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CONGRESSO NACIONAL 
PRESID:ENClA 

:~f!t·ocaçdo de sessões coníU"tta~ para apreczaçao ae vet()s :treszàenczats 

c'·. ___ o t're.stáente de Senado ~:·ede1~1. nos termoS do art. 70, § av, da Cons· 
~gâo e do art. 19, n~ IV, do Rt.gimento Comum, convoca as duas Casas 
._"Congresso Nactonn1 para ~nt e.rssões conjuntas e. rtal1zarem~se nos dlas 
Jl--e.16 de junho do ano em 11urso às 21 horas e 30 minutos, no PlenArJo 
~ C&tuara doE Dt>putados, conhecerem dos seguintes vetos presidenciais! 

__ Ar.J f'ro]et de Lc1 n~ 3. ~e !963 !C.N.J, que dispõe sôbre subsídios 
... -- e 1é, outras providência~ (veto parcial) i 

:...,. Ao E?tojeto de Lei nO 3..4.5S~B-6l, na Câmara e n\' 18, de 1965, no 
Senado, que estende aos securitários o disposto nos artigo-e 224, 225 
e 228 dn Consolidação da.: Leif de rrabalho (veto total) ; 

~ Ao Projeto de Lel n" 2.4:&4-B de 1964, na Câmara e no 320, de 1964, 
· no Senado, que concede isenção de tributos para lmp::~rtação de bens 

. e dá outras proYidênc1rus <veto parcial) . 
::~, .l&nado Federal, em 11 de mate de 1965. - Auro Moura And;aàe. 

-~--*- -: 

'-· .~ Convocação de scs~ões conjuntas para apreciação de vetos pre-
3idenciais. 

-'··-=--0 President.e do Senado i<'edeial, nos têrmos do art. 70, 1 39, da cons-
-~ e d'l art. 10, n9 IV, do .Regimento Comum, convoca as duas Casas 
ttQ: __ CQI!.gresso Naciinal para, em sessões conjuntas a realizarem-se nos dias 
~---• 23 de junho do ano em curso, às 21 horas e 30 minutos, no Plenârio 
-~):Amara dos Deputados. conhErerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dla 22 de junho: 

_ -Veto (parcial) ao Projeto de Lei n9 817-B-59, na Câmara dos Depu­
ta_dg&~e n9 251-64 no Senado Fedt-ral, que permite consignaç;io em fôlha de 
-~nto de mensalidade!! e descontos em favor da Caixa Beneficente 
«<O:::l!tnpregados da Alfândega do Rio de Janeiro. 

Dia 23 de junho: 

--.. Veto <total) ao Projeto de Lei n() 3.272-:B-61, na Càmnra e n9 144·63, 
!lO ·litrutd0

1 
que concede isenção dos impostos de importação e de consumo, 

.. tida a taxa. de despacho aduaneiro, para. equipamento!; de produção, 
dressa1entes e ferramentas destinados às indústrias de filmes virgens e 
i-}lüuittcão de matérlas~primas indispensáveis à sua producão. 

--. ___ --Vet-a (parcialJ ao Projeto de Lei nº 4.'2:45-F-62, na C!\mara e ntl 78-64 
no,Senado, que dispõe sôbre o ~xercicio da profissão de carregador e trans­
pot.t~ de bagagens em portos ào Pais, e dà. outras providências. 

':--$lindo Federal, 26 de maio de 1965. 
• CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA 

vtce-Presidente, no exercido da PresiC.ên..:.ia. 

. IJ~açio de sessão coujunta. para. .apreciação de veto presidencial 
· :---Q ·-ltesidente do Senado F'ederal, nos têrmos do art. 70, !! 39, da Cons­

&Üátelo- e do art. 19, n9 IV, do Regimento Comum, de~igna a sessão con­
~~::das d-uaa CasaB do Congresso Nacional a realizar-se no dia 30 de 
~-.ao ano ett\ curso, às 21 horns e 30 minutos, no Plenário da. Câmara 
dó& ':l)gputados, para apreclaçãb do veto presidencial ao Projeto de Lei 
(..--~.ti6-B, de 1961, na Câmara e n9 79-64, no Senado), que cria a Escola. 
Agrfcoln de Caconde, no Estado de São Paulo1 e dá. outras providências. 

Senado Federal, 1 de junho de 1965. 

A 'ORO MOUUA ANDRADE 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

N" 14 

.\s Mesas da Câmara de'.:; Deputados e do Senado Federal promul:;am, 
nnos do urt, 217 § 4?. da Constituição, a seguinte em~nda ao texto 

Jtucionul: 

Art. 1\' O inciso lX do art. 124 e o art. 139 da Constl,u;çd,o passam a 
ter a seg-uinte redação; 

"Art. 124: ................•........•...............•............••..•..• _ 

IX- Comr1ete pdvaUvameute ao Tribunal de Justiça procrssa1· e julgar 
os Juízes de .tnferiOl' in.st.áncia, nor, <::rimes comuns e no::. de re:-<ponsa]JiU ... 
dade, ressalvada. a coulpetfoncia da ,rustiça Eleitoral, quanc!o :;c tnltar de 
crimes eleit.ors.iE (art. ~19, r:0 Vlll. 

Art.' 139. São ~amUém lnelegh'eis: 

r - Para PresJdente c Vice~Presictente da República: 
a) o Prcstdente qu!.' tenha llxercldo ó cargo, por qualqurr tempo, no 

periodo imediatamente anterior, e bem assim o Vicc·Prf:Jidente CiUe lhe 
tenha sucedido ou quem, dent1·1 des seis meses anterion··, n~"~ pl'.!!t'J, o l.Bjf\ 
substitníclo: 

b) até seis meses dcpoi:.- de afo.stados àeiinith•amen_le O:n~ fun,,:ôç.:;,. os 
governadores, C'S interventores tecterals nomeados de acordo com o. artw.o 
12 os Ministros de Estado. o Prefríto do Distrito Federal c os presJdAnt.es, 
suPerintendentes e dlrctcres dos bancos de cujo c:Jpita1 n t:n!ãr: seja aCio-
nlsta majoritária: ~ 

c) até três meses depois de CI'S!Oadas definitivamente as .funr.oes o.c; .{'o .. 
mandantes de Exército, os chefes de Estado-Maior e .os ~rcs~d~ntes e dwe­
tores das emprêsas de economia mista e das au1arqums fedcrats. 

li - Para governactor e ''ice-governador: 
a) em cada Estado. o governador que haja exerci_do o cargo: por qu.al­

quer tempo, no pt:riodo imedlatamente ante.rior, ou quem ~he.}l~Ja. succd~d~ 
ou dentro dos seis meses ante-riores ao ple1t-o, o tenha su.)S1..hUl~o, e o- m 
te~ventor federal, nomeado na fomia do art. 12. qu~ ten~m exerCldO ns f~n~ 
ções por qualquer tempo, no pe!·ícdu governamental 1mcdmfamcnt~ anter1or. 

b) até um ano depois rlP afn::::taclos definitlva:nente das ;ru!lçoe~.,? P~d"' 
sidente. a Vice-Presidente da República e os substnutos Q11€' .~oJa~ "- uml :J 

a. presidência, . . . t f ~es os ql•e 
• cl até três meses (~epois de ccs~adas d~ft~utlvn.men e as u~ço d n~s 

forem inelegívci.s -para Presi.den!~ ~a Repubhca. salvoblos ~~:~i~~f~ ~ilitar 
alíneas a e b df>ste número; e, llJU':'Ia. o:; chefes dos ga ne • 
da Prestdênna da .ftep,'tblica e os governadores de outros Estados, 

d; em carla Estada, at~ trü: ~:e'3r>~. ~e!J~is de_ e~ssadas ~;~i1niti~:~I~ri~ as funções. OP. comandantf'., rie rf'"".'rl~"~ "''li a prl.rea, d_IS~rito 11 tad; o cbiefe 
militar e polfcin militar, o vice-rwvernador, os ~ecretar:os de ~duai; 0 chefo­
de tmUr.ia. os prefPit..._,, ffilitlicipJ1s. magistrados federa. s e es a. de bancos 
do MinlstPrio Público, os nresldf'ntf's supcrintende~tes e t d~~!~! e~ssim como 
do Fflte.do. sociedade!': de econom!n mista.~ autarQUlaS es a al Uer QUe Mln. 
os dirigentes de 6rgflos e servicrs ~a !lma.o e do E."'th\do, ~~8 ,,q ou apliquem 
a nature?.a iurídica d~ sun or~anincao, que execu em o 
recmsos públicos: · tr anos de do-

el auem, à dn~o dn eleiç§.o, nãr. contar, pelo menos, qua o 
mkílio eleitoral no Estado. 

!Ir - Parn. Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) o que houv?r exercido o cargo de Prefeito. por qualquer te~âo, t~o 

periodo imediatamente nntHior. e bem nssim o que lhe. tenha suee t o o • 
denti'O dos s~ic:; me~es t~Me..-:~"~,.f'' 11n nleito. o ha1a substttuido: , ~ 

b) até- três mese~ d('nol.!'l de ce1':1':3iiM -'"-fl"t'!itivrom;~te n<:: . :rncoe:::. as 
pessoas de qne tratn ,.. lt.('m IJ e a5 autoridad_i?'! pollcw.Is e lUilttares com 
jurisdlçáo no ~1unicfplo; 
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C) qu~In;. ~ a:.tt~ c.: t~!C~f..o. nlo contar, pelo menos, dois anos de dow 
Jnic1Jio clcltm:a' !?<.. ·MunkJ.Vio. 

I\~ - Para a Óàmara dos De1 utados e Senado Federal: 
a) as autoridades mencionadas nos itens I, II e III, nas mesmas conw 

dirões nélf'~ e.stabelecida..;. c nem Rssim os governadores dos Territórios, salvo 
se- deixarem de!iniHvn.mente a:;; funções até três meses antes do pleito; 

b) qucrn, à data da eleição, não contar .. pelo menos, quatro anos de 
dcn-:ici1b eleitora! no Estado. 

v - Para as Assem:)léia.; Lcgls.ativas: 

a) as autoridades referidao nos itens I, II e III, até dois meses depoi..t: 
de cessadas qefiniti;'amcnte as funções; 

bJ quem não contar. pelo menos, quatro anos de domicilio eleitoral no 
Estado. 

~ !fl Os pl'eceit.os dêste artigo aplicam-se aos titulares, assL'll efetivos 
como interino.::, dos cargos lllellCimlndos. * 211 Nüo se fara a exigência rte domicilio eleitoral a quem haja desemw 
penhado mandato cletivc do E:3tado ou no Município, bem assim para pleitos 

1 no Distrito Federal." . 
Art. 2Q Além dos caso:; previstos nos arts. 138, 139 e 140 da Constlht1~ 

ção, lei especial pode,·a estabelecer novas lnelegjbilidades, desde que fundaw 
das nn necessidrtde de p!'eseJ·vnção. 

I- df'! rfgimP demucl:jcico (art. 141, § 13); 

IT - da exação c prohid~.de administrativas; 
I!I - da lisura c normalidade das eleições contra o abuso do poder eco· 

r.ômko e ww jnõcvid•J da Jnfluência -de exercício de cargos ou 
fuuções públiras. 

Pm·:igrar,· único. t-lOJd'-· qwe disponha sôbre a matéria deste ai'tlgo, 
para transformat·se em lei, dependerá de apmvaçâo, por maioria absoluta, 
pelo sistema norr:!i11al, em cada uma das Câmaras do Congresso Nat::h.mal. 

Brru:íli:J., 3 de i1.tmw ue H:{,:;. 

A D.·!esa da Câmara dos IJ.eputados 
Bi..lac Pinto 
Presidente 

B::ti<:~h. Ra~no:. 
P Vice-Presidente 

:viário Gomes 
2? Vice-Presidente 

· Nih C"'Je1l·o 
1, sectet{lrio 

Hcnc'rwe ta Rocque 
~" Sf'cretirio 

Emílio Gomes 
39 secretário 

Nogueim de Rezende 
4~ Secret:\rio 

A Mesa do Senado Federal 
Auro Moura Andrade 

. Presidente 
Camilo Nogueira da Gama 

Vice-Presidente 
Dínnrte Mariz 

1Q Secretário 
Gilberto MarinhiJ 

29 Secretário 
Adalberto Sena 

39 Secretário 
Cattete Pinheiro 

4'·' Secretãrio 

Decrcfn Le~islati\•o n') 45, de 19f5. nublic::;.do no Diário do Con~ 
gre~<-o Nacional de 3:!' ~l.l9G5, republlcado por ter satdo com incor-
recões. l~ d t 77 · Faço Saber que o Ccn,rresso Naclonnl aprovou, nos er~m;s o nr . , 

~ 19 da constituie<Jl) Federal. e eu, Aura Moura Andrade, P1es1dente do Se­
nact~ Federal, promulgo o ~eguíme -

DSCRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1965 

úantém o ato cio Tti'bu.nal de contas _d_a 'União denegatôrio de 
registro a tíruvJ, c~e S ele abril de 19541 adrtwo ao,_acórdo celebrado, 
c1il 7 de Ofiij;fo C:e lt-51. entre o Gm•erno da Vn:ao e o Es.ta.do de 
Goió.r;. 

Art. li? 1-: muntido o ato. c.1e 1" de _junho de 1954, do Tribunal de. Contas 
da União, deneí;at6rio de re:;istrú a termo, de 5 de ab!'il _de 1954, ~d~tivo ao 
acôrõo ce1ebrado em 7 de agôs'i.o de 1_951,. ~ntre o. Governo da Umáo e o 
Estado de G<Ms, pa.rr deler;at,.<ir das a;tr.1b~1~oes refe1e_ntes ~o Coo~erativismo 
do servi!;'O de Economi&. Rural do MJmsterm da Agncnltma, ao ...,erviço de 
Assistência ao coop:;rativi~m( do referido Estad!J. 

Art. 2Q Este decreto Ir;:;"i'il:J.tivr entrará. em v1gor na do.ta de sua publi­
cação, revogadas as C:.J<>po.siçóe'> em contráno. 

ecnado Federal, em 24 de maio de 1935. 
AW'C' Mr~ura Andrade 

PrPsidentP do Seua-:lo Federal 

SENADO 
ATA DA 65' SESSÃO, EM 3 DEl 

Jurmo DE 1!!55 
3<.1 Sessão legislativa, 

Legislatura 
Extraordinária I 

l'RESID1:KCIA DOS SRS. !UOUR. A 'r· 
ANDRADE E CATTETE l'lNHEfRO 

Aa 21 horas e 30 minutos 
acham-se :pres2ntes t'S Srs. se~ 1 
nadares: ) 

Adalberto Sena 
José Quiomard 

' 

Eduardo Assmar 
Edmundo Levi 
2':ncharias de A.l:lsumpçA.o 
Cattete Pinheiro 
Lobão da Silveira 
Eugênio Ban-os 

FEDERAL 
Sebastião An:ller 
Victorino PaTente 
Menezes Pimentel 
Vicente Augusto 
Dix-H~t Rosado 
:Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 
Silvestre Péricles 
Hermann Torres 
Dylton Costa 
José Leite 
Aloysio de Carvalho 
Josaphat Marinho 
Eurico Rezende 
AurélJo Vlanna 
Benedicto Valla.darea 
Fadre Calazaus 
Uno de Mattos 
1;roura. Andre.de 
Armando Stom 
Pedro Ludovico 
P'illnto Müllct" 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OiFtE.TOR GERA&. 

ALE?ERTO DE BRITO PEREIRA 

CHEpra DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕ•& t:HBF .. DA a•ç.lO o• ~IEDAÇI.e 

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARAI!! 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

lmpreuo na1 oficloaa do Oepartamtn1o de lmpr~nll ~sclonaJ 

BRASJLJA 

;__------------·-~---
ASIINATURAI 

REPART!ÇOES E PARTICULARES FUNCIONAR! OS 

Capital e Interior Capital t lnter!or 

Semestre •• ~........ • • Cr$ 50, 1 Semestre ............ •-• Cri 

Ano ........ •••• ....... Cr$ 96 1 Ano ~-••<~••,.•••••·••• Cri 
E.xtorlor Exterior 

38, 

1W 

lno ............ ~ •.• • Cr$ t36, 1 Ano • • • • • • • • • • • • • • • • Cri 

- Excetuadae as para Q e%terior, que 1erlo sempre anuais, u 
assinaturas poder•.se-ão tomar, em qualquer época, por seta mes"a 
ou um ano. 

- A fim dt possihilitsr a remessa de valorea acompanhados de 
ss.:-J.areoimentos quanto V. aua aplicação, solicitamo• cl'em preferência 
à remessa por meio do oheque ou vale postal, emJtJdos a favor d:D · 
'l'fsoureiro do Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os suplementos às edlç6os dos órgãos oflclala serão fol'necl.W. 
aos assinantes sômente mediaute solicitação. 

Milton Menezes 1 por um lapso não incluída no autó-
Irineu Bornhausen grafo enviado n essa casa do Con .. 
Guido MoncUn gresso: 
Daniel Krieger "Art. 2.9 Os créditos· especiail 
Mem de Sá - 36. de que trata a presente Lei -seria 

,~ • registrados e dlstz·ibuidos ao Te-
O SR PRESIDE .• TE· I souro Nacional, pelo Tribtlnat c.ta 
(Moura Andrade)·- A lista de pre- do à revisão do Senado Fed.eral e 

sença acusa o comparecimento de 36 art. 43, da Lei n.9 4. 320, de 17 de 
Srs. Senndores. Havendo número le-~ março de .1964". 
gal, declaro aberta a sessão. . 

\'"ai ser lida a ata. !!. Qua~t~ ~ emenda da. Com~~ão 

O Sr. 2.9 secretário procede !\ 
leitura da ata da sessão ante~ 
rior, que é aprovada sem debates. 

o Sr. l,Q Secretário lê o se­
guinte: 

EXPEDIENTE 

RESPOSTAS A PEDIDOS 
INFOUMAÇõES 

DE 

I - do Sr. Mi11istro da PducaçãÓ e 
cuuura: 

Aviso 704, de 26 de maio, com re­
ferência ao requerimento n. 5584 64: 
li - do Sr. Ministro do Trabalho 

e Previdência Social: 
Aviso n. 711, de 31 de maio, com 

referência ao Requerimento número 
l.l27~63, do S:r. senador .Aarão 
Steinbruch; 

Aviso 741, de 19 do corrente, com 
referência ao Projeto de Lei da câ.:. 
mam n. 208-57. 

OFíCIO 

de Constiturçao e Justiça, de itucla­
tiva. do Deputado Rondon Pacheco, 
informo que foi rejeitada pele, Co­
missão de Redação por contrariar ., 
técnica legislativa. 

Aproveito a oportunidade pata r~ 
hovar a Vossa Excelência os protes"' 
tos de minha alta estima e mata 
distinta consideração. - Deputado 
Nilo Coelho. 

OFiCIO 

N .Q 1. 370, do Sr. 1.9 Secretário da 
Câmara dos Deputados, encáminhan· 
do à revisão do Senado Federtl-1 e 
seguinte projeto: · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 116, de 1965 

(N' 2. 741>-B/65, NA ORIGEM) 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS Pot.fTICOII 

O Congresso Nacional decre!a; 

CAPÍTULo l 

:t-V 1.369, de 1.? do mês em curso, Dtsposfções preliminares 
do Sr. 1.9 Secretârio da Câmara dos Art. 19 A fundação, organlz.açAo. 
D:)putados, nos seguintes têrmos: funcion!lmento e extinção dos parti• 

Sanhor Primeiro secretário: do.s políticos nacionais estão f.tljeito. 
às prescrições da presente lei. 

Com relação ao Ofício I;;P~64, da~ Art. 29 Os partidos pollticos, pas-
tado de 2-6 de maio de 1066, tendo a soas· jurídicas de direito pt.J:blico w .. 
esclarecer que o a1·t. 2.9 do Projeto terno, destiuam~se o. assegurar, no 
de Lei n.9 2.652~B~65 <que autoriza. interêsse do l'egime democrático, a 
a abertura de créditos especiais num autenticidade do ststema representa .. 
montante de Cr$ 47 .033.454.687,40!, tivo. : 
foi aprovado com a seguL~te reda.çl\0, Art. 39 o pa.rtldJ adquire pcroona­
de acôrc'~ co.rn a emenda da plené.r.to Udfl.de jurfdi.ca. com seu t'egistro pelo 
cu~ite. (do Dcpul.ado Paulo M:acarlnt>. Tribunal /3UpGl'lor Eleitoral. 



-~_Art. 49 A ação do pa.rtido será ou pol' oficio, se a. verHica:-ã.o . .!"ôrl At·t. 15. o requerimento de regis- 1 se não !ôr ap;(l\'ada em conn•nçáo_ 
~da. dentro de se~ ·>rograma, em posteriorj tro, subscrito pelos t'undadores doi nacim:al, pelo vota da maio"!'Lt abr,o .. 
1aUlfi dos cidadãos que o jnteSrrun e m _ apurará pela seáunda Yia do partido, com firm.l. reconhecida, será' luta dt: seus m~mbros. 
itul vinculação CQm a nçã.o de pou·· titulo ou pela' rô!.ha mdlvldual da apresentado ao Tribunal _ Superior Parágrafo 1u1n S<tti.:)ftila. a t·x: •. 
~~ ou governos estrangeiros. votação, se com.ci:!em Cli dadu.s d~ Eleitoral, ~epois qu~ ~ste t;Stlver d-~ gência do § :.!" do aJtl.go 15, a a1 1 ~ .. 
,"t!_aró.grafo t'l.mco. Todos os Iiliados. qualificação do eJe.tor e se a s;;.a ins- posse das hs~as de regr.c;tr'J ...:om 0 uU- ração aprovndu p:l•l frH.mnal SJW' .. 
ti.1Jm. partido têm direitc:o e dPVC'lt'sll crJçâo está em·vigor; mero de eleitores ex.i.;rldos no :uti-, rior F.leitoral, 'SO!J\C'r.te ntrnr:t Pr11 
~ go 79 • 1 yfgor depois de l.ltloli··a·la n:-.1 a c: c .. 
• .-:l:.:~_,. · ~ IV - fará o cmlfrouto das as~hla· 1 19 0 . , 1 ~ ·á · , .. ·u . ci .... fw que a. dP:c-r!l'. 
:··~t. 59 E' Vl!dacl."l a organ~zuçao. oi turas dos eleitor·'s constautes du lis· lcquenmenn ~el lllSdlll 0 · 

~o o~ o 1.Ull~ion::t.m ~lltO de qual· t~, e da segua.da 'd"' do tt~ulo ou da I - com púb!ics-J Jl"lllJ. da<; a~as de' ( ~nrcLo l'.' 
pJJr .partido CUJ!:> pro~rolm~ ou açao folha individual ele votaç.ao; 

1 
que trata a pr.meil a. parte do arU- · 

~rie o regime democrático, ba-1 .. , .·, . . "'go go; Dos ,,r:;a.n.~ dJ ,,arti:lJ 
~do na pluralidad3 _dos ,JarUdm; el V.---:. certJflCiJ., 1 c~:. o~ ~dado~, ~.:~· . . . , Art. 
Ul _garantia d,Js dir~lt c:; fundamcn-j quallfteaçáo ~ H . ft_::nLl,ttu. a cut.J.Cl- . II -. com cop1a dactllogt a! a-ia ou . , . ~2. 6fw ún;it.J"> do.<; par: idos -· 
~ do homem •Cox:;: 1 ~u;·~aJ, r·~·tigo·1 dem e que a m-,c;lç.l) f'Sta em v1gor: \ tmpressã do m~n1festo de l~nçamento pol1tlco.s. . _ 
l-\l;-·1 13). i VI - apresentnr:i. o.s listas ao juiz: do programa ~ ~o estat~to, . ] _I -· de_ dcnUemç<hJ -·- D" Conven-
~ ..... t 69 0 

·t·. r. .. ! eleitoral para • 1 u~ .s!ja:n •badas· I li~- c_om os cx~mplaies dllS _vubh- ~ r;oes MumciJ>r>.!:,, 1\e.;lot:':l.:; e ~htcio-
'i~. ~ pa1 1005. poJllcos so-· VII ...:... anotar<~. no lino de 'n"~rl- caçoes !citas I!'lS termos do a.rt1~r:. 8'-';: nal· 
nente poderao perm1t-1r que mtegrtm - . . ~ • j Ii d d' " ,. · 6 .· ~·quadros ou partidpe.,.n rie f..Uas çao que o eleitor nssmou h.;ta para• IV - com certtd-io da Secretaria Jo

1 
• -:- e 1rç~.,o - o." ~1rct J !03 

~ades os brasileiros · no pleno regititro do pa::tld.,, indicado êste· T:ibunal SUJ(efl<.r, dJ. qual conste 0' .Mun:czpals, Regwual':i t :1'\acwnaJ; 
~etcício dos ·dir~ito3 políticos. pela sigla; \~~mero de listas ~.de_ l'leltore3 npre-) _III_ -:- de ;t\:10 o;; Diretórios 

VIII - remelerâ as listas para o 5 ntados pelo pmtld.o, 1 Drstrltll.ls; ·-:·< 

L'U'h"UiJ U Tribunal Re~ional, acompanlmdas de) V- com <t prova_de constJt•ução' IV_ de coope1at;úo- os Couse- ·'.'~' 
Da ftmçao dQs i-Jartído2 I ofiCl0

9 
do JUIZ. .. . ~, ,. da couuss.w p1ov:.sórm, que .mrigna/Ihos flscats, consul'lms, dqmu.m.4ll· 

.., ..., 0 ,
1

, •. ! ~ 1 Se d<;~ co::1f. )1.o das .t,!'l• atu-

1 

o pruttdo por p1azo l!dO excedente! tos de JUVentud~. cstudarJ'l);, 1,penl.-
~rt. I o_ paJ.c:uJ J;UlJLlCO ccH:s~.~- 1 ras smgir duv!da quauto a autentlcl- de 12 (doze I m•~ses, ate que FeJam llOS, femininos e .,Ullos co•n <-~ n.es-

i}llt-se-a onguw.uamente de, 1JCJtt I dade da que tiver ~ido aposta na lls- empo~sados 'JS dmrr"'nt"'s eleitos· ! íi Ud de 
m:nG:J, 3% Urés por :ento) Uo elel- \..a de adesão, o :•u~~ dctermmará que,· ~ o• ~ .' 1 ma na a · 
iÓtado que vot·Ju na ült1ma e1eJçáo\ autuados os docu.nu1tos sep.n ton'i.l4 VI- com ..t provJ do. n•..~meaçao ot·l ~ 1° Em EstadJ ou TeruLoJJ() não 
~~para a Cânmr..l dos Deputados,

1 
das as provrden~.:1 ,, 5 1€gals parti. se 1 delegados ate o máx:lmJ c1c 5 ICI~lco,, subdJVldido ~m IHU111Cl.pw 5, uo DJs-

liStribUldos em 11 (onzeJ ou ma1s 1 apurar procedr::1::1rl. da duvJda. q~e _represei~ tem. o partido pe1ante trJto Federal c em mumctplút> de 
~dos, com o mintm.J de 2'·0 tdois' . . I o fnbunal ::::upenor. mais de um rnillüo Ue habituules. 
)Of :eento) e ad u 1 I § 29 Verificado que a assmatura · _ d ·d d ct· · ·... . , . 
:;. . m t: a n . constante da· li.sta. núo é do cleitcr,i § 2o A~tUO.lta o req~.::rmt.;:u:.o. v rew ca ~ ,...um a c .a t~~~l~htLl.J\;J, t.erá 

.

AI;·,· t .. 89 Os .fundadores do partido,! os autos serão remc·tidos. ao. órgão do• lator fat_:a pubhcar c~1tal, .... om o praR e~mpa.ada ~ m:.t.l~c:p~~·. para Ntit.) 
~-~:bU.mero d~ :.túl_(cento ~ l:llllJ, pelo Ministério Público, para que 05 im-l· zo ~e L"l f.quln:.f:, d1.1i, rara tmpug:- de organizaçao pa1tU~ui~. 
P:en,o.s, elegerao uma com1ssao provi- plicados sejam 'resnO'l<;aiJili--:ados tr1·· na_çao. , . ~ 2" Os ph·etórios Distritais ser.:io ""'-; 
;ótia. no mímmo de 7 115etel mem- mlnalmente, · ~ ~. 3'1 ~gota•Jo o prazo dr.s IIJ;rug~ 1 organizados pe;o::, Dü·ct;Jrws :\lnnici- · ·~ 
~ •. que se encarregará das provi- ... _ na.çoe~, o pl'uL:·~~/;L de•·erá sl'r J 't.g.HIO ·pais. 
l~nci~ necessanas :1 (lt't8 r,ç:;o do n·-' .~ <>9 Se, ao _fazer a anotaçaJ men-! nnprorrogitVelmm~e dentro do 30j 

meia!. e 3 {trcsJ vêzcs pelo menos o escrlvao verli~ca& que u eleltor Ju · A 1 16 0 1 
.d . 1 tituJ a 

23. A ~cc~·.i.o muuL'ip:1l cons­
unldade org.J.:Jt·:a "~ :ut;da.u~.:n­
partldo. 

:iS~oF c da publicaçiio, na Im.prensa I Cionada _no nu~ero VII dêste .artigo\ llrintnl dias. 1 Art 

hn 'jornal de granc!e ~in.:ul:ttao n~ havia assinado lista para regtst.ro do b ri. 
5 

- .e _e11 0 . 0 rc;;rdl~trf), 0 Tri-

1 

tal do 
' ,_ · d mesmo ou de outro J•art;do cmnu- una Upeno1 lara 1me mt.lr comu-.a_.u:.. e, em cu a um dos Estados, dol 1 . . : • nlcação ·tos TribUl)ais Reglonals e Art. 24. A Con\'encâo Sncional é 
~festa de lançamento, acampa- n cara o fato ao JU}~' para mstauraç-ão e;te.S n·t, mes•n-t fm·ma· aos Jll;zcs u orgao :supremiJ do , nnido • 
thàdó do programa e do projeto de da competente nça~' penal. ldfntlcu 1 . · 1•. • ' , ' · 
stltuto. 1 comunicação, e par~~ iiua.l fim, será e e•tnra t;,. ArL 25. E' veda1o 'lO Presldmtc 

t 19 o ma!1l!cst.J indlcn.rá ..J nonJe,.l ~eita se as ass.~atura'l do cdeltvr tl- j §. 19 Com a, :1-~cisi0 que conceder 0 e V.tce-Presidentt' da · ~cpúbli~a, R~lS 
~ natura!Jdnde, 0 núm.cro do título e; \en:m s!ao colhldas pela mesma pC's-·l r~g1stro o Tnoltn,ll Superior publica- Mimstros, Govcrn~_~or~~- _e ~ccn.:~ta· 
[&..zona. eleitoral, a profissão e a re-: soa. ra o programa, o estatuto e os no- rios de ~ta1o e., lerr~c,;nos, r:re.ct­
lldeílcla dos 1Ullu;.tüon.•3, e, berr a.s·. § 4,_, 0 eleitor que assinar lista para, me.c; dos memb:'•J"i da .. o:nlss~·iO pro- tos ~. VICe-Pr~fm.of:, o e~.Pr~lcJO de '"'~ 
,.., a constitUJç:'to da ~om!s!:ão pro-~ fonnaçâ.o do nôvo partido coiu;ide- ( vlsórla. . funç.o:l;-t exe-=utl\'as nos D,retót'ios 
'~ .. ia:. e ser:i .mctmn.do fl!!lo norne rar-se-á 'de:::ligado do a que perten-1 * 2.9 Com~mJc.td.l _o rr..:g15tro_ nos Tri- partidarios. 
lo -~~ld~ e tt ~.es?ect.:.:a shc!a. , cJa. I DU11~.u~- ~cglOUal~i t:~rtes pubhcar~o as Art. 20. os clir~~,)ri•'" tN.i.,l n,:m:c-

10 .29 Nao se _.ounuru o nome. doi Art. 13 . No Tlilmnal ne·,ior..al comis&_le~. que .. ae_Rl?::Jadas n..t torma ro impar de membros, ue -; (Sele.' u 
~ido. com ad .. tllli!H!to':J JU ~upt.s- 1 Eleitoral. recebidas ns listas, : :::c- ~o arll~o ü

0
, dirl~n·u·J o~ }Jn.J'tidos, no; 51 tcinqucnta e l:llll. 

~ 110 de qualqne~· outro, nem com cretaria fará as d•e•.ridus anot<tçt.es· ~~a~o. e ~lu:liCJp.os, ate a posse dos- . _ 
), __ de- pessoas uu .,'.l,l:s l.el"lvaçu~s. I no seu fichário gen~I. dJrctonos eleltiJO. I Alt_. 21. O~ ~~ndato~ nos órg:ios de 
:-:; 

0 
, ,R,.- .. . . . " é , ~,. . . , du'eçar. partldall.\ &r>r.ttJ de 4 tqun- ···--

.. ~t~ 9. A co:u.,.,sao P:ovison~ de: i 19 Veriflcaci.o li.Ue 0 etci:.ur já ~3 . U o p:a ..... hnproUOf.(nel de tro) unos. 
l~~tratu o :trtl~'J _an.tellOl', de.sJ;;r.:.t- 1 havia assinado a lista de rn~SJstro do lZ !doz;J· meses_. con~ados dn ,h\t:l da § 111 As comissõ~.J e:.;-c~utiras se1fio 
f/ti·;~ ata, p"ti,i. ~.ad.-l Estado, üudc mc.smo. ou de outro partido na zona pu?llca .. ao d? lCglst~o~. o part.,do ~e- eleitas pelas convençüt.s 13Jll1Ul::'..nea­
~.;;.JM.ttido ~m tormaçâo pr~ten~a an- de resldêncla. ou e.:n outra para a veiA apresen.al ao rubW1al Supetlor mente com os diretorias. 
~~- assmaL'..l.ras, comissao tdê>li(i- qual tenha obtido transterêoc!a, 0 prova; de qu~ ul.ltev~ o regls~ro de dt-
~~J.pre:. por sua ~ez d.eslgna.ri co;nJs- !ato será- comunicado no Juiz eleito- retórws re~wna!s Pm 11 (onze) ou § 29 O número de meniln'os da co-
~;~ara os munlcipios. ra.l, para as pt'uõ"ldéncia'! penaiR c. a-; mals Estados. _so.b ;JE'n!lr rte ter o seu mis::.ào execu-ch'a n:lo ·•era hUperlor a 
, .. .,. •JQ N C lt 1 d Est d blveis. . registro canct>l'il <.. de o!iclo. um têrçó da comtJC<.lf:''lo do dirL"tó-
·.·~· . as ap as os a os, rio. 
p:)!btado da Guanabara e no DistriR ~ 29 As l!stas . .s~rúo conservadas; Art. 17. N:i.o será p(!rm:ado 1·egis- ! 39 Assim no cas•J n~ dlssoln,..â.J 
~'i'tderal, deverão ser pela mesma pelo Tribunal Reglo.ual a~C que ~eja. tro pl·ovi;;órlo ele purtld?. ' 

i
., a. designad~ comissões para csl alcançado o número bâstco referente~ d.o diretório, como no 'it• !.'.tl.J.:.tituiç~co 

E t d d f ... c.\Pt';llLO In 1 de un, ou mais de scu.r.; me:nh:-os, os 

.. 
,itos, subdtstrito<J ou bairros em ao s .a o, quan o se ar" a remessa I subititutos comrtetan1o ( \'l:t u: .. dl do 
.~R dividir a respectiva araa teni- ao Tnbunal Superior, observado o. llo programa e rio "sfatuto avs mar d to ' ' ' 

- ' disposto no parágrru:o segUinte. 1 partidos · 1 a • 
-~; }1. As _nssin.atura'! dos _eleito- § SY Compl<!tado 0 número básico! .Art. la. 0 pru•'rama. dos ,..arti.dos ~ 4ç Não s'3::'o :>etmi~ida~ reelci· 

M· Ml'ao colhidas em Q.uaa •naõ de I de assinaturas 0 T:ribunal Regional d . • . ~ O> ,., • ~-. çõe~ dos memb1os dos comissoes exe-
llf!&s.· QUe obed~cendo a .Aodélo (lpro- • . - . ' evern. cxpless'\: 0 .omplom J.,o de cutlyas dos ór~!ítk> pa.rttd:"trios. 

_-- · ·-. .· . . . em ecutal puiJHcado no órgao vfirtal, defesa e npert"etçoa:nento do ter;lme 
~;,!J.10 Tltbunal Supenor. El

1 
eltdo- e em mais um jormol de grande clr- democrf,rico tlefinido na. Constituição. Art. 28. Os órgãos do partido nfto 

'!"i.· -U:~~~Iquem o nome e a SI<J" a. oi culação, asst.nará. u prazo d(. 15 intervirão nos hieràrqutcanlt'nte in!c-
lllt~oú:l!) em formação, o !lm tl que se <quinze) dlas, para ampla inipugna- Art. 19. Oo.~e:-vnda.s as disposiçêts riore8, ... snlvo para: 
~· os nó.meros d'_>S titulas c1osl çâo do pedido de nglstro, e conhe- desta lei, poderão os partidos politl-
!l·etie· .. res e os responsi\vets pela. sua cimento, afJnal, do Tribunal Supe- cos estabelecer normas de seu pe- 1 - manter a lnte-<";·nJ.:ltt:J purtic;ú- · 

5 · 
~Jaçúo. · rior Eleitoral. - cullar interêsse e fins programáticos. ria; 
"_Jarágrafo ÚUll.!~. Cadq. eleitor só- § 49 Desde que o partido nó.o pre- bem como fixu.r nos respectivos esta- li - reorg:ml;...lr os tir:~nçn~ dq 

!D$tr0· poderá assinar uma lista ern tenda alcançar o numero hásJco em tutos c número e a categoria dos diretório; 
~vias. Consld~ra-se, para os efel~ determinado Estado, deverá. requerer membros dos órgãos parUdários, de-
~~--~a1s, f1Httclo no parttdo 0 t:lei- 0 remessa. d ... llstoe ao Trlhunal Su- flnir·lhes a rompetência e regular- m - promover a dis&olução do 
""' .,.. lhes o func,·onamento diretórío ou' a desU~lti"ã.O ps,rcial ou 
IOf . .:-.m -.. 1 e o !izel'. perior, na ocasião em. que .iulgat su- ' · · )" ,.<. ="",.. Art. 20. E' proibido aos partidos total 'ile sua comissflo executirn, 
":'~~:,· 12 . Entr~:;u~.3 o.s I1Jtas ao car- ficientes aa adesõe3 jó. anotadas, o políticos: cujos membros hrem lul:,:ados tes-
~r eleitoral, com púb!ica-t"orma da que deverá. ser. feito pelo Trth~mall . ~ ~ , . . ponsável~ pela viola ;ào de normas *• que se re[erem a p .. ute final do Regional Eleitoml nJ pr0zo m.lx1mo1 I - usm ~J1.Jrloln~ naclonnl5 pa1a estatutárias ou desre.'ipeito à linlHl 
HMD. 9q, e o artigo 10, o escrivã<' de 15 <quinze) dias. I fins de propaganda; parUdaria fixada em ton·,en.;io llfl.· 

~.· .. ·· .. ).á as seguintes providências: Art. 14. No Tribunal Supenor II mtnistr.u' inshuç§.o militar e cional. 
· Eleitoral, a meaia~ em que fore re adotar umform"s para seus mem- Art. 29. Cllber't 3n PrC'sJctt'I '~J do 

"""'I .. - passará recll:Jo na segwtda via b m - D1reto1·J·o N. aciOnai, "o RecrJonal ou 
la n.. · ce Idas, as listas de cada Estado serâo bras; u .., 

-~ta e a restituirá ao representan- . d 1 .11 d 1 do ~\Iunicipal •,>r::"!5idir i.l re",p:-ctiva 
~ do partido em formação; examma a.s e c asSI ca as em _ca- UI -autorizar a quatqu=>r de seus convenção. · 

dastro úmco do 1:ez-1sll o de narttdob, · . ~ dcl""'" . - 1 d' 
li - verificará se t.ôdas estão to- depois de anomdJ en livro própuo oi mgaos a "'"'açao r e pc des. Art. 30. Sõmente poderão parlici· 

ta.l~ente pr<;!enchida':l e assinad~...s.! número de adesõe> ·cferentes n cada Art. 21. Nenhuma alteração pro- par dh~ eonvençõts o:; e.teitorea 1ns-
llevolvendo as incomoletas. no ato .. partido e a cada E">tado. L gramática ou estatutá-ria será feita,: cri tos no varttdo. 



§ lo;> Os pa.tid'~s en..,-~aráo aos JUi-:partidos até 3 (trés) me.;~s antes r:lala~seuto na mesa d .. rel"r;ra scr:n, con-1 cAPÍ"fULO VI 
-zes eleitorai·;; da·> r('<;p<Jc 1J•'as zon.•., ali aata do pleito. 'tudo, tomar p~td...- e.u ,.k;cus~âo ou) 1J .,.t _ d t·, 
segunda V1a o.as fkhas de inscr.ç:'l.o ~ 2, As 1 " t t . ~ pronuncial!1CU~·IS s •lli;: q,ua!qlw .. · ma-•· a e ..... mçao os 'fJ'lJ wos 

e s:.us 1 mtos. dos diretorias mumdrJais seluo te~ trJa, nmc,:a q..,e sc.1 I1:lCo. r . .,_o_ ..... x mgm:-se-a o partido po-d [ .1 1 ~ c 1ap .. ; para com; u.uçft',J 1 · . • 1 c • 1 I A t ,. " t· · 
~ 27 Ao 1eceber as fichas de m~ .I ~1sua .. as, no JU1ZO elê1toral, até 30 § 4" O diret.,ilo ch..:tto .será e:npos-, lltlcu p~r deübcraçao de 2 3 (d~is te .... 

cr1çâo, q':.le uoJ~{•t.CJ:t'a.u modelu un~ I ít.nnta) dms ant~s da convenção. t sado no pnmem:: dJnlmgu de a!Jnl. I ços) dos membros d:t convençao n..t­
formc apro·:adv ,)elo SllpCt"h•r Tll.Jil- ~ 39 Os dir"'tjt'tO<i el~1l0s se!'â(' e._rti~; _ _ I cwnal, especmlmente convocatla. a 
nal Eleitoral, ~ ~Scrn·rto eleitc:.ral pio~ P~.3.Sados no pnmerro dommgo de fc~' Art...,.4L Rea_l ar<:;e-ow l}O ~nmeno lqua:I requerera ao Tnbunal Supç_ht· 
~Jerã, 110 que 1ór :-tplica.vel, de •·creiro. i d_mnlnco de lm~.:.J a; ~Jx:ven;ocs d':!s- 1Eleltoral o canclnmento de. seu rrg1s~ 
côrdo ,om 0 uisotlsLo no a~· Ligo l:l, • t~nadas à e.er.,.~c dr.s Cü<ttouos na-, tro. . . 

!"us i~.-::Sos c parát~rafos. . ~rt ·. 37 · Ce.da :.,.r:.~po de p~10 menos c10na!s. _Art. 47. Tera cancelado! por exl~n-
- - _Q,'"' ~dez por cento) dos fthados po~ A t 42 Ccn~titu·2:n co'"'vcwfr ,çao, o seu registro. o partido que, por 

§ 39 O eleitor, que se desligar de derá requerer registro de uma cna~ nncfc~al: · a " ~· u ,sua ação, vier a comral'lal' o te;:::1me 
um partido, ·;o.H.tnH:al'a a nua deci::::\o pa completa d.a q!lal constarão o dl- j d-emocratico e os princípios ('Otlstitu· 
ao juiz eleitou-11, para ,._fciü> de ano- retóric e respecuva comissão executi· I - o diretf.r~o nacior,al; 1ciona1s que o informam. 
taçáo na resnet:tiv.l. ~nscrif'.tiO. va e os delegados à convenção regio- II os de·"(lact--s "' s Es' d I p · 1 · · o · • · nal · - ... ...,, .. ...o ~a os, aragra o unico. canceHl.m.:on~o 

Art. 31. Os órgio3 dfl direção ::,erà.o1 · Distrito Pedcrcl e 'cn1tórLo3; previsto por este artigo sO se t(munl 
eleitos na forltla prevista no estatuto[ § 19 Poderão :;er escolhidos tantos III _ os rep-t'~"'l'· rue~ d '"""d efetivo em virtude de decisão tnn-
partidário, _GlJ~ervadas as normas da ~uplentcs t:JUantu~ forem os deitgado:;·j no congresso :N;~J~1~~. :; 0 I,at •. l 0 ~s~bcta e~n julgado do Tribunal ·supe-
presente le1. · ) a convençao reg10na1. . . nor Eleitoral, proft:rlda em pl'or.e:>:m 

Art. 32 , os ~-:s~?~tutos p:lrttd.irios § 211 Recebido 0 pedido de registro § l~"' O nu~nero das ~c~er;ado~ 9. que ~r~gula_r e no qual se assegure _ao _P:l~-
disporá.o, obsB,·va~ío; DS princtpios e o juiz determlnará ao escrivão quê se re+.~re o .tela 1~~-- :-.~ra ~ d~b~::l. de tldu mteressaao amplé:1. posslblhdr:.ne 
criLérios cstaL'}leridos ne[;ta, Lei, só~ inforn:.e se os requerentes reprcsen- d~~udaado:esd~cX~~~tt;~. ,~;!"' ~~·~p!es~t.ta: 

1 

de defesa· 
bre a forma ·1•: eleíç:'w de seus ~am, pelo m,::nos, 10% (dez p\lr ceu- ~erâ ao ctfretório r: ~~0 ..... ;~ ·~lC'o.e Ca Art. 43. Ainda se cancelará o re;..;·;·:;~ 
órgãos. to) dos filiados ao part1d0 e se os dele ados "'c· ·- g r os tro do partido que não satisüzÇr frco 

§ !V Para a 1i!'e~âo psrtidária, sà- candidatos se acham inscritos sob a g • menos uma das segumtes condiçõé!;,: 
mente são el':'-;~Il"cl::- os lillttdos uo mesma legenda parttdária. e há mais § 21?' Cada sc;ão !-egiona! serã re-
partido pelo men?'i 6 1seis) mese.s rle 6 (Seis) meses ' presentnda, ao mc.r.0-5, por lJlll d€Ie- I - apresentação de pro->a, ao Tri­

bunal Superior Eleitoral, no pra:~o im~ 
prorrogável de 12 (do;r;e) mcse$, con~ 
tados da data de seu re,;•stro, de que 
constituiu legalmente ói;:~tó ·:os re~i,··­
nais em, pelo menos, 11 (oc.ze' Es­
tados; 

antes da eleiç'il.o. § 3"' Se essas condições não ti~- gado. 
§ tr A eleição dos ,'JáO.-: de õire- rem sido preenehidas, 0 jutz em • .-~ * 39 O Trim:.nal .St.perior Eleitoral 

ção e a escolha àe . r-andldato.:; iar- ~erâ 0 prazo de 43 (quarenta e oito) designará membro eletivo do Minis­
se-ão pela co:wenção, mediante voto noras para .1ue os reque~entes com- tério Público, para o r:m ele que trata 
direto e secre~o. pletem o Dlll11el'O de aS3matn!'as ou 0 § 3(1 do arti•~o 40 ;substituam os candidatos. ' " · 

§ 311 E' p:·ol:;,tdo o voto pot procura- § 49 Da dec·~do que conceder ou § 4? O diretório eleito será err:.pos- U -:- elciçt\o d~ !.2 
federais, distrjbuHbs 
lados, pelo m~no.o:;; 

(d v:~) d:!H\lt3.:lt•5 
por 7 1 <jelf2J EJ-ção. denegar o registro, poderão um ou sado no primeiro domingo de junho. 

mais candidatos recorrer, no prazo Art. 43_ Aos diretórios municipal, 
de 3 (três) dias, para. o Tribunal Re- regional e nacional. cabe convocar as 
gional EleitOl'al O recwso será re·- convenções que, com J. assistência c na 
metido àqu:;le Tribunal df'u';m de 48 conformidade das instruções da Jus­
(quarenta e oito) horas, e processado tiça Eleitoral. deverão escolher os can-

§ 4q As co11v:-nr,:ões e diretórios so~ 
- J. 1nente podem dcliJ)erar C(im a pres~:n­

ça de maHma ab:;;oluta. de st:Ut 
membros. 

§ 5a. o ato de convoca",1.w dos ór­
gãos de delibeu:Lção e di:eçho, sempre 
que posslvel pU!)li~'adtJ .r.a imprr~nsa, 
será transmltid J o.o~ interc:;:::adoc:; 
-com direito a vo~o, e dNe constará a 
-data, o lO<"al da. reunião e a pauta 
dos trabalhos. 

Art. 33. Po·terão constltuír-se di­
retórios sOmen~e nos Jlunicipios. em 
-que o partido conte, no mfnimo, com 
o seguinte n'.'In1cro de fillados, em 
condições de pr.rticipar da eleit;;ão; 

I - 5% (CÜl:·::t por c~nto.) elo elei­
torado, rios municipi')S de até 1. OQO 
(mil> eleitores; 

II - os 50 <cil!qüenta) do inciso 1 
e mais 1<1 ~dez· para tada l.COO 
(mil) eleitores, nJs mb.Oicípivs até 
60.000 {cinqüenta mil) eleitores; 

III - os 5-K' !quinhentos e qua­
renta) doo im:IS')S. ante1ioren e ·mais 
5 (cinco> pam cada 1. {)O{) \mil e-lei­
tores, nos muni':'ipios de até .•.•.. 
200.000 <duzentos min deitares; 

IV - os 1.290 !mil duzentos e 
noventa) dos incisos anteriores e 
mais 3 <três) para c.td!t 1.00() (P1ilJ 
eleitores ,nos munlcipios de até· ... -
500.0000 (quinhentos mil) ~leitorf's; 

V - os 2.1!?0 (dJJs tt:il cento e li.O­
venta) dos inr;.isos anter10!'es e mais 
1 (um) para cada 1.<10"0 {mil) eleito­
res, nos mun~cipias de ;nais de .... 
500.000 (quin.ilentcs miH el~1tu;e3, 

Art. 34. Para que possa or!;::nnizar 
diretório re:;io.naJ. o nru:Udo r.J.eve 
possuir dir.etórios municipais, regls~ 
trados na Justiça Eleito•·n.l, em pelo 
menos 1!4 (Um qtútTíol dos mnnlci­
pios do Estado. 

Art. 33. A eon.otituiçá.l do diretó· 
rio nacional Gcpsr...dtr'l c~a. existéncia, 
no mínimo, etc 11 (onze) diretórios re­
gi:.onnis r~·;;is':r .. n!os na J..tstiça ElEi­
toral. 

no3 têrrnos do Códi;so Elc.itr;.::aL didatos a cargos eletivos, respectiva-

IU - votação dr;. lesenda, en1 elei­
ções gerais para a Câmar!l dos Depu~ 
tados, correspom:.cnte, no m:4imo a 
3% (três por cento) do ele:toraft[] 
inscrito no Pais. 

.. . . mente, dos distritoc; e municfpio.c:;, dos 
Art.. 38- Co_tJ:;Iderar-s~~a. elelt:~. " Estados e da União. e tomar outras 1 1o;> O cancelamento do regiStro do 

cl:w.pn. que o~hvet· o. m:uona de \'O- deliberações previstas no pstatuto do p11rtido que não satisfizer as ~-mdiçôes 
t.os ot;t. no. ~~ .. o. de empate, ~ 1_ue ~ILU- ,artido. I prt<vistas neste artigo 'era processa.· 
:,er ~do. ~CulSLlad~ pelo 1!13101 nume- Art. 44. Para 0 efpito do disposto da dt. o.r1cw ,pelo Trib u•aJ Sl,perior 
0 d fihados. nc artigo <1nterior. consttt•I?In a con· Eleitoral, 30 ttnmaJ d.las apóf a pro". 

§ 19 Registradas âuas chapa~>. se :-, venção municipal: 

1 

clamhção ofkiaJ do resta lado qc• pleitQ. 
menos votada alca..'l.ç-ar 1/3 (Um ülr-
ço) dos votos anur3.dOs assegmar- I - o diretório ru&n~cipal; § ~ O_ frlbuna1 S!lpertor Eleitoral 
" • 'd ' - ··t sobrest:ua o unda.ttlf'flto do {ll"'OCeS80 
.. e-a aos cand1 atos nela. 1~n os, II - os vereadores. e os de-putados ;de ca.."tlcelamento por 6 (:se.lsJ mesés 
n~ ordem do pedido de regiStro, o com don1icilio no mumClpio; 'se partido. est.lver para se fundtr 
diretório elelto. · III - 3 ttres) representantes de ou mcorporaJ a outro, desde aue (J 
d1reito de con..po>: a têrça parte doi • -: ~ ' 

~"ada diretório dist-rital, .re houver; req"eira. 
§ 29 Se não fôr ·obtida vofnçâo .~rt. 49. CilnCel ... <l{> o regl~tro, a 

correspondente ao mínimo fixado para IV - 1 (um) ~.elegaào ~ra cada partido OJel de a pcrsonaUdadl- jurf~ 
eleição do diretóf!.), o. juíz CO!n>!ll!ca~ grupo de 50 (Clnquenta) eleitores, se dica, rta:- do-se a seu patrimô• ia a dts· 
rá ao Tribunal Regiomú. Elei1oral o número de filiados a_o partido não ti.naçãc> preYista no estatuto. 
que o partido n:lo preencheu o re- exceder 10.000 frlez mth e de mais , . ... . 
quisito para ob.t<mç~to do re-gistro. um delegado para csda grupo d( 200 Art ~o. 0 Tribtlllltl Super:o. Elelto-

(duzentos) eleJtor.es, a partir de 10.001 ral dara imedlato conhecimento. de 
(dez mil e um> filiados. ! canceW.mcnto de registro· t~os· Tnbu· § 3o;> se a soma dos voto:3 obtidos 

pelas chapas regislrndas não alcan­
çar 207,, (vinte por ceuto} da tota­
lidade dos filiados ao p:u-tido, não 
se constitUirá o dirctúno, fazendo-se 
a necessária comunicação ao Tribu­
nal Regional Eleitoral. 

Art. 39. As convf!D~es pttra elei­
ção dos diretóriOs regionais realizar­
se-ão no primeiro domingo de março. 

Art. 40. Coru.tituem · a conven~rão 
regional: 

I - o diretórb reg!Onal; 

: na:is Regionais Eleitorais e f!:lrã. pu· 
Parágrafo ~nico. A crcdenc1:::.! dos ! blicar a decisão no prazo de i:'í (QUin· 

delegados, alem. das asrsnatura~ dos reJ j!as, no Diário da Justi{ E 
eleitores e do numero ::Jt,s seus títulos, . 
deverá. ser conferida à vista. das fi- Art. 51. Cancelado o reg1st10 de utt 
c.b:as de inscrição pa~Hdaria, pelo es- parti'!o, subsistem os rnand:-ttos ckN 
crivão eleitoral, dentro de 3 (três) cida.daos eleitos sob sua legenda, saJ.. 
dias~ a contar de sua apn>.stontação. j vo se ~ cance;ame_nto tiVtr si~o de~ 

ereta,Jo em v1rtrae do p"~"ecelto de 
. CAPii DLO v I art 5\1• • 

na f1!.sáo e incorpora,.ão tias partidos l Parágrafo llnico. O Cf!:nCe~a.ruent~ · • lna forma ão art. 51l, do rGgJ.stro de un 
Ali. 45. Por c':eliOtrt>.cão das conven.. partido, nã.o importará na cass~ 

ções nacionais, dois ou tt!als partidos dos mandatos de seus representante! 
II - os deieaados municipais; pode:·ão fundlr~se num só ou incarpo- que houverem, comprovadamente, s 
m _ 05 representantes 'io partido rar·se um õ!lJ) outro. j i~s_urgido cont:ra a orient:çáo parti.· 

no sene.d'l Federal, Câmara. da::; § 19 No prlmelro c.aso. ôbservar-se-ão dana que motivou o proce .. &Q. 

Deputados e ~semblétn. T'"'cgisl!l.th . .'a. as seguintes normas: cAPiTULO VII 

i 1"' CMa munlc!pio terá âireito a I -os diretó::!o$; dos p:,~,ttidns ~labo- Da. rloZ!!çtio dcJs deveres p::trWártoa 
um delegado para ra:ta 1.000 (mil) rarão projPto.: comu~s de rstatuto e Art 52 E ~.;;- .. t ·to ......., alida· 
Tatos da legenda cu fr~ç.ão superior p:ogram2. · · · si,C.õ.V s...,.e1 s a ...... n 
a eco (quin..""l.~t0s,, obtidos pda mé- ' des os filiados ao partido que falta· 
dia dos votos da 1egend:l partidã.ría, , n - os pn-;·ados re:uniãos em uma I rem a. seus deveres de discipli.na., • 
na última ele.i.çiío realizada para re- só convenção nacinnal por maioria respeito a principias programãttcos, • 
novação da &>sembléh Legi.s1attva. e absoluta. votarão os projetos e elege- p:obidade no exercicio de mandatos ot 
da câmara dos Deputados. râo o diretório nal'IOttaJ que prorno- :funções partidárias. 

verá o registro do nê"vo partido. j Art. 53 ~ Poderá. ocorrer a cllisoJm•ã( 
Art. 3~- Os c!.i.retórias :murJ.cip.ais\ § 2Çl E' assegurado fl:Js munlcipVls ......, 

serão eleitos en1 convenção pru:ttd:á- onde o partid.o tiver diretório organ1- § 2(J No caso de incorporação, caberá , de diretório no easo de: 
ad dh: -t ú i d ele ao partido que tiver a inlciatíva. de 1 . _ 

rla, que- se re::llzará t':n todo o Pais,; z o o él o no n n mo- e um - propt-la, deliberar, por maioria. ab- I - v1olaçao do- .. estatuto ou do pro· 
de qu:1tro cru quatn cnrs, com c. cs~ Iegado. soluta de \-otos, em convenção nacio- 1 gr~a o? de des.esl)!'ito a qualqueJ 
slstê-ncl.a d.'l_ Ju~:zçl illleJ~ural, _ffi: dia § 3.9 O Tribunal Regional Eleiíora.I nat, sObre a adoção do estatuto e· c!a J dellb_era~çao regularment-e toma.da pe­
do mês de· Ja.neJra por e.a das1g.n~cto. d:~ignar_á _memoro efetivo do Minis- programa de outra" agremiação. Se . los orgaos s~periores de partido; 

§ 111 Da t.:e.;~qo a que se refere teno Público para ucompanhar os esta. concordar, com aquêles, fa.r-se-á,! n _ impossibJidade de re13(Jlver .... 
êste artign r.-u•.i.~.:i;Ja~·â.J ap~na.s os! trabalhos da com.·en(?:1.o. na qul'l1ida-

1 

em conVenção nacíonal conjunta,_ a grave: divergência entre tnP.mbros de 
eleitores do municfpi::~, ihScritos nos 1 de de observador, o qual de\<·erâ ter eleição do nôvo diretório nacional. !diretório; 
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nt-- má gestão fir..anceira, lV - receber, diret:l ou indireta-\ }arágrafo unico. O Tribunal Supe- Art. 68. E;.1 caso de cancelamento 
me.ne, sob qualquer fo,·ma ou pretex-,nor, se•np1e que JUlgar conveniente. ou cldl1Cidade do re[;istro do direto· 

,-•. 54. A dissolução sOmente se to. contnbmção, atxílro ,u recurso mandar':~. vertflcar ~""" o:- partldos es~ rio na.do~u;l Ce par!.ido, a quota que 
lil!ticará após a comprovação do j procedentes de emx:ré-sa n:wada, de tão obse, vando os prc~t·Jtos legais e l~e. caoena re•:ert2rá ao _fundo par_tl­
wrriQo, mediante aprovação por 2j3 fmal.dade lucrativa, U:l.CIO .. utl ou es- estatutános atm~ntes à übtrnção e t dano: se as me:s_f!la3 ~Ircun~tanc:as 
lci.i têrços) dos membros do órgao tran:;c:::ra. apJt-;;:;ç§o dos 3eus recl.lrso~. 1 ocorre!'em com o mrctór .. o regiOnal, a 
Jl9à~tumente S'.lperior. t reve~·sãa f ar-se· á em beneficio do d;-
-§ 1º' Da decisio dissolutória caberà ! Art. 59. São ilícitos o:> recursos fJ-: C'AJ'iTULI.. IX l retório nacional; e, s~ com o diretó•·)o 
~ttroo, no prr.zo de 5 (cinco) diM, · nJ.nceiros de· que trota v n.~·tigo ante- Jo tunr~o par t1 dárto ( municip:1l, sua .tu:..~ta será adjudica·ü 
iU'& 0 diretó•·i egionni se 0 at ~ior, nssim como os auxilio3 e contri- 1 ao diretório re;ional. 

· . . . • 
0 r ....... • 0 bulçõcs cuja origem não M'Ja meneio- Art. 62. C uiad(' o tw1do especia.lj . . . ~ 

""·~ diretorro muntcipal, pa.ra 0 ~1- inada ou esclarecida. de assistência financeira aos pa.t1dos1 _Art. 89. C.s d!p:J~It?s e mo.vrmen.u-
~.rl.a nacional, se de q.iretór;o regw- . 

1 

poiiti::os. qut; serr'l const•tuic'o: ) çao. do_ f_undo partrda.rio serao fencs, 
~~- e· para a convenção naciOnal, <1~ Art. 60. A Justiça Elc'.tl:Jral fiscalt- obngatormmcme, nos estabelecimentos 
~ fiirf'tório nacionaL . ~· zarã a corrupção nos proc::ossos elel- I - das ~u!tas ~ per.al_idades _apll de que trata o indso v do artigo 60. 
§ 21! As decisões proferidas em grau torais, fazendo obsena.T. et:tre outras, i caf\3;s nos tmmos do Códr~o E1ew:n·a1 Art. 70. Os recursos não orçamen~ 
'.

-urso ser"o 1·r1·ecorrl"eis. · ,: as seguintes normas: c lets r:ont>xas; · ....-... .... ~ tários do fundo partidario serão l'~-
Art~ 55. As medidas di · r ! I - Obrigatoriedade 1e só recebe- II -· do<:: tcc.Hrsos Unancziros Qi..t:l: coihidos em eúnia €".>pecial no Banc:J 
lO:· SCIP mares I rem vu aplicarem recurso:j fmanceiros, l~e !Jtt•m df'sti ... 1..tdc"- ;•ar lei, em ca- do BrasH S.A., à di;,p')sição do Tn-

. em c3mpanhas políticas. determina- rater permanente ou t.ventnal; bunal Superior Eieitoral e por toste 
I.- advertência; ! dos dirigentes d~s partidos e comitês ni __ de doaçõ~~ particUlares 10 incorporados ao produto da. contribtu­n:: _ suspensão de 3 <trés) a 12 ! le~$lm~nte c~nstl~mclos e registrados clU'i:ive com a finalidade de manier 

0 
ção orçamentária, para efeito 1a dis-

_, meses: 1 para fms eleitorais; ~ns~ituto a que se r~f~Le 0 artigo n, tribuição previsla no artigo 64. 
: n _ caracterização da r"'spor~sabl- mc1so V. Art. 71. A aplieaçúo das contribvi-·ln - cassação de mandato em ór cões destinada~ ao.:; diretórios será Jf!-

~:_partidário; - llidrtde dos dirigentes de partido::; e co- .•\.n C'l A preVi'õã.O crçaroentaria de éidida em reunião plenária dos IDt'~-
-- . mités, inclusive do tesoureiro, que res- recur<;o:;: do fundo pa,·tidàrio devera mos. 
~ ·- expulsão. i ponderá civil e crimtnalm<>nte por ser co uigr.ada. no Anexo do Poder Art. 72. Os recursos .oriundos d') 
l-.-~·De dccisâo que impuser penas 'Quaisquer irregu~arida.des; Judiciârlu ao Tribt.na: Superiur Elt!J- fu!1do partid<>.rio serão aplicados: 
~ares caberá recurso, com e!el- UI - escrituraçã-o eon~á.bil, com do- torfll . d d 
~::-!f.IS)Jensivo, para órgão h.ieràrqui- cumentaçâo que comprove a entrada e § 1" Os créditos a 1ue se referem. I .- na n;anui_cnçao as se es e 
~_te superior, ressalvada a nipó- salda de dinheiro ou bens. recebidos e êste artigo e o inciso 11 do art1gu I .~ervlços dos partHlos, vedado 0 p~-
~!Cl:_rla: item IV. aplicados; anterior, serão registrados no Tribu- ~~ gn:met1to 1c pesr;oal a qualquer t~t t-

""" nal de Contas e automàtícame11te dls- lo, . .,, . ,. .· , 4"".~-.No caso de ser atingido pelas IV - obrigatoriedade de ser con- tribuídos ao Tesouro Nacional I~.- na pwpa.,::mda doutnnana e 
S(lidas a...scíplinares previstas nos servaUa pelos partidm: e comitês a do~ · polltwa; ._,IJ e III dêste artigo, o membro cumentação comprot.atúria de suas § 29 O Tesouro Nacional contabili- III 
~tido perde, também, qualquer prestações de contas, por prazo não za11do-os como fundo partidário,· co- no alistamento e eleição; 

~o que haja recebido. inferior a 5 tcinco) anos; locará os créditos no Banco do Brasil rv na í"l.mdaçãa e manutençJ.o 
~ .. · S. A., trimestralmente, em ~anta es- do instituto a que se refere o incit:·.o 
=~A penalidade 1e expulsão só V - obrigatorieda~lt> de se depost- pecial, à. d!.sposi.t:ão do I'tibunal Supe- v, do art. 71. 
,_. r ser determlnnda por 213 <doi" ta.r. no Banco do Brasil, Caixas Eco- rlor Eleitoral. 
---de votos de ór~ão competente nêmicas Federais e E-staduais, ou so- Art. 64, 0 Tribunal Superior Elet- Art. 73. Os p:::tidos prestarão cm:.­
~"~tido, admitido recurso. com ciedndes bancárias de economia mista, toral, dentro de 30 (trinta) dia!':, a tas, anualmente, .. w Tribunal de Coa-
_

~uspens· Ju ti El · 1 à fl 1 tid las da Uniâ·J, ela ~'1•lkac:ão dos.tecut--.-. ··~ iVO, para a s r:-a e1- os un os nance ros jos par os ou corltar da data do deposito a que se "' · 
- d t d 30 t · t ) di · · t· d e1 sos rece!.Jld~ no cxt!rcicio anterior. ~~- en ro e 1 nn a as a cc.mités e, mexis m o êsses estab eci- refere o § 29 do artigo anterior., fará 
~-de sua publicação. mentos, no banco escolhido pela co- a respectiva distribuiçào aos diretó-
tf~* .Da decisão absolurôría cabcn\ mL<;são executiva, à ordem conjunta rios nacionais dos partidos, obedecen­
iiutoo de oficio para 0 órgão hieràr- dt um dirigente do par~ido e de um do ao seguinte critério; 
~~nte superior. tPsourelro; I - 20% (vinte por cento> do total 
,~~ CAPÍTULO \'IU Vl - obrigatorieda-de d€ preste.<;ão do fundo partirlário será dest::..c::~do 

de contas pelos partidos políticos e co- par a entrega, em partes iguais, a to­
~ jfnanças e contubilidade dos 1 mités ao encerrar-se cada campanha dos os partidos; 

.. 
-~ partidos I eleito.rat; 

H - BO~·ó <oitent.t :;ai cento) serã 
~,J56. Os partidos organizarão VII -. organização de comitês tn- distribuído proporcionalmente ao nú­
lll Slhanças, com Yista às suas fltla- terpartidarios de inspecuo, bem como mero de mandatários que tiverem na 
IIJ4iis; devendo, em conseqüência, in- publicidade ampla de s'uas conclusões Câmara dos Deputados e nas Assem­
g:r~nõs seus estatutos preceitos que: (' 1elatórios sõbre as investigações a blêlas Legislativas. 
r-.__ habilitem a fixar e apurar as que procecta; § 19 Nos câlculos de proporção a 
antias mâximas que poderão de.s- VIIJ - obrigatorieGad..? de remessa que alude êstc artig-o, tomar-se-á por 
ndet" na propaganda partidária ·e na das prestações de conta~. de que uata. base a filiação partidã.ria que corutar 

da diplomaç;lo dos candidatos eleitos. .--.a.e.us candidatos; o wciso VI, aos comité~ interpartldá~ - r· d "' ~ ~ 29 Quando se tratar de alir.nç::t "":'~ ~ txem os limites das contribui- rios e inspeça;o ou ainua a.s comis- elettoral anterior, a origem pa.rtidá-
1'1& e,. auxílios de seus filiados. sões parlamentares de inqu~rito que ria dos representantes 

5
erá verificada 

l.tr"Cs partidos deverão manter rl- solicitarem; nm: d(lcumentos que set·v·iram p~ra o 
r4i!&·escritumção de suas receitas e IX -~ exigência de reg:qrrn dP t~dos Legistro prévit. dos candidatos 

~ lq P..s pre~t.::tçõcs de contas de r:-n 
da ói·;:;Uo 1 municipal, regional ou n~­
cionalJ serão feílas em volumes dis­
tintos, re;n~tid<>s ao Tribunal Super!:Jt' 
Eleiwral. · 

§ ::!" o Tu!.Jtt11.::,.1. Superior ''Critic&r;\ 
se a aplicação fo.1 1 eal!zada nos tE:r­
mos do Código Eleitoral e desta l~i . 
e, com relatório que verse apenas s:·J­
bre êste as.,unto. en~·aminhará a pr'?s­
tação de contas va~·a exame e jnl~;n­
memo do Tribunal de Contas d:1. 
União. 

~ 3° Os diretórios serão re.;;pons;'-.­
veis pela aplh:acão tlos recursos r1o 
fundo partidário 

~ 4>;> A fallu de prestação de cor.­
ta~. ou n sua dc..,aprova[;ão total ·ou 
parcial, implirara na perda do direno 
aJ recebimento de nora:; quotas e nu 
segundo caso, s:t ie;t2ra. ainda a r~-;­
ponso.bilidadc ci~'•' c criminal cs 
m~mbros dos dir~torios laltosos. ~. indicando-lhes a origem e O.!. c'.lmités que pretendam atuar nas Art. 65. Da quota recebida, os :l' 

~o. campanhas eleitorais, bem assun dos retórios nacionais redistribuirao .. den­r·ar "Os livros de contabilidade do responsf.veiB pelos l'ec:ursos !lnancet- tro em 30 (trinta) dias, 80% joitenla § 5" o ór;;:;;) laxaJor de contas p.)~ 
~ nacional serão abertos, en- ros a serNn recebidos ou aplicados; por cento), no mínimo. às -;uas se derá converter o jul;:;atnento ecn dlt~-
!fildQs" e em tódas ns fólhas rubri-'1 ~ . . ções r~gionais, em proporção ao nu- fê~cia, para que o diretólio se reg-t ~ 
'*-:-ilO Tribunal superior Eleitoral. ~ X.-:. fixação, nos p~eitos elelt~ra~s me.ro c.e representantes que estas di:. 1::::nze. 
~,. . 'de 1Im1tes para dona·:tvos, contnbw- puserem nas Assembléias Legislativa~ § 6q A corn:-:~edc;:ia da Justiça Eli!i~ 
li 3t" O Tribunal Regional Eleitoral' çôcs ou de;;;pesas de ca_da comité. observado 0 disposto nos parágrafos toral poderã, a. qualquer tempo, f?1' 1 )~ 
ll" jtt12 eleitoral exercerão a mesma ~ lr, Nenhum candidato a t..:argo ele- do artigo anterior. ceder a ÍllVCSti:~a::úcs slibre a J.PIIC~l.­
~lçjio quanto aos livros de con- tivo sob peila de cassação do respec~ Parágrafo único. os dir.:!tórios re- çã.o do fundo partidario, em qu.a!qu,_'r 
~e dos diretórim do respectivo tivo rPgistro, poderá efetuar. indivi- gionaL<; do Distrito Federal e Terri- esfera - Ihv;:ional, regional ou mnn:­
~- do Distrito Federal e Territó- dua!mente. despesas de carâter poli- tários serão contemplados com a. me- cipal, adotando at> proYidências reL: ·­
et ... e.- dos dlretórios municipais das tico. el.,.itoral, alistamento. arre;;im~n- nor quota destinada à seção regional menJãveis. 
;Deati:Vas zonas. t tdlL. propaganda e 11s demais deft- de Estado. Art. 74. Co!1Wt re~,oluçôes do Tn­
~~ !r!- Os pu.rt1d.os serão obrigados nidm: -pe-la Justiça Eleitoral, devendo Art. 65 . Da quo1a recebida, os di bunal superior Eleitoral a respeito do 
-~ à Justiça E!leitoral, anual- process.:~.r todos os gastos através dos retólios regionais, dentro de 3 Jtréi.'H fundo parUdúrlo, os diret6rios nacir.;-
~: cópia autêntica de seu movi- partido.., ou comités.- meses, redistribuirão CO'"t lSessenta nais poder:lo op':lr rec!a;naç~es tun~1-
lnllit .. · financeiro, que será public'lda t · · · · t · l·n· 1·, em 3'" ctnnta, d·a~ ~ § 29 O Tribunal Supe!'ior Eieltoral por cen o) aos dtretonos munwipais men aaas, {" :. _J 1 . :-' • . ! ' • • 

~:;_.·_ oficial. ba 1xarl' instruções para 0 ucmprimen- proporcionalmente ao nUmero de !e· para a me~ma mst::nc:a . .l_Udic,aJ. 
l1't. 58. :e vedado aos partidos; ·to do disposto neste artig:o. gendas federais que o..,partido tenha Art. ';5. O~; p<J.nidos PJilt:co~ g:o~,l-

obttdo na eleição antérior em eac'n J rão de fron~uia pcstal c teleg:rat:l":\ 
i.:..:.:-receber, direta ou lndíretamen-. A:t 61 O Tribunal Su,:>rior Eleito- mwlicípio ou em unidade admimstra para o scrvtco de .;;ua ?orrespomlt.·n~ 
~.mntribuição ou auxilio pecur,iário ral e os Tribunais Regiunais Eleito- tiva a êle equiparada. cia, da. is-2n~iio de imposto de qua!~ 
é!tiíilável em dinheiro, procedente rai.oo, â vista de denúncia de mandatá- Parágrafo ünico. Para o efeito d, quer nat.ure.'n f' de gratm~~dt:! :10. pu­
-~ ou r~t!dadD estran;;eira; rio oa delegado de p:::·rtí.do. com fh:- c.í.lcuto da proporcionalidade a que _se blicacão de a\Dt;; dns reumoes con·:o­
& ~-receber recurso de autorldadcs m:J. r.:;conhecida, ou d•3 representação refere o artigo, serão computados so··'· catórias para fundopamento ~e ?f­
.~s públicos. ressalvadas as do. dl' Procurador-Geral ou Regional, ou (cinqüenta por cento} das leg~nd::t'· gãos, :l~~:umentns rclac.iv?s .à. VJ?a ~u-

dc in;ciaUva do Corre~edor, determ.i- obt:.l~ pelo partido nos mun:c p;o~ ri dica e financeira. e cd.ltats,. sumnl,ls ;ões referidas no Inciso I do art. 62; f 
nanlo 1 exame da escrituração de das capitais dos Estados. ou pequenas nnta<> m ormauvaR: r::> 

m: - receber, direta ou indireta- qualquer partido e ~. apuração de Art. 67. A existência de dirciutl0-3 ;mprensa oficial existente na c:cl~c.C' 
:nté ... qualquer espécie de alL"!:iiio ou: qualquer ato que viole• as prescrições partidários será affl'ida pelo t·eg1;;:~ro rmd~ estive;-em o.e1ü:;.do'l seus or~,"!'"';;: 
ttlribu.ição das sociedades de econu- h~p-gis ou estatutárias s que, em ma- dentro do prazo do mandat-o p~rt'~::i· de dc-Iiberr:rã0 e dir~cãn. dR l(''W~• 
jrii·urf.sta, das emprêsas concession:\~ tt>ri:.t financeira, estejam obrig·actos os· rio, em órg·ão cmnpet'3nte da Jusq ...... 1 C'~m insfn,...l'~" n 'iCI"C'11 n.ruxar;la<J P".o 
.s de serviço público; tparti'iu~ e seus f111ado:' lEleitoral. ·Tribunal Superior Eleitoral. 

~." 
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Art. 7G. O Tdmnal ~up~l'iur Ele!-! 
toml cxp['·U:·á instruçóe.; 1_.-.at a G'l:n~ 

pleio funrionan:rnta e aulicaçqo r'lr 
fundo pa: lld:írlo. 

PARECER[ ... J I I'l ~ lnL~ o e:~pusto, comproVJlh1 1 portância de Cr$ 42 milhões, insci 
1\:s. -

90 691 
d 

1965 
a I~~c~~Sslúnrie C:J.s prov,dt-ncia·; r:c.~:- ta no Orçamento. 

t.: e , e sub':\anc;ao::h no p:ojeto, opinamc> I Embora essa inaplicação n5.o s~ 
La cmni~sti.rJ de Servico Pübli~ · pe!a api'Oi~v·a 1 de~te. · . cxptessa no projeto em. virtude. 1 

D:; ; clú:posiçõcs qer<tis 

("'J Li:·if. soúrc 0 ProjelO de !A"t E:l!a da<: ~omtsso%. em 2 _d_e JU!l•'~ emendll; _!lpro\:acta p~ela Cmnarà, e , 
(,a camwa n'' 75 _65 jn'! 2 _754 , rt.e ~ J'.m"'' ~~";1~1.w1ue~t, P:·eswer:t~, : se adr.'l.ltlr a 1,ntencao do. ~oder ~011 
15L3 "JW Ca,::a d~ ori'"'eml que j;- J .. obaa da ._ . .ll;eua, R~lato1 -·- A1~'· lt!- petente de nào empenl!.u os recu 
~a ," .. )"'l~ --alc?es 1,,..:J~a 0; ··im'Y- ro de I·.yru"JWtu -- .lllem ele Sa - sos :referidos, que, confOrme a. e.;p 
· · "'" "' l ''"'"' " 

1 u A I 11 > JiiC' --- per<>ôa rte Qw•iro· t' - e L" d ~·tmm lo.. dos cargos c!a. secrelaria do n r,; 1 . , 
1 

";., .· , _~ ~ ·- Cl H'ac;ao ?r~am. li "na, c hl . -: Art. , 1 Qf; partido:; terão fu:1ç.- u 
p~nnancute, assegurada: 

I -- p~la contlnu!daàc dos 
yi<:os de nccrct.aria; 

'I'R2' da 1,. Regitlo e da outrn.; Li.w d.· ..• a <U'i -- i!.U!tco J~e.cncl"'. j seg,~ndo vanos Itens_, a constil':.H;ao 
:not·:denci.<t~. Alfandegas, Coletonas e Mesas 

Rendas em outras re'jiâcs dO pais. 
I;.e!atot: Sr. .>\urêlio Vianna. 

II - pe!a rcaiizaç:lo de con:erfr:.- O projr-lo soiJ exame, que fixa novo..; 
ciaf>; • vam~·e.-> vara os simbolo~ do;:; cargos 

! úu Tnhmml Regional do TrabaJn0 da 

FARECER 
692. de 1965 I 

De qualquer modo, com a aplic 
ç:lo ou não dos mencionado;; rect 
sos, o que sobressai e a nec.essida 

Da Cu11tL.-r1o rle Finança,.;, :.0hre de piosseguir-se, no excl"cJcio em ct 
0 Pvjt'!o tl.c Lei da C..:amu:u w so, na.s obras já adiantadas da t 
fie Wü'i (/!.".' 818-B-63 na Ci'tmara1 fâmlega de Hajat, no Estado de sa 
qu~·-auf.~·ri:a o Poder Executi!:o a ta Catarina, razão pela qual o !--'1 
pumu'ur um terreno de propi"'C- dito objeto do presente projeto ·(~ 
dadc {1(1 União Federal por ou- contra sua total justi1l<'::oçâo. 

IIl ~ pela promoção, ao mtnos dur. 1!!- -Reg!áo, foi encaminhado ao cxn.:ne 
yCzeg ao ano, no âmbito da circun<>- do congu~sso Nacional, com a meE­
criçâo dos órgãos dirigentes, de con- sagem n'' 9, de 196~, subscrita pi"lL 
gre~sos ou scssÕC"-> públicas, ;)ara d~- p1·esidentc do c1ta.do órgão judic~;.~.tlO. 
fusao d!'~. se_u p!Ograma. assegurada <~ As m .. ões que justificam as medi­
rctt ammussao ~~- n tmta pelas emprc-:r~" 1 das comntbstnncia.das na proposfçüo · 
tumsm:·~oras de tadwdlfusão· ! :!;llu~m ~lc ~!.to de_te~ sido concedido 1 

IV - pela manutenção de curs":, ~ a_o_s tun~lOlHtrws 1;ubl_te~ do Poder: 
de dif~:\o ~out~inária, educaç:\o civ;-: E~.e~~\u:o - e, ~o~tenmn!ente, a_os ~= · 

tro~ per.,•;n'<•n/es ao .liunicipio de Nessas condições. a Comissão 
C..Tuwc.zn•-nra, Es,'a.do do Puntw. Finnnças opina pel::L ~'provação 

I{('latm: ~~r. Aurélin Vianna. projelo. 

c<t c altabetlzncao· , LeJl.:;Ltt.vo- aumento ge.al de \ew.;. 0 projeto ot·a "submetido a uo,;;;a Sala das Comis:-.õ~.;, em 2 ~c Jl!n 
• ' mentos <L~i n'.' 4.345, de 19fHJ. aprecw.ç!lo decorreu de .Mensagem do de 1963_. -; Argemlro. de F1g~em.~ 

V - pela mnnulençfto de um in~-1 Vale dizer, pois, que o projeto o!J- ' Poder Execul ivo 0 visa a obter :m- .

1

_ Pre;;ndcn~e. - _Inncu Hor:nan~ 
titut_? de instruçã? política, para for 7 l jetiva, tüo wmcnte, atualiza~ os vn- toriza:;âo elo Congresso Nacional, ~n- - Rel~tor .. - Pessoa_ d~ Qtte!TOZ. 
maçao e rcno\·aç:w de quadros e li- Jure:; dos s1mbolos dos cargos da ~e- ru permuta: terreno da. União por flleJ~t ae sa_. -:- Eugcmo B_a:ros .. 
deres pollticos; 1 cretaria do Tribunal Regional do Trn- outros pcrtL·ncentes ao Municipio de Lollao da, .Stlvmra. 

1 
- A<treho ViG 

V ..,1 - .. . 1 b~dllo da P Regiào, consoante a dls- Guahlrmava, l!:stado do Paraná.. na. - Ltno de Jfavtos. 
I - p. a_ mar_l~lcn..,-ao _dP. bwl10- ciplina legal vigentr. 

tc_ca~ ~e. obr;~.s po!Jt.cas, socmis e eco-j Assim, vcriflcando-se que as medi- Deflue cll!. r:xposição de Motivo-5,. 
nomlc-... s, das msert3'l na proposição est.áo em :n~~~~~~e.s~() v~~fJ~~~ ~~~gire~-~:e,~~;it~~~·, 

VII - pela edição de boletins O:J l cont'ormidade com a sistemática vi- área aproximadamente igual c de vu-
outras publicações. 1 2"0rante para os demais órgãos judi- lor qua::oc iC.i.nlico. 

. , . ·1 ci!lrios, opinamos pela aproyaçáo do ..... . h 
Par:1grafn unlco. A gratuidade dn. ro·elO Cumpte r ..... ~l,ar, tam em, que, •e-

PARECERES 
694 e 695, de 1965 
N9 094, DE Hl65 

transmi~ão e o proc-rama dos curs'""· · P J _ gundo iazcm prova os documcnto5 
•• "'" 1 ..,. 1 I C - 2 de ho lJa Comissão do PrQjetos a que se referem os incisos II1 e V. çf1. a .. (as Oml'Soc::;, em JH.~ -· apensados ,tJ tcfeudo processado. a Executivo, aa Projeto de Lei 

serão regulados em mstruções do TI··-~ de 196.,, - PCfdre__ Calazans, P~e,.l-1 permuta em foco con.sultn aos mte-~· Camara, nY 81. de 1965. <Proj 
bunal Supelior Elmtoml. . d,ente - .~wtlw Vwnn~. Relator. --I lêssts de n.mbfl.':i as partes, inleres- o·e L&l nl' 2.742-B-65 -na Cj 

_ . ~ :cton,w Frt!IC, DL"l' l!wt Rosado, Jo-1 sando po1 1-::uat a mumcipalidade de' "-• 
Art. 18 .. Nos t.::~{Jstws do Senado· fC !.,c;! c. Guarapuava c no Exército NaciOnal. 1 de origem) que disciplina 0 

Federa~. Cam~ra dos Deputados, As-1 1 A Comis~ão, unte 0 expô.sto e cal-' colhimento, pelo Depàrlame 
sembléJas_ .Le~pslatlvns ou das Câmn- ( 1 cada tamb<·m no minucioso estudo 1 d.os Correios e Telégrafos. 
ns Mun:cl.t;mts,. o repl'esentante do: PARECERES prot,'ido pelo Ministério da Guer-! seus saldos orçamentários, fã c. 
povo s.~ra l_nscnto na representaç:í.o I Da Comissão de Finanças, s,J- I ra. suore a operação \'indicada, }lto-, pcnhados, e dei outras providt 
do partido so~ cuja legenda se cleG~U bre 0 Projeto de Lei da Cãmara I nuncia-:.e Cn.vor3velmente ao p.oje- · cias. 
ou, no pr!me11·o dÊ:sses casos, se a 1 

o ,..,- 6- " 196- to · Relator·. sr. Jeffer-son dC Agu 
eleiçfw tit·er resultado je aliança de! n. t;:J-

0 u-e ;::,, i E· 0 pan:<ci!r. 
partido~. sob n le;enda de um do~j R-elator: Sr. Lobão da Sih·eira. J Atendendo à Exposição de moti· 
partidos d•t me.,.m·l que escolher SuJa das Comissões, om 2 de junho· do Sr. Ministro da Fazenda, o ·f 

· • ' '' · L Ptlo presente projeto (art. 19) • 05 de 1965. ~ Argemiro de Figueiredo n.llor Presidente da. República Sl 
Art. 'i9. Com exce[_:âo dos casos pre- 1 valOres dos ::.imbolos dos cargos do _ presidente. _ Aurélio Vian1la _ meteu Projeto de Lei à deliber~ 

vistos nesta Lei, é proibida a exlstên- Quadro de Pessoal da Secretaria do Relator. _ Antônio Jucá. _ Men~ do Congresso Nacional, pre~ender 
da de qu~lquer entidade com fim po- Tribunal Regional do Trabalho da 1:'!- de Sá. ~ Irineu Bornhausen. _ Pes4 autorizar 0 Departamento dos o 
litlco ou eleitoral, sc•n que haja sa- Rcgláo, fixados pela Lei n'i 4.049, de sou de Qudro::. _ Eugênio Barros. reios e Telégrafos a reter verbas 
tisfelto os requisitos Ie·2.-ais para fun- 23 de fevereiro dC 1962, passam a ser - · orçamentos vencidos, até 31 de m: cionnr como partido. <s constar..tes da tabela .:to mesmo . 

anexas: I ço do ano subseqUente, com a msc 
Art. so. Os .funcionários das secre- 0 salirio-familin <art. 2QJ passar.1 1 PARECER ' ção das dotações em "restós a I 

tarins 'dos partidos, contratados b:ob a ser pago na base de cr~ 5.000 <cln- · gar'' · 
regime de legislação trabalhista. sãCl co mil cruzeiros) por dependente. I N° 693, de 1965 Justificando a medida foi uct 
contribuintes obrigatórios do Instituto As vantagens previstas, que entraráo tuado pelo Poder EXecutivo:. 
de PrC\'idêncía e Assistência dos Ser- em Vigor a partir de 1., de junho de Da Comissão de Finanças, ao 
\'idorcs do Estado tiPASEJ. 1964 lart. 4'~'J, aplicar-sc-âo também Projeto de Lei da Câmara nti.me-

CAPÍJ.lJLO Xl 

Das clisposiçôes lransilónas 

Ari. 81. Os atuais partidos promo­
verão, no prnzn de 2 (dois) anos, a 
sua reorgnniza('ão e a reforma dos es­
tn.tutos, nos têrn10$ desta lei, sob pena 
de cancelamento do regi$tro. 

Art. S2. Enquanto nfw se reorgani­
zarem ps atuais partiàos. na forma 
desla Lei, a constituição dos diretórios 
partidãrios processar-se-á segundo as 
normas dos seus atuais estatutos. 

Art. 83. Os partidos que, em decor­
rência dos resultadas do pleito federal 
de 1966, nUo satisfizerem as exigência~ 
do art. 48. i!ens II e III, deverão prf'­
cncher. até 6 (seis) meses antes :ia 
data da.s eleições gerais de 1970, no 
que fôr aplicável, as condiç.ões prevls­
tns n.os arts. 79 a 17 desta Lei. 

Parágrafo único. O partido que não 
sat1stizer as condições estabelecidas 
neste n.rtf~o terõ. o seu registr0 can­
celado. 

•art. 3"' aos senridores inativos. m ao, de 1965 <na Câmara nú-
Os cargos de carreira e os isolados mero 2.744-H). que autoria o 

( de provimento efetivo do Quadro de Poder Kreculivo a abrir, pelo 11-!i~ 
Pessoal da secretaria do 'Tribunal 11lstério da Fazenda, o crédito 
Regional do Trabalho da lll> Região ae- especial de Cr$ 39.412.700, destt-
rão preenchidos (art. 59) mediante nado a atender ds despesas com 
concursos públicos de provas e Utu- o prosseguimento e conclusão das 
los, aplicando-se aos luncionár1os da obras da Al/O.ttdcga de Itajaí, 
Secretaria do T.R.T. dl\ lllo Região Santa Catarina. 
o dispõsto no artigo 15 e seus pa.rã.- Relator: Sr. Iril~eu Bornhausen 
grafos du Lei 4. 345, de 26 de junllo 
de 1904. O Sr. Presidente da República, em 

Para atender às dc~pcsn!'i que mo- mensagem ao Congresso Nacional, 
t:ivará, se convertido em lei, o projeto propõe projeto de lei que autoriza a 
autoriza (art 1 7"J o Poder Executi\·o abertura, pelo Mlnlstê'rlo da Fazen­
n abrir ao Poder Judfciârio-Justlça da, de crédito especial para ocorrer 
do TrabaH1o-Tribtmal Regional do às despesas com as obras de cons~ 
Trabalho da 1" Região. o crédit-o e.s- truçã.o c de conclusfio do edificjo da 
pccial de Cr$ 655. 546.871 (seiscentos Alfândega de Itajai, em Santa ca.­
e cinquenta e cinco mill1ões. quinhl:'n- tarina. 
tos e quarenta e seLc; mil oitocentos e O crédito, na importància de .... : 
setenta e um cruzeiros 1. que será re- Cr$ 39.412.700, está. plenamente jus-~ 
g!strado no ·trribunal de Contas da tlficado através de exposição de mo­
União e àlstr!buido ao Tesouro ::\acio- . tivos do Sr. Ministro da Fazenda ao I 
nal. Chefe do Poder Executivo. A neces-

II - A proposição e de inida~iva sldnde do mesmo se faz sentir a fim 
do Presidente do Tribunal Regional do de que não sejam paralizadas as 
Trabalho da 1~ Região, que o just!f1- obras em :,Indamento, que estão sen-1 
cou exaustiYamente, demonstrando a do executadas à conta do crédito or-! 
necessidaPe da medida pleiteada. çamentúrio inscrito no Orçamento, 

Art. 8-1. :E-sta lei entrará em vigor 
30 (trinta 1 dio..c; após a sua publica­
ção, revogadas as disposições em con­
trário. III - Aprovado na Cã.mara, veio o 

projeto ao Senado, onde já obteve 
A Comissd.o de Constituição e, parecer favorável da Comissão de 

Justiça, nos tl!rmos do art. 94-C,I Serviço Püblico Ci-vil, que lhe apre-

em vigor, no valor de Cr$ 15 milhões. i 
Para compensar a despesa propos-; 

ta no projeto, a Divisão de Obras do 1 
Ministério dn Fazenda recomendou a 
in~plica•.ão de parcela global, na im-

1 
tl 2." ct.o Regimento Interno. 1 ctou o merito. 

"2. Ouvida a respeito, esclare( 
a Contadoria oera.l da Repúbll 
q~e devido às pecul1arldndes dos s 
viços do Departamento dos CorrE 
e Telégrafos poderia ser aplicE 
através de dispositivo legal o re 
me especial de que gosa o ·De par 
menta Federal de Compras~ nos t 
mos previstos no art, 43 do Deere 
lei n9 2.206, de 20 de maio de 19· 
1.:erbis. 

"Art. 43. Em casos excepc 
nais o Departamento Federal 
Compras proporá a.o MinJstro 
Fazenda seJam escrituradas 1 

mo "Restos a Pagar''. em co1 
distinta, as quantias ncces.dr 
ao pagamento de material já t 
comendado e cuja entrega r 
se possa realizar, por causas J 1 

tlficadas, dentro do ano fim 
ceiro. 

I íq A relnçl\o deverá conb 

a) nome da repartição a <; 
interessa o fornecimento; 

b) o número da reqUisição 
designação especificada da. ve1 
ou crédito por onde deva cor. 
a !;iespesa; 

c) nome do credor e importâ 
ela a receber; · 

4> causas q1,1e motivaram a n 
entrega. ..J~tos prazos· con-venclon 
do&-; ..... 
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, .i) prazo de prorrogação a ser· acautelando a admit1lstraç:'io fa·~en· por objetivo atribuir aos Pesquisa-
~cedido em cada caso. dária. dores a serviço das nossas Universi~ 

PARECER 
699, de 1965 < -- i dJ.des padrão mais condigno com o 

·-_;- ·_ § 3\l Autorizada a transferen-; Como bem se vê, a. pl'oposição não seu alto índice de preparo ttrnico- N" 
:~--ell:,\ para a conta "Restos a Pa- . aumento despesa n~m_ t~ru J_n.t.or_ ~?- científico. Da C01r i.':HiO de Fmanças .sJ-

·~;-._.~.ar .. ·", a Delegação do Tribunal dei flexo na finança P~~.llca, pots obJ_etL- i Dre 0 Pr~jelo de Lei da Càmwa, 
O.ontas anotará à importâneia \'a norma de admimstraçao, do am- Depreende-se· do proce:::mdo que sã- i· n" 87, de 1965 <n" 2.728-B-65 na 

:,..\ra.nsferida para o fim de exa- bito do Poder ExecL.tivu, aosse?uran- bre a matéria foram ouvidos diversos I Câmara), que isenta dos impostos 
__ -.m~_ e registro das ordens de pa- 1 d~ ~ um departamento d~ 1mp~r~ órgãos da Administração Pública, de import l';áO e de consumo eqUl-
--.amento a serem expedidas opor-~· ~~ancm dos Correws e Hlegralos. tendo todos opinado favoràvelmente pagamento telefónico destinado a 
. ·tUflamente a débito da referida ''em casos excepcion:us·· um benefí- â. referida melhoria de padrào. Ficou Empresa Tele}Ouka de Uberaba 

_-.. éQllta." :cio para a eficácia e preswza de seus também comprovado que àqueles run- s. A. 
. . . . 

1 serviços, de que J.á desfruta o Depar-' c1·0 n·l·I·os se exi·ge p•1·a o exercicio w., I b t t t d ,--.. a "'" Relator: 81·. Eurico Rezende. ~- nprovac o su s 1 u IVO a . -... o- tamento Federal de Compras. da Junção prolongado preparo téc-
11/WlQ de Orçamento, que, a ngor, · d bl. d · 
(:-:.aditou ao tn·ojeto do Executivo a Parecer favoráv-el. nico e científico alem a pu 1caçao O projeto de lei n.0 37, c 1965, vn-
- - de trabalhos originais de pesquisa ginârio do Poi~r Executivo, conced~ ~a·que consta do parâgrafo úui- Sala das Comiss6e.~. em 2 de j~;-' pura ou aplicada. _ 1senção dos im:,Jostos de importação l! 

f,:~; artigo 2
9 

do projeto em apre- nho de 1965 .. - Argunno de Figu-:i: 1 Isso põsto, a Comissao, entendenclo ide consumo para equipamcn!o teie­
~~; asmm redigido: redo - Presidente .. - .1-fe!n de Sa! das mais· justas a medida postulada ifõnico importado pela Empresa Te­
Z:'-'_ -~·o prazo dos contratos e da - Relator. - Antónw Juca. - !ri- I pelo projeto, manifesta-se tavoràvrl· , lefônica de Uberaba S.A. 
:·-~-otrega dos materiais não b)ode- neu Bornhausen. - Lmo de Mattos. mente à proposição. , 

2 
d t .;. . ··r 

· nt-em qualquer hipótese, ir 1.lém - Pessóa de Queiroz. 1:.ugmw , · Do exame_. a ma et..t,_ \eJJ ~~~-
·;-;i!~'' ditt 31 de março do ano se- Barros. - Lobão da Silt'eira. E 0 parecer. se que. o mat_en?-l em qu~st<:-o, dt.'"Stl-
.--~&utnte ao orçamento no qual a.s Sala das comissües, em ~ de junllu , ~~do a fll11.J.?ha!:<l 0 ?~ mil lmhas·e~a 
··verbas tenham sido consignada.;'', de 1965. - Argemiro de Figueiredo, ,rede telefomc~-~a urea da Emp: ~· 

As ·-e-xprc.ssóes "convencionais'' lie­
~ <fdo § 2"' do artigo !V) e "Utilí.:;:~,­
Qsu _··(art. 2<?J deverão ser retifíca­
lli·: )1;.\-Ta "convencionadas" e "ut.ili­
dôs.", porque os textos se referem 
~mehte a ''prazos convencionados'' 
a "importâncias não utilizadas··. 
nio é óbvio e cla1·amente decorre 
ii"--normas que a proposiçüo ad·JU\. 

PARECEI<ES 
Ns. 696 E· 697, de 1965 

~-o 696, DE 1965 

...Ja Comiss'ão de Projetos do: 

P ·ctente _ António Juca Rela.tor I consta do ce1 hftcado de cobei.tm_., 
resi . · . ' , . · cambial n." D0·64-28.613. emH:ldo 

- Pessoa_ de Quer:oz .. - ;uem, de Sa . . pela Carteira de Câmbio, sendo ori~:-
- Lobao da Stlvctra. -- Eugenio 1 ,. • d· 

8 
... 

Barro3. - Lino de Mal/os. - Jrincu lt.trio a t.ecJa. 
Bornhausen. i 3. O Conselho de Politica Arlua~ 

· neira, conforme ~clarc-ce o Sr. !vli­

PARECER 
N" 698, de 1965 

nistro da Fazenda em sua Exposic;fi o 
:de Motivos, manifestou-se favvràn'l· 
·mente à isenção prf'tendida, 

A- douta Comissao de Hedaçâo pv­
;r~_·Alterar as palavras sob censma. · 
r~~euto oportuno' 

Executivo sôbre o Projeto de Lei 
da camara n.9 a:!, de 1965 wu­
mero 2.740-B-65_ -- CâmaraJ que 
dispõe sóbre a série de classes de 
Pesquisador e da outra,· providên­
cias. 

4. Cumpr<' .salientar ter ficado t>::;~ 
Da Comissâo de Finanças, so- . t.abelccido, .no artigo 2.9 da. pro po­

bre o Projeto de Dei da Camara I sição, que o favor mto abrange o ma~ 
n.'l 86, de 1965 (11,0 2. 734-B-65. ) tcrial com s!m.lm' national. 

Relator: Sr. Antônio Carlos. c· d n t d } 
~ ·.çonseqüéncia, a Comissão de 

1 
na 'amara os epu a os · qu~ i 5 Diante do expoMo, tendo em 

:*tos do Executivo opina reJa· O projeto ora submetido à nossa 1 a_utoriza o ~a_ncclamento, do dt:!- vist.:l, ainda, 0 alto intt•rés::;c puiJli~ 
!J;o~~Çito do projeto. apreciação decorreu de mensagem do 1 bl~O do espo_lw d~. Con.ralo de co de que .so revcstP 0 serviço telcfo-

- • _ , • N 0 ; : Poder Executivo e tem por escOpo Vzlhen~, antl_uo Dn_etor GereJ
1
tte nicu e que a oricntnçfco, tanto do Ext:-

~~,Q; . .das, Conuss~es,, em 1 de Jll-
1
· elevar os padrões de vencimentos das da C~mpanhu': Na_cwnal de 1\a- cutivo como do Legislati\'o, em c:~.:;os 

~'418 1965. - Lmo de ilfattos .-. classes de Pesquisadül'. vegaçao Costetra, nworporada ao· "Cmclhantcs tem sido a de conceder 
'e:Sl~ltte. - Jefferson de Aguwr Patrimônio Nacional. :"tal isenção,' a comissft-o de Finan~·a::; -R~J.ator. - i\Iem de Sá. - Antô-' Segundo revela a Exposiçào ele Mo- 1 

~- · 'b Relator' Sr. 'urc"li"o Vianna. opina pela aprovação do projf'to. 'if_'!!:/!Jflos. - Waljrcdo Gurgel. -· tivos anexa ao anteprojeto, so re a . . -" 
tmímdo Le1;i. . matêria se pronuncim:am entre ou- 0 projeto em exo.mc, oriundo 3e : Sala das Comi::;sões, 2 d{' ,iunhu ele 

--~ tros órgãos da Administração Pú- Mensagem do Poder Executivo. au- ; 1!}65, - Argemiro de Fi.gue1redo, Pre-
~"' 695, DE 1965 blica: um Grupo de Trabalho insti~ toriza 0 cancelamento da dívida de i sidente. -- Eur!co Re:::e.ndc, Helator. 

,..,-:,·-»« Comissão de Finanças. ao 
Projeto de Lei da Câmara núme­

,·)1) _iH, de 1965. 

,;-> --:l:'le1ator: sr, :'l-1em de Sá 

~~.j_rOjeto dt. lei em causa, originá­
~·-••-~ mensagem do Sr. Presidente 
~~blica, visa a permitir que o 
.. tainento dos Correios e Telé­
~~,medi:.mte autorização do sn­
l.tl'&-·da Viação e Obras Públicas, 
O:i.~M.os excepcionais", escriture co­
~ ~estas a pagar''1 em conta dis­
~~•·:·-a~ quantias necessárias ao pa­
~ de obras e serviços já le­
~ contratados e material Já 
· • dado e cuja entrega não se 
-~- · ·;-{1-ealizar, por causas justifica­
l'\, ftetttro do ano financeiro. 
;: ' -: 

~-·:outras palavras, concede·se ao 
(::T. dispensa de recolher na r:tJn­
,--.,:Receita da União", ao término 
·eatra exercício financeiro, os sal­

~', m'ç~mentários empenhados p::tra 
execução de obras e serviços e 
üsfçfw de material, cujos pratos 
~~C:Uçáo ultrapassem o respecti­
'ii~i-cicio. Isto só se verificará, 
tzO,~f!ci:ma foi dito, em casos excep­
~ -,e depois de autorização ex­
~_,d_o Ministro da Viação e ..)bras 
oljillis. 
llfà-·;fegime prevalece, na legisla­
t:':Uiltente, em favor do Departa­
~ ftderal de Compras. 

1.13fa:--_se de benefício, em caráter 
~ronal, a fim de permitir ao 
~ento dos Correios e Telé­
_.?Wndo em vista suas peculia­
.- e a necessidade de lhe lael­
ir ·a, àdministração, maior eficlên­
, __ fip_" cumprimento de suas finali~ 

têí!c 

tuido na consultoria Geral da Re- Cr$ 108 _632 (cento e oito mil, seis- •- Antônio Jucá. - LolJão da Silre.1-
públíca, integTado de um represen- Ira. - lrineu norhausen. - Uno G.t! centos e trinta e dois cruzeiros!, d0 • 
tante do D. A. S. P., um da Consul- espólio de Codrato de Vilhena. Mattos. -- Euyt'nio Barros. l'c::;soct 
toria Geral dr.t- República, um do Mi- de Queira::. • 
nistério da Educação e cultura e um 2. codrato de Vilhena, antigo Di· I 

do Conselho Federal de Educação; o retor Gerente da Compnnhia Nacional 
Departamento Adminis~rativo do Ser- de Navegação Costeira, faleceu sem 
viço Público e o Con::;elho Naci_onal. que pudesse atender ao débito, resul­
de Pesquisas. 1 tante de obras realizadas no prédio a~ 

Todos os pareceres désses orgãos 
foram acordes em rec.Jnilecer a ne­
cessidade de atribuir aos Pesquisado­
res, a serviço das UniYersidades Bra­
sileiras, padrão mais condizente com 
sua condição de técn~cos. adquirida 
após prolongado preparo cientifico e 
através de publicações de trabalhos 
originais de pe,<,quisa pura ou apli­
cada. 

Os Pesquisadores E:e distinguem, 
também, dos demais do,~ent~s por um 
treinamento básico prolongado, além 
de estágios nos melhores centros na­
cionais e estrangeiros. 

Ressalta do exposto que os Pesqui­
sadores, pelo seu alto índíce de pre­
pàro técnico-científico e pelos rele-. 
va.ntes serviços prestados nas Univer­
sidades Federais, fazem jus ao rea­
justamento proposto pe:.o projeto. 

A Comissão opina, :o.ssim, favorà­
velmente à proposiçao. 

E' o parecer. 

Sala das Comissões, f'lll 15' de ju­
nho de 1965. - Jefferson de Aguiar, 
Presidente em exercício. - AntOnio 
Carlos, Relator. - li-I em de Sá. -
Walfredo Gurgel. -· Lino de i'I-Iattos. 

Edmundo Let·t. 

N,9 697, DE 1963 

PARECER 

sua residência, na rua São Francisco 
N~ 700, de 1965 

Xavier. n.9 214, no Estado da Guana-~ Da Comiss(io de Fitwnco_ç. ,\()/){e 

bara. Tais opras foram realizadas ~o o Projeto de Lei n.9 88, dr_: l!HJS. 
tempo em que a aludida emprêsa u~ (n\' 2.'l27-B·65, na -Ctimara;, que 
nha natureza privada e executadas de isenta dos- ím}lostos <le illtpiJrtn-
ordem de Henrique Lage, em reco- ção c de consumo eqmpumentc 
nhecimento aos bons serviços pres- telejónico dc.sfinado à Te'efl)llll'CL 
tados pelo seu então colaborador. em Pinhal S. A. 
pôs~ • de. gerência da importante I Relator: Sr. Lino à f' :Z..Iattos. 
Companhia. 

3. E' o que se lê na ExpoGiçâo de : O presente projeto. de inicia: iva de 
Motivos do titular da pasta da Fa-

1

1 Poder Executivo. visa a isl"ntar du--; 
zenda, que acrescenta, ainda, n_av imp_ostos de impor~a~ão f' de_ cm~s•tmo 
possuir a viúva recursos para sv.t1s- I eqmp:_u~ento. telefor.Jco clcstmouo a 
fação da dívida, eis que vive apena..,; i'Tf'.lefomca PmlPl S. A. 
da pensão de Cr$ 500. A Mens:1g-em rsc!arece ql!e "a im-

4_ A matéria, do ponto de vista · porta~ão foi realizada p_ela referida 
financeiro, não tem maior expres~ão. emprf'sa antes drr reuma? Ide 9 ~e 
A própria Fazenda Nacional mani· março de 1960J ~a. Supenntendt'ncla 
festa-se pelo cancelamento do débito, da .Moeda c do Credito tSU~OC'. ~1\e 
cujo produto, em têrmos de nna.nç.a:-; aprovou o pla~o de l?!'~dn~~o n,:c'?~ 
nacionais seria inexpressivo. 1 n?l de centraiS t;('lefo:_-ncas : T~ 1 t ,1-

, se. portr;JVO. df:' operaeao ant1;2a, pr·n-
Objetamos apenas à cxiguidade do dentf" através de Termo de R(·-;p•m­

prazo que nos foi concedido para sabHidade. numa época em que u~; 
opinar. A consulta às nnotaçóes sã- critérios st> orif'ntavam pelo cstimu­
bre o andamento do processado com· lo à importação G.é.'>.ses t'quipamemos. 
provam que, fôsse outra a maté~ Não obstante poderiamo,o; actuzü· 
ria _néle vers~da, c_ de. ma~or inda- qu J Pinhal 1sP. .,1tua-se em t'P.~üi•l 
gaçao no m~nto, nao dlsponamos de geo-econômica {lfide predr_;minar:1 
tempo matenal para apresentar nosso trnnsações com pagamento f:'m moe­
pare~er. _ . . ,._ . da aos fatôres de pl-odução. n··,~essi­

Feito r esse repa_Io, oplnamos p,Ja 'tandJ. pois, de comumcao:-õco.; r,",;)idas 
aprovaçao do proJeto. jtipo ,te_lefônkas, o que f·::-.:·:r.mef!-~C 

Da Comissão de .Finanças, sõ~ Sala das Comissões, er11 2 de. junho prClpr.cJará o avultamento <lJ comet-
bre o Projeto dl Lf.i da Câmara de 1965. - .4rgemiro de Figueiredo, cie e. conseqüen:~ment.e, "- m:>ll1oria 

~ projeto, após assegurar, no cu-~ n.9 82, de 1965. Presidente. - Aurélio Vianna, Rela- da arrecada<:ão. Há por c.:m::.eguinte, 
, dó- &l't. lq, a faculdade referida, Relator: $!. Antônio Jucá. tor. -AntOnio_ Ju_ca. - M~m de Sã. um efeito rnultio··cador flf,"5a trans-
~ demais dispositivos, (três pará- - Lobdo da SllVezra. - Jnneu Bor- • - 1

' 

.tos ao aludido artigo e no artl- O presente projeto originotl-se de nhausen. - Lino de .Il-Ialtos.- Pes- :ferêr.cia que o Gc,(n:o Fe~Pn\.1 faz à 
2-f)·, disciplina o UBO do beneficio, :.itn.sagem d{J Poder Ext~cutiYO e tem, sôa de Queiroz. - Eugênio Barros. região. 
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ll:sses são os motivos pelos quais 
opinamos pela ~p:·ovaçáo do projeto 

Sala das Comissões, 2 de junho de 
1965. - Argemiro de Figueiredo, Pre • 
.sidente. - Lin.o de l-itl.ttos. Relator . 
-Antônio Juct).- knélio Vianna. -
Lobão da Silveira. - Jrincu Bornlwu~ 
$en. - Mem de Sá. ~ EugCnío Bar· 
ros. - PessOa de Quc:ro.::. 

PARECER 

701, de 1965 

OIARIO CO CONGRESSO •·v:IC'iAL (Seção 11) Junho d~ 196. 

r::.a~a a~~:rlm-.:t, pelo Ministério da Fa- 1 EstaiJe!cce o al.'t. 39 as normas para l À vista do exposto,. esta Com 
~.:4lO.il, do crédito especial de Cr$ .... , o exercício da atividade he!llote~ápica, I é de parecer q~e o prOJeto deve n 
._ou.OuJ.L.Oll \quatrocentos milhõ.:::, dei 'que ctc.ver:t resultar da conJu.gaçao dos

1

1cer a aprovaçao do Senado Fed. 
cruzeirosJ, destin_a~o ~ integra!!~açfw se~·'-.~ÇJ:i ~xecu~a.ct?s . por o;9ai~ízãç<?;s Sala das comissões, em 1q de j· 
C'l quoia de part1c1paçao da Umao na oflc.a,., ou de lJ.?l~latn-a particu.ar •. o.- :de lS6S. _ Lino de Mattos p 

..:.1oc1cd.ao:e de Economia. Mista "Aços gaws '--•'lcs_ class1hca~os ~m I~ormatn:os ;dente. _ Jtf!enson de AtJu:a;, 1 F1...'.os Pl!~tini s.A. '', correspondente e ~on;ult1vos, de f1sc.ahz:açao c exe-
1

. t.or. _ Mem de Sá. _ Antônio 
1 ao .exerciclO de 1962. cuüvo,. . . los. - IValjredo Gurgel. - Edm 

I 
A ~roposiçâo é originária do Poder .o j)~\lJeto outorga, al?-do, ao G~- : Levi. 

Execut1vo e tem seu fundamenta na verno Fe~~ral a compe_tencm exclu.sl-J _ _ _ 
.r::xpo!rlçiw de Motivos do Sr. Mini.st:.·o va pal"..t .. cusc1pllnar e cúnt~·v_.:u: ?- ne-

1 
N'l 704, DE 19€a 

ida .ra.;enda que ass~m Jus~Llica a me- mo~erapm, cuando no 1\lm:..steno da 1 Da Comissão de Finanças. 
1 dida propos't.a: Saúci.e um ó;g·ão, composto de 5 men•- I o Proieto de Lei àa cumara n 
j "Pela Lei n? :L 792, cie 13 de ou~u- bras T~~m?m.m~do Comiss~o. Nacion~l 

1
. de 1865 'b b de 1961 foi 0 .foder E..'í.ecutr"o de hcmoceiapta, com a mc_m_n?êncul. . 

Da Comissão de Finanças, so Te 1.ur~" ·l"ado . .' pallici,f)ar da Sociedade de. promo..-er, e1~ todo_ o.teiTrt~.no_. na- I Relator; Sr. L!no de Mattos o Projeto de Lei n/' 90, de 1965 - -v- .. ... J d d ct >nen e .ao 
(nl? 2.n5-B-65, ua Câm.aral, t;ut: .. .te Economm ~v.tisla "Aços Finos _l."i- ~~ona' as .me 1 as In b •. ~a 'I .:s Nos têunos dos artig(JS 102-A t 
isenta dos impostos de importa- ra~ini s.A. ", metiinnte a subscrição de 11el ?umprzmento dos poswo~Rdos da. do Regimento InternO, cabe à Cc 
ção e de co1z.sumo, "bem como da cr~ l.OOO.GOU.OCO (um bUhã.o de cru- Politrca do Sangue. são de Finanças manifestar-se : 
taxa de despacho aduaneiro, um :.-;euosJ. em nçbe.s ordin.:mas. Art. (iQ discrimma as múlt:plas o presente projeto, encaminhado 
automóvel "Chevrolet Impala'', Para micw dos pagamentos da atribuu·õ~.:; cometidas a UlC nuvo or- Poder Executivo, r.a forma do a 
de pro]Jriedade de Ieda Maria sub::.ençiio a menCionada. Lei amori- ganismO do Ministério da Saú.de, como ~n tio Ato Institucional, e que d 
Vargas. f zou -, abal'Lm·a de um crédito de Cr$ sejam, enLre outras, disciplinar a ati- sôbre 0 exercício da atividade he11 

. . 200.000.000 \duzentos milhões de cru- vidadc médica na utilizaçn.o de doado- ra"pr·ca no Brasr"1. Relato!·: Sr. Lobão da SilVctra. 1 b t 1 D t zeiros) o qua , a er o pe o ecre o res, coleta, classificação, manipulação, 
o sr. Presidente cta República, no. n'l 70~: de 15 de março de 1962, i oi estocagem, seleção e aplicação de san- A proposição, que consubst.anci 

forma do art. 45\ "caput", do Ato pago. gue total; fixar a respunsubl!idadc conclu.sões dos cstudO's realizados 
Institucional, enviou ao Congresso Dispunha a mesma Lei que, quanto médica sobre a execução da transfu- Grupo de· Trabalho iormado por 
Nacional Projeto de Lei em que_ se à integralização da quota úe partim- são de sangue; disciplmar a localiza- posta·do Ministério d~ Saúde, d 
concede isencão dos impostos de "Im- pação, senam incluidas no Orçam~nto ção das o:rganizações q:.tt! operam com os ~ontos fundamentais da _P~ 
portação e dê consm::1o, bem_ assim d:a da União, em cada um dçs exercicms sangue, cem o fim de evitar a süli~ Naetonal do sang-ue e cons_tltm 
taxa de despacho aàuane1ro, relatl- de 198-2 e 1003 a dotação de Cr$ . . . . citação desord~nadá dã. _do~ção; esta~ jõrgã? l!erman~nte de e.Ito mvel 
vos a um automóvel "Chevrolet Im- 400.ooo·.ooo <quatrocentos milhões de ! bele.;er um regm1e de pnoneiadcs p~ra ~~omlSs~o Nacwnal d~ -!iemore~ 
pala'', procedente dos Estados U~i- cruzeiros). 1a destin9.çáo do san.:.oue cole,ado; m- ,mcumbido da super\'lsao de tod. 
dos da América do Norte, de proprte~ Acontece que, com referência au 1centivar ·a doação volunttiria de san- \atividades referentes _ao ~angu~, 
dade de Ieda Ma~ia Vargas. exerc1cío de 19b:!, o respectivo _orça- •gue como dever cívico·social; estimu-lo objetivo de garantir-lhe o d1s 

A matéria foi aprovada na Câmara metn de1xou a. e mciu1r a do~açao P.~- ! lar e auxiliar as organizações que- pro- l namento e o cumprimento das C 
com a ted?.t;ão que deu ao art. 2.'1 a pecilica,. o. que levou o .;octer Execut~- I movem 0 aliciamento e a utilizaç~o siçõe.~ a~otadas para a def-esa da 
subemcnda da_ Comi:os.ão de Economia vo a sollcmu· a (:Oncessao de um cre- de doadores: proteger os doadotc3 nao de publica. · 
daquela Casa, d~term!nando que ? dito especial de Cr;;) 400.000.000 {qua- ;emunerados; conceder autorização . ~ d ]..'r t· d T 
veiculo em questão . somente . pode\a tr&ce-uws milhõe~ de cruzeimsJ, aten~ para t.:xportar derivados de san:;;ue; A E~pOSlÇa? e -~0 ;os -~ 

1 .ser obJeto de transaCDo comerc~al 8P5'S .dida através da Lei n\' 4.271, de 24 de 'fixar normis para eventual importa-Ida Saude ,.Qhe R?O P tia .. , P 
decorridos dois anos de sua ~Ii.>eraç!lo lomubru de 1962 . . +ção de produto& .hemoterrtpicos. .e:warece a necess1dade.inád1ave.l 
pela Alfândega, ou, antes d!:::so, na~ I Por motivos óbvios 11;; 0 foi em tem- ;i1xar através de preceitos lega1s 
gos os impostos e tux3:s l !,jpectiv_as. : 0 oportuno, aberto 'aq~éle c'rédito t!.s~ O artigo 9Q relaci~na os cinco repre-

1

· Política Nacional de. ~an~ue .cap 
Sóbre o assunto. a-:slm se mamfesta ;P ·a1 0 (Ue tnotívou sua caducidade". sentantes, que, designados pelo Pre- assegurar os essencmiS Ulterê~t 

o Sr. Ministro da Fazenda, na Ex-~pe~I ~a·é~ia foi Objeto de estudos r..a!. sidente da República, deverão iutt:Jrar !'saúde do povo que, aada vez mau 
posição de Motiyos q_ue. ac-Ompanha a Coinissõ~s Técnicas da Câmara dos a Comis.:úo Nacional de Hemo:.crapia. exi_gindo a proteção e a defesa d 
lvlensagem Presxdencwl. 'Deputados! sendo aprovada a propo::;i- o projeto, nos artigos 10 e 11 dis- taao. 

t'A medida proposta tem JJ:Or ção nos termos propostos pelo Poder põe sóbre a estrutura admin!strn-dva Deplora mesmo aquêl~ Mini 
objetivo dar tratamento especial l!.xecutivo. da com1ssão Nacional de Hemotera- que, até hoje, nao existam notma 
à brasileira qüe, elei~a Miss _un~~ Atendidas as razões acima.~ trans- pla, referindo-se, em seguida, ao .:ré- regulem a espécxe, dei'{atldo-se c 
vers~ em concurso . mte::-~acmnal critas e, sobretudo, a finalidade do dito especial de 50 milhões ~e cru._;ei- sangue, matéria prnua de lanh~ 
real;z!ldo nos _E:tados. Untdos d~ crédito que ora pr~tende re?orar-se, ro;;, destinado_ às despesas de mstala- portància e elemento vital de f 
Am_enca do Nottc, dlVL~lgou. po, somos pela ap1·ovaçao do projeto. ção dêsse órgão, aquisição de mõv~is, ,ção de tantas vidas. humanB.S, 
n:alS de om_ ano, _o no_m ... do Bra- máquinas, aparelhos, etc. I exposto à c-..c.ploração da ,ganânc 
sll no extenor. n<to so na propa~ Sala das Comissões, em 2 de •junho , . . especuladores e seja manipulado, 
ganda dos nosso'5 produtos. co:nu de 1_9G5. - Argem!ro de Fif!ueiTed.o, A Poh_t1ca :Nacwnal do Sangue e a' tas vezes sem 

05 
cuidadoS HJC~ 

aíncta despertando o interésse :ia Presidente. --P~son ~e Qu_clroz. He- ir..stituiçao da Comissáo Nacional lle lesem a Observância de r~ql~isito: 
estrangeiro de corJ.lf'cer _as: _bele · lator. - Anto:z.w Juca. lrmeu Bor- Hemoterapia, de que trata o projeto, nicos ue ossam evitar riscos à 
zas de 11oss.a. terra e hosp1t:1J1d!ldP 1 nkausen. - Lmo de Mattos. - Eu-/resultaram de estudos levado"> a ef<'ito d 9 .... ~ d 
do nosso poyo." gênio ]jarros. - Lobão da Siltieira. pelo Grupo de 'I'rabalbo formado po:· a CO!ClolVl a e · 

Em situações s<>melhantc> favorável:- Uem de Sá. !proposta ào 3.1ihistério da ::.:.úde. Ar:al!sando-ihe_ o mérito, a _ . . · . - · . I comLSSaO de ProJetos do Ex~;;cutl tem .sido s_emp!"e n. AdccisBo do Con- t Os pontos funclamentaís de;;.sa. Pulí· se manüestou favoràvelmente 
gresso Nnctonal, l'a7.10 P~la Qll'11 ~Q-j PARECERE~ tica, ilxados nas atribuições ncin~a. re- . . 
comendamos a c.p;m•u~ao do Pio-: ;feridas, i;;endem às diretri_zes daqJ.ela O aspecto financeu·o d~ projet 
jeto. f~s. 703 e 704, de 19€5 !Secretaria de Estado que vê tm;h"-l'tosa íere-se à abertura de crédito es] 

E' o parecer. ! necessidade de se traçar ~ases legais de cinqüenta milhões de crw 
Sala das Coml-ssi'e-8, .2 de junho de ~9 703, De 1955 • a uma Política Nacional tfc SangUl! destinado às despesas de instalaç, 

~965. - Argemim Õt! Figueiredo. Pre-1 Da comissão de Projetos ct~ 1 capaz de definir os sistemas de ctga~ Comissão No.ciona1 ~e HcmuteraJ 
sidente, - Lobão d:.z Sil1:eira, Eelato:- 1 E::::ccuti'l;o sôbre o Projeto de I..ei! ni.z~çã~· r~sponsãveis pelo provimento 

1
nqUisiçã.o de .~óveis, mâqoinas, ~ 

- Antônio J.w::.. ·- Iri11eu Rorhau-: da Câmara n'! 92, de 1965 (núme- e dtstnbmçao adequados de sangu~ e ·lhos e utens1l10s, bem _co~o &ü 1 

un.- Lino de Mattos. ~ PessOa d~ ro 2.7ll~B-65, na Cãmara) que de seus eomponentes. lme~to de alugueres, ~ninas ~ gi 

Qtleiroz. Ez:gtu:o E:.;rr,s. - l..Sw dispõe sõbre 0 exercício da ativi- A nece·'5Sidade da definição leg-al de /caçao de ~ep;esentaçao dos mel 
de Sá. dade hemoterápica no Brasil e dã uma Pohtica do Sangue eviden!!la-se dessa Comxssao. 

outra-s pravic?.t."i~cías. • !pe~a natureza d~ ~atéri~ 9u~ diz ,r~~- I netennina, aind~, o ptojeto ~ 
PARECER R<>l + •• S Jeffers n de l'-auia•· peito aos demms essene1ars mterPiS~s utilização do crédito dépender~ 

- a.OI · r· 
0

- -~Q • • da pess!'Ja humPJ1a e da coletivldade, Plano .de Aplicação, elaborado 
N" 7C2, ele_ 19á5 Consubstanciando as medidas pre- exigindo, conseqüentemente, a prote- comissão Nacional de Htmotera 

Da Comi.;r.ãa à:! F!Jlança-; ~ôhre. ::~::u~a:das na ~'x~osição de Mot:;us do çüo e a defesa do Estado·. aprovado p~lo Minisc~:rio da sa 
o Pmjeto de Lei n? 91, de 19G5! ~VJ.IDistro da. Sa,~de .. 0 ptese_nL ~pro- o sangue constitui, efetivame-nte, A justificativa do créditlo_ decor 
(n9 2.72~-B-G5, na Casq de ori~ 1 Jc~o •. sll:bmetülo p~lo Sr: Prestden~e. d_a matéria pr·ima da I)lais alta npol'- necessiàa.de da criaç:ão de um 
gem). que f[''·;~mra o erédHo rw.to- .j:~e;nlblt~~ à conSlderaç3:.o do11 ~ongte:; tància, não se justificando, pois, que, permanente, como a Contissão !t 
1·i:.a.do pele. T~ri 119 4.271, de 21 de .w, de a_ordo co_m 0 artigo 4 caput ' à falta -de uma Ieg1.slação esp.;emca, nal de Hemoterapia, com n.s altas 
oufubro d<! 1963, 1J!:.ra abertura,! ~o Aw rn:lltu~t~~~cít:t: daora~~~;~~~ f19ue e!r.. c;,posta à cxplorac.ão d~ ga- buições de supervisiaru:.r ns ativi 
p"'lo lllinisfério c.1a Fa:::.e1:da do crê- 1 ;ec.ul~m':I1 ~ar BrasJl conforme os .1 n~.;.ncm de ~ant~ pe:s~as _e a ausez:.eu: reiativu.s ao sangue, assCg.urar-D 
i!ito especial dç CrS 400~000 · 0(13 .ilOffiW .. erap lCa .no sm•em de bn.se.s de I f>QUl.S~tCS tecnt~OS mdispe.ns,,vem -a , disciplinr.mcnto, fixar os reqt 
(qt'atrocento<~ mJlhões de cTll:ei- ;p.rccm~?s geraiS. que pre.s2rrsç::w da saudc humana. 'm.fnimos a que devem subardir. 
ros), d-cstmado â iJI+cgrc•ll:!l-;ib da. da Po . .J.tlca" Namo!lal do Sangue. I . -
quota de part:cipaçâo da Uniã'J na! O ~ut._ ~~ de~e os. ~unda!Ilentcs Produto vilal e de difícil obtenção, as instalações das orgamZBÇOI 
sociedade de E c 0 n 0 mia 1lli~ta t constltutivos de.:oc.,a Politlca, prescre- il'!lpõe-se, por i?>o ~pesmo, a institui- sangue, estabelecer prioridades p: 
••Aços Fir.og P:.-atini", corrc~p-.m-~v~ndo, entr_e _outros, o primad<;J da_doa- çao de um órgao permanente de alto detinação e fornecimento do 81 
dente a0 e.::!!rcício de 19ô2. I ça_o V?lunta\'Ia de sa~gue, a f1xaçao de nível, como a Comissão Nacional de . . d 

o:·!-:..'Tros de destlnaçao do sangue co- Hemoterapia, com a incumbência de coletado e de seus derrva. os. 
Relator: Se:n.ador Pessoa de Queiroz. !etado e de seus componentes e deri~ supervisionar~ lhe as atividades, t'ls.se- Em face da importância. do .pr 
Pelo presente projeto, fica reví!JOI'a,-~vados; o incentivo à pesquisa cien- gurando o seu discipliuamento e o de seus altos designas c 'da neca 

da, para todos o.o; rfeilos, a autoriza- tírica re!!lcionada com o _sangue, o a exato cumprimento das dispoúçües . " 
ção concedida pela Lei nV 4.271, de. 24 cons~i:u~çiio . d_e r,e.=.:-r•·a., hemoterápi- adotad:ts para • defesa da sauà~> pU- de lmpenosa. da adOÇ<.:::t das mE 
de outubro de 19:53, ao Poder ExeclltiVQ tcas 1;\ d!s~osJçao a? Estado.. blica.. ""'·~que ~le ~r.qcpnlzitl i\ ÇcniissãQ J1 



. 

~~~' _;S~e~xt~a~-f~e~ir~a-=4~-------=----~D~I~AR~~IO~Df~~C~O~N~OR~E~S~SO;_NAC~~·I~G~N~A:L __ (~~:J·.~~~Q~--------=~J~u~n~ho~d~e~19~6~5~~1~60~5~·~:~~~~ 
q.J~= :,w:u~ei!1 ';:,=~ação, '"'" ':;"rn:\~i.'"'ta da. O&l assim o ele- PAAÉCIIR ~do J~: :u~~~ç: :~:~a~e c~-~~i 

Sala das comissões, ~ de junll.o da A ctotaç:l.o fixada no orçamen- H" 707 de 1Me popu;~ções em geral, nos caso& 4e : 
1965. - Irineu Bornhausen, Presiden- to do wmsté.eio --~es Ex~ ' ergéncm, mundações, autdentes 
te.- Lino de Mattos, Relator.- Lo~ teriores destina<!&- a-o-.&tendimen· ..QrA.Qom~são de Finanças,. lôbra aves, etc . 

• 

00 de Lei nll 99, de 1966- (11.9 . • . • "' w 

bdo da Silveira. - Pessóa de Queiroz. to da despeaa cOl'fl FIIJ~tação _65 _ na Câmara), ~ A Liga s~üJ.ca a arreglffi._~taçao 
_..Eugênio Barros - Antônío Jucá. em Congressos, Conferên~ ·e ~Fábrica Nacional ti€ .MI!l.. to~os os radioamadores do B1asii. _A 
,Argemíro de Figueiredo. - Mem de i Reuniões Internacionais a se rea- .. . A. de impostos federais :&» contenda, pelo DecreLo-lel au- _,. 
$á. ! llzarem no Brasil não comporta - tras providt!nctas. mero ~· 628, de 29 de junho de 1143, 

os ônus com a realização da Con- a funçao de Reserva dos Serv1ços de 
PARECER ~ ferênci& :gor ter sido esta decidi- Relator: Sr. Mem de Sâ. Transll1i:Ssões do Exército c de ~adtow 

da muito após a aprovação da 0 Projeto em exume, de iniciativa comunicações da Aeronáutica. 
No 705, de 1965 Lei de Mei•)S para. o ~o de 1965" · do Poder Executivo, objetiva revigo- Os materiais sóbre que dlci..;.;: a l.s~ :~-, 

• H • • 1 o Sr. Ministro da F'8.zenda, julgao- rar, pelo prazo de dez anos, em favor ção collll~am de lista. ane}!.a ao ~-·'? 
Da ç:"om.tssao ~ Ftnanças, sob1_·e ido reievan-te a:; razões adl:JZidtlS pel() da Fã.brica Nacional de Motores S.A., ~~so, e cne~a:..am. .-1.0 Hecife pe10 _..-'; _: 

o ProJeto de Le~ da Cttm~ra nu_-
1
-Titular da Pasta das Relações ~ a isenção fiscal a que ::;c refere o §- 29 por "For~.-una ·, a 25 de abnl ue 191!~_.:: -· 

mero A105, de 1965 <n" 2.7oü-B-6<>, riores, manifestou-se fa.vorâvel ao en .. do art. 59 do Decreto-lei U9 8.699, de · -~.' 
na Camar_a dos Sr3. Deputa~os) ,lcaminhamento do pedido de crédito. 16 de janetro de 1946, com exclusão do A ccmissão de Finanças, tenüo :~-
Que autonza o Poder Executwo a impOsto de renda, determinando, ou- v1.s1.a a noore missào uos RàCUo~~: 
abrir# pelo Mtntstério das Rela- como se vê, a medida inserta no trossim, sejam cancelados ~s débitos aores Hl"aslleiros, os serv1ços yres-~;~;.> 
ções Exteriores, crédito especial de projato e ctaqu~l~ que d:ispe~?-m fiscais, inclusive os resultantes de tt. comumuaàe, e cons1deranao a c~~~­
Cr$ 370.000.000 <trezentos e seten· mawres comen1anos, dada a eVIdcn- multas, existentes contra aquela em- vemcnr.1a dO melhor aparelham~·- c_­
CT$ 370.000.000 (trezentos t. se- cta de sua necessidade. prêsa, qualquer que seja a fase em Lêcmco aos instrumento.:; de comt~~~:':c~·:: 
tenta milhões de cruzeiros), para 

0 
arecer da Comissão de Finanças, que se encontrar o:s processos respec- caçoes pur eles ut.i.Jlzados, e de P~':'-_.: 

atender às despesas decorrentes da - ~ razões expostas fay:oràvel à tivos. cer lavurave1 à apl·ovaçao Jo Pru~ . 
-_ -~:- Tcez·aaliza/nçat-ero adm"n!ceagnuandaE•t0r01ao',tderz·nêna.: i!Pr~::çsão do projeto. • A Mensagem Presidencial, que en· '-'C Le1 nv 101, de !965. .:~ 

"" • 

1 

· · d Sala c;a.s Comissões, em 2 de j ~.<~: .. 
n·a. sa'a das c0- 1·oso-es, em 2 de J"unho VlOU a materia a coru.1 eraçao do Con- . ...>>...: ~ u .. " Ue l:;;~;:>. - Jnneu dornuameít, C'J.v-._:,. 

' 
. . , . de l'wõ. _ Argemtro F:·gueiredo, Pre- gre&;o J.\iaClOlüU, esla acmnplm.Màa· ae .-,, .-" 

Rei <- •- An""·"· '"J · - d d . uente. - Argeunro ae )''Z[Iueu·etu.J, •-t''!' -. awr . .;u.. wnw • uca. ..,,·dente. _ Ant,·n,·o Juca·, Relator. _ .e..:xposlÇao e Motivos o sr. Mmis- .-
tr da F d ~a~or. - JJ:J.em ao Sa. - .Ancumo ,) ~-.~-_.: 

O Chefe do Governo apresentou .ao:Mem de Sá. -- Irineu Bornhausen. 0 ·azen a, na qual, repol"tando- _ .L.tnO ae ;tlattos.- Pessoa ae ~q_;~~;: 
~ongresso, acompanhado de E>a>osi-

1
i_ Lobão da sil~:;eira. - Lino de- _Mat- se a pareceres da DivJSao do Imposto ro:. _ l!;ugenio l:jaNos. - ~uou.v -~---~ 

IJ,o de Motivos do Sr. Ministro da . tos. _ Eugênio Barros. - Pessoa de de Rendas, da Diretoria Jas Rendas 
-~enda, 0 presente projeto de lei, que I Queiroz. Internas e da Procuradoria Geral da, Sitt:ei;a. 

JJ&l de Cr$ 370.000.000 (trezentos e .são da isenção pleiteada. 1 PARECER 
~ -l)ltoriza a abertura do crédito espe-~ .Fazenda Nacional, aprova a conces-! 

·:_íetenta milhões de cruzeiros>, para I N-a Càmara dos Depmados, com pa- , 
·-jtender às despesas decorrentes da PARECER receres, pela const1tucronalidade. aa No 709, de 1965 
sealização da. Segunda Conferência l 9óS Comissa-o de Constituição e Justiça, e 

.. _Jnteramericana Extraordinária. N'? 706, de 1 favoraveis das Comissões de Econo· Da camissão de FiaQ.jtf;as, sãtw.t:-
Da Comüwáo de Finanças, soare mia -e cte :Hnanças, foi a proposiçáo o r.ojeLO àe Lei n<J W, de !~-

Determina, ainda, a proposição, que 0 Projeto de Lei 119 98, de 1965, aprovaàa sem quaisquer restriçoes. ma t.:u1na..ra, n,~ 2.68'J-.t3-fi5l, ~ 
.r mencionado crédito, aberto na for- t . P .:J~ E t"vo a como oportummanente aSSinala o modi)ica a Lei n~' 3.760, de :.!b êit. __ : .. 

111& do artigo 44 da Lei u9 4. 320, de que au or~a. 0 o~r xecu z Deputado Roberto saturnino, relator -
U de março de 1964, será registrado abrir, pelo Estado Maim· das Fôr- da. matéria na comissão de .c;conomia abril de 1960, que concede 't P~--
atomàticamente pelo Tribunal de ças Armadlu:, 0 crédito especial de da Càmara, a simples consideração de são especial de Cr$ 40 ·~0 tq:l~i~Por: 

C~ 6õ0 189 50 tse:·scentos e cin· renta m<'J cru,eiros) à vtuvct e *-· · .. ·. •' Contas e distribuído ao TesGuro Na- ·.. · ' que a cobrança de impôsto federal a ~ 
.·--::-dona!. qüenta. mil, cento e oitenta e nove uma socledacte quase mtegTalmente es-~ lhos do Senador Lameua Bl~ftm .. -

-Deu origem à iniciativa g·overna- cruzeiros e cinqüenta centavos), ta.tal, liDJHICa em mera transferenc1a cOllrt. 
mental a Exposição de Motivos do .\Ii- para atender âs despesas com 0 de rendas aa Umâo para. a mesma Rela~or: f;r. Aatônio Juacá _ 

·, j.tstro das Relações Exteriores que, enquaà.ramento de seu pessoal ci- limão, JUS~l11ca, plenamente, a con~ . . · 
jUStificando o crédito, assim declara: 

1 

vil. cessão da lSençao, tanto maiS se le-~ O presente proJeto, de autona <14 
d Flguei- ~·armas em conta que, em asSllll agm- nobre Deputado Rondon Pacheco, vi~. 

"Tendo em vista a ~latureza. da Relator: Sr · Argemiro e do, estal·emos elimmando uma opera- a manter por mte1r? o ~alar dt~; pensao 
é~~ferência - õrgâo supremo do :redo. çào destituída de qualquer sentido. j especml concedida a vmva e hlllOE <~or; 
SIStema Interamert~o -, que j Na forma do s.rtigo 67 da ConstituiN Recomendamos, assim, a aprovação. saudoso Senador Lameira Bittcn~o~ 
se r~une 11 anos apos a COJ?-fe· -ção da Repúblil:a, combinado com 0 do Projeto. I pela Lei 11? 3. 760, de 25 de abnl ã~< 
rênc1a de Caracas ~19~J, é u:e- )artigo 4.9 do Atu InstituciOnal, o Pre~ E' 0 parecer. 1960. : · 
quivoca a repercus~o.mtern~clo~ lsidente da República enviou Mensagem ~· .. - . . I A proposição modifica o art. 2Q -·· 
anl do_ ce_rtame e facll~ de prever ao Congresso Nacional, submetendo à s .... a. das CollUSSo~, em 2 ~e JUnho referida Lei, transfmmando o pal~­
a ~uen:c1a de Delegaçoes nuiD:e·lsua apreciaçâo 0 Projet-o d~ Lei nUme- !

1
cte ~965 .. - Argemzro de ~Lguelredo7 grafo único em parãgrn:ro 19 e a~res;..: 

rosas . mtegradas po~ _elementos ro 98, de 1965, que autoriza 0 Poder Prwdeut~. - Mern d~ Sa, Relator.! centando mais os scgumtes par agra-
do maiS _alto nível._ VIra tamb~ ·Executivo a abr.lr, pelo Estado Maior - .Antumo J_uca. - Inneu BD7"!thau- i fos: - ... 
tôda a cup~ direCional d~ omao lctas F<>rcas Armadas, 0 crédito especial sen. - Pesso d~ Que!roz. - L.mo ~e 1 " 3 2o Perderá 0 direito à parte Q.U:e 
Pan Amencana (Secretana~o da jcte Cr$ 650.189,50 <seiscentos e cin- Mattf!s. _- Eugenw Banas. - LObaollhe cot\l.ler na pensão: 
OEA>. pretendendo outrosmn o qüenta mil cento e oit"-nta. e nove cru- da Stlvetra. ' 
Gov~~o enviar convite_ ao ~-~zeiros e CI'nqüenta c;ntavos), para a) o filho ou fill1a que ~a~sar a P~~ 
cretano-Geral d_W3 Naçoes uw- atender às despesas com 0 enquadra- ceber yen:Cimen~os ou_ salanos do;s. ~ 
das. Na categona de observado- menta do seu pessoal civil. PARECER fres publlcos i~der::tiS, es!adu~~s ~; 
res, além da presença dos lil'i- . _ . . . No 708, de 1965 municipais, de orgão autarqmco W: 
&"entes dos principais organismos ~ Expos1çao c.e Motivos do Minis· _ 1 sociedade de economia m]sta; 
mundialS (como a FAO UNES- tér1o da Fazenda, de que vem acom- .ua Comissão de Finanças soDre · . . . . d :d • 
CO 0 Fundo Monetári~ BIRD panhada a Mensagem presidencial, es- 0 ~roJeto ae Lei n"' 101 de 19ôJ! . b) o filho que at_mgtr a 1na.on a e 
GATr, etc.) e regiona~ (BID; clarece que o crêdito solicitado dest~- W" 2. 741-B-65 _ na 'càmaJa) ,· c1vU, saf\oO se mvahdo; 
RST, CEPAL, etc.) I e nos têrmos na-se a atender ~o pagamento de di·- que ~-Senta dos rmpostos de t-mpor· r C) a flltla que se casar. 
das normns aprovadas pelo con- ferença d ey-enc.unentos e vantagens tação e de consumo, bem como da o • • • 
aelho da OEA o Govêrno deverá ao pessoal CIVil do Estado MalDI das taxa de despacho aduaneiro ma- § 3 Em caso_ de faleClmen~o ou d& 
conyidar GovernoS de palSeS não- I Fôrças A.rmadas, em face do Decreto teria1s destmados a Ltga de 

1

Ama- ~perda da pen~o prevrsta .as letl'a..'f ~ 
membl"Os da OEA que mamfesta'" n 9 53.030, de 28 de novembro de 1963, dores Brasileiros de Rádio Emis-1 a, b ~~do paragrafo J.?te'ior~ ~ P~: 
rem desejo ~specülco de partici~ que retificou o enquadramento daque- são (L.A.B.R.E.) cela, xe .• pectlVa r~v:rtera+ à vtt.ya, VU"' 

par dos trabalhos uaquela cate, lles servidores. servada a_ ~ondtçao es~a'Jclcc1da .~-: 
r1 Relator: Sr. Argenüro Je Figuei- parágrafo un•CO do J.rt. 29 da refcndw 

go a. Esclarecendo ainda o M1nistérk que redo. lei'' · 
. Esp;ra-se, ainda, o afluxo ma- .não há recursos .:egais adequados para A· modificacáo propozta no .Jl"OJeto. 

CIÇO ae . represeJ?-ta~rs da. llll- )o atendimento daquela despesa, e que, Pela MensaJem n9 162, de 1005, o tem por fim ·a reversão à viúva das 
prtimensa mz-ernacmnd • concursdo lsó o crédito especial, será a solução >5r. Presidente da H-epuvlica, com parcelas referentes a perda da penslo 
es ado conserva oramente e do problema mndamento no art. 67 da Constitui- . _ á.-
cêrca de 400 pessoas. . ção da República, comhinado com c prevista nas leL-as a, b e c do par 

O esquema elaborado pelo Ita- Em face do exposto. como se objeti- art. 49 do Ato .t.nsutucional, sub me- grafo Z9 · 
ma.r~tl, assim, ~revê inst~lações, ve o ctunprimento de obrigações da teu à deliberação do congr-esso o Pro- A mediu."a proposta não im!)lica em: 
ff!ll'Vlços, comodidades d1versas, União para com funcitmãrios seus~ a Jeto de L~ei n"' 101, de J..i;jti5, que isenta ônus para o Erãrio. 
para 1.200 pessoas. Tal previsão Comissão de Finanças é de parecer dos imposLos de importação e consu-
levou em conta, ademais, a even .. favorá1-•el à aprovaçào do Projeto de mo, bem como da taxa de despacho Ass!nl sendo, somos pela ap.rovaçâcr 
tualidade de se prorrogar a dura--- Lei n9 98, de 19e5. aduaneiro, materiais destinados à Liga do Projeto. 
ção da Conferência. - ora cal- Sala das Comissões, 2 de .junho de de ·Amadores Brasileiros de Rádic Sala ll.a.s Comis~õcs, em 2 de ju11i'~o 
culada em 17 dias (20 de· maio a 1965 . _ Irtne-4 Bornhausen, Presiden- Emissão (L.A.B.R.E.J. de 1965. - Argemiro de Figueiredo. 
6 de junho) -mais uma semana, te. _ Argemtro de Ftguelredo, Rela- A Me_nsagem vem acompanhada de Preaidente. - ~1ntónto Jucá, Relator. 
como os debates em tórno dos tor _ Mem de S(J.. _ Antonio Jaca Exposiçao de Mot1vos do Mimstério ~ Lobão da Sil:;eira. - lll~ m.de Sá. 
temos econômicos ou a realiza- _ Lino de Mattos _ Pess-õa de .Jumw da Fazenda em que se realçam os ser- - Pessõa de Queiroz. Lino de J1atto6 
~ consecutiva ~a In' Conferên- roz. _ Lobão aa ·Eilveira. - Eugênto

1
vtços prestados pelo ràdioamadorismo - Eugênio Barros - Irineu Bornhau.-

da Extraordinária para a refor- I Barros. do Bra.sn, não só às Fôrças Armadas sen. 
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PARECERES 

\

causa, deve ser atri~1ção daquele Po­
der e não da competência privativa 

t\:s. 710 e 711, de :,965 do Legislativo. 
. _ . . _ A comissão de Constituição ..: Jus-

Da Cormssao de c,onstztuu;ao t: tiça, na exposição feita pelo relator, 
J!fsllça, sobre o ProJeto de Let deixou claro o equívoco do auto!" da 
n- ~4, de 1964, _do Se?H!-do • . q_ue proposição, quando faz re~.erência ao 
1nodt/l~a 

0
a redaçao de izspcsitwo parágrafo 29, da Lei . ,024, quando de­

da Lel n. 4.024, de 20 11·e dcl"em~ ~-eria ter proposto a retificação do seu 
Vro de 1961. § 39. 

Relator; Sr. Hcribaldo Vieira. Parecer 

o Senador Adalberto sena é o au- ! Pela aprovação do projeto, com a 
tor tio Projeto de Lel n9 74 de 196L1. emenda pmpoSül, pela Comissão de 
A p~oposiçã.o visa corrigir e1·~os cte re- Constituiçâo e Jusllça. 
daçã.u existentes no § 29 da .t,.~i n•íme­
l'O 4.024, de 1961, que fixa as diretri­
zes e bases da edução nacional, subs­
tituindo as palavras "Lei especial" 
por l, o Poder EXecutivo" e "contribui­
ção'• por "constituição''. 

o dispositivo citado -está Etssim es­
crito:: 

"§ 2"- Em caso de extinção da I 
fundação o seu patrimônio rever~ 
lerá. ao Estado. " j' 

cdmo se vê, as palav1·as rnendona-
das :nao existem no citado 2. \ 

Sala das Comissões, em 2 de junho 
de 1965. - Paàrc Cala:.ans, Pl'CSiden­
te. - Aurélio Vianna, Re1ntor. 
Victorino Freire. - Dix-Ilutt Rosado. 
- oJ sé Leite. 

PARECERES 
Nç 712 e 713, de 1965 

N ,9 712, DE 1965 

Da Comissão de cansliluição e 
Justiça, ao projeto de Lei do S~; 
r..ado n9 22, de 1965, que modt­
Jica a Lei nº 1. 711, de 28 de ou­
tubro de 1952 (Estaluto dos Fun­

cionârlos Públicos Civis da União) 

N9 713, de 1!t65 
Da Comissão de ServiçO Pú-

blico Civil, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n9 22, de lS-65. 

Reltltor: Sr. Aurélio Viana. 

49 se o Banco do Brasil S. A. tem 
conhecimento de anterior concordata 
ou falência da organização Fialdini 
ou de al.,.oum de seus Diretores. 

Justificação 

o -projeto de lei apresentado pelo O idôneo 'e bem informado "0 Es ... 
ilustre senador Vasconcelos •rôrres tado de São Paulo", de 29 de maio 
tem como escopo "valorizar de dife- último, pàgina 15, assim finaliza nota 
rentes modos a presente no ;~rviço intitulada "Gado"; prêmio para 1ne ... 
público ctos cidadãos possuidores de ficiência e sonegação?" 
formação universitâria''. "Agora. chega~nos a· informação 

o projeto não aumenta salários, alarmante de que a SUNAB teria con­
n:lo traça normas às ativid~des pro- vencido o Banco do Brasil de fornt!• 
fissionais de cada qual, 'lem- aa re- cer àquele Grupo falido a quantia de 
gula, apenas assegura ao funci::mã.rio 8 bilhões de cruzeiros com o ob3eUvo 
refe1·ência obrigatória an seu titulo de reiniciar as suas atividades, possl .. 
profíssional no texto ao ato de sua bilitando~lhe compra de gado a vis .. 
nomeação e em todos os demais etos ta, por não existir, evidentemente, ne .. 
administrativos referentes à. sua vida nhum pecuarista disposto a lhe en ... 
profissional. tregar novamente mercadoria em eon· 

Embora não seja partidário da tese fiança. Como, por falta de capital 
exclusitri.sta de que a falta de l'efe.. de giro causada pela. prõpria 1nfla­
rência obrigatória ao título profissio- ção, não há no Brasil nenhum frigo­
nal desvalorisa "a presença no ser- rlfico ou matadouro em condições de 
viço público dos cidadãos possuidores pagar gado a vista, tal transação da­
de formação universitá1ia '', não vejo ria àquele Grupo uma vantagem co­
porque não se aprovar q, proposição lossal sob as emprêsas que até agora 
vasconcelO!; Tôrres que tanto de- têm agido corretamente para com os 
monstra da preocupaçllo cto seu autor tnvernistas e parg. com o Fisco. ln· 
pela valorização do funcionário pos- flacionando também o mercado de 
suidor de diploma universitário. gado e carne que já chegou a uma 

HOuve evidente equívoco do autor I 
do projeto. Queria, eviàentemente, 
refríer-s no § 3" que assim estü. redi~ 
gido; 

p 1 - ct p j t normalização. 
R"'ator· sr Alo)·sio de Carvalho. arecer: J?e a aprov!lça~ ('. ro e 0• Além disso, significaria premiar a 

"'
1 

• • com a segumte redaçao, mspuada no 
22 d d 1 d c ineficiência e a sonegação, defeitos 

§ 39 I.ei especial jixaní as nor- O Projeto de r:ei do Senado n? ' 1 parecer 0 Sena or A oyso · e ar- que a política econômlco~flnancelra da 
lnas da contribuição da;b"\s tunda· de 19-65, de autona do nobre senador valho: Revolução visa combater. 
ções, organização de _seu.;; c~n~e4 \Vasconcel~ Tórr_~s, ,?a noYa l'edaçao Art. 19. o art. 35 da Le n9 1.711 
lhos diretores e demais <:ondlçoes ao a.rt. 3o da ~el n·~ ~· 711, de 28 d~ de 28 de outubro de 1952, passa a vi- Sala das Sessões, 3 de junho da 
, a qut: ficam sujeitas." I ou tu oro de 195... (Est!l-.uto dos ~-Wl gorar com a seguinte redação: 1965. - Attílio FontanC!. ' I cionârios Públicos C1v1s da Umao>, 

R~ssalvado o engano, te mtõda pro· no sentido de tornar obrigatória, no I No texto do ato de nomeação O SR PRESIDENTE~ 
ccd®cia a proposição. A matéria texto do ato de nomeação de funcio- de ÍU!icJonário público civil d.a (Moura Andrade) - O requerimen-
conStante do dispositivo cltado cxtra-1 nârio para cargo cujo provimento União para cargo cujo provi4 to Itdo não depende de deliberação 
vaza do âmbito da lei para pertencer exija diploma de conclusão de curso ~ento exija. diploma de conclu~ do Plenário. Será publicado e, após, 
aos dos regulamentos, akil.Jtüdu ao I superior, referênci~ .especial ao. r~s~ sao de curso supe~·ior, bem ~~m despachado pela Presidênc!a. <Paus~) 
poder Executivo tart. 87, !) • da Cons~ pectivo título proflsswnal, ~m a5:"1m em ~o::los ~s dcmGI~ atos ~dmm1s~ Há, ainda, outro requerunento que 
tituiçâo I•·ederal. llcm todo.;; demais atos adtmmstrntn:os trattvos. atmentes a sua vtda .un-,vai ser lido. 

_ . _. · atinentes a sua vida funcional. Por cional, é obrigatória referência . , . 
P~r outro lado, na:o p~dece duvida I sua vêz em Parágrafo único ao mes- especial ao respectivo titulo pro- 2 ltdo e aprovado o seguinte. 

que.··a_ palavr~ contnbutç~o us~\~a no Imo a}:t-: 35 dispõe o Projeto que ·'ao fissionaL · REQUERIMENTO 
oisposltlVO, nao tem sen_t1~o._ ~ao se entrir em' Gxercício, o fUncionário Parút'rafo umco. Ao entrar em 
tralll. de •·normas de comn1Ju1çao des~ apresentará a,1 órgão competente os exercício, o funcionário apresen- N9 304, de 1965 
tas fundações", e sim de "~ormas de elementos necessár1os ao seu assenta~ tarj ao órgão competente os ~Ie~ 
con;.ribuiçao destas fundaçoes, orga- .ntnto individual". mentos necessários ao assenta-
niz:lçâo de seus conselhos diret01·es, menta individual. 
etc~ Alega-se, na justificativa, ser estra~ Art. 29 _ Esta lei cntrari em 

A~:;s:m, s0n::.os favoráveis â apr<?va- nho que generalizada, cada vez mais, ' vigor na data de sua pub11cação, 
Çáo Uo p.ojeto, pois nada há que o a oriznta~ão da Legls!atl\"O como da revogadas as dispvsi;-õcs em •:on-

d. t· própr1n ádmmislraçao, de Yalorizar, t · · , preluQl:,_-0 na e:.fera ~uri 1co~cons 1- . . . . rano . 
· j desde que nele se corrija 0 por diferentes modos, a p~tesença n;o 

tt,cro~1Ul, , .- da '<>o·uin- set·viço público dos c1dadaos possUI- Como se verifica, o ·parágmfo ünico 
e.ct~lhocu, com a aprova~ao l:i~"' .:dores de formação universitária, não que é reprodU.!fâO fiel do art. 3õ da 
te. ;se faça a essa circunstância a mais Lei 1.711, bem como o art. 29, con-

EYLE!.NDA N9 1 1 len~ alusão, no conle~::to dos atos ad- servam a sua redação original. 
_,.. ,. 0 ."' . <;>o _ministra ti vos que a éles dizem res- Sala .das Comissões, em 2 de junho 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, que 

me sejam concedidos mais 30 dias da 
licença que requeri para tratamento 
de saúde, juntando para os devidos 
fins os atestados médicos que justifl .. 
cam · êste pedido de prorrogação. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 
1965. - Júlio Leite. 

O SR . PZESIPEXTE:: 
an,_,_"' se 1 .... _§ 2 • di"a-se § '' ·_No 

1
peito, como se procede, por exemplo de 19-5o. - Padre Calazans, Presi~ 

•·cafm," uo n.:·,Igo~l"' e no§ tran:ocrho: I na esfera militar. dente. - A1Úélio Viana, Relator. - <M~ura A_ndraàe) - D~ acõrdo CQlll 
sa1tt tias cvnussoes, em 28 cte abn! . 1 Victorino Freire. _ Dix~Huit Rosado a dellberaçao do Plen~no, se~á. con .. 
de ü~65. _ Ajonso Arinos, presidente. O ,art. 3õ d.o mcncwnado Estatuto 

1
_ José Leite. · cedida a. prorrogaçao sohcltada. 

_ iht"iuatrlo Vieira Relator. - Aloy- cont!.'m uma so re6rn, aquela que pelo ~ · <Pausa) . 
~w a~ tar.-ailw . ..:_ Argcmi1[) C:e'Ft-]~r<?jeto pass~ a consutui~ parágraf~ -O SR P:tESillE"NTE: ..;\ Presidênc~a dereriu, 1?-oje, os se ... 
yu.::~tca.u. _ Jahaphat Mt.uinfw. - 1zm·wo do artigO. o .contel_!do dest~ e (Moura Andrade) _ Está fmda a ~~mntes requenmentos de mforma?õ:es 
.. , .. .: 1' 1ces p.men~.-el. _ Be:erra ~eto. ,que representa a movaçao trazida I leitura do Expediente (Pa sal apresentados na sessão de ontem. 

• pelo Projeto. No mesmo Estaullo o I Sõb . ·. u · . ll 
Nº 111 DE 1Sb~ lart 22 indica os requisitos q;J.e se . re a mesa 1equernnen_to que vai 1 I - Do Sr. Se71-ado'f Vasconce 03 

' , 1 • • • ~ ser lido Pelo Sr. 1.9 Secretario. Torres 
La Com·ssã.o de ServiÇJ Público . tor~am premsos ~ar~ a posse je ai- I . • . • • • 

c.: , sob/e 0 P.ro]·eto dr; Lei do lgUef? em cargo pubhco_. destacanüu-se 1 E hao o segumte: N5' 295 - Ao, s~. Muustro da VUl-· 

.)cnado n- ·, 4, ae l964· dições especiais prescritas em lei ou I REQUERIMENTO · NQ 296 - ao Sr. Ministro do Tra--
.. z., ,. ~ : \no ltem IX, o prcenchmlCnlo de ecn- • cão e Obras Publicas; 

11.~.:1~8:: Sr. Aurélio Vianna. regulamento para determ!n~tao:> rm- i NQ 303, de 1965 balho e Previdéncia Social; 
, .. _. ··~ . " .., " . . . I gos ou carreiras, v. g., a posse de d1- i N9 297 - ao Sr. Ministro da F&-

Q hv~ct? Ct .. Lel ?· · 4~ d .. ;;~,Uto.rm tPloma de curso superior. Em verca::te.1 Senhor·Presidente· zenda; 
Co bcnactot AUalbetto ::',;na, ?0r~;g~ ·nenhuma outra disposição se encon- ~ · N9 293 - ao Sr. Ministro da Via· 
b~::lt,~..;_ el.lC~nl.lados no.§ .:iº, alt-~go .,:H,\ tr~ na lei regul:'!dora do serviço pü~! Nos. te1·mos do Re~gimei~to Intern?, cão e Obras Públicas; _ • 
U'" Lel n 1 '±.0~-:, que_ :hx~ a~ Dl~etnzes bhco refer~ll envolvendo ou relacio-irequeiro ao Poder Execut-Ivo, atraves ll- do Sr. Senador Aarao Stembruch. 
e Ba:>s-s da Educaçao Naclonal. !nando-se com a matéria objeto ao .da SU~AB e do Banco do Brasil S. A. N9 300- ao Sr. Ministro do Tra-

'f.;z por outra, nas duas ca.oas do 1 pr~se~te projeto. Assim também na as segmntes informações: balho e Previdência Social. (PG'USCI) 
Copgn:.sso Na~ional, verificaz:.:,-se ~ss:~ I Lei n·. 3:: 780•_,de 12 de j.u~ho de 19flO~ l 19 .se a organização üigorífica, co~ COMPARECEM MAIS OS 
pe(luenos deslizes nas red'!çoes fma1s que dispoe soor .ea cl~i!lcação d~: nheczda como Grupo Fialdini, de São SENHORES SENADORES 
cic proj::-ws, pequenos deslízes que os iargos .. do serviço Civil do Poder Paulo, es~á sob intervenção governa~ 
fl.-:~.am mui(J.s vezes profundamente. xec~tlVO, nern, ao. que nos conste, ·mental e de que autoridade ou ór-

t,·o caso vettente, substituiu-se a paM e;n diplomas P?stenores, modlficati· gão; 
laoa constituição por contribuição, oj'os das suas le .. s em causa. I .2~ qua1 o montante da dívida ven­
que al~et·ou o sentido da frase e o pen- Nada há a opõr ao Projeto, do c1da ou a vencer do Grupo Fialdini 
s::o.1nento do legislador. p~onto de vista da sua constituciona- para com o Banco do Brasil S.A.; 

';[:,..mbém empregou~se a expressão lidade. I 39 se o ljp-nco do Brasil S. A. con-
L3i especial", quar..do dever-se-ia, se~ i S 1 d , 7 • cedeu ~u~está planejando a concessão 
g~do o autor da proposicão em· de-1 d a a as Com.:ssoes, .em 2'1 de abrli de refmamento de cérca de oito 
b:lli:-,_, ter empregado a ,;Poder Executi- _: ~?5. i- àAfoCnso Alrhznos, Presidente lbilhões de cruzeiros (Cr$ ......... . 

., . t _ , oys o e arva o, Relator. - ~000.000 000) para que voltem a fun-
\'f); C.':) vez que a regulamcn açao de: Argemiro de li'igueiredo. - Bezerra cionar 03 fr" if. " d. ··t· d a 
CltlC trata o i ::...-.. dv art. 21. da lei em !Neto, _ lEd'mundo Lev'• . .Iaor IC-ú,. ° CJ,a. 0 .7ru-

SENIIORES SENADORES 

Josué de Souza 
José Cândido 
Sigefredo Pacheco 
Antônio Jucá 
Dinarte Mariz 
Walfredo Gurgd 
Pessoa de Queiroz 
Rui Palme!rn 
Heribaldo Vieira 
Jeffe-rson de Agubll' 
Ra.ul Otubertl 
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têm acôrdo, contrato, convênio ou 
ajUSte com o Ministério para exe­
cução do.~ serviços previstos nesta 
Lei. 

ór~~o contpetente do Miu.i:itério ~o.~ O SR PRESIDEXTE: 
Agncultura. manter ou nào Oi convê- · · 
nios que aquêle Departamento de Es- Olou;a Andrade) - o parecer da 

Miguel Couto 
Aarão Steinbruch 
Vasconcelos Tórres 
Afonso Arinos 
Gllberto Marinho 
Faria Tavares 
Nogueira da Gama 
Lopes da Costa 
Mello Braga. 
Antõnio Carlos 

A diferença c9nsis~ em que o ar­
tJio :.!'" ao p.mjeto 1a1a em entú:Wdes 
ia ea:istentes e a emenda proposta dá 
mais elastic:.dade, eis que permite 
aquéle controle inclusive .t~o emutad.:s 
que se organizarem. 

tado atuahnente mantém para 0 re- 1 Çomlss~o de Projetos do Executivo ftll 
gistro genealógico de animais domés· 1

1 

contráno ~ c~end~ .. 
ticos. A Presldencia sollc1ta de um escla-

recimento do Sr. Senador l!.Urlco fte .. 

Attilio Funtana - {20), 

O Slt _ l'!tESIDE~TE: 

(Moura Andrade) - Realiz.ar-se .. á 
em Buenos Aires, no prôxim.o dia 7, 
a Reunião Plenária do Parlamento 
Latlno-Aroerlcano. Fot e1elto, na re­
união anterior ,o Sr. Senador Eurico 
Rezende como delegado representan­
te do Brasil juntamente com o Sr. 
Deputado Nelson Carneiro. 

A Câmara dos Deputado.s designou 
o Sr. Deputado Nelson carneiro para 
que cumprisse o compromisso assumi­
do. Ao Senado Federal cabe fazer o 
mesmo. A&.im, designo o Sr. se-­
nador Eurico Rezende para dar pros-­
seguimento à delegação que exerce 
junto ao referido congresso. S. Exa. 
deverá encaminhar à Mesa o seu re­
querimento pedindo autorização para 
ausentar~se do Pais, a fim de que o 
Senado o aprecie. 

Passa-se à Ordem do Dia. 
Votação, em tumo uni-co, (lo 

Projeto de Lei da Câmara nv 63, 
àB 1965 wv 2. 704·B~65, na Cas-a" 
de oriqemQ, de iniciativa do sr. 
Presidente da República, que dia­
põe sôbre a organi~a.ção, tuncio­
tlameu to e exec-ução dos registros 
genealógicos àe ani11fnis domésU­
cos no Pais, tendo - Par~eres 
ws. 588 e 589, etc 1965> ctas co­
missões - de Projetos do Exe­
<:ulivo javorô:rel, com as emendas 
que ofet·ece, sob m. 1 e J~CPE e 
r inanças, favorável e - depen­
dendo de pronunciamento - ãa 
Comissão de Constituição e Jutti~ 
ça sóbrc o projeto e a.s emendas; 
- de Projetos do Executivo e de 
Finanças sóbr~ as emendas de 

Sob o ponto ele vista consULu.cional 
n~o hã. nent~um embaraço à aprova~ 
çao da emendt~. e, nestas condlçocs no 
angulo da competencia d11 Com1~sã-a 
cte Constituição e Justlça, damos apro­
vação à emenda. 
~o. que dil'i respeito, porêm, à Cu­

mlSsao de Finanças a matena eXIge 
uma analise fURis cuidadosa, porque 
envolve nt~.o :•o aspecto nnancetro com 
relação ao enirio federal, de ve.a que 
alarga a tare:ta. ® Ministério da Agri~ 
cul~ura, como· taiiibém, no âmbito das 
entidades privadas, procura modificar 
p~erro_gativas e direitos, o que, por si 
so, cna uma expectat1va de lesao pa~ 
trimonial. 
~á pouco tempo, Sr. Presid-ente, 

ouvunOB, nesta C&lja, eüicurso da t·ea~ 
ponsab111dade do Sr. .Senador OUido 
Monàin, cuidando da posição, que s. 
Ex" entendia auspiciosa naquela épo­
ca., de animal& <lomésticos da eco­
nomia do Rio Grande do Sul. une- • 
g~os, desde aquela época, à conclti· I 
.sao de que qualquer modii1cação a 
ser e.stabeleci•:la pelo Govêma Federal 
no que concerne aos seus deveres d~ 
assistência, por exemplo, ao gu.do cha· 
rolês, deve ser encarada com mUita I 
cautela, a tiJn de náo se cnarem Nn­
tes de desestimulo e de desânimo. 

O proJeto, sr. PreSidente, nos t&r­
mos em que .!!e encontra estruturado I 
~erece ser aprorad.o, e já na Oomis: I 
são de l''inanças, da quai som0-5 Re!a- 1 

tor, no primeiro exame da mat-êria ! 
chegamos ;1. .seguimt: çourlusão: 

lLcnào). 

Exphco aos eminentes Senado1·es o • zen de: o parecer da comissão d.e Fi• 
que se pa~a a respeito. o Regisu.J I nanças foi contrário à emenaa cte pJ.e~ 
Genealógico de Animais Domêstil:os, nário e favorável às en1endas da Co-; 
sobretudo dos bovinos de raça euro- missão de Projetos do D::tcutivo, ou· 
pé1a, é feito no Rio Grande f!o Sul foi contrário a tódas as emendas? 
desde ~ ano de 1906, por uma entida- . ,. ,. , . , .·. ~ _ 1 
de pnvada chamada &;soc1v..ção Ge- O SR. l.'tRICO REZt.~OI:... . ,.·,_ 
nea.lógic~ Riograndense, criada _por O par~ce: foi favorável às r me~: 
um médtco bageense que se domiclllO-..t I da conussao de Projetos do- J!:Q~ ·-
em Pelotas e ali, por iniciativa pes- cutivo. _· :_·;:-.; .. ~. 
soai, começou a organizar e manter, Com relação à Comissão de J~:: 
inintenuptamente, desde a primeira favoraveJ à emenda de plenaJ10i-'·-~-:.,,:;­
clécada do século, ê;sse Registro. A com rclaçfto à Comis::;ão úe Fin~;-:; 
partir de 1934, se me não falha a me- contrário à mcsrr.a en;.cnda de -~ ·: 
mória, 1934 ou 36, o 1<Iini.stro da Agri~ uãr~o. -~"-~L 
cultura, reconhecendo a excelência e ~:~':':,; 
a perfeição dos serviços do Registro O s:' PRESIDENTL: .,.;;; ': 
Genealógico, pràticamente os oficia· Llloura Andrade1 _ E:ltiio os·~~~---: 
Uzou, passando a manter conrCnios receres .sóbre a . .s emendas :;{-w osii· .· ·• 
que se têm repetido e encadeado :;em guintes: contrários da Comissâo;"'-t - :~. 
interrupção desde então até ~sta F'inunçns c da Comissão de Pr< - :.:: 
época. do Executivo à emenda de plenâl'lti:- -~ 

O projeto vindo da Câmara asse· favorável às duas rm~ndas da.,~-..; 
gura esta situação e estabelece que: missão de Projetos do Executh"'~ ,.<·,: ,.' 

"Os trabal11os de registro ~e- Em votação o projeto, sem pr~- :-
nealógico permanecerão cometidos das emendas. r·-.~-, 
às entidades privadas _ como Os Senhores Senadores que o -S:PÍlfl~ '":: 
aliás cstú no projeto do Ex:ecUti· vam. queiram permanec{'r :-.cn~}~ 
vu - entidades privadas já exis- (Pausa.) , ___ ·"_ ~ 
tentes 110 Pai::;, sob a fiscalização Est:í apromdo. 
do Ministério da Agricultura, res- - -~r.õ-~:-- · 
peitados os direitos- das institui- 1: o seguinte o projeto tJ.proraãO"J:.~,;/ ~ 
ções que mantém ncôrdos, comra~ PROJETO DE LEI DA CA::>.i~:. --
tos, cQnvênios ou ajustes com Mi· N'1 G3, DE 19G3 --~-__ ;, -< 
nistérios, para execução 1os r.;er- : (:.,_.,_-.: 
viços previstos nesta. lei". m~ :!.í04·B-65, nn Casn de or~~-·i.~ 

JJispõe sObre a or11Wii::.llcao;.~.~->: A emenda c~tabelecc que: 11 -l'JNV!-uonameu to c execução dos re*< 
"Os trabalhos serão cometido:; trus acnealógicos de aninu.ti.r.:9.f~, -, 

a entidades pdvadas já eJtisten· ;nCs/lr:os no Pafs. ·;,· __ :_,-:t:i-.·-_-
tes no Pais, mediante auroriznção, 0 Congresso Nacional de.:reta~ ·>r .. ·+·.;·c·· 
expressa em ato do ?>.iinistro d<> 
Estado dos r;egócios da Agricnl- Art. 1" O reg-istro gcncalógic:Q dÔ 
tura, respeitados, a critCrio do aa~mai.::. domesticas ~erá realizado~._.. 
órgão competente, os direitos 1r>.J todo o território naclonal, de ac:a. -s 
instítuições que mantêm acórdos, cum a orientaçflo cstabelecid<c~.. ----- ·~ 

PLenário. j 
E' relator na Couu~.:jáo de Constitui~ 1 

<;.l.o e JUstiça e na de l<'inanças, o Sr. 
-- ncnador Eurico Rezende. S. Ex• tem 

a paluyra par~ pronw1ciar o parecer 
da Comissã.o de Constituição e Jus­
tiça e, em seguida, o da comissãu de 
1-inanças. 

''Ap.te I) expo~to, a Cumb.;;:lo 
do ponto--de-YUita de 1:1Ua wmpt.:: 
téllcla1 Jl'lanlfe.str.·su .Llo't'l·uvel­
mente à lJresente prupo~i~;;.~.o, assi­
nalando G.Ue as de~pe.s~ .dela de­
correntes estão plenamen.e justi-
ficadas pelos seus no .. ·t·c:s prOJló­
sllos". 

contratos, convênios ou 1.jusces Í l\'lillJ',tl'IÍO da ~~gricultura, re;;;peU;&: ... · . ..f 

1

1 
com o Mini:.~ério para exe._:uça'J I as n:t'omendaçõf'S ~nternnci•.J:lai!) -.-." ... · .. ·· .. ·. 
dos serviços previstos nesta lei··. , o B"a~;il tenha assmado ou \C~~; 

O t I ~.. ,1 (1 

1 

tcn,mar. ; ~~-~~ 
. res nn _e ~o .. , t .... -_proposto p··~:t :\rt. ::'"' os trabalhos de> n"4 brr~,:?~ 

:emenda comcJ_de pcrfeJtamente co::1 i n~:dogieo permanecerão e':'mf'li~~-~--:-f. 

O SR. El'RIC'O RCZEXOE; 

(Para- emitir parecer - Sem revi­
.são do orador} - Sr. Presidente, Srs. 

.senadores, o proJeto !'tucta de disci­
plinar a organização, funcionamento 

·e execução dos registro-i genealógicos 
de animais domPslicos do Pais. 

Cabe-nos, nesta oportunidade, n~a~ 
niiestar o parecer da Comissão de 
Coll.§_tltulçáo t.1 Justiça precisamente 
sôbl'e emenda de au~orla do Sr. se .. 
nadol' Jefferson de Aguiar, que mo~ 
difica o art. 29 da proposição. 

A emenda não n~; sUf:.Cl ~· ndl~m:na 
inconvemenc1~~ no senudo ck .nodi­
licar o. parecer anterior. 

Em resumo;, Sr. Pres1àen;.._.., 1 ::o­
missão de Constituição e Justt\a ·n~.· 
nifesta~se ftworà.velmente u ('UJ·:Dd.a 
no seu ru;pecto, o que é ó!Jvio, m~:·a~ 
·mente formal, mas -. Comissào Je Li­
nança.s, ingre.~ando na convem,•ncia 
da propos1çãc• subsidiária, não pode 
ll_le dar apoio. Dai porque a cu, llis­
sao de <..:onstituiçáo e Justiça ap.-ava. 
a emenda do nobre Senador Jene.son 
de Aguia1· e u Comissão de Finanças 
oferece-l!:c p~.recer contrârio. ~Jiuito 
lJcm.) 

o art. 2" tem o seg:uinte caput: O sn l't:E.:i!DE~:·n~: 

Art. 2\' Os trabalhos de registro· <Moura A1Hlrade1 - O parece1· ela 
~enealóglco pormanecerão come.- Co.mLssuo de Con:stlluiçao e Justiça 
tidos a entldadcs J;dv~das, já fo1 wvr':,tvcl as entenuus e al• pr:.~­
cxist.cntes no Pais, s 1t.l fiscaliza .. jeto. 
çfto do 1\Iinisü'rio da Agricultura, A Cunoix,{j_o de .Finanças foi eontrá-
respeitados u:; direiL1s das insti-- ria .às Emendas ns. 1 e 2. 
tukõcs que r:1antPm acôrdo, con-- Subre a emenda de plenârio, culi­
h"Rto, conv..:n~o ou ajuste com o cito o parecer do Sr. Senador .Vftut 
Ministt>rio, para a l'Xecução dos de Si, pela C'omiss<"to de Projetos do 
:;;erviços pre·,·i..<>tos n05ta Lei. txecutivo. 

Sr. Senador Jef~ O b!!. :\.i C :\i UI-: ::i.\: 

o que const.a oo p, ojeto. cnt 1uad.?;., privadas, ja cxl:;teiltt:~:-" 
De modo que u útdca alle~·aç:lo scn· Pai''· soll ti.r;callzação do ;\lini~ .... 

sivel é esta, de fkar dependendo cio da J\:;ricultura, respeitados IJS ~ 
critério do órgão c.ompelente do ~\-11· tos ua~ instituições QUI' ma~.-­
nistériu lll3.llter ou não Lo.<; l'Oi.lvt:1üos aco'~rct<J, l"Otltmto, convCnio ou :1oj~ 
que atua!ll:Cnlc l'Xi.sLcm. com o .\'llnJsterio, para ;t t':-:ecuçúQ_·-~-:~·:, 

. serYt':os l'l'CYisros nesta Lri. :.-.--.__::.r·-
Sr. PresJden~:-. t~nlw n;tui ~o::tnd'! ·; :• l" o :,-Iinl.stro tle Estado dos_-~-­

d_Wculdade de ::,,parar o Hel;:tor do lgór"ios d"'- Ag-rh:Jtrtu·a poder.t cóiltC8ii"-·-­
n~-granden~e. lkalmente,_ o Helator !der auto;·l:a~·ao, para efetua;· 11'@~,:-~ 
nao pode a.eg<F o conhe~.amento ·lU i' lhos de 1 e~;istro ::;enralo~ico. <~ elftt~ 
tem co~o rio-gr;·ndcnsc. l\-las o g<.<t!l~ I da~kc; pr:•.·_:;_das que .se o,·,:.tnl'·tli~ 
de recew que h.~ no rno Grande l· pa!-.l tal I li•'· ctr.>de qut 'i , 1.1 3..-~ -
que. esta cln.usu•a tenha por "Jbje.~h-·1 1 çns de all'lllais domestiCO'-' tllh' Mlidà' 
preJudicar o :.clvJço, l'J.Ul', como .hs.)e n.w po.s.sUf'J,l e~ses servtços. · 
se manlt'nl de-de 19U6. pas:sando :1 1 ~ 2' A au,,.,nzação a que •e tet~­
deixac • criteriu d.o Org:"u compelen- le.:;te :lrtir;o sumcnLe sera {'011cedlilli · 

te a manutenc{Jo de::>se reg:Jslt'o tJ'll\ qP~mdo a ins!ituição estiver rr_~ist~f'­
até llo.je,. uão •. usdtou ,, mrnor !·.c-~1 G<l. no ).Jlllistt·no da Agricu\~u··a,-.~. 
clama'_~ão, dú\·icl:l, etc. àirtnte "- upref;cntw::üo dus ~e~uU:l:._, 

í!:s::;c re~:istro, 11.0 H.io G:andc, "ele· provus: · ., 
re~:.e exclusiwm~'nte a animais de . . . , , · : · 
rasa \'Urnpéiu. u.,;;. uuimUl.5 d2 ra~:\ , ~ ---. Ccrtlth~o cte m,Piro tcv• .~o.-~ 
indiana 05 l'f''' _-;tru.s ,s,\o feitos to~Ôs I r:."latuto.-;, 1:eg:u!an_1e:1tos ou ct'lll~.,~ 

. • v ,.- ~ ln •. :-.\os dn msi1t11JÇao, fornecJda. p~-
aqul em 11~11:1:- _ e ( .n .::oao I au!o, e n~·"'i.~t·· Publico das Pessoas J'iti4}.~- _. 
parece a nos, r.J-~:·andcnses, ·.JUe o;t>~ t .,."'. ,'

0 · :.:-- · 

A propnsi<;":\o (j:J 

fcrsca de A::; ui~:· 
texto: 

·~·m o se-.;uinte 

ri.a tão absUià·'. P.Hr.""al:mus Jm re- ~L.·::i. t_ ~inndato da lJi:,:·d:~ ··ept·' ... · 
giStro pur~. un._t:1:u?,, ll~(\lrtno.s. -~u: ~·· J e .• :cJun. ·:--:'•~: 
~ria_m ~~:lo hto C.'~.-·:c ... ·;· ~.om.~ __ scn.l-~~~- 1 ~ ::· .\:-; r:d~~·ncüts do p;:l',"::.~·lu.,~"-- .•. · 
c? Htzo"'vel q.ul: ·- ·-.l:tllUJ.~_,e p lt-'., 1 ~ 

1 

(l·.·ior aplicam~se, tumbl·Jl1, ;-·; ~ , 
tiO gcnealógh.o d.' -:<a curope!a u;::tJu drtr.\(';-; fillc.da~. _._~_-::--~ ·. 

tPa ·1· •· os rebanl;os que :·~l.-"P111 em Sao P:tn· ,. . rn. cmt lt porec(/' ~---,\ou foi te- lo e no I3ra:-.il Clll,_!·a!. · .J.<l Conct~tda a auton;.:.~ntr> a--qtl,· 
r·i;:;:v 2::'/o urador) - ::ir. Presitl.::nte 1 sr n'!'erc este art1go, nent·um:~ \lutra· 

Art. :;'· O.' t;.t'!.dl.t,.: de :c.gi.o;~ âr:s. ~('nadon~s. n emenda de Pl~ná~ Assim é. ~r. p;·:-;,itlcn.P. r:.ue ;-t t11.1-,L·n .. ti 1'.il' puctC'ra exercel' a m~· 
!rus gem't!!(• ;o-u:; ~cr.'to co;acrido;-. do é DO arl. :!'' do projeto \;ll:.JJ da ca alier:tçf:o consiste C!ll _deixar (')e ::•.l!'.'lU~\cc df' rr:o~istro ·:.c;_,';!0g{~_;: 
a cnttdadc:; pri\<.:da.·, j,l. existen~ Câ~ü?-ra. _ , convl·nios a c;-l1.L'>"IO do orc:to comp~· n·:::.:;;~had~t delc~:t~áo df' compci!!nét~­
le:; no Paii> uu ':tw se orgam.ta- .}~J;o u ~-or •. fon.o en.~r~.o tex;o r'b te~tc. Não :·ej~ motivo para~ que_ e~ .t 

1
vutor~n.d•.~ pela ~n~i~r.de t'c;Pn:nm_ da 

rem para tal l'in1 medi.mte auto~ tJlOJe,o Hndu da CcuL,,nt c o d.'t 1 clausula .se 1!1CJda. porque nao 'u r:t- an~ont~l'·;w do .. dnic;tn, l:t- : -tdrJ e 
rh;açáo cxprc~--a em n,u do .\Ji~ em~ntl:t. ,~·_fiJ.,·a-se que a !'1nica alte- lz.:o (Jbjet.h·a que a ~ustifiquc. :o;;c::,oc.(~~ da AgricuJ·d:a. 
nistro dr :Xs-::._1du elo~ :-;L".;ôei~b dfl raçao ~L:J ,n·cl c que cono,t!t•u certa- ( 'por esta ra'-'_:::. 0. ~:m nome da ·..::um~:;~ I .: S" P<-'''a ~erelll 1'(·:-:s.r;,:'. •·u Mt ... 
Agricultu:·n. Il"-t-~ilw::lo::., :;, crité~ :n~ntc {' obj('Lvo principa:. (· que êlc sE.o de Projetos d•J Exec-utivo, dou p:~· I nist(•riu d.: Atnll.lltura. f' ~·iaÇões 
rio do órgüo comp~trnle. os di~ , acie~ccn,a ao di&posith·o do !):-ojeto I recer contrario à emenda. ~.l!uito 1 e::.pccialit-adas, d{ rariúcr pri\·ado, nãQ: 
reitos das instituiçoes que mar..- :a clausula de que fica a. critério do bem/.} ! necessltaiâ-O determinar em ~eus •st~ 
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DLliRIO DO CO!'!CRESS!i 1\'!-~.,....~JA'. (Se{':.o ll) 
~ ·-- -===-"-----~~-----..:,..:__:_:_ 

Junho da 19ú5 

to~, (i<.l.:! ~-.:::0..::. ".r.ão a ;t os tra!;alhos 'nbtraçio úo ~J:i!ill:tfo;do da Agti2l!~Lu~ l f\ 81:. !"TIF-~~DEXTL: 
e r(!gis~i.; , ~.1ealóglco" das raças que .

1 

ra, ~o.s quat; pres.-..zut.,J CJlU~'$ ctaJ _. 
et't11dn.1 , .i ~<lr.dir. unpot·tüncias rece~~as, ,a título de (::i V ufa._ A<-~ :cdc 1 -:- A 
Art. ::i" ú.., ~·egistros g.enealós;icos auxp1o c cubven~.ã.o. -à Coml~'SJO de ReCa:ao. 

ê.irigitlcs, :::.dmL"'G~l at!os ~ e::ocutanos Art: 7? O Poder EX~cu~;vo exp.: li-~ Pa.::.:::a-s~ a 3 i:~:-:1 ::: 

Oü. ~:)mos um pais de irresp::m:,á.­
, .Ti;. ou, en-tao, n:lo s.:.·i CJillO foi ap:o­

ü·~~ ;ado, un.miü,emer.te. o 1~<.":-!'~C·:!l' do Rt:-­
a.m· na Comissi:.o de lv7inr:.s. e .Lt.::t­
:,i~. 

prgf..:;s d3 Pvder Fu.uL.w <>eriio rá, dentro de 90 (nonmta) dia:~ . .ap~;; 
. :aiN;iE.n~!;:,s a entidades pnvn:.:as 1'!m a puhlicaç~'J desta Lei, a regulanwn~ JJbc?:ss .... o. ·em ilcnw ú:úca. t!:-: 
,~funel~ '~1-~r . .., ou que -sz í'und:nrern, HH~án r,ue f ..... l' ·nece.ss:1.ri1t, da q>\ct: Projel!J <::: ... Decreto U:ç;is a. üo :.L-
~la (,..(: .:_.:ndido o. disp~.o n~sta! cons.t.: ia. 1n.ero lO, t.te 196•1 tn:• 1.15<'\-50, na 

ti. --.-';'!'ltos_de 1donet!iaJe tece-~ -r ro .. ~ •.. ~n····., ~· cuu.ar~..> f~V.; iJep-rn:~;;u;l, '""1,.· 
a '.e ..... n:.~erra,_J~lg_a.~os peü .. r~ao :r·~·.'_ ~ 5 .':?-I:"la. ~. ~e- ... !1 ç~::r,·~_- •. a.r:~ anrcra u acórdo r:::ra o (.· .. e,i;c•e-

.!;Dl(l:::,_.:-•• e do 1\'I.misterw da A':ti.,;til·· .· ':"' ... tntZ2 (~a.o -c. íun ... wnamento C,;<: lo:: cLmen!.o f],~ um pro7ra1na de ec:a-
a ,ncs têrmos do ,regulamento". j ~ls~~o.s genea:o;;~~~:· ,.r;.~ ... wca.~l~:, ~~ 1 '-:·~= borc~'~!o para o pre:o· o de 1::ay:a· : 

1>. . § 19 o pessoal lotado nos órr;jo~ l .... aç ... ~ ~~e ~nwua:~ ~ ~~~ ·.1!.0.~~ d ... ~!ID · tovografteos e de cartas .aen:;,;nL-
IIni.vilstos n::c>;;te arti~o sc~·tt BJ?:<r.'C'Itr:· to ~aruon~ ~ s:t ... ~<> ~:.!':ut::W:s., . ., r· âcas no t:ra.\ti, te•.tl.o Yai(:C~te. 
f.hW':etn .outroG cl:l }..1l.u!stn'~o t..a A~:-;- b as .exlg-:nma. ·~iexent~s ""ro.m..L tns. ül9, 6'20, ú~l g un. c:c l%51 
·eultuta. · .".·ser ci..J:upn1d_a,n.~ ex:;c.u.ço,t- (l·}s ~t· .,

1
t dn das Comissôes: de Re[a'=De:.: Er.le-

t :2,9 O pessou.l tempm·â!io admitido ~lst-ros g-e~tea:-og.lcos, ~.:!~~1~.na ~\11~ riares - javora::ci; de Sef11.!re<.n.c..a 
,Ji.os 4tl;güo& previstos ne.s.u: .arugo, no:; "';s comumca~s., obr.,~-·?J'las• . .U\ir .m Naclomtl -- 1(' pran;.mç'a.mento: 
-~ da leg:i:Slaç~o em ~.i:;i;Ol' a~~ a cc,.regl_stro, -c~ ... tt!Ic~do:., ~ ... .it;ntih_?';;~~ solicitando injo•"7!Wcõ.e.> ao Jtiir,:,-_ 
~ ·(;.R publlcaçao de~a Lei, puderá d~~; amm~ts, -"'.lr;pe~~es te0J"Jcas ~ ..- t&io das R.P-Zccõzs E.rteriores: ::• 
ser ~p.oveitado em outros órgacs ..:to nu..udades~. r • · pronz:nciamcntÓ: (rfil1.ghcia C".t;>t~ 
Mini$i.el'li'J da Agricultura. ~J as· ~vrmas pa~~ a 1

c- ag:ret~,~~ vrit":a 1 pe!a.. 1'f')eiçC.o - e de Fi-
Ar(. 49 A autunzat;ao -cmlt'edlcta, 1.)S regts ros _genea.oglcn .. 1 ·"' .-' ímr..t_a8 - vela a"ro-tac.ão, c·.~~t .' 

têrm(>s ctes.a Lei, à êntidade rle L'Tla- g?VPrnamentalS para as >'Ht~ad..."'S ,).n- ~ " 
.cioo"ea e :e.s suas filiadas pa..:.~ e~cu- vaãas; . . .. . . . : . ~~~~ ~~~;~~rad.o do Sr. SeJJa.a-:-• 
$r~l c~ serviços de t~gistro ., em:."- d 1 outr:1s cx•genru.as IIlthspens~H~13 

··:o.ifto faZ muitU U~i..i,po, d.:::batf'U­
s~ no Senatio a a·;.co\'aç .. o <.e ·nm 
r.td1'd0 com o <..;oYêrno lh.lfL<.­
~nnericano y.ara "" rer.lL.:avau, uo 
tcnitt'll'io bntti'.dro Ue bv~u) d:O. • 
mrnto:> topogrificos e aerofoto· 
~l~!"~J.~iriC<JS. Batemo-nos C'JJ."1La 
i.:.:so e ccnt.inuamos a bater·ho.:;, 
eml.o:·a à reYe1ia do Congrt.sw 
Nacior;.a~. o servico tivesse sirb 
h;cüdo, Em Go!ás, além de 
aviõeS, com material foi:.agn~;ico, 
Lrafet :,m turmas C:~ estran~ctros 
paz· tc.ro. Sahr-s..: que mais de 
1. 'ijO fotografia.::: dc;.;:$a 1'if.iu.b-}.ma 
w·ra d.::~ tcrri:óri.o. nac1onal jâ es­
t:.o e-m poder \~as norte-amc!·ic~t­
n::ts. ·para fins ti:'! tut'JOb"1'3fh, c::m­
formc o Ac.)rdo . 

. ~. w padera sel' cance!aã'o L~·,s a eiiciêl!,cia do re_gist.:.:o ge.."lea~ógb · Sõbre a mP~;.a requeri.nento, q~~? ser:i 
•eguli~es cz.sos: Art. g. Esta Le.1 ·~n:;ra em vtgor !l'-~> 'ido pelo Sr. P' Sc:cr.etário. No at.1 ora .. t.b:::uGSào - ~;,-

. data de 3U3. publlcac;ao. 
J -al ''CEs::v!uyu~ da entidade; E' lido e aprota4o o .o·cguir.le sLJ.a.tma do Ac&-·clo sóhre P:-.n.·Hé-
1 bJ ··"ttuando a eni.idades nil.o mais Art. ~" RevQ.~;Jrun-se t:..:= disposiyõcs tios e Imunidades da Ag6ncia in-
eon&·~;,..;a: a malOrm das ent.itlncte~;. n- €Tl1 contrârio. REQUERIMENTO 1ernacional de .Ertergia Atômica 
liada~ ._u.ae criad~J·cs.da ra~o-~ ou .:.•a- o sa PE.ESICE}.."TE: i' ~temos a consider.al·. c~nvém fr!-
'Ç&i ~ue 1a..:em objeto de regtsí.tu, -t>l- N° 305, de 1965 sar, que nem sectt;-er são conheri-
tu&~i\O a ser S<..">!llpre apreeiad.a pdo 

1 
ülf~:ura Andrade.) Passa-se à das as nações cStrang:eiras parti~ 

órgãel cumpetente do Minist€11.o -da votaçao da.s emeno:as. Adiamento para dfterm.ina.do n:u <.::pam.es des~a Ag'('llcia e que por 
Agricu!Ltua, e . .c o!ficto ou mediante Em voLaçâo as !'..l.ll:;ndas ns. 1 ~ ... , nos termos dos ar~s. 2.12, l(·tra "l", -c fSr~a do convênio introa.uz1d..1.o 
r~prepenla,;:w de outra entidade, fi- da Comissão de Pn~Ho::; do Executivo 274.. letra ••-})'', do Regim-:-nto lnt(::J:n-· "Sf'l"'., r:,úditos no Bra<-jl. Nem sabe-
ll&tia. ,_ 11 ~;..'lo; que têm. parecer favorâvel. requeiro adianlento da d:i:sc'.l'Ssáo du m.:"S também, qu1 pais, ou pa1-

c' r:&:ar .......... .J c!.cs tra..J:.aUw.s dB re- Os srs .. senado~~::. que as -aprO"'am Proje-to de Decreto LcglSJ.ativo n.? til,· "~"-' ;::m~.·!'oh~.., , .~·'•-n<.:.t lNe:-
gistrq genealógico e trregularidactc

1 
de- , quetram -permaner.cr sentados. (Pa1t- de 19Sti, a !im ti,:- :s.er feita na sess:::O naelonal com quew firmou 0 .ara-

Viúatj; -~·-.! Lv •• sca,a:m, iLa •.. :xe:..u:::?.o I .'i!O_,,,~ de l4 do cor:ente. s.d um Ac[.rd;:.. de tal g.r,;T~r:iáde. 
tte&se! ~ ~i.'Viço; . ~ E~1ao aprovadas. f Sala das Sessões, em 3 de junho C:c Es;;a A.;ffieia será controlada >Or 

çtJ 'rophc.aça.O indevida -de auxGlc;:; 1 Sáo as segumtes as Euteudas apro-~ 19GS. _ Daniel Krieger. pa1ses aliados do Brasil e ami&os 
f!n~c-:..1us pa:;os peJos catres públi- racuzs: du no~sa civiHza.ção, ou teremos 
(los· 1 v s.n. PMSIDE~TE: que aceitar repres:en:antes :Jc na.-

eJ 1qua.ndo não _.possuir D...ret.o!'ia El\i,F;NDA N9 1 (C.P.E.) , .-~ões afastadas de nossa lintm in-
cem :hJ.t.u-....fLU rerrula:r,· 1 (~.foura Andrade) -O .pro,;eto a <:"J.e · tPrnacional? <E qua·o o- · ~ ' Acrescentar tn Ji"le do § 39 do art. d'• respei·to constaM da Ordem do Dla · · 1

J ~ mctn·os 1 J liJU<l:too i.nfringU" yu:~.:.quer .dispo- .... ..... -.do -silêncio do Min.>stêrio d3s Re-
sitwd t.t.;;ta Lei e de seu n:·g-ulamento. ' 2Q; de 14 do corrente, :.ll1-fe!ra. J :ta~ões Exteriores em tõrno diJ as-

PaNg.a;u tUlico . .Nos casos pr€'Vis- · "· · · · · · ··· · · · · · · ·······.e delegadas.'' Item 3: i, sunto, a ponto de recusar-se a· 
tes ~e::.tto art..go a ~ntida{if" emrega~·a E!\iENDA N9 2 (C.P.E.) .. _ . · fv~-n-eoer mfonnações solicitadas e. 
t/Gdo . u acervo r.eteren~e ao reg:lstn.. Du;cussao, em t-urno 'UR1CO, do r<-üeradas por uma comissão :per~ . 
R6J::tea!.JgiCo ao orgfto competente do Supr.imir o item õ do art. 4'?. Pro1eto de Decreto Legislativo nu-

1 

manente do Senadu Federal.,~' 
Hmi.-té~•o da Agricultm~. que cont.i- (Moura An.àraae) Passa-se à ·m.ero 63, de 1-964, origütáno da · 
nuarfl n. tN.tl~::ar ,og trabtuhos ate que votação da Emenda de Plenárto. Càmara -dos Deputados (n.O 157-A. O Sr Mem de Sá - Permite Voso:a · 
fltOQr autor!zaç..;.o c~ja dnja ::>. (..Utm Os Srs. senadores que a aprovam de 1964, na Casa de <Jrigem), que E.<' 'tml aparte?. (Assentimento do 
~nti~ade que vier a ::ier organiza•ja, queiram permanecer St.'lltados. (Pa-u- aprot'O. o Acôrdo sôbre Privilcigíos orado;.:' - As l!lformações vieram 
egm a hl .. I'i.hl. !ina!1.-·mue. sal. e Imunidades da Agência Inter- pos.ten01mente a esse parecer. Estão 
· Art. 5Q Cabera ao Departamento Ge Está rejeitada. nacional de Energia Atômica, ten~ ~m. corpo_-do processo. Aliás, são duas 
I!T<t:Jm,;.,.-J a:..,I'c;.~c'J.Iirm, do lu.u:Lstório E' a seguinte a emettda rejeitada: do Parereres favoráveis sob nú~ m1urmaçoes -do Ministério das Rela-
da ~p l.!ulttll.<l, eump:::u· ·t' lazer c um- meros 465 a 470 de 1965, das Co- ('Ões Ex~erjores. Realmente, quando o 
prir ~ J .. rJc.::.tmt.e Lei e sua regulanjen· EMENDA N"' 3 missões: de co~stitu.ição e JusH- pat:_eccr foí f~ito. o Ministério das Re-
taçáQ, e.•n todo o terrltóri:J nacional. De-se a-o Artigo 2Q a :.eguinte re-. ça _ de Relações Ext.eriores, ta- taçoes E?-tenores_ se havia atra$ado, 

Art. t;} O U~pa":"ta!lle:O.tO. de Pro· dação: vorãrcl, com voto em_ separada .Co mas a,_., mformaçoes che.~aram depois 
!11-oç ... o arif.opeeuar'~ do .... '.!IUistério da S1'. Senador José. Ermirio, _ dr e t'S.t~o no corpo do processo. 
Agl';ÇUht..~.a preRar.a assisténcia ~"t.'C- Art. 29 Os trabalhos de registros M.. E · tn.i · d 
nica e :ünane.eira às entidades •l"i:' genea.,ógicos serào cometidos a enti- 1 mas e -ner.gtat con · no - .e O SR. AURltUO VIANNA - AI 
r-ealltarcm o re-,Jistro _g:enealógico d!f ctades privadas já existentes no País Seguranga Naclonal e - de Ft- infm·maç.õe.s podem estar no oorpo do 
q-ue trat1\ a presente Lei. ou que se organizarem para tal f\m. nanças (com voto -t~m separ~do ao Pl'.oces.<>o, mas, creio não estio aqUi 

§ l"' A taxa prevista no art. SQ, da mediante autoriza-ção expressa em a~ Sr •. José Ermírio). - no avulso que nos iot dado para es~· 
J,ei :0.9 4. o:;s, de lB de julho de 1062, do Ministro de Estado dos Negócios Em discussão o projeto tu elo~ 
erá 1.xecolbido ao Banco do B:nsll da Agricultura, respeitados, a critério (Pausa.) · O que . .acontece é que mn aci"Tdo de 
6.A- em con~a do Fundo Federal do órgão competente, os direitos das & nenhum dos Srs. Senadores qui- t~l gravtda-de, de tamanha imporlâ.n­
Ag-robecuar.o paro o fim de ser em~ instituições que mantém acôrdo, :on- . ser fazer uso da. psla\'l'a encerrarei a ma, nlío pode ser aprovado sem um 
pregi~a de o.côrdo cum o menciomldo trato, convênio ou ajuste com o Ml- dkussâo. ' conbecimento prêvio. 
diplQm~ lt"go.l, · eservr.ndo-se, até 20% ' nistêrio para execução ·dos -serviços Está encerrada a discussão. :este é que é o ponto . 
. hinte por cento) do montante total, previstos nesta Lei. E t 
TUit>'<>:. ~r "-r.':cc:lo: m vo ação o projeto. .--- § 19 A autorização a .que se refere Mesmo naquele outro a.corno, para. 

a J . no custeio dos registros genea­
lógicp.s administrados e executados por 
W:gÇ;.~ ~ -aoveon::unentai-5, enquanto niio 
pass$ ·rm a competEnci~ de e.ntida~~es 
privacias, nos té1·mos da presente Lei; 

êste arti_go sOmente será concedida O SR. AUR!l:LIO VIA:SA.: o qual se pediu mais um adiamento 
de 10 dlas - e eu louvo .aquêle que 
forn,'11ol.\ o pedido, apesar de o acôr'­
do ser de 1956 - o que se verl!ica ali 
é que nós abdicamos de um principio 
de soberania nacional, porquanto per­
mjtimos que um assunto que é nooso 
pm5se a depender da cpinião, do crité­
rio, do referendo e da decis!io de uma 
outra potênc:~. Nós sõ pot!"mos reve­
lar um segrêdo nosso cor- pf'rm!Esão 

quando a instituição estiver registra~ 
da no Ministério da Agr1cultura me­
diant!l a apr~ntaq:'lo das seguintes 
prar...s: 

I - certidão de inteiro teor dos 
estatutos, regulamentos ou compromis­
sos da lustituição, fornecida pe1o Re­
g1stl'o Público das Pessoas Jurídicas; 

b) , na azs:i:Stência. financ~lra a r.;er 
prB!>~ada às entidades Previstas no 
art. ~º de:;ta Lei para a realização 
dos ~rabalhos de registro genealó ='1co 
pas. d~~cn!l~rs c:;pécies de ra~s.s, ln-
clus!ye participação em exposir:ões, II - mnnde.tn da piretoria em exer-
conc\lrsos e congressos, mediante pia cicio. 
no a.provado pelo Departamento e pe- § 2º As exigências do pan.1grafo an· 
lo F'undà Federal Agropecuário, do terior aplica-se também às enMdac!es 
~i;tério da Agricultura. filiadas. · 

§ ll9 Cada. entidade SC>mente poda- § 39 Concedida a autorização a que 
rá ~i:!Ceber. anualmente, um au&~liQ se refere éste artigo, nenhuma outra. 
tin. . ~ceiro, qualquer que seja a moda- entidade poderá exercer a mesma ati­
lida e. mesmo sob a !arma de acórdo. vtda~ de registro ger~ealógico, ressal­
con , nio, ajuste ou c.ontrato. vada aelegJtç!lo de compet-ência outor-

§ ~C? As entidades contempladas com ga~a pela entidade detentora da 'iU-

E
i;io financeiro ficam sujeitas à I tonzação do Ministro de Estado dos 

1 teli7ação dos Departamentos de Negócios tia Atrrtcultura às suas :\D­
~ oJlloçâo Ag:ropecuál·J..a e de Adnn~•\ !egadas. 

Br. P1·esidente, peço a palavra p9J"a 
encaminhar a votação. 

O SR. '·l'RESIDENTE: 

<Moura Andrade) - Tem a pala~ 
vra., para enca.tni11har a votação, o no-­
bre Senador Aurélio Viana. 

O SR. AURÉLIO VIANA: 
tl'ara encaminhar a votação. Sem de um pafs estrangeiro; [ · podeJ os 

revistio do orador) - sr. Presidente, entrar em acôrdo com outro pais, em­
Srs. Senadores, a presente matéria se bora aliado nosso, com permissão de 
relaciona com um acôrdo da mais alta um pais estrangeiro ao qual nos su­
relevância - Privilégios e !munida- b?rdi.Damos através daquele aefu'do. 
des da Agência Interna.c1onal de Ene;- E uma. questão de critério na'lio•1al, 
g!a Atômica. de soberania nacional, de lndependên-

1fuma leitura rápida, perfunctória, cta nacional, de segurança pacional. 
ligeira, nOS nos sentimos verdadeira- o Sr. Josaphat Marinho _ P•rml-
m ente preocupados, pr.inoipalmentt> te v . .Ext um aparte ? · 
com as razõe!: que 1evaram a Comis-
s~ das MlnM e Energia, por una.nt- O 8Jt. .AUR.2LIO VIANA - Pois 
midade, a rejett&r o acOrdo. âo. 



_->i-.,<:_:;; 

-- ~--JtJnho~~~· 1 ~55 u~6t; 
'----·~ ,~ 

O Sr. Josaphat Marinho- Prôpria- Lernos, há poucos instantes, que rigi~. durant~ ~ certo período. o .
1
1950 e pouco mais ou mcno.s, ~-~~--· . 
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mente quanto à tramitação da mate- um Acôrdo. não referendado pelo governo Lrasüe1ro teve. ali wn seu , postel'ior, que é 0 de conced~.:-- -
ria, observe V. Ex.~ que as informa- Congresso, eomo estabelece a letra e representante, durante algum tem- nidades às agências. ··f 
ções foram solicitadas pela Co"1issão o espirito da Constituição da RepU- po na pessoa do Deputado Renato Ar-
de Minas e Energia e, embora decor- blica, entrou em vigor provisàriamen- cher. Recordo-me de que alguns dos O SR. AFONSO ARII.fOS _:~, ... 
rido hempo mais do que necess;t!"io, o ie, e êsse provisOriamente significa nossos melhores cientistas, entre os claro. Isto níi'O é senão a exter..são· dtt 
parecer houve que ser ofere.ctdo in- dez anos, senão mais de dez anos. o quais 0 Pra~essor e técnico paulista, que eXiste para outrc.:; Agências, :ui .. 
dcpendentemente delas. uor 'Ü'l er..om po,-o brasilE:iro, através dos seus re- que V. Exa. conhece, Marcelo- Damy clusive a Organização dos E!Sta'trct. 
sido encaminhadas ao Senado. Se as ·1 presen ~antes, alnda não se pronun- de SOuza sa.n~os, tíverrm ataação Americanos, etc. 
informações che~ar:un Jepois, pare- ciou, e o Tratado jã. estã em vigor. ne&>a. entidade intern~cionQ.I. Entendo, Sr. Presidente, que é: dt[l: 
ce que o caso seria de rctiJrr.o da. ma- E os nossos .;;egredos, que implicam em Digo 1580 porque desejo, desde lo- b~a técnica que o senido esteJa sl.Jfi;,~.· 
téria à. Comissão que, )brigatO:\ant'~nv segurança nucionul, ja foram revela· go_ _ e 0 senado sabe tanto quanto Clentemente esclarecido na voLaçâo:de: 
te, as julgou indispensáveis. dos; as fotografias tiradas· e os ma- eu _ manuestar que não se trata de uma matéria dessa natureza. CotnQ 

_ ,t p31s .estB.o nos arquivos de' outras po- uma. organização espúria, de uma a tê agora não nos sentimos suftcien~ 
b~ s;;. AURÊLI~ VIANA l•'lu ... c/ te~cJ_::!:, sem ,Que tivéssemos dado per- entidade abstrada ou desconhecida. temente esclarecidos - eu, pelo nhe'!' 

o ga o a V. Ex·. I missao para que o Acôrdo vigisse. E' uma po.rcel.a das N~ções Unidas ~g~h~c~c~fo s~~~oáJ €:fubora tenha V.m, 
No parecer da comissão de S~gu- Pois ·passou a_ vigir sem autor!z;ação sediada em um país europeu, .na ca- 1 

rança Nadonal nós lemos: do povo brasileiro, através de :ua re- arme procurei ~=,:~:~~~:~flif~~~i! presentação. Posso afirmar que en- pital da República. da Austria., e com em poucas palavras _ 
2 . O emlnente Sr. Vasco Leitk trou em vigor muito antes de presidir nnalidade extremall,lente importante, so fôsse possível, a 

da Cunha, em sua resposta, longa os destinos dêste Pais, 0 Sr. Marechal qual seja a de estudar, coordenar e meu nobre colega, 
e detalhada,· esclarece os itens do Castello Branco. Protestei, àquele ~azer progredir a ciência atâlfücit, no Guanabara, a fim de que v. 
questionário que lhe foi enviado e tempo, na Câmara dos Deputados. sentid:o do aproveitamento pacifico àa 1 c?~trasse uma saída para 
diz que "o presente Acôrdo sôbre protesto hoje,. porque não confundo a energta nuclear. ISIÇao do Itamal'ati fícnsse ~;~,~:~~· 
Pl·ivilégios e Imunidades da Agên- soberania na.cional com Presidente da De certa maneira, a AgLt..:.ia I!l- l1 cimento de todos os S1·s. E 
cia Internacional de Energia Atôv República, 8,~ja êle quem fôr. ternacional de Energia Atômica tem (l\1Uito bem!) 
mica simplesmente visa a conce- Sr. Presidente, não sei se ainda- es- papel de transcedent.e importãnma e I • . 
der a essa Agência Internacional taria em tempo de apresentação de não tem sido, até agora, suficientt:-

0 
S.G P~F.SIDE~TE: 

facilidades ao seu trabalho de requerimento, se ainda é oportuno. so- mente apoiada pela política das gran- OI-loura Andrade) - A P1·2,.idl!n 
cooperação técnica, tendo em vis- licitar de v .. Ex~_ desde que não te- des potências. Esta política das grau- vai decidir a questão dl! 
ta as vantagens daí decorrente,<; mos no avu'L.so a transcrição dos in- des potências está mais confinada à o nobre Senador Mem de 
em têrmo de contribuição tecno- formes necessários para um melhor fatalidade de o.<tilizar a. ene·1:;ia nu- jar contraditar, tem S. 
lógica, sobretudo aos paises . e,r:-1· e~tendimento dêste Acõrdo _ que clear para fins bélicos, à fabricaçáo v:a 
desenvolvimento, como 'l Brasil · fosee sustada a votação dêste projeto de armamento nuclear, à corrida ai-

Mas isso não é tudo e não fatisfaz de Decreto-Legislativo para que fôs- mamentista que se desenvolve aos 
0 

SR. MEM DE SA: 
porque agora mesmo 0 Sr. Governa- sem publicadas aquelas informações no_ssos olho~ entre oS dois blocos, (Pela ordem. Sem 
dor do AmaY.onas denunciou nma que chegaram a uma Comissão mas oriental e ocidental, na guerra-tria. don - Apenas, Sr. p,·esid<ml;e,;l 
agência internacional que, para êle, de cujas informações não tivera~ co- Uma dns aJrcr.~ar.i-. as para o IT''l da sJbre a questão de 
era nociva à nossa soberania aos in- n~ec~mento nem mesmo as outras co- do, que fíbura, aliás, m .. ter~ãrio da' taria ao nobre S~nador 
terêsses do nos~o País. E, 1epois de ffilSSO~s. con:.o se lê nos relatórios e Conlert:nc,u ··~•--Hl..1.'-N•~~u .._.y ! . .~-. _, na se n. leitura, a~O!''l.. 
entrevistar <'Om 0 ·Marf'Chal castellc parecel'es. marneoto e C:.a Comissão Inter41uc~o. r:ões do Ministro, que 
Branco disse da sua satis!açâo em ter Era, Sei?hor Pre3identE', 0 que te- nal de Desarmamento da ONU e da blicadas, o satisfaz-, ou se 
consegUido obstaculizar 0 auJ.amentc ria para dlZer, esperando uma decisão sua Confe~·éncia com sede em Gene- mantém o pedido d'l 'tlublicação' 
daqueles trabalhos -1c pcs: •. :.·as, ou de de V· Ex\lo, fruto do S€'u patriotismo e bnt, é o desvio de todos os· recursos conhf'cimento da mnt61'h. 
pseudo-pesquisas no território 'io da sua comp~eensão, porque não es~ utilizados pn:a. a fabl'icaçào de a~- Ent:"io. se ::;e satisfr.: S. 
Amazonas. tou, de ~anerra nenhuma - e creio mamento ~t.Dlr.lco e no . deRenvnlvl- !eitma d1.s infonn~ ... &e.;; e 

Logo, não podemos, a toque r~ caí. qu~ com1go outros não estão- escla- mento pacifzco da energza nw::1eu.r. ~~olve suac; dúviciRs ·eu' •,"'f:;'{;,lj~ 
:or:a, sem tun conhecimento prév10 da recido para v9tar, com consc1ência Neste ponto é que esta Agência, co-j do n vot~1 r~" p:-o~~dE'rei t 
matéria., sem um estudo circ.mstn!1- sõbre proposiçao de tamanha impor- mo representante das Nações Unida:,. 1 l)on-ios · · 
eiado. dar 0 nosso apolo a esses tra- tância, de tamanha magn1tude. (ftlui-. tem urn importante papel a ctesem-

1
· · 

to bt>m !J lpenhar. n S~r .• \"CRf~CO Y!1X.-\~ 

ta~~ coisa tão simples, muito 5im- O SR.. AF'OXSO ARIN'OS: ~or outro lado,_ S~. Presidente, sa~: Sr. P:-esiõ:mte, p<;>co ~ p·:t!D.~Ta_ 
pies conceder-se a uma agência inter- IJt~os que, _no D1re_:to ll'\ternacional, 'ordem. " 
nacional facilidades ao seu trabalho (Pela ord~m) - Peço a palavra e~Istem m•.mas ent~d~.~e~ qua parti-~ 
de cooperação técnica, tendo em vista para encammhar a votação. .::rparu de certos p:nvrlegws diploma- O t;•: I'li:LS1DE:·:TF.: 
as vantagens dai decorrentes. Mas a O sn PRESIDENTE· ticos se:.1 serem prêr'!"hmente Esta- Uliow·a And;·aàel --'Tem u pa!a•ffii-
petgunta da comissão de Mino.s e · • dos. Emre oUtrill:, , . :arei a Cru~ o nobre Senador. 
Energm é outr('.. -sa aq;ência é com~ <Moura Andradel - Tem a pa- Verm~lha. sabemos c, :-t cne ve1 

posta de que P.lementos? De ~ue ~e.i-~lavra o. Sr. Senador Afonso Armos :neiha Internadm:a! . .::.1 direito div Os-~. XCRí:L!O YJ.-l.s_·.: 
ses? De paises amtgos? De pa1ses m1- o SR AFO:SSO AR IN , plomáticos, regali~s d;plo..TJá.ticas, .sem (P.:la ordem. Sem revbio do 
migos? I · OS· que, ntretanto, seJa U.."'l istaJo. sen:. dor J - S1·. Presidente, v. Ex • 

h ~r. ~res1drnte. se V. F...xa vai de- por consequência, aquelas conJições fica que uma das CQM1:..:bes _ 
Não !:lá transcrição nen uma. cid1r sob~·~ a ~ugestao formulada pe10 ,de f~rmaç~o governativa, de adminis- das mais impol't::mLes que obsel 
Seria 0 caso de pedirmos, também Sr. Aurelio \iH1.-.. 1a, eu C..:>p.rJ. I traçao propr:.a que caracterizam a a~Ordo - conclum p~la .,ua. 

adiamento da discussão desta maté- O 8ft l'id:;SU;)ENTE: C~is:éncia. de·p .. rivilégio. s ·diplomático~. ~çao assim: "O SenaDor Lu,0 
ria, para q!:: • -:jéssecnos ver o pro- Se V. Exa. va1 abordar assunto n- E. essa Ag;e<n.:w, como outras, pode- tos subscreveu o p~uece: 
cesso, para que pudéssemos ler essas gado ã. questao de ordem 1~vantada ria dispô1· desse:~ privilégios. ções; o Senador Am2l1o' 
in!onnações. Porque, num momento pelo ~?enador Aurélio Viana, V. Exa. Mas concurdo, também, em (lüe, co- restrições; o Senador Lobáo 
como êste, de comoçã-o internacional podera usar da palana nest-e tns- ,mo faltam mrmmações do Ministério ,·eira, com re~triçõ.:-s; o ,~;r,~~g:;,~ 
quando há ínterêsses terríveis em cho- tante. Idas Relações Exteriores, e como este r.:efredo Pacheco, cem 
que, quando se afirma, se propaga e 0 Y;""' . __ ~ . 1

1

avu1so E', ciolorosamente contraditóno, S~n~dor Pessoa de Queiroz, com 
se diz, sem contestação, que levas e S!{ A.._~ :'>i;:-,fl ,\RtSOS: porque exi3tem Com 1ssoes do Senado tr1çoes. 
levas de estrangeiros percorrem países _E', de certa mane1ra, guaa.o à quP.s- que úe~am pa1·eceres I.!CimpHFamt:ntt. TPmos. entê.>1, cinco R:'-n3.dores 
em busca de materiais estratégicos, tao de ordem lenmtada pelo repre- contranos um sos :JUtros e wdos s~bscreveram o pan·c~~~·. com 
não é possín·: qus vivamos como se sentante da Guanabara, que desejaria fundados e i.C~;..panha~~, pela mJ.io- co~s. Dutr:t Couü::;.:;ci.o foi wntJ-.''Íft.. 
estivéssemos num xangri-la- como apoiar. ria das re~pectivas comlSSões, . .mu•ncto/acordo. 
&e o nosso Pais não fôsse alvo da ve- que, apesar ti3~ c...::pH::aç .. }ts c,ue ~=a- Essa explics.çáo do nobi'e 
racidade e da cobiça de grupos pode- 0 SR. PRESIDENTE: bo de t!B:r, pane:! que o ~cmtdo d.:-vt:. /Afo~~o Arinos f~i de cl.areza 
rosas que nunca se conformaram e (Maura Amlrade) _ v. Exa. tem ser SU!lCientemente esclatecido quan- na a compreensao do problemn. 
não s~ c_.:formam, com o nosso de- a palavra. to às razões que levam o Itamarati ai estão ns informao:-.ões m·e o 
semrolvirnento, com o nossa progresso, a v propôr, neste caso especial, a· ad(J- S~n?-dor Mem de Sá sC pt·oPõe a 
com a unidade territorial do nosso O SR. AFONSO ARI:SOS: çao dessas me-didas de proteção. 1 mttu· .o o Plc-nár~o do Senad~. Q 

País, com a sua unidadE' geográfica (Para encamznhar a totaçâo> E se essas razõeS tiverem .;..:rvidO ,?~sc~nhece. ereto qne, depot;-; 
com a sua unidade política. <Sem revzsáo ào orador) _ Senhor realmente dt· ap...:-~o pa. .. a t;S • .J. }J.J.'ilÇli-) :e tu~ a. estaremos ~apacitados 

f 
Presidente p<la ter· tu b d admita a hipótese r.le, numa se5, •. 1· 0 to' n 1~1i!':Tm.:nro. Pm· 1S-"O m~?smo._ ' Sr. Presidente, con essa Q'J.e, comol • · ra que aca o e -~ c"m ande t 

todo _brasileiro responsável, preocupo- !azer do .avul~;o, trat.a-se da extensão, poste1:or do S~>nado, vota:t· a tavor da ~"" · c: '{r prazer. a ~U3°S na 
me com :-'-.ssas questões. Não estou ple- a Ag~neta Jr,ternacwnal de Energia matéria, .:VIas parece prudente espe- n ..,re .... enador ::Mem St- Sa. 
namente esclarecido. Não acredito em Atômica, daquelas 'prerrogativas e rar, :pu:a que pos~amos ver quais são O SI~. JIL~I DL S.\: 
certas amizadf'<; desi.ntrressada..c;. Nfíc imunidades diplomãticas de que go- os paises n~emr--ros dessa"\ a!!P"!ç)J.s Sr. :t>rr5.i.:ir-n~e. pefCo a p.;,L:srn. n.a• 
creio que num mundo de ambições e zam várias das agências pertencentes que até agora resolveram adotar e , , 
de ambiciosos não olhem com cupi- à.:> Nações Unidas. ratificar esses priv:ilé-O''OS cone"'dido" :-a enc •rrun 1ar n vo 1

' ::0, e solu~i~ 
Pela Mesa dos C·o,·er:n''adores "' ~ a .v. 1'::-.:t q-:.tf' Pm ·~ o processo à· 

dez para nossas riquezas. E não ex- A Agência Interna::ional de Ener~ 1 mh~ 
cluo nenhuma n:icão das denominadas gia Atômica tem sede em Viena c O Senador Mera de .Si n~aba d~ i 

11 
' tr.':'n. 

poderosas; podem· estar no Ocidente o Brasil tem sido IJ.ela representado me inforn:ar qu:e existe isso. I O s:~. p~·c.:srn~:--n E: 
ou no Oriente, não tôdas, quase tôdas por muitos dc.s seus diplomatas e por O S1· • 1-Iem de Sã _ N·:t i " , ! r .'tfourr> Andrade) _ T''7'1 ::t po.l~;vra-
ela.s olham para nós com supericrnda- vári~ dos seus. té~nicos de renome em ,c;ão do. Mir.islê.~o d:1.s R.t>~laç~~~~~= ·o nobrt 'S;n:•dc!' u,·m c:-2 s::. 
de, somos. para elas um povo de mesv questões de energia nuclear. 1 teriores, existe a rel;!ç-J.o dos patses; 
tiço~ •. d~ mcapazes, um povo de. per-

1 
Se não estou enganado, o Hrasti I que aprovaram as imunidade:;. E' O SR ::Ut::)f UE R\: 

dulanos, um pov? f~m capactdade; até ~g.?ra. me~:mo. numa. certa fase, a !p.:ccis9 d.istinn;uir o ac6:-do de opera· i tParc. encri:Jtinlwr a i.'o.':u;il.o. Set/1. 
r\ara a nuto~:t,ermma~:w .. f'. de quem, prestdeiJc.I.~ desta "Agência, na pess~a ·:~o t.P~mc~ dP t~n;:---:;,::t. nucle::!.r, O}JP. rni'I1':J do o?'('Con .- Descte lOgo, 
tudo se con--gue com facllr~ade. 1 do emba., ... ajor B ... rnardes, que a di· 1 M- fo1 nprov.lCu ha ramtos anos, err. ~r. Ptc·_:iclentt., cic('~o ch:.:m:!: n uten .. 
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tão da C:lsa para Llm'l. llir.::an;;t.la.:.Ial 
que. do pon10 d:! vista P'Jlítico, t.ew 
muita .si;;:níflcaçào: €.-.<:.·;e acõrdo não 1 

toi 1itmado peio atual Govêrno. que~ r.· 
encaminhou o 1\cúrdo. · solicitando l'l 
honiolo~-::ação do Co:<e,re.:>~o. foi o "'11·: 
nist1·o Herm~s Limot. E t'lc o fCz dl-; 
zen do: 

' Cvmo c..::p.kiw,lnen~e acentua, o 
\tu inLCd18.t:ional em apn;ç , 
.JCump!l!l!w com p2qucna~ mO(!!· 1 
;:!c,lçóes, a Cmnençao Sóbre l:'n · · 

~raç0es Unià::"tS pa<J. a Alhll::!ma-r 
ção e a Agnculturd tFA01, l)r­
g·anização das !'-~"ações Unid,as par~1 
a Ec\ucaçào. a Ci:-r•cb e rt Cnll.u- 1

1 
tura tUNEt;;CCI. Orçrmit:açâo da 
Aviaçáo Civil lnrf'rnJc:onal, Ftm- 1 
do l\"lonentaarin Internacwnal, l 
~~anco lntrrnacion:'..t para a Re- 1 

construçúo e Dl!:;en-..·ol\·\mento, \ 
Orl~anizacao M1lltd!ü t ele Sàude, 1 

Uni:1o PoStal Unircr::;al, Uniõ.o ln­
tcrnacional 'c!t: :rcll•eumttn:ca:;-õe.;.; 

diC;)o;; c imunidades elas Agen-- Trata-::;c, repilo, do! c.:;tcnder a e.s- [ 
;i:ts L!..;pccmlizadas clao NaçÕ( _, b rt;'J imunidrrdes já conce>didas a tó- ; 
·UnJdc.<s. ju aprovada !}Cio C.•J'"J- .'1'3tf r~s qup ac~bci d·· ler e ftS sc•l-" I 
p csso N::•;:onal peio Decreto Lc- func~onários. Per.J 01 :·r iH lO ao em: .. 
:"~.!nu·;o 11." 1,059, de 14 de m:tt"~ nen!c Senador Afun ... o Arinos. D.\-
fO üc 19fl9. AssilU sendo, du pO!J- •;e-lhe o mesmo·sfalu~ que :::c dâ tt.o;; \ 
'O Qe \'ista qt.:e interessa au Uc-· Smbnixadas c no pesso:l! dip!omfitleo. , 
~~~~·nu bmsílciro. trn;;;a-sc tão s·J· Têchts a~ inviol'"lfJ!iidadço~: inviolatJ1~ 1 
tr~c:n;e t!e cstenc!er l\queln Agt n~t t iidn.dc do pesso~l. im•H.:.jd:tde-x fi::;cais'. 
.tin.cl·nacional. lütimam.::nte ligada ni~.·' pn.~~~ imn·"c·"tl! fl' i·vi<>dk·.iw. !rn­
S,;-; N:.t;õe'> UnJdas, as Pi'crro;a\.1" p;;slO de renda, impc.sto c!(! importa-: 
ras que ju concedenws às Ager•- dw. imp)!-i-l.o (:e ~::~po1.t::H~a.o, Cd.:. t<·.­
(..t:~~; E ·pf'('bli~:uclas da Orga:lizn- ra a i:nportaçáo ê expressu: para Ot:i : 

~jào. ) bens destinados eo sen uso, à 1:1ua.! 
.. c . ·;J ,,. d 1,,;. , 'L . t , aplicrrc:ão, às ~ans fiiwlidad.('s, comn. 
·•· _u ... ~."·o 0 n~.-; ~110 lll_L~r~f' dá ao pessoal d!plomutlco C'm <!e-

t·L~-.c t:J.ct!:t:.:.r, por todos os mew::.; ';"., 
1 

• 
t.. no:;,.~ ~'dcs.nce o IJOm and:L·uen~ i ''1 

• 

to ela;, <llivldade:,; ela .'\gê:1cia o::: 1 O Sr. Ajo1~so Arinos - Mas iunr:o-
1-.;n~rgia AtGmic.t do B.~asil, um., 1 n{:rios brn~l!ciro;; dcssH Agências •tu 
\Tí' que oferecem perspectivas Lc cstrnngf'iro também goznm dessas t~~-, 
ç:"Jn~idei.n·l..'l r-~:pansí'io em futu.o cilidudes. r::· de r:,c notar que n Agen- · 
uwito pre::imo. especialmente nn cia 1.\.ltuuHo.l df' SJúdP é hoje presidl-' 
ti. H:::' s..:; rr :e:·c às as~ist0ncia te,··· d:1 por um médico br;J.•üleiro, Dr. Ma:-­
Jlic:t t:m seus múltiplos aspecto:;. ) cC'!ino Candr:'l, qu~ goza. de tôdas :ts I 

A c:J~c:~·.~-"c-lo a A:;~~~~!u. e M:u? fun_c!v~ 1 im.miíl.J.<i.es dip!omátic:--s. 
jW.no:: dm; "P~'tVI<Cf:IOS c I_mumd:·.· 1 0 SR. !\~E:-.l DE SA tLendo): 
(lc:; re:.-cnhc~td,1.> a 5i.las nnunida- I · • ~ 
rc:;; srria, estou certo, llrcssupor!v' -1. O presente AcJrdo sóbrc Pl'i·: 
h p0uhor de colaboraçfi.cr mais tll·) yilégios e Imunidade3 ela Agên-! 
t;;.n:-:.r, com impo:·tantes consr- cia Internacional de Lnergia AtO-l 
nuDnci;>.s no campo ele nos.so df'~ mica simplesmente visa a conceder 
$em·olvimento cientificc e Lécn:co.! n. essa Agência Internacional fac!· I 

lidudes ao sen tr~tbalho de coope­
ração técnica. tendo e tnvista as 
vantag-ens dat decorrentes em têr­
mos de contribuição tecnológica, 
.sobretudo aos países em desen­
voh:Jmcnto, como o Brasil. t!:ste 
acôrdo acompanha, com llgelrar. 
modificações, n 'convenção sõbre 
Privilégios e Imunidades das 
A~ências Especializadas das Na­
ções Unidas, aprovada pela As­
sembléia Gern.l daquela Organiza.­
çã.o em 21 de novembro de 1947 
c pelo Congresso NacfonaJ. atra­
vés do Decreto Le6islatiyo núme­
ro 1. 059 de 14 de março de 1959. 
Concede Imunidades a três cate­
gorias iie pessoas: aos represen­
tantes dos Estados-membros, ao:: 
funcionários do quadm perma­
nente da Agência e aos peritos I 
cumprindo missões pan~ a Ag~n­
cin. Notc~se que esta última cate­
goria não fôra conslderacta na Con I 
vençã.o nprovnda em 1959, Justi­
fica-se, contudo, a concessã-O de I 
certos privilégios e imunidades! 
também o. estas pessoas, porque, 
sem serent representantes ofici.al::; 
dos Estados-membcos e sem ta-l 
zerem parte do quadro permanen~ I 
tf' de fnncionários. desempenham 
!unções de alta relcYãncla sobre-/ 
tudo no q1.1e so refere no contrõle 
da aplicação das salvaguardas da 
Agência estão sendo utilizados 
-exclusivamente p~ra fins pacifi­
cas e de acOrdo com as normas 
de segurança e de pro~eção à saú­
de. Cumpl·em, poi5, (><stes perit('.s., 
mis;õcs cspccífic'Js e ter~.1pod.- :. 

Cl}mo :::.c."nluútl o emin0ntc Senu~ 
dor Afonsn Arino.->. C p:rcci.:;o distin­
gui:- o r:cJrdo referente à assistênc1·1 
técr)ica tia At;0nc'la Internaciomü dt< 
Enej·gh~ P.t(;nüca, que C a assistênch 
técrjica par.~ o desenvolvimento ct.t 
enetr:ül atômica destinada n fins J]3- 1 
cífico~ tlf ssi' acOrdo que jt"t é velh0. 1 

ant~rior - po!'que é tic 1946. \ 
O· acôrdo attlal, o que estamos rli"· 

cutitldo, nú'J i' mais o Acôrdo sõhre­
a A:f!"êllci:.t Intcrnaciomll de Energü.1 
Atõólica: (~ simplesmente, a extcm:ão 
a {'~ta Ar:,~nda. no BYa'i\1, do:-; priv'i. 
légi<)s c imunidades diplom:\ticas que 
se têm ('onc::(ildo ·:1. t6d~1s as demal.:> 
Agêhci~<:. 

il:.$c f:·to fie~ bem f':O:C1:.H·et:ido nn.s 
infot"nto.:;ôc..-; Q\lC o enl.tão "Nl!ni.,;tro 
das Relações Exterlores prestou. 

Hfttlmentr, f:Sf;us infC'rrnaçõõ':; rh~·­
garam c-om r,tr:lSO, de forma qnt~. 
quando :.t Comisf;I\O de Minas e Ener­
gia tleu o 5CU }"l~recer, ainda não ar. 
con!íecb. 

Pára melhor cnclarccimento dos I 
Srs. Senadores. lerei os tópicos urin­
cipnls ctessa<> !n!"o:-m::tçõcs. 

l:tt"m a 1 Em 13 de feverei:·o c'! e 
l94G foi Rdol:lda pelo Brasil e por 
vârios outros países. uma conven­
Ção sôbrP Privilégios c Imunidaii.es 
das Nações Unidas, a qual, apro­
\'acta pPlo Congresso Nacional, foi 
~-atificada por Sua Bxcelt!ncia o 
6::-nhor Presidente Eurico Gaspa:­
Putr!l. a li de novembro de 1949. 

Posteriormente. a Assembléia rias. 
Geral das 1-iaçõe.<: Unidas. pela 5. Cabe notar que a A:-o;êncin 
t·C'soluç&o 179 ~lil, ~dntada. :l- !:ll 1nte~·nacional de Energia. Atómi-. 
tie noverrdll"() de 1947, aprO\''J\.l ca. não é umn. ngência e:>pecinli- 1 

1J.l!1 projeto de convenção snbme- zada das Nações Unidas, não ~ t 

. tido às suas n~encias C'speci:lliza- umn, criaçáo dos Nações Unidr.-.s, I 
Pos po -rt aceitação e aos estados mas suas bases forn.m Iançndas I 
membros p:1l'â adesão que estrn- em dezembro de 1953 perante a 
tlin a essas a~ências espech•liz.,1- .Assem.bléia Gercl dl\qUela orga- 1 

das f!.s pl'{'rrogativus já concedi- nização, tendo começado oficial- I 
rl.:·s à própria Org[mização. .t!:n- mente a existir em 29 de .iulho de- : 
h·:- nõ3 tal convenção foi apr:J-, 1957, com o depósito em wa.:sh-

. "''da lD!" dPcreto legishlivo de 14t i11gton do número de rattfica-1 
(ir ll12.Ic·o de 1959 e. db;i.a. re:s{Jf!ito çôes necess.ú.:·ia<; para tal. A Agên~ 
~s .<:.<'glt·utes Agências das Nnçé€:s cia Internacional de Energia Atô-
t1nidas: Organização Intel,.·nc!!ac.cgio!l;-!i__Jn!l!l!~ciJ.at.t!él&(um.a agCncla. intergn f! -
l'•l do Traba!l!<>, Qr~. · ~-- · ~ ··· · 

das Nações ULid,J.s, e E.Cus estata-l 10. Nesse total geral de .....• 
tos, no art . .X:Vl, adotam um a,l}ór-i uss 62.400 (dos quais US$ 24.!>00 
do qua regula as lCún;ucs f.::HU'e o.~ 1 dos recursos regulares e ..•....• 
doi~i organismos. Esta ca.racteris- USS 31.600 do programa amp1ia-
tica tie agtncia imergovernamvn- dol não se incluiram as despe;.;a; 
t<otl aL\lunoma explica a não m- resultantes da concessão de bol-
cJusão autonw.tica da Agenc1:t ln- sas de estudo .; intercâmbio dt! 
té-:nacional de Energia Atumi.ca i protessores e pesquisadores. 
n~• eonven\t..u aclm<\ mrncionpda lL Esse quadro ~eral de ati~·i-

l>obre .Pl·ev.ileg-100 e tmuniclade:; das. dade:-; no setM de cmenna :J..l.i.Jt.u,-;:t 
agenc1us espcciallzad.tS oa Oq?,1- e as perspectivas que se abrem ao \ 
mzaf;úo das Nações Vnidas. desenvolvimento do Brasil, jus<.~-

ti. No tocautc a c:::.sn Agenci,l,( ficam, certamente, por parte d..J 
a uH::dida cOl"l:,ub::;tanci.ada no Govêtno Brasileiro, a extensão ao.~ 
projeto de Dcc:·cto~Legl:.>!:\tll.'ü r1' técnicos da .AIEA, que aqui vc~ 
tiJ, em exame, c pressuposto e pe· nham colaborar em projetos no.<>~ 

nl1or de uma coiauoraç~o cada "ez: sos, das facilidades que desde 195!1 
m.üs Lt..:ces:,.:II.t L' uu_·n,,.t ua p:11 ~ i foram formalmente aproYad<lS p·> 
te d..!. Ell_<;A, 1t \'l:>~a <.\tts pcr~pec~' lo Con~resso Nacional l"l.O toe'Unte 
tiV<!S (1e r:,ua coni,tClcntvei c;.,:pans.~ui ao pe~soul das ctemais Agénd:IJ 
e1u futuro próxtmu, Sor.H·etudo no da ONU, j:í. rm oprrac:-ií.o no Brn · 
QllC st retere a a~slS~t:nch t~Ct~t-, sil. 
ca ~~ uu desenvolvunt·nto cientJfl·, 1~. l!C'lll b·, Até e:,t.a data, or; .;c-
eo do Paü;. Ap-c;;~~r d~ h':iver ;::.~- guintC's países nprovaram o ac~,r-

cto c~·13.da rccentcmt:nte, esta Agen-: do em questáo· A1gentma, Fm-
cl.t teJ,l col.J.lJorad:.~ auvanu::ntc l;i..nclin. uana. Alemanha, lraquc, 
com o :Cr:tc,il desu · a sua funàa- Indh. Nova Zelándia, Grécia, No-
çao Em 1963, f.{'tl.s prinçlp:ü; ruegu, Coréifi, Dinamarca, Tallun-
trabalb():> referiram~::,e á (:-\z,boru- dia, Filipinas. Iugoslávia, Bo1an~ 
í:ão de nonnas sob;·c u lançamc·n~ da, Paquistão, RAU, Reino Uni-
to ele rrs!cluos radioatt\'os no mar., do ·e Jaoão. ,, 
rcvisào do st~tuna uc ::;edva:.:uo.~..t-~ · , . . 
dl\S e dcss:.tlinila~·~w dJ. u.;;ua do Como _se vf, lUL aqm patses eles 'n .. 
m:.\r, No camDo U~\ asslstcnCl:J. vohidisstmos, cotno a Alema~ha e ~\ 
técnica, a Agência tcn mantido Inr;lflterr;;l, Pllh;~s subdesc.>nv?lVldos .::o~ 
a mais ~trcita cot::t.boraç_~áo com a mo Ge.na c i';d~a, pais~s S0~tallstas co­
Comissão Nr•cional de Enemwl mo a Iu~osbv1<:· :;::nu-~ocml.istns ~o-. 
:r-:uclrur a quem c~be estud:u· e 1 mo n RAU, patses caplt::tlL'it!\8 comt1 

1)ropor ás medtà.as necessâri.as à o Rei.no~Ulüdo e o Japão. 
ot'irn~açao da polltica nnc~onul. de. '·13. It~m c) A seleção dos fun .. 
energul._ nucle~r. Em 196~ tmam, cionários da A~ência obedece a 
concedtdas alto l.mlsns de estudu! um crJtéria de capacidade fUI I· 
nos ~st.ados Unldos, l''rança ~ Ar- 1 cionn.1, não havendo qualquer 11-
gentma. Ainda~ em colaboJ;açào 

1 
mite numérico para naciol'lats d~ 

com . a. cmnissa.o Nacional _de qualquer pais. Atualmente, fa., 
Energm Nu~l~ar, 2G geólogos b~u-, zem parte do quadro Permanen .. 
.sll~iros partlCipara_m de_ cursos de te da Agência sàmente dois fun-
tremamento cspccmiízaao. . cionários de nacionalidade bras!·-

7. ~ De~ltro do p1~og~ama de m,~ I leirn, devendo-se isso principal·· 
terc~mbw da Agencm: o Brns.l mente ao fato de se tratar de ~rn .. 
beneficiou-se nos segumtes pon- . balho de certa forma especiali1.adn 
tos: em nfvel técnico, e à localizaçfw 

1 - vbHa do Profe,gsor Robrtt' da sede da Agência enl Viena. En .. 
Zim1nennann IC\trso sôbre física 1 contra~se a Comissão de Energ~<) 
neutronica e de reat-ores no li!:'>-' Nuclear, segunda informnr.ão de 
tituto cte Energia Atómic:t, Sao: seu Presidente, altamente interes-
PauloJ; . 1 sada em aumentar o número d>J 

2 - vü.ita. do professor Kns-, funcionário de nacionalidade ~ra. 
Uan F. JerveU 'curso sóbre me-~ siletra naquele organismo, tendo 
taboliMno das células cancerosas, sido iniciadas gestões nesse .>en~ 
no Instituto do Câncer, R lo de l tido quando da VIII Conferên· 
Janeiro) r i ctn. Geral realizada, entre 14 e lfl 

s. Dentro do programa amplia-• de setembro últlmo. Cumpre aio-
do da Ass.istênci.a Técnica, p3.ru o l da notar que o referido Acôrdc, 
biênio 1963·64, o Brasil esül. rc- em seu Artigo VI, seção 17, est3-
cebe-ndo: tni que a. Agência conmnica.rá )('-

1 - Projeto de Metalurgia, 111 diôd!camente aos Go\"'ernos de to-
dcsenvolvel'·se no Instituto de dos os Esta.dos-)}artes, os norne~ 
Energia Atômica~ de São Paulo, dos fUllClonários aos. qtmis s,e 'l.P~·-
cm duas fases; a) missão do Dr. c~m suas díspos!ções." 
Bldwell (em execuçfio); bl for- . , . 
nectmento do equipamento indts- D.escjo_ n.crescentar que amda .ui 
pensó.vel ao projeto lllO valor de ouyJdo sobre .. o assunto o Conselho dt"" 
US$ 20 OOO) Segurança Nacional. :S:Ste projeto, a• 

2 _ .Projel.o de f...!oléoulo.s Mur- t>edido_ da Comiss~o de Minas e Ener­
cadas, no Instituto de Energia gia. fo1 à Comissão de Serrurnnca "\f.•­
Atõmica. de São Paulo; _ . c!onal, à qual nã~" _havia s!do _dls-

3 _ Projeto de Produçao a.e tribuido,- Na Comtu;ao de Segu. Dlf­

ouro colonial 198, a del:ienvolver .. ça .Nac10nn.I ·.o R(' lato~. S_r. ~en.-..;e>r 
. lo Instituto de Enm·gia Atõmi- SUtestre Pênclf>!!. pedm m!mmaccJP.<: 
s~ ~lc São Paulo em duns fases: ao Conselho de Se%urnnça Nacionr~l' 
~/ Missão do Professor Gcrald 

1 
c estas Yleram no :-rnt!dn favor:'n•Pl: 

Nev:man; b} fornecimento do equl- (Lendo): 
pamento indü;pcnsável, 1110 vn.lm: 
de uss 8.000}. '·Esta Secretaria ju1ga que n..:da 

9. Foram aprovados, dçntro do desaconselha a nprovacão dó te-
programa de assisténcin para 1964 ferido projeto legislativo, tenrh 
os seguintes ptojetos brasJielros: em vista que não existe no acõrtl0 

em tela dJ.spositivo algum qn~ 
1 - ·separação de uránio: e:x-. atente contra 1\ !;egurn.nç-a na-

tensão da missão do Técnico René 1l cianal." 
Gaut\('r no Brasil, no valor de . wss 12 .aoo; 1. Assim, o que eu desPJa_va esclar~cc:r 

2 _ Eqt.liP:lHlPnto p::.ra F'ísica de. e _que se_ trata de um. ac_or~o. n~o .sõ­
neutn.m.s. no valm· deUS$ 12.000~1 b1e o t~at~do de ass1stenma tecmca. 

3 _ a) vinda de um técnica em, que jste ja. existe, tnas sóbre a ex­
produção de ouro coloidal, no' tensao das Imunidades. 
valor de U~S 9 .600; I Realmente, a leitura da acôrdo mos· 

b) fornecimento de cqaipamen- tra que essas imunidades são comple-
to, r.o valor de USS 8.000; tas. A a3ência üdQuire o me-smo status 

4 - Equipatnento par3. uma de uma Embaixada, como as agên-
C:<!lQ.elta. de vácuo, na valor de ci~ Organização das Na~"'õea uni .. 
~~~ ' ~.- ,_ ... ···-
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'--~~Esta não foi incluída no acórdo -~e­
~1 de imunidades dispensadas às 
-t.i;ências da Organização das Nações 
-trnidas porque esta não faz parte, 
prOpriamente, de uma das agências 

:.-.(_la Organização das Nações Unidas. 
Ela foi constituída dentro das Na­

ç()es Unidas, mas não é uma agência 
-d~ O_rganização das Nações Unidas. 

~.o Sr. Afonso Arittos - Permite V. 
.Ey.l!- um aparte? (Assentimento do 
.-ot~fador) - Só para formular uma 
'"'ptrgunta. Quantos países das Nações 

Vnidas pazem parte da agência, V. 
E;{l!> sabe? 

O SR. MEM DE SA - Não, isso 
.l),âo foi perguntado. Foi indagado o 
)I'Úmero de países que já tinham a.de­

, tido às imunidades. o número ias 
-~~ações que fazem parte não fig,Jra. 
--l!bram indicados os países queaderi-
ram ás imunidades. 

· Os privilégios, realmente, são um 
. -pouco avançados, porque a Agência é 
inviolável, seus componentes ficam 
fora da jurisdição brasileira, como , m 
.diplomata. Agora, é o mesmo status 
que já existe para tOdas as demais 
agências, e é o preço que o Brasil ~em 
·de pagar para ter assistência técnica. 

'Desejo ressaltar que a assistência 
técnica aqui é exclusivamente para a 
-aplic~ão da 1 1ergia nuclear para fins 
pe.cifil!'"os. Não envolve, absolutamen­
te pesquisa de minerais atômicos, et~. 
-/1. relação que li dos trabalhos já tei­
t_qs mostra bem a qualidade, o teor, o 

.-sentido do auxilio, que é do mais al-
to interêsse para o Brasil. O B:rr.r:.il, 
realmente, é pais subdesenvolvido, e 
um dos !atôres fundamentais para 
tteixar de sê-lo está no desenvolvi­

--mento tecnológico. E' sabido que, a 
·asse respeito, precisamos de impo!."iJd.r 
~:técnologia; precisamos d eimportar os 
.. - ~cnlcos e os cientistas que nos ve­
': :qham auxiliar na preparação uos 
-· ~os técnicos. 

O Sr. Antônio Jucá - Dá-me V, 
Ex'!- licença para um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com muita 
SJltisfação. 

UIARJ(j DO CONGRES$0 NACIONAL (Seção Ir) 
"~~ 

Junho de 1965 1611 ;;i,l'ii~, 
-~jf>:f~ 

Eram as expl:.cações que queria dar, ~ A plOduçã.o de energia nuclear, Quero dizer que agi tom muit~-·~ .-:,: 
e desejo acres<:entar uma a respel- :para fms pacíficos e a assistência cautela_ _ -:r.l·:&:.~-~~.:.· 
to do voto rom restriyões. Fui Rela- a pessoal especializado demons- - - --- . 
tor da Comissão de Fmanças e o no~ tram a conveniência do Acôrdo e Dil:Jgi-me ao Mini~óo Leltão d~l .. · · 
bre Senador Aurélio Viana deve es· a sua integração no inter~sse do Cunha, que me- re~p,~;H:':eu 1a\ortn'ei~~~.--
tar lembrado de que, naquela opor- País. mente. 
tunidade, derl:arei não querer dis-
cutir 0 mérito da proposição por en· Na seção do Acôrdo, esta eStabele- Mas não foi f'.ó i~so: dirigi-me NJ:!: .. 
tender que a :apreciação dêle cabia cido expressamente: (Lê:) Conselho de· Segurança Nacional, cujó-. 
às Comissões de Relações Exteriores "Os privilégios e imunidades Presidente era o próprio PI·esidentel 
- Segurança J:=racional e de Minas serão concedidos aos peritos 110 a República, o Marechal Cast~?I9 ~ 
e Energia. A comissão de Finanças interêsse da Agência e não em Branco. E o General Geisel mandCiui·.-, 
tinha de ater-:!e ao aspecto finan- benefício pessoal... dizer que não bavia inconvenientej'= 
ceiro, e a êsse respeito nada obstava. algum, conforme está escrito aqui-. 
Então, não fiz perante a comissão lt evidente, pois, Sr _ Presidente, que Diante dLsto, eu não podia deixar de i 
de Finanças, a exposição e a defesa o Acôrdo, como asisnalado pelo Ex- tomar a. atitude que tomei. Achef-
que ora estou fazendo. Muitos se- Presíde1.1te João Goulart e pelo Mi- que o Seuado, na sua sabedoria, no·: 
nadares, Impressionados com a argu- nistro Hermes Lima, tem em vista seu patriotismo, poderia apoiar o 
mentação dos Benadores José Ermí~ apenas o interêsse nacional, ou seja acõrdo: Digo isto porque se um ho-

1 

.. ,_ 

rio e Aurélio v::ana, resolveram í.\SSl- adquirir pnra o Pais um know-how, mem, supostam_ente da esquerda. comq .. j ... --.· 
nar 0 Parecer e:om restrição, dizendo o conhecimento especiaJizado com re- é o sr _ Ministro Hermes Lima. é fa~·f, 
que, do ponto de vista financeiro, da- laçãc :3. energia nuclear. Tôda a Na- vorável ao acôrdo, assim como utri: · 
vam apoio, ma8 com restrição para çâo ( ~ve adquiri-lo no desenvolvi- homem de centro, como deve ser _O t"' · 
ressalvar a posil;ão que tomariam l'n1 menta tecnológico em que está em- Ministro LeiLão da cunha, se o Ge"'': ~::.;·-
Plenário. penLado o mundo. neral Geisel, que dizem, ser mais M,w-_;;::·-; 

Concordarei perfeitamente, certo de Em conseqüencm, 0 Govêmo brasl- direita também o apoia, eu, que sott' I' 
que em Plenário após êstes esclareci- Uero não podel'la ter ouha atitude! de centro - me parece que sou --.1 -
mentos que ora. presto, ficaria de- e o Congresso Nacmnal não podera que vou fazer? . · 
monstrado o alcance, o sentido e a adotar c:utra deci~ão que não seja a E, note-se que as duas pnnctpa!S·t'' 
procedência dêste acõrdo, que o Ml~ t:atlilcaça~ do A~mdo, q~le é favo ·a- potências atômicas, Estados Umdds • 
nistro Hermes Lima, insuspei-tissimo, vel ~o Pats. (Muzto bem ) • e Russta, não partiCiparam do acordq" · 
propôs à apreciação do Congresso 1 1 1 t 
Nacional. O SR. SILVESTRE PERICI ES: Era a ng a erra a mRI?l', no case,•, 

Es - f d i Havm tambcm gente da area Sovieti--:- -;;; 
_ sas razoes oram ~das à. Com~s- Sr. Pres:dent0, peço a pnlay,·a, rn:a ,ca-da Iugoslávia. De maneira q-

g:;. !: . S::,:~::::~~:c:::·~G::::~ 11 en;:~~1<'~~ , :s~·:~~~~l~I~: ; ~~~~~l~ ~~m~~~}~~~~cf!in;~t~~n~c~~~~~-
Peço a palavr·" para encaminhar " ("ouJ·a A d d ·r 1 : Quero ainda acentuar, que a regr!l{ 

"" ~ m ,: :·a c' - cn n pa a- fundamental de Direito Internacional 
votaçâo. i vra o nobt c :-:~en:Hi.or · ê a reciprocidade. Onde há recipr~· 

O SR. I'ItESIDE:STE: 1 cidade não hã Direito Internacional.: O SR. SIL' ES l'RE pf:;'ICLE_;;: 
Tem a palnvnt o nobre Senador. 

O SR. JEFI•'I':RSON DE AGGIAR: 
(Para encamL1ldtr a votação) (Não 1 Outra coisa. ~ue desejo _acent.ut\lfi: ;;: 

foi revisto pelo oradorl -- St. Prc- P5r::u~te o EgreglO ~en~do, e a que$).·<'; 
sidente, fui o Rebtor e até pre:-.idi a • ao ne sub ~d?na ato::mr~\ pçara ef€##(.~",-­

{Para encaminhar a 'VOtaçdo, N4o primeria sessão do Con~elho de se- tos Ue ::~:'. e umn. llusao. A ~uer~: .::F,~ 
foi revisto pelo omdor) - Sr. Pre- gurança. Nacional a 1cspeh1 dtste p_od,· surgir ?e ::·eper:te._ O '.Brasil pr~.t';:.'.--. 
.sidente, Srs. Senadores, fui relator caso. Agl cm1 muito cuidado. porque eisa ~er potencra atonuca para a •-:·:.,:; :·­
da matéria na Comissão de Consti- com Segur"n~n. Nacional não f:e brh1- e para a guerra. O Brasil preci~ ?t:~ 
tulção e Justiça., que aprovou o pa- ca. v 1 que 0 iníicador do Acl.Jrdo foi compl'eendcr a verdade eterna: ~!l.'!"~ ;;~-::­
recer por unanimidade de votos. No o Ministro Hermes Lir:1a, tido e ha. qunnto o homem não se cCh.-npenetr~ 5· '; 
meu pronunciamento naquele órgào vido com·1 ele-mento de esquerda no de que d('ve ser fraternal, bom par-a;.-_-:-_ 
pennanente, tiv1~ ensejo de transcre ... Pais. Sei é que é um hom'-'m patrio- com os o:ltros, a guerra e capa~>. t;~'- -,:,:. · 
ver integralmente as considerações ta, cC'mo E\·andro Lin~. TrabaU1"i .. -ir e sairemos para ela como escude:t;.;:-" -:i­
aduzidas pelo nobre Senador Mem de muito para o Senado ap:·ovar a no- 1 ~-os. nào seremos, nunca. cavaleirof)f 

. O Sr. Antônio Jucá - Queria 1us- Sá, referidas pelo então Ministro meação dêles, cohYicto, c.omo aind;·. 1 \"a!.JOS ra retaguarda. Não é possível!' 
. lamente lembrar, neste sentido, que Hermes Lima, quando submeteu ao tloje, de que não sào, absolutam('ntc. ;Tem 1s que ir também na Yangu::u-~-

e-:xiste, ·na Inglaterra, um programa Presidente da República a exposição comunistas. E:les podem ter Jdéias ;;o-; o B;·:~"il tem vrand('za! ' -~' 
'de substitt.:ção de tôdas as suas cen- de motivos para o rejerettdum do clalistas. E:--ssas idêlas socialista~ s:'io' _ . ~--· > 
trans-tértrticas a carvão por centra1s Congresso Nacional. tão boas co~no as individualis: a:-. Pf'n-j Qm::1do 0~ portt;gueses VIer.a:n ~a~~·- · 
atômicas. Isso, naturalmente, <>erá I . . . 50 que no mundo não deve haver nr·p; . o r.os.~o P~ls, pm que couqmstata~ 1

. • 

grande impulso para nós. 'i A respei~o. d~~ convenw_ em deba- individualismo, nem socialis.mo. rnD"', ns nosso" m~ios? Porque PortugJrr "; 
te, a exphclíaçao da razoes do Se- ··ma ml:;tura dos dois: a f!:atrrn!-;_ad. ~i.rouxe. ranhoes, embora a carreg"! .·,it_: 

O SR. MEM DE SA - Agradeço nhor Ministro Hermes Lima é clara miversol. : pela IJoca. c trouxe arcabuzes f _9> .,;.,r_-,. 
O- apante de V- Ex;:~ Aliás, o Brasil evidente, insofismável, e demonstr~ , , . .ndio só possuia tlecila, arco e tacapet~ ~~~? 
nessa n1:atéria, _ t~ndo tido coopera- que o convênio é favorável ao Brasil,~ Pedi ao Conselho ao Sen:'do, Co- tinha que cair, não podia resistir aof· ·. -·~· 
ção muito inCipiente. Há poucos que assim adquire um know how in- _missâo de Segurança Nacional, u·na portur>,uês. ·~r:;-; 
dias, aprovamos o acôrdo do Bmsil dispensável para seu desenvolvimen- diligência, como PresidentE'. E já f~ra · _,7,. ·:· 

, eom _a E:;RATOM. Q':ler .dizer, o to em matéria ele energia nuclear. Ministro o Sr. Leitão da Cunha, c1uP l Hoje,? .Brasil está no mesmo; eu.a~··.\._~ 
Brasil est?-, ne?Sa mat~na, vmculado No trecho dêsse meu parecer, ~:ssi- me parece um homem do centro m1 quanto eles usam armas nuclear~": ,-.._. 
·& este acordo mternacwnal de ener- nalei 0 seguinte: cois~ parecida. Conheço he.m_ os três J foguetes, nós tw_10s canhões. E dize~.··.:~-~.:.; .. ~--.'.~ 
Cia nuclear sob a égide das Nações Leitao da cunha Pra Mmtstro em que estamos mmto bem al'mados, qt.&&?· ·:r;~: 

·_-_Unidas e, ao mesmo tempo, ao EU- O ato internacional em aprec!a- cuba, quando fui l:l represent<l.r o 

1 
.. o· Brasil vai Otimamente. :_.: ~-. . ,-.::._: .. 

·;·R.:\TON, que é aquêle grupo de pai- ção acompa.nha a orientaçãJ já Brasil numa Confcrêncl ~ Intern:1cio- C. . • S p. 'd t . < -: 
-~ europeus aplicados ao estudo de adotada na Convenção Sôbre Pri~ nal re'.O que nao, r. ICSI en e, ~:' ,; _ 

·"tlesqulsas atômicas. vilégios e Imunidades das A_;·en- · 'Brasil vai muito mal; nosso País teni::··o~-­
cias Especi.alizadas das r a7ões · Accntecc:t 0 1_r.csmo em Bruxeln~, 

1 
que ser potência atõmica na p<ÍZ..- -~· 

. O Brasil iem aeôrdo com os dois, 
'.-·-~tá com uma política muito inteit- •

1 

0-tente re haurir, de absorver técni­
~ ia. f:ste proéesso - a meu ver - é 
·. Dtais eficiente do que enviO de téc­
nicos com bôlsas de estudo para o 
-estrangeiro, o que é altamente ne­
eessãrto e louvável, mas muito mais 
dispendioso do que êste, porque, em 
tõmo de cada um dêstes grandes téc­
nicos que para aqui venham em vir­
tude dêsse acôrdo, um grupo muito 
·ttrande dos nossos especialistas haure 
eonhecimentos, e se especializam e 5e 

· desenvolvem. Assim, dir-se-á que há 
um preço. E o preço é dar-se a essa 
agência prerrogativas e imu.."lidades 
que já foram concedidas às demais. 
O que, porêm, iremos obter, no meu 
sentir. é muito mais importante. 

Penso que êste é o caminho certo 
para o Brasil se desenvolver, para o 
.Brasil adquirir tecnologia neste setor, 
que é o setor do futuro - o setQI da 
energia nuclear._ 

Unidas, cuja aprovaÇ"ão se deu i onde tambem _fm_ representar .o Brasil • __ .~<! 
pelo Decreto Legislativo 119 :.05D, I numa conferenc1a Inte~rnacomal,. co.- e na guen-a. -:l· .. ! ... · ...• ~.·.: 
de 14 de março de 1959. mo Chef~ da Del_ega~ao. Em Bru- :\.fuito obrigado. <Muito bem!) _.·: ~- ·. 

xelas as lmguas ohciaxs eram o i ran- ... · .. :, _-
Trata-se , pois, da ext~nsâo cês o inglês e o espanhoL Disse ao O SR PRESlDEXTr:: "'7 

àquela A~ência Int~macional das 11i~istro Leitão da Cunha que ina L'lfoura Andrade) _ A questão d•:_~-:-_; 
prerrogativas antenormente con- falar em português, pois não posso _ -.;; " ' 
cedidas, com vantagens óbvias compreender que a Hngua portuguêsa ordem e,;aniada peo sr. Senad•·-- ... : 
para o Pais, como bem aconte- não seja também universaL t:le achou Aurt>lio Viana deixou de existir a par-_ -· 
para o País, como bem 1.centuou que era perigoso, mas que eu estava tir do instante em que manifesteftt.\· 
o sr. Ministro das Relações Ex- . certo, tanto que me ajudou. E fao:oi dãn • ' ê4 
teriores, ne!>te passo da sua Ex- ! em portun-uês. a sua concor ela em que, ao mv l' 
posição: .0 . • , • da publicação das informações, fô$""". f""_;.' 

Na Primeira Conferencia Interna- . . · ·I -. 
Noutro passu do parecer, esclareço: cional, depois da II Grande Guerra, sem elas lldas pelo sr. Senador :\Ient: ~~ . _; 

(Lé:) f~i o Chefe da representaç~o brasi- de Sá. Ji>~--· 
A aplicaçS.o do Acôrdo está su- eua na Sorbone, e~ Pans, _e faei Asslm sendo \'M.ilO& pas;,ar à vota .. ! 

bordinada à legislação interna do e.·n po;·tuguês em ues oportumdades _ ' • r 
Estado contratante <Seção 38), q;1!1Ddo os _idiomM oficiais eram iJ?-~ çao do projeto. 'i 
5endo que, no particular, os prJ- g,es, franc€'s e espanhol. O El.hba1- Os. Srs. Senadores que o aprovani 
vllégios e imunidades são os con- xador do Brasil na França, nessa 
cedidos, também, aos funcionários êpoca, também me =:>lJoiou. Até o meu 
da Organização das Nações Uni- assistente técnico fm Paris, meu lr­
dM (QNU). f' qut> o Decret.o Le- \ nllio, a mando do :nosso 1\·Iinistro do 
gi:-Jativo n° 50, de 1959, j~ Em- Exter.or, saiu de Ec;tolromo para me 

pliara.. , i auxiliar. E trouxe a Yitória ao Brasil. 

queiram pumanf'cer sent.P.dos. r Pau .. ~' 
sa.) 

EHi nprC\'fidO. 

Vai à Comi&li'to de R.edação. 
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f:' o sr:guinte o prcjeto 
t:ado: 

a pro- 1 porque sã, l realmente necessárias, no; nadas para o combate à malâria, quer I trutura interna estabelecida. na fonna 
1 setY-ido de possibllitar a elasticidade sejam. com indicat;.ã.o especifica ou do .art. 19. compreenderá. órgãos re-

PRc:;::;TO-DE-DEC:RE;TO- e impecUr a destOb.tin-uidade na atão que f1gurem lncorporadns a outros gionais, locais e de administração 
LEGl.!.LATIVO da Campanha da "Erradicação da -~a- órgãos, com a dita finalidade; .central. 

lária. b) as contribuições em dinheiro, Art. 12. Dirigirá a CEM um Su-
K .9 63, DE 1964; 

W." :5:-A, de 1S.S4, na origem) 

Apioca o acórdo sôbre .P?ivilé­
~-_gios de Iunmidades àa Agéncla 
'ln:teruaciannl de Energia Atô-· 
;.·mica. 

0 Co.u;;:. Z~J Na.cicnal decreta: 

.A;rt. lfJ E"' .aprovado o AcOrdo sõbre 
PrlVllég'lOS ~ J1nun1dades .Qa .. Agência 
Int~rnacic:ual o~ Bnergia Atotn.ica, 
aprcva.oo p..:1a :.1~a. de Governado­
res da reicr..ldn mitidade internacio­
nal em 1.-c..~ • ~J.ld .. <J a e lJ> de jUlho 
de 1959. · 

A:lt. 2.Çc l!:;;;i.C becceto-Legislativo 
entrarâ em Vlgor .na data de .:;ua 
pu~licnçâo, Te·rogad.as as disposi_çõe.s 
em contrário. 

O SR. PRESIDE:NTE: 

Com a devida vênia do Sr. Lide1· mate1ial ()U equipamento 4.ue se obt.E.- .Perintendente, &irubolo 1-C, nomeado 
do Govêtno, manifesto o m-eu <:tplauso nham de órgãos nacionais cu interna- em comissão ~lo Presidente da Re-. 
e a esperança de que o Senaüo aprove cionais que cooperem com a Campa- pública ,mediante indicação d.o Mi­
intP.:gralmente o projeto de tão alta nha, mediante convênio ou doações nistro da saüde, dentre os médicos 
significacão pn,ra a saúde públlca do especiais; sanitaristas do Ministério da saúde 
Pais. (Muito bem.) c) os fundos e demais contribuições com curso de especialização e compro-· 

o SR PRESIDENTE: que o serviço receba na forma de vada expenência em malariologm. 
cooperação, de autoridades locais, de Parágrafo Umco. o Superintenden-

Ot.foura Andrade'\ - Em votação o ernprêsas ou de particulares. , te da. CEM, nos seus impedimento.:>_.. 
projeto, sem prejuízo das eme.."'ldas. Parágrafo único. Os materi.::.:.i.s c\ será substituído por técnico da cam.-

Os senhores senadores que 0 apro- equipamentos, obtidos na forma. de panha, designado pelo Minll:itro da 
vam. queiram permanecer senta.1os. convàüo, doações ou acõrdos, terão caúde, para ..seu substituttvó eventual 
<Pausa.) sua aplíc.aç.ão e alientação reguladas que possua os requisitos dêste artigo. 

pelas estipulações dos respectivos têr- Art. 13. Se.rão de livre escoli\a. do 
Está aprovcdo. mos. superintenc:ente e por êle designados, 
t 0 seguinte 0 projeto aprovado! Art. 59 As despesas gerais com pes- os assessores técnicos, adminis~J·auvoa 

soa.l teml_lorário, material, serviços de e jurídicos, os chefes de seções, de 
PROJETO DE LU DA CA."Y.A.RA terceiros, outros encargos. bem como coordenações e setores. 

N'? 76, DE 1955 outras vantagens especmis devidas e.o § 19 As funções de secretariado, dà 
(N'? 2. 7oo~B-65, na casa de origem) pessoal na forro ada presente lei.. cor- asses::::oramento técnico. ad.minístratí• 

Altera a Lei n9 2. 743, de 6 a. e reão à cont~a _de dotaçã? global, cGWli.g- vo e jurídico_, <ie c_he!ia d~ seções, ee ... 
março de l9M, e cria a campa,nlw naà.a ~~c1f:camente a. <?ampanJ:ut de tore~ _e coordenaçoes regionais, se~ 

\Moura Arnlracte) de Erradicaçáo da Maláfia. l En:adiCaçao ~a. .Malana, no Orça-~t gratif_Icads.s, na forma da legt.slaça.() 
rt'em ·4. menta da uwa.o. em VIgor. 

· o Congresso Nacional decreta: Art. 69 Os créditos orçamentários § 29 o plano de .ap1icação de re-
' D~scussão, em turno tbUco~ do, A t 19 ~ . d no M .. t"r· da. e adicioi_tais,~ concedi~ ~ Campanba c~sos anualmente_ a~tovaao pelo Mi­
. Pro;cto___ ac Lel do. câmara n>' 7ti, Sa-~é e a se~~auiuar sub1~;~i1~;âa a de Erad1caçao <l_a Malana, serao re-j' mstro da Saúde llldlcará as funções 
de ~S~;:~ m"'. . 2_. 7~0-l3-t>5, na Câ- C~p~ha 0 de Erardicaçfi.o da MRÍá-1 g~tr~:dos. pelo Tr1bunal de ~antas, dis- da Campanha que ~eva.m ~er .o.-e~nu• 

. st.dente aa. ftepúb-lica-~ que alterc. ru~ t 29 A 
0 

nha d E d' posttados pelo Banco L\o Bras1l S.A.. Art. H. .S condição para. o exerci~ 
~ma;, de mu:;.a.tiva do Sr. Pre· . (CEM) tnb_mdos ao •resouro Na.ciDna~ e de-, neradas na forma deste artigo. e; 

'·a Lei n9 ~. 74;j, àe 6 de março de r · . ampa e rra wa- em conta especial, à disposição do cio de cargo ou função, de naturea 
1956, e cria a Campanha de Erra~ ção. da Malán~, que terá sua duração Superitendente da Camnanha, em par~ técnico .. cientifica., na campanha, ~ 

· dtca,çáo da Malãrta, tendo _ Pa- ~rntt~da de accrdg 00~1°8 ~~R?~5 el:~ celas trimestrais adiantadas, no pri- suir cursos ou conhecimentos especia.-
1 rece1es ]avoráveis., sob m. 687 e 

5
°r_ad os e ap7~a os 0 Ims ro a meiro dia útil de cada trimestre. lizados no campo da malarioiogia. 

k 688,_ de 1~6õ, das Comissões: de au e, compe e. Parágrafo úntoo. o saldo das do- Parágrafo único. O regime de tem-
.. ProJetos do Executivo, com cmen· , I _ Orientar, coordenar e executar, tações concedidas à CEM, verificado po integral de dedicaçõe:i exclusiva é 
: ~ de n 9 1-CPE e . .2-CPE; e de dentro do território nacionaL quats~ em Sl .d edezembro do exercício a. que de aplicação obrigatória. 
, Fmança.s. quer atividades de combate à malái"ia, se referir o Orçamento, ficará em po"- Art. 15. Aos servidores em cx€:rcl-

o proü:..to com 'Visando à sua erradicação. d.er da citada Campanha, senda es· cio na Campanha de Erradícação da r -~m discussão 
· ~endas. .J" as crH~rado, pelD.S órgãos competentes, Malária seráo concedidas as vanta-

II - Preparar ~ planos de trabalho, 1 como adiantamento da primeite. par~ ~ens ào item V. do artigo 145, da lei 
suas revisões penódicas, a PI"?posta cela trimestral referida neste artigo. n11 1.111, de .28 de outubro ae 195:1:, 
orça.mentãria e o plano de aphc~çfio1 Art. 71 A execução de serviços ou na forma do § 29, do artigo 15, da 
dos recurs~ cons!gnados no ~rçamen- ubras, aquisição de maiteria.is t eqai- Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964. 

, to da. união, para a erradH"..ação da _pament()S noecessários ao desenvolvi'" 

.$e nenhum Sr. Senador desejar fa­
~ uso da palavra, encerrarei a dis~ 
éu$&ão. i.Pà.usa.) 

l:stá encerrada. 
l malária. . :mento dos trabalhos da campanha de Parâ.grB..f.O único. A gratificação a 

Em votação. m _ Realizar, em t~d? 0 _Prus, es- Étl'a:dicaçã oda. Malária, serão ~ali~ que se refere êste artigo, não excederão 
~ SR . .CATTE'l'E "PL~"'"HEIBO~ tudos e pesquisas especmis vmcu~dos zados diretamente pelo referido órgão de -40% (quarenta por cento; do veb.-

. ao programa. de combate à malatrifl. :sem as limlta...A.es do item l, do arti- .cimento ou salário, e será · filta.êla 
(f~ra encaminhar a votarão - sem. \"V anualmente pelo Ministro da Saúde.• 

rAJ~ ao oractor) - sr. Pn~sidente IV- Realizar e promover a fúlTüa- g·o 1<', da Lei nil á4.401, de 10 de se- Art. 16. O pessoa.l temporârlo da 
St',s, Senatlores, na.o poderia deixar dé ção e treinamento de pessoal t-écnico tembro de 1%4:, cUjas licitações serão QE..\,1, quando em çexecuç.ã.o de ·tare!aii 
i\U.mlfestar o meu. aplaUSO ao Sr. Pre- e espec1s.lizlldo e at1mlnist.rativo, assim realizadas media.nte concorrências àd~ fora d.e sua. sede de serviços, poderio 

~
ente da República, pela iniciativa como viagens de ·estudo ou observaçã.o ministratlvas ou colet.as de preços, fazer jus à percepção de diárias [>411'a 
projew que esta casa vai apre~ e de representação, inclusive 110 t"s- prêviamente aprovadas pelo Ministro indenização de despesas com allmen-

tr. neste momento. trangeiro, de técnicos da. Campanha. da Saú!le. ta.ção e P?llSadas, as ,quais, todavia, 
:Oe.sde 1958 o Bra.s.ll asiumiu com- V - Divulgar os trabalhos de in- _-\rt. 89 As importações de ll1Rtel'ial não poderao exceder o valor de 1/30 

ptomissos internacionais ·na sentido veatigaçãoo os estudos e outras aUvi~ ou equipamento destinados aos tl-aba.. mm trinta avos). do salârlo men.u.l 
~d realizarmos, também, no território dades de interêsse, relacionadas com lhos a cargo da Campanha. de "Erra... respectivo, nem poderão, em qualqtter 

n;sileiro, uma campanha de erra- a malátria. dicação -<ia ~lalâ.Iia., d.evldamente au~ hipótese, ser a êle incorporadas. 
ação d.a. n1alária. E pelo Jato d{! Parágrafo úníco. As a ti v idades tarizadas pelo Ministro da Saúde, além 

ter stdo, -até o momento, dada nwncionadas no item 1 poderão ea~ da. ísenção constituciOJ:J.al de imposto1, Art. 17. Concluído o programa. e 
ucna es:'..rutm .il adequada à campa- tender-se às faixas de fronteiras de ficam isentos de grava~;-ão de q-:.1ai"s~ certificada a erradicação da malálâ, 
Dha de e:r..1~.t.icz.cRo, vêm .sendo esse países limitrofes, quando convênios quer taxas. àe acôrdo com as normas internacto­
IEI.rviços r~a.l.i".üCltLc prejuciicadc:;, mm. cvm os mesmos, aprovados pelos go- Art. 9<1 Fica criado no ~.tL'li.stórto na.is adotadas, o pessoal, materiais e 
tQ embora ruzuns esforços tive.ssem vernos respectivos, assim estabeleça~u. da Saúde um Conselho Consultivo de equipamento, pertencentes à Campa~ 
sido feito~ no sentido do cumprtmen- 1 Erradica~ão da Malária, com a fina~ nha d.e EITa.clicação da Malária, .serio Art. 39 Ficam extin os, o Grupo de d in 1 • • · L to dessa~ o.Jrigações internacwnais. li nde de assessorar o M istro da apro"\""e t=..~os por o\i.tros crgâos inw~ 

Trabalho e a Campanha de Contróle Saúde em tudo que se l'efira a.QS as- grantes d.o Ministério da Saúde, me-
Em 1 de julho de 1$61 foi assínado, e Erradi-cação 4a Malãria, constituí~ 11ectos tecnico ... admiuistrativos c ope- diante plano aprovado pelo Mi:J.istro 

pelo Presidente Jânio Quadros, o De.: dos pelo Decreto n9 43.1'74, de 4 de racionais do programa de combate à de .E~tado. 
deto n'-' t0.92v,_ pelo qual ~e proc;Jta~ fevereiro cte 1958, e alterado pelos De- malária no Pais. Art. 18- A colaboração volunt~a~ 
vP.m es.t~ ele.cer as lmhas bas1~. de eretos ns. 44.494, de 23 de ~etembro Art. 10 0 Conselho Consultivo de p1·estada pelos notilicantcs à CSM~ 
u;ma estlutma a ... ser dada, posteuor~: de 195-8, e 50.925, de ! ~e JUlho de Erradicação da Malária., que terâ como I serã conJUderada. de relevante int,e.. 
lllent-e, :.a. ca."'llp ... nha. de ~'=rra.dlcação 1~_1, ficando suas atnbruções trana- Presidente 0 Ministro da Salide, i!erá I rêsse nacional por decreto dq Preai .. 
da. z:.c~l...ria sob, a. orum.ta~~o ~o ma- fendas para a Campanha de Erradi- constituído pelo Diretor do oeparta- 1 dente da Repübliea, mediante propbs-
le.~101~~Ma brasile~ro D~. A1of:n? Fon- Cf't;áo da. M&.lá1'1a. . w menta Nacional de Endemias Rurais. ta da Ministro <la Saúde. · 
se~~· ... ~ queu~p!cs~ Uu·~ -espeCU\l.ho~ § !9· .. ~ :.a!:.1pai;ha de Err~dlcaçao pelo Diretor do Departamento Nacio- Parágrafo Unico. Os cidadãos agta­
~-:""·,~~~ r~ .... ~- momtm.o em que _0 , ~~~~;a rerá.~ecutada por ~ssoal nal de Saúde, de representantes do ciados com o reconhecimento do QMs, 

..... li:-~··;!_ do r .... l.S. tomando por ba.J.e t .... npon~I .. o adimddO pelo Super~ten~ ~mistério da Fazenda e dos Ministros na. Iorma dêste artigo receberão CPr-
3.3 llnh~.s f<....&!S daquele Decr*to, cn~ dente dc:1tro dos rec.!ll"sos própnos da ..,.. . . tT d d Min. · ' · 
~am1~i1<1: r~J .:....:.~~g~.-e~-so Kacionn1 0 pro- CamPanha, regido pelas Leis Traba- l! xtraordlna:_Ios para. o Plane~amento 1 1ca os o lstro da s_a,ude. . 
.u-· 0 c.."" - r . , c..,. ......... ~. ~~ ... r" .,~ ..... ~ .. , lh' 

1 
f . . . d ,

1
. ls e Coorde:n.açao Econômica e pnn. Coor· Art. 1.9. O Poder Executao eY..pedl-

.n-~ ~ • • .-'"' ............................ ~ .......... ..._- ts as e por uncionar1os o ~~ 1n - d • d 0 1 R · 1 d r· u razo d 120 ( to · •· J.·:a, nc:~: ·.:.~ :·l e c:r:..-.;tiv.a à c::rrrn:1-- tétio da Sa-..i.de d"t.~io-nadcs pelo Mi- enaç~o os rgan smos eg1onà s, o! a, o P e cen e vmw) 
llha de !:'.". • .:>.i! L ação cte. Malária. • ! nfstro ])!lra serV.t- na. o Ca.n:.pnnl!a. Super-:ntendente da~ ~E.;.\-1 e. de rep~e- ~laS, ,o ~cg~ento 1 da Carupanh~ Qe 

lc':.. · ::>, o .r~.r:!tivo pelo q_uul, sr. Pre- 1 § 29 Lo pss~~al e
5
pedalista tempo- se~tantes dos orga~nsmos rnternnc10- I Err~-dica.ç~o. a~ l\.Ia . .ir!a, que indtctl.rá 

co;l ·.r't·· · ·, · ·, 1- ·····~, ,.....,_.., c---· ... +u 1 . . - . d . d nro.1s coouerantes. ! a f' ..... trutu.m 1n1erna da Campanha com ..,.. · • '• '· •• ,._, --~ ............. "'" .......... - 1t.l.I''O ser2o pa""w ~ acc ... o com as · ·· •- · 
ll!r-ma c·:::n o C:>vi::rno· c~ Repúb1ica 1resPccti;-à's .a 1 .nbui~õ:::o:, vani:1p.~ns e~ui- Pa.rt'igrafo úntco. A de:;ig·nação ~dos su~.s r.rr.socs, s~cocs, coo:·Clenaçõ~ e 
fi saLC·.l~:c, n"">'.J Cà.!;;D., 0 aJ..o 1,i-;-'. 1 . . , "·r-· _ f! 1 · 5_.1 rcprescn~~mtes a QUe se refere este se,orc.s. . , 
t,· · . ., :' . , --··::.1 , ..... -f "\i~ :n_,e_s ~s et>.).c~a .. ..~-s ,~os un~· 011- f nrtlgo será feita pelo Presidente ctnl Art. 20. Pila c:::.cm.ivo à Cz.m~<>-

. l-·~·~-" t .., - • .r.. ~ l, · "- · o, ...... c:.rn nos pubhcos Clt'lS, e;:n -ex~cl:!IO na. . . . . 1 h Er ~ · ,..~ · · -f p:-:.r::-s ~ . ., t...~: :~:~-·::> l.!~:a cc[!l.l.â.eci- 1 0 . , P · Repubhca, med1ante lndt~(':áo dos 1 n a de :t.dll'a,..an da 1Ialana, no 
'tl4-'t· _ . ·I Q.,.n-p..;_n

11
.n.. ., a , ~ ~!1·c~peztlvos Ministros de Bs.t.ado e dos:!que ll~e couber, o Decreto-Lei nú.rne~ 

t~ ;&í)Cro qu~ o Sz:i.ado apr_?ve o pro· tê~~;· ii('.J.~ ~ru:ái~n~si.~f~a d~a-8~::.- r dirigentes dos or.g~uU.nnos r~p;e:renta~ I ro 3.6r2, de 1 de ~mtubro de 1961.. rito e ê:st2 recebu a S::.....-'!';10 b~e:n-a~;nba d" r::ttadi•a §.o da 1\talár"a• ~ Idos, por lnter;nedlO do A·1Unstro da: Art. !1. Est at.et entra em YlgOr 
r•· a.:r. Pres~dente da República, in-~ · - ...... o..: <' ~ 1 

· Saúde.. na data de sua publlca~Ao. 
~ JJ.S!!-x.e~-çpm as~ernent.b5 prc._p,ntas pela a) &.s dolaçõc3 que anualmente fi- Art. 11. A Campanha de Erradi- J Art. 22. :Revogam-se as d~pc!>i<:fífl 
~o de Projetos do Executivo, F.ftm no Qrçammto da Un1ão ttestl-l cagê.o da J..fa.ló.trta, que ten\ su atm-, em. contrário. · ' 



~~~: 
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;_, __ .~f~R PRESIDE~TE: f cuÇU"ios, -i?clusive sun comercialização veis de serem utilizados em conjuga~ 

R
a Andrade) _ Em votação as e mdustrmlizaçã.o pelr> produtor; ção ao crédito .. 

das ns. 1 e 2, da Comissão de· III - possibilitar o fortalecimento Art. 79 Mediante proposta e pa.-
s ~o. EXecUtivo. Os parecere3 econômico dos produtores rurais, no- trocinio dos bancos referidos nas te-
cravem d t ê tras e. b e c, do art. 6'", a. SUMOC, 

~ · ta amen e pequenos e m d1os; ouvida a CNCR, poderá autorizar a 

titulas de qualquer natureza, contr&~ 
tos de abertura de crédito e emprés­
timos em conta corrente efetuados em 
bancos, casas bancárias, coopera ~ivas 
de crédito e outras instituições 1inan­
ceiras; ~~:--~<senhores senadores que as apro- IV - incentivar a introdução de l!Onstituição de cooperativas rurais de 

~~- .«Ju. ,eiram permanecer sentados. métodos racionais de produção na. em- crédito, e associações de crédito rural, 
-~ présa e a melhoria do padrão de vida com· o objetivo de opinarem no supri-

Ir - 50;;, (cinqüenta por cen~o) do 
saldo do Fundo de Reserva. de Defesa 
do Cafl subsistente após a execut;áo 
do plano financeiro de cada safra; .·.~ .. ~:::;~t~··.· .. , &provadas. 

~~té1·ia vat â Comissão de Re~ 

:~~:as seguintes as emendas apro-

das populações rura:.s. menta do crêd.ito agropecuario, u~tro 
Preferência no Crédito Rural das normas constantes do regulamen­

to do bauco patrocinador, 
Art. 39 A divida resultante de fi- § 19 As cooperativas rurais de 

nanciamentos, feitos por órgãos in- produção, existentes na daLa da pro­
tegrantes ou vinculados ao crédito ru- mulgação desta lei, bem como as que - El\lE.....-..::DA N9 1 .....: CPE ral, aos produtores rurais em gm:al . ~ 

III - proauto da taxa de 5% tem~ 
co por cento) incidente sôbre os prê~ 
mios de seguros de vida e contra lis­
co de fogo, raio e suas conseqüências, 
realin .. dos nas sociedades segundoras~ ~-~• · t•gricultores e pecuaristas), sera~ ga- vierem a se consLitmr, poderao, obe­

:,~:~; . _-se ao g 1.':' do ~rt. 13 a seguinte " decidas as normas estatuídas neste 
,, o: rantida, preferencialmente a quaki~ artigo, instalar departamentos de cré- IV - dotações orçamentárias; 
.r-·~ -... quer outros créditm:, pelos bens de 
·.···~· ~ .. ~.1.9.- As funçfie.s d.e secretariado, de propriedade do dev!xlor que .ntegra- dito mral com os objetivos nêles pre- V - res:.lltado das operações efe-~,; _ rament.o técnico, admmistrati- rem a unidade rural explorada, seJatn vistas. tuadas nos térmos do artigo 8'); -.""'h, ·di d h r· d ~ § 29 As cooperativas _e associações 
~ :-~:,.--orn co, e c e Ia e seçoes, se- imóveis, semoventes, frutos pendente .o de crédito rural, de que trata êste VI - recur::oos de outra na:urezP. ~u-; 

'·~ . ·e coordenações regionais, serão ou em vias de form1tçâo, produtos t'O·· artigo, poderão receber depósitos de lhe f~n·em expressamente destinados t uídas com gratificação especial, lhidos, armazenados ou em tulhas. seus associados, devendo, O!Jrieatõria- em 1e1; 
1 _ · _. ta pelo Supermtendente e apro- § 19 Excetuam-se desta regra os I 
1--_·.._, ~pelo Ministro da Saúde". direitos da Fazenda Pública e as dl~ mente, recolher ao ba.nc~ patrocinador VII- 10'~ (dez por cento) dos de~ 

vidas proveniêntes à e salários do tra· as qua;t~ias que e;cederem a encaixe pósitos c o m pu 1 só r i os à ordem da 
"'-\."' EMENDA N9 2- CPE balhador. nec~ssa~o ao a~endtmento de was SUMOC. 
~\:.Mt:scente, no artigo 3Q, o seguinte: § 29 A preferência sôbre a hipoteca, obl'Igaçoes. ! Art. 15. A taxa instituída no in-

39 Para e.xecução de suas tare­
Campanha de Erradicação da 

pod.era requisitar para pres­
servíços, em caráter ternpo-

funcionános de outras .. ·epar~ 
federais, bem como poderá co­
a funcionários estaduais, exe~ 

seus serviços, nos têrmos da 
em vigm''. 

_.:..() SR. PRESIDEXTE..;_ 

~JMoura Andrade) 

Discussão, em tllrno Unico, do 
Projeto de Lei da Câmara n~-' 10, 

. -" tis 1964 tn" 710~C-63, na Casa de 
· ,7 ·-,Vrigem), que disciplina a aplica· 
- çáo do credito rural, e dá JJutras 
·~=--""-IWOVidências, tendo - Pareceres 

- - _-:"ta.t. 390 a 392, de 1965, das Co~ 
fltissões: de Agricultura, pela 
aprovação, com a emenda qu~ 

: ..... ·~- 'Oferece. e ressalvas do Sr. Sena-. 
dor Antônio Carlos; de Economia, 

-- pelo arquivamento, por julgâ-lo 
superado, com voto vencido do 
$r. Senador José Felicfano; de 

'.Finanças. pelo arquh:amento, por 
lulgá-lo superado. 

linl discussão o projeto com a. 
..,Inda. 

Se nenhum dos Srs. senadores de­
·'11-llt fazer uso da palavm, encerrarei 
a -discussão. (Pausa.) 

•tá encerrada. 

o penhar rural ê outros direitos rears Art. 8'1. O banco que patrocinar a ciso 1 do artigo anterior incidirá: 
resultará. da prioridade de inscrição. constituição de cooperatwa rural de 1 ~ ~ fi-

produção ou crédito finallclará. a for· _a) nr..s opera!oes de ~esconLo t:-~ 
Art. 49 Sendo o produtor rural com- mação de seu capital social mediante ble o valor no~tnal dos titulas ar:e-

promissário comprador, poderá afere- empréstimo ao associado até 0 limite cadados no ato, _ .. 
cer para obtenção de empréstimo a de O'";~- (noventa por cento) do valor . bJ nas outras operaçoes de credito 
médio e a longo prazo, destinados &. das cotas subscritas, para ressarci- ~obre os saldos devedores calcu!ad'1s 
investimentos rurais, outras garantias, menta em prestações anuais, no pra~ JUTitarr..ente com as juros cony~n~JOna-
além das integradus na propriedade :>;o de até 10 (dezJ anos. do!;, ar.ecadados na oportunmaae c..a3 
agrícola, que event·Jalmente possam . _ _ . êX:l'.{CDch.:> dêstes. 
ser apresentadas. 1 Art. 99 As ~s.Soci.açoes de cr~d;to' Parágrafo único. A taxa a que se 

Sistema de Crédito Rural I ru~al reger~se·a? pelas . ~lsposiçoeSí retere este artigo náo incidira z • .ilJre I a~ment~s. às sociedades CIVIS, no que as operações típicas de crédito rmat 
Art. 59 Compete.:n à CNCR, C.Jmo nao colldtrem c~m as normas estabe- de montanLe inferior a 150 (cenlo e 

órgà~ do planeJ~ento e coo!dt!nação tecidas nesta le1. . . . . .. cinqüenta' vêzes o maior salário·lr.~-
do s1ste~a nacw~al. ~e crédito rural, Ar~. 10. A SUMOC dl::.C_IPl~~ata o nim.o vigente no Pais e será exi<;l:.ia 
as segumtes atr1bmçoes: funcionamento das assoc1aço':"s ~e nas segumtes bases: 

. _ . - . - crédito rural previstas nos a;_·ttgo:s -~') 
. I -. s1stemat1Zar a açao dos orgao e go desta lei. a) 0,1 ":"'., <um décimo por cento> até 

fma,?CladOl'es e Promover a coorde- Art. 11. o banco que patrocinar 1 0,3~·;, ttrês décimos por cento) a::> a:.ê:;,' 
n~çao dêstes. c~m os qll:e prestam se:- a consttLutçáo da assoc1aÇ!10 de crédi~ contorme e.;tabeleciuO peJa L.N.L . .t~ .• 
v19os de a:sslStencia té~n.ca e econo- to rural poderá financiar a integrali... nas operações efetuadas nos J..Ktne~•:; 
mica ao piodutor rural, zaçã.o de seu capital social mediante oficiais referidos no artigo 69; 

II - elaborar J:llanos globais de empréstirno ao associado até o Hmi!e b) 0,1';"·~ {Um décimo por cento) ao~-~ 
aplicação do crédito rural e acampa.- de 90S6 (noventa por centol do valor i mês nas operações efetuadas nas ele~ 
nha~ s~a execução, tendo .em vista a das contas subscr~t~, para ressar~i: [mais instituições financeiras. 
~vallaça~ de result~;ctos pll.19: p~~por a menta, em prestaç)oeõ3 anuais, no pu Art. 16 , os recursos previs:23 no 
~ntroduçao de corn.ções cablVCIS, zo de até 10 5d~z- anos. !inciso li -do art. 12 serão obriga~~·l·J.-

III - fixar créditos seletivos e de Par_ágr~fo umco. A SUM~C~ não mente tran::;feridos do Fundo ae hc~ 
prioridade para distribuição do crê- auto:lzara a criação de as~OClaç,ao ~e serva de Defesa do Café para a ...:un­
dito rural e estabelecer medidas paro. crédlto rural onde, a seu ctlté~to, est~- ta do F'Unuv Nac!onal àe h.mp. t•.-.u­
(distribuição do·c:rédito rural) o zo· ver :m. functonameJ?to _sahsfetóno mos RUTais, à ordem da C.N.C.R., 
neamento dentro do qual devam atuar coopmatiVa com idénhca fmalidade. junto à SU.YIOC, antes do in1do dos 
os diversos órg·â.os. financiadores, em RECURSOS PARA o CRÉDITO .

1 

embarques da sa.fra cafeeira suiJ.s.:· 
função dos planos elaborados; 1 RURAL qüente. 

. . . . • • • ! Art. 17. Os valore:; arrccaUadc-s 
IV. - onentar .e 1~1ce_nt1var a ex- Art. 12. O credi~O :ural con~ara ! elas institui õcs financehas e socie~ 

pansao da rêde dLStnbmdora do cré· com recursos de apllcaçao provemen- pd d d ç ro par~a 0 Fund·• 1·n 

j . .:. 

' 

.i 

I - ~ t - J · d.to 1 f t d · 1 · . . a e3 e segu s v .. ~ &-p. vo açao o pro.w o, sem pie u1zo 1 rura, omenan o, me ust\e, a tes das segumtes fontes: i . 1 J E 
1 

·'stimos RuraiS scráo ,f 
IC emenda. constituição e utilização de coopera- :Ciona . e _ ' 1P1 e {--

tivas rurais· r - Fundo Nacional de Empr(·stl~ I r~colludo.s a SUMO(.', em ~onu~ ~""pe_~- : _ 
,~ _Qs Senllores Senadores que o apro ... I ' · . . ~ !mos Rurais; :c1al, à ordem da C.N.R.C., ate o tn~_ ~-r--~--' 
·:~ queiram pc!·manecer sentados. V - estimular a espec1ahzaçao e\ . ~ , gêsimo dia do mês subseqüente a() da -.. -:_f>, 

; .JPfÍ'«.sa.) o aprimoramento profissional dopes- II- recursos de aplicaçRo dos .ban-]arreca.dação. :._-~·- 1 _;~· • 

- _ ..., , .. d j t S .· soal atuante em programas de crédito 
1

cos integrantes do sistema naciOnal i s 19 Excetua-se do disp~sto twsle _ -1 
- -~_-: --t.a. re}erta 0 o pro e 0· eJ_a ar-~ rural. . de crédito rural_, assegurados pela le- arêigo o produtos da taxada incidente , I 

.:_ -.---.. _vado ! f edita a.Ddev!~ad comumcação Art. 65' Integra~;ão, basicamente, o \gisla.ção especifica de cada um; 11sóbre cperaçJes do Banco do Brasil- ,-C_-· 

. ,--.,<)Amai a os epu~- os. · t · 1 d 'di · 1 I · · 
:_. .. :.::_, Sllsêemad nactiOna J· tet .crõe toftn Iurai' III - recursos das demais institui- i S. A.' do Banco de Credito da '\.ma- .-1:.-~· .. ~-
·---o.;_-:_. E' o segutnte o projeto rejeitaao: a m e ou ras ::15 ·llliÇ es ance- 1cóes vinculadas ao sistema de crédito [zônia S.A., do Banco do Norde..'>te do-

-.,._'"'· ra:s governamentais que venham a ser:· 1 \Brasil s.A. e do Banco Nacion4~J de .. 
_.- ... P!ZOJETO DE LEI DA CAMARA enadas: ~~~t·. 13. o Fundo Nacional de Em- Crédito Cooperativo e nos bancos e;_n !"---

N9 10, DE 1964 a) o Banco do Brasil S. A., atra- ,préstimos Rurais, administrado IWla ,que os Estados detenham a ·)1a1l.t''.t. [~ 
í:N,? 710AC~63~ na Câmara) vés de suas Catteiras de Crédito !C.N.C.R., destínar-se~á à implanta~ I absoluta das ações e possua.n (~H.rtci­

Agricola e Industrial e de Coloniza-)ção e ampliação dos programas de 1
1
ra de Crédito Rural que ""ed. manti• ·~ ·' 

D,sc,plt za a apJzcação do. cré .. ção; crédito rural, mediante refinanciamen- Ido nos respectivos bancos e pe!•Js me~-
dito rural e da outras p?Ot'Iden~ . bJ o Banco de créd1to da Amazô- '!to e empréstimos concedidos aos in~ 

1
mos aplicado em empréstirr:·'~ rur-~'<:, 

<.:as. ma S. A. e o Banco do Nordeste do te;uantos do sistema a que se refere através de suas cartP.ras O'J dl';-"-'rLa .. 
__ *"t 1a o cr< llto rural será d1strt .. Brasil S. A., através das suas Cartei- .o art. 69 desta lei, na conformidade lmentos c.pc~Ializados. 
-'tllélo. e aplicado em função da poli .. ! ras ou departamentos especiallzados 'de normas traçadas }Jela C.N.C.R. I . "', 
~"h agrícol~a do País visando ao de-! na concessão daqueles crMltos; ! Parágrafo único. Os refmancia~ ~-~ 29 Ressalvado o dlsp .... s,o no n'1.~ 
~volvnneuto sóclo~econômico da.s c) o Banco Nacwnal de Crédi~o I mentos aludidos neste artigo serão ragrafo antetaor,, mcumbe a SU.:V ?~ 

v_,-~-~ ~ d' Cooperativo. . d" t 11 . promover o recvn~ ecim('fi,o e fi' :> 1 .1 
_:7~~~1 çoes do tampo, e se subor ma- § 10 Ficam vitculados ao sistema jeretuados. m~ 1an e simples so cita- a ar .. er3 ..;z;. 'i o r'""' \'li"'' f':; d" 1 l'll• l, 
·- ··-- a dm~tr:lzcs e normas traçadas pela 6 • .1i b ' 1 ção dos orgaos Integrantes do s1ste-limpondo as pl"nalidad·•s p·ev''> a· :-; h t d" . d 11!! ed e do Cré como rgt~.-OS s.Uxl ares, os ancas, as I ·efer"do nas letras a b e e do ar , • . ~ , - ·. 
---· .... -- er 1 en .• enc.ta a o a - tl d ,_ i titui õ r· ,ma 1 I , . -I "3" O ·' r""O'.hr~n.l"I'·O d'"."'"'n• t ~ d c · M coopera.vas e ema10 ns ç es 1-~·· 9 t did d. . , 11 • n ... o· ~-". ... . '., .. 
~~ ~ (SIDIOC.' •.. a..rav s a omis Oj nanceiras que opt:rem em crédito ru- ~~~? 6 • a en as, ap~_;na,s, as IspT~m- I tkts Gevi2f1.<> r:.'l :·,•r(''] !'1 f'.,., u 

"ional de Credito Rural (CNCR),I 1 d 1 d diret i e . r bthdades do Fundo 1\ac,cnal de ..... m- :.prazos p"e"sta'e'-r;,1,..,, 3 • .,., .. 1.,, n , 1 d t Lei ra en ro a.s r z s e no mas , é tt Rurais , ~ .. -~ ·"--· ... ~-, .. ~· _ .... • 
~~~a nes a ' em~nadas da 5tJMOC através da ·pr S mos ,.:. _ r,. r~n 1 il1.Sti!~I.c.t~l J.:li,.-~~ .. ~._, L~ ~Tl i ··;;-I '-•Í 

~ . '·d·t I bjli R ·1 Art. 14. Ccn,,Itnm r. ___ u,; ... s cl:l. t 10 , ....... r_ •. c .0..,, 
_, ·. 4rt. 2~ O Crç I o l'Ura 0 e va: CNC · • . , ,Fnndo Nacional de Empréstimos Ru· ,en re ' ·'C<'L ~-.· r :1. 1.' • 1 ,_., 

~ f . 1. 1 ,__ I § 29 Poderao art1cular·se ao s1ste- lrai. :Icem por Cf'D'::l' o.ciJI'C o '•J..:.OT a'l t~..' .. 
_ - 08 mves unen °5 ruram, ma, mediante oonvênios, os serviços! s. ;bito apurn::lo. CfJ .. 1~ .. 'r.1-e n ~;:--.·' ~~-'1 
i:~•- favorecer o custeio oport\Ulo t de prestação de a.sslstência técnica e l1 I - produto da taxa a que iice.m .da fP.llo.,_~~· .. t ;J:-.·~u.:., .. :J.·: ~,•.r:.=·~: r! .. 

1~o à, produção de bens agrope-l econômica ao px·odutor rural, passi- sujeita! as operações de d.esconLo· de ,mtis c~.l:n-reh. · 
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êsse custo, não se inclmndo nêle as' da pa1a fü;ancmmentos dc-3e trpo. 1 de'pc::as ele hanspOtte para os pon-1 
Art. 18. Dos recursos que cons1i- 1 :bJ~t.rrando o mcre-mcnto do coopc I tos de embatque uu. (;entras de em-

tuem o Fundo Nacional de Emprésti- 1 at1v1Rmo. bmque ou sacaua. 
mos Rurais, serão aplicados GOrà 'ses- 9 ~9 ~ SU~iOC deverá fiscnlinu·j 0 ~ . . . .-
senta por ~entol em empréstimos 1.~•:,. a aphcac,•ao d~sses recur:ws nas dife- . > 1. Os pteços tmmmos serao 
pequenos e médios· agricultores. pro- rentes regiô~s do Pais. I frxados, na forma da lei, até 90 <no­
prietârios, arerndatános. meen·os, uer- ~ 4' As c.JUp:::mtivas aPliC'ar,lJ. v_ent~ 1 dias m:-tes. da época do plan­
ce,lteiros ou que exerçam qualquer on- na sub.scricão d:Js rotas de capital do tr0, JmprorrogB:v~lment~. devendo ..;er 
tra fom.% '1(.' atividade rural. "Janco, a percentngem do fundo de pa:;os 0'5 benefwmrios livres de quais-

resel'\'a legal a que \e refere 0 art. gol quer ónus. O~ contratos e ftnancia­
Al't ... 'l;t. O depõsito que ço:1stitui Qo Dcc•·eto·lei 119 22 .n9, de 19 de me:?-tos para formalização e financia-

, o Fundo de Fomento à .?rodução, de dPzcmbro de Jf,l32. raçocs ficam isentos de selos e taxas. 
oue tra~a o art. i9 da Lei n9 1 184 A ·t 'J6 N 1' ã d '.d e30 de agôsto de 1950, fica t>le~·ad~ l - - . a ap rcaç o e seus re- r 2'? _Quando a operação se rea-

curRos, o Banco Nacional de Crédito Jizai.' diretamente com o produtor ru-
para 20',;. ~vinte por eentol das dota· c Ont>''"t., b · d E t o .,.~.':'- 1 •o o servara, em ca a •s a- ral ou cooperativas de produção, a.s 
•.:OCS anuais previstas no artirr.J 199, <~o a J'Ista dt'st ··bu· -o d d ~ • , , 11 1ca , e mo o a despesas referentes a impostos, taxas, 
La Constituição FedeJ·aJ, e sertt efe- q11e se]·am · tal · qti·tat' t Igl e e 1 n·amen c direitos, fretes e outros onus, até a 
tuaj3 p:-l" Tesouro Nacional n:-1 Ban- aten~~do.s. . . . entrega da mcrtadoria, correrão por 
t!J tle. Crédito da Ama:r.ônia S. A .. q_~1e P~1.lg1 afo umco_. Dentlo_ do prazo conta da Comis::âo de Financiamento 
!i.'! incumiJirá da sua aplicação dii·eta d<.> J.S-3 (Cenln e mtental ~1as. '<I con- da Produção. 
f' cxc~u::.iYameme denn·a da {lr~a da l~r da data da publicaçao da pre-
,i.mazón:n. sente lei, o 81uco intalaru :~.·~· '.:1 I ~ 31? O par:,g.·afo único da Lei 

?a:-;'1~::-.-a'o _único. O Ban~o dt•, 1~1:::.- <?m tvdas as capitais de Estados e' Delegada n9 2, ele 26 de setembro de 
, ra a apncaçao em cré-di\0 rural, 30';, I Territôrio:-:, e, tamb(•m. quando acon- 1962, "SSa a vigorar com u seguinte 

<oiten a por centO!, pelo ll!eiHJ,), do :::.elhálTl. p-;c:'itórios na.s zonas de> redação: "Até 31 de dezembro de 
1otat do Fundo de J;o~o;:lC:1to à . .::'~·odu·! maior con.::entrarão cooperativista. 1965 ~s operações de que trata o 
çã'J. I Art. :27. O Banco Nacional :i e art 3'\ poderão ser realizadas tam-

.-\l't. :.:o. Os jmos d::ts op~raçõ~~ de cu~dito Cooperativo destinará quan~ bém com terceiros que hajam usse­
C1·~·dit::> ru;al realizada::; at.ra;-és uo ti~ não mferior a 90'J moventa por gur~do ao produtor o preço nunimo 
E:n.11co de Crédito Ua Ama/~mia s .. \. cento1 d«! s~us recursos de aplicação fii:ado de acér<\o com esta lei". 
.b.m:-3 o;.; usuais em ut)e:a"Õ~s de tal ao financi~mento das coopela,.tivas ru­

, r..awre.;:a, conforme a taxa 1ixada pela rai .. e das .que ~b:jet_inll!_l o beneficia-
tiU:\10C; não prevale~end:J mais as mentó ou m~l~Slnallzaçao dos produ .. 

·taxas e,;peciais previstas na le:;isiação tos agr~pecu'1nos. . 
, et11 vi~m·. Art. ~8. O-;;; bencos partrculares " 

t\rt. 21. o Fu:1do de Fome:tto à as .cool?e~·ativas de c_rédito manterão. 

Art. 31. Os produtos agropecua­
rio&. adq, xido:. pela Çonussão de Fl­
nancmmcnto da Produção nos térmos 
de::ta lei, serão utilizados para regu­
lar o mercado de consumo, preferen­
cialmcnw atravCs das entidades pú­
blicas Qe assistência alimentar e so­
cial, e das cooperativas de consumo. 

FrJduç:~-10 da Borracha, criado pelo o~rrgatonat?-~ntc, aplicados ~m opera 
L::!~:c-, 0 no 50.422 de 7 de abril de .oes de credtto rural, contratadai di· 
1J61. fica elevad~ para ~o·_,_ 1 çinre •·etain::n~~ com produtores ~~ suas 
:r.~·r c-eat:o• do valor de tôda borrat:ba coo_Peo,att">as, pelo men~s. \.0 ·" {.de? Art. 32. Quando não íôr possivel 
'". 

1
portada, dPstinandcse ~o·;, lci!l-1 POl c

1
_;ntop) .de seus .deposJtos t9ta1s. ao produtor, pela ausê:1cia. de meics, 

f•t.t:~lta pm· cento) do referido Fundo § . aia os . fms do d1spo~to cumprir as exigências do art. 11 da 
a np~rações de crêdito rur~l I ~e~te arhgo •. c.ons1deram-se operayoes Lei n? 1.506, de 19 de dezembro de 

' · t1p1cas de credito ramal as contratdas 1951, o serviço será executado sob a 
M·t. 22. Fica abolido o pr::t.::'J de pm· pra?o não inferior a 180 (cento responsabilidade da Comissão de Fi-

12 • dme; meses estabelecido na alí-j e "!i tenta l dias, na forma prevista nas nanciamento da. Produção ou seus de­
ne.l c, do lar L 15. da Lei n" 1.134, de, Lets ns. 492 e 3.25~. de 30 de agôsto legados. na forma dos artigos 69 e 7? 
;:.o (,e ~qosto de 1950. de 1938 (" 27 de agosto de 1957. da referida lei, sendo deduzidas as 

:~ L. J3. o monopólio das op~ra- _§ 2" . Os estab~lecimentos que respectivas despesas do valor do fi­
!'J· .. ; 1inais de l'Ompra e venda de nao ~ese)ar.em .?'u nao puderem aten- nanclamento ou nt_:'üsiçâo. 
r.v;·lacim, exerr:ddo pelo Govêrno Fe- der a~ obngaçoes do presel!t~ art!go DISPOSIÇõES GERAIS 
f!eml, através do Banco de Crédito poderao optar pel_o ·deposito na 
tia '.'\mazônia S.A., nos termos dns SUJ\IlOC. em conta. vmcu~ada à ordem Art. 33. Estendem~se aos Ban(;OS 
m.i~os J 3 e 14 da Lei n\l 1.134, de da C· N ·C· R.· das Importancias corres- de Crédito da Amazônia S.A., do Nor­
:1'1 (; eagosto de 195fl, serão financia- pondentes.~no todo.ou ~m ~arte, àqt~e- dest~ do Brasil S. A. e Nacional do 
tl~:; com os recursos da União JJro- las t'?peraçoes Pll:ra aphcaçao n?s fms Crédito Cooperativo, as disposições 
pr.)cion~dos ao Bane.) executo{. pelo pr~vu:t~s no arhgo .99 de.sta l~J. . constantes do art. 39 e seu parâgra!o 
B<>·v·o ''o BI·asl·I ~A so'· f . 3- As quantms tecolhidas à do Decreto-lei n9 2.611, de 20 de se-

... ,- "' "--'· ·• • u a mma SUMOC f · d' t t· ü:;o :Jdia-.liamcutos, à conta do T::>sou- :. .. na .01 mS: ~se .~r Igo ve~; temoro de 1940. bem como o precei-
ro NacionaL cetao )UWS a taxa mfen?r de 1 ,C/ tuado uos artigos lo c 2'? do Decre~ 

P ,. . _ 't . . cum por cento) a que VIgorar, em to-lei n9 1.003, de 29 de dezembro 
ara~~rato umco. crao pnorida- média, para os empréstimos. e refi-

d.:- Jta aquisição da bon·acha do Banco nanciumentos concedidos com recursos de 1938 . 
ria P.nl'lzônia ns indústrias de capital do Fundo Nacional de Empréstimos Art. 34. O limite de emissão de 
:on·.~ Icem por cento) nacional. Rurais. bônu~ pelo Banco do Brasil S. A., fixa-

Art. 24. O Banco tio Nordeste do do no artigo 49 e seu parágrafo único 
Brnsn S.A. destinara ãs aplicações § 40 Para determ4nação do valor da Lei n'! 454, de 9 de julho de 1937, 

mantido pelos bancos particulares em d t d em c;:êdito tipicamente rural quantia pode ser eleva o até o 1.10ntan e as operações de crédito ural, proceder- ~ d r· 1 t · n5.o inferior a 40' ;
1 

(quarenta por cen- operaçoes e manc amen o er VIgor, 
se~á a reajustamentos semestrais, to- B 1 to\ do valor do depósito suscetivel de rea1izarla 1>elo próp1·io anco e pe os mado por base o saldo médio dos de- t r · · d 

ser a:Jlic.ldo em C''édito especializado. pósitos no semetre anterior, Pfetuan- demais estabelecimen os o ic1a1s .e 

~::~~~~J. ~~q~~~fo~~~J~d~~~ ~~5~~~ do-se as correções cabiveis durante o crt~;~grafo único. o Banco do Bra-
., semestre subseqüente. · á 1 ·t d d ~óe o art. (iQ dfl Lei n? l.G49, de 19 sil S.A. elevar os 1 m1 es e re es-

de julho de 1952. ~ 59 A inobservância ao disposto conto dos outros estabelecimentos ofi-
neste artigo sujeitará. o infrator à ciais de crédito na proporção do mon-

Junho de 196$ 

nulidade estudar e propor medi_!. 
das que objetivem; Í•' 

a) disciplinãr a prestação ~ 
assistência técnica por parte d -
diversos órgàos do '·!rüistério a" 
programas de crédito agrícola; ·i 

1..1) orientar o (lese!lVCl •limento 
dos programas de "~vrmda a ct~ 
dito de material agTopecuário, ~ 
consonância com J pLlne lamento 
agrícola do País; · · j 

c) difundir, junto aos d~versos · 
órgãos do Ministério e seus· téil­
nicos, as diretrizes ~ ·~ h'tnàs 
crédito rurB.l, visan~lo a J::segurfl 
maior eficiência n_a. _ex"e''l\\oJ J 
pro~ramas de• as<: H· :-''1é!Ll. fhm oi. 
ceira à,s atividades agropccuàrla( ..: · 

Art. 37. Fica criada a Cumissãb 
Nacional cte crédito 1-t•JL'al. encarli· ~ 
gada da parte normath·a da polit!o 
de crédito rural a ser o!Je.:leci;la pe 
Instituições financeiras nele espec I(.:. -:­
lizadas. " 

Art. 38. A Comissão X acionai ~· 
Crédito Rw·at. com ~cde e ·u:Jclol'! 
menta obrigatório no Dishito Ff'dtor_a_l, 
será constituida dos ':c-'.!;ui!ttes me:tfi.1. 
bros: 

Il - Diretor ou seu representa.l}r: 
da Superintendência da 1'.-!oeda e dti · 
Crédito, que a presidirá; · ·0 ~! 

II - Diretores ou ')CUS representa.ur~~ 
tes. das Carteiras de cre·iito A!4ricôJI~ 
do Banco do Brasil S. A. : · ·1.1 . ·~ 

III - Diretor on seu rrrwesentaqi.ll,­
da Carteira de Colonlz.a~ -to do J3aíma . 
do Brasil S.A.; t 

IV - Diretor ou sen rrpresent-ante, 
1 

do Banco de Crédito Ccopera~i~l'(), _j~ 

V - Diretor ou seu representRJ!,& 
da Carteira de Redesc.1nk.> C:o ::Sa~ 
do Brasil S.A.; J \ 

VI - Diretor ou seu representante. 
do Banca- de Crédito da Amtllônh(l, i 

vn -- Diretor 011 <;f'll .','>'Wf',.:;r>ntallt .. : 
do Banco do Nordeste do Brastl :9 .A~ · 

VIII - Supe: 
',.' ""'.... ,· .,,~:·· 

lícüt Agrária; 

IX - Sunerintend!'nt-e ou 
tante ela Superintendéncia 
te-cimento; 

X - Diretor ou S('l\ r-~- ~ .lta 
do 1\'Hnistério da Agricultura; 

XJ - Um rf'pres('ntant'!:! ,ja 
deração Rural Brasileim I 

lista tríplice pór esta 
.,n,eaçRo do Presidente da 
blica: 

XII- Um represen1a"'r' df' ent~' · 
de de classe representativa dos 
ba lhadores em instituições de c.r 
e um representante da entidade 
r:losse representativa de trabalhadQ 
•·urais, escolhido e nomeado na ~ 
"Yl:t do inciso anterior. l Art. 25. O capital do Banco Na- multa variável entre 10% (dez por tante dos financiamentos por êles rea­

cicnal de credito Cooperativo é ele- cento) e 50% (cinqüenta por cen~-) lizados. 
•·ado para GrS 10.000.000.000.00 (dez sôbre os valôres não aplicados em Art. 35. Os limites de redescento 
bilhões de cruzeiros), cabendo à União crédito rural e não recolhidos em pra- dos. estabelecimentos oficiais de cré­
~ fUbscrição imediata de crs .... , . zo hâbil~ a qual, imposta pela SUMOC dito serão revistos na proporção do 
4.000:000.000,00 (quatro bilhões de t·nertera em. f9;vor do F~ndo NaciO- montante dos fmancramentos por éles 
Ç"llzc1rosl, para 0 que fica des.dc na Ide Emprest1mos Rurais. realizados. 

ParAgrafo único. A indicação~ 
•·enresentante do Ministério da 
~nltura na Comis:::ão NacioÍ1al de 
1íto Rural recairá, de preferência, 
-nembro da COAT. 1 

Art. 3!J. O Poder Executivo rt'!gl 
Art. 36. o a1t. 15 da Lei Delega- 111entará o funcionamento da CN. , 

da no 9, de 11 de outubro de 1962, no prazo de 60 (sessenta) dias, : 
lr.!!o, incorporada ao mesmo capital GARANTIA DOS PRECOS MíNIMOS 
a parte dos recursos e respectivos ju- ~ . 
ros, do Fundo de Modernização e Re- Art. 29. A observância aos preços 
C'llJe~·acão da Lavoura Nacional, man- mínimos é disposição de orêlem públi­
hdo<:: em depósito no aludido Banco ca, irrenunciável, sendo nulos de pie­
conforme Decretos ns. 41.003 e 45 684: no direito os contratos, as obrigações 
de ~5 de fevereiro de 1957 P 1o de ou títulos de crédito, que envolverem 
nUril de 1959. respectivamente alte-l a aquisif'âo de produtos agropecuários 
':'ld0'> peio de n9 50.853, (:e' :.:.b c:e com vlolação dos referidos preços mí-
jtn1h"J de 1961. niroos. 

~ 1"' Para complemctnar a 1n~e~ Ait. ;}0. Os preços para finanria­
J'7t...i7ação do capital subscrito, ficnm mzntos ou aquisição nas diversas re­
<1rTlinados 5f'~ (cinco por cento) dos giôes do Pais, nos térmos das letras 
<rrC"nn::os do Fundo Nacional de Em- a e b do artigo 19 da Lei n9 1.506. 
pif><·timos· Rurais. Le 19 de dezembro de 1951, serão de-

~ 2° O FUndo Nac~ona1 de Em- termi~ados na forma do seu art. 3c 
'!''tdimos Rurais, apó5 a intq~rali'la- e art. 59 da Lei Delegada n<! 2, de 
r~"o do capitr:-1. d<>.sfina!·:J. Oa co-tn pre- :W GP feirmbro de 1962. e não pode-j 
~ ·;dro no s 1°. ~ impori::lm·:n de Cr$; rilo, tm hipótese aJ_guma, ser infe- 1 
: i1.HJ0.000.000.00 1vintc bil11ôt>~ rte nmes ao cnst.o efetlVO da produção 
( . .~:~:::~:o.sl, 1t taxa anual tk juro fixa-' acrescido de justa retnbuição I!IOOre 

P!lssa a vigorar com a seguinte reda- tados da publicação desta lei. ll 
çao: Art. 40. Os empréstimos con~e 

. "~rt. 15: .A Comíssfio de' As- dos ao setor agropecuário pelas 
s1ste~c:a Tecmca ao Credi~o Agro- dades componentes do sistema n 
pecuano (COAT), presidida pelo nal do crédito rural serão di · 
~ecretário-Oeral d~ Agricultura e dos oficialmente e i·elacionados 
mtegrada pelos Diretores de De- anexo nos balnncetes anuais. 
partamentos do Minlstér_io e :por Art. 41. Os emr-ré.stimos rura.~·s l 
rePresen~antes da. Superm~nden- v~lor não superior a 150 (cen.to e '. 
ela NaCional de AbasteCimento qilenta) vêzes o malor sal6rio-
1 SUNAB), da Superintendêncla mo vigente no País independerão : 
daa Política Agrária (SUPRA), da 1U:JlQuer ~r:1•·antia reaL : 
Superintendência do De~envolvi- Art. 42. Os emm:Pstimo~ l"rrai~s , 
menta_ do N?rd~ste CSUDENE) .e rã.o concedidos com a garantis. aç 
Snpen11t.cndenma do DesenvolVl-~sória do seguro R!UtÍJ·in BUtomá, . 
Menta d oKord~ste CSUDEN~) e mediante convênio do rmpres -j 
no BtHt"o N::~c10nal cte C!·edltó com a Companhia Nacional de · 

Coopera ti,. (BNCC), tem por tl· ro Agrárir;,_ t 
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Os estabelecimentos financia­
encarregarão da. cobrança 

n,.,,r.,im e da liquidação do sinis-

Está encerrada. 

Passa-se à votaçii.o que 
por escrutlnio Secreto. 

será feita 1 

c c tsicierar-se-á lncluida a os Senhroes Senadores já podem 

1

. 
urado entre o.s riscoS da votar. (Pausa.) 

Procede-se à cham.oda. I 
RESPONDEM A CHA11i\DA O SSRS. 

SENADORES: 

'!.'' lido e aprovado o scg;tute 

REQUERIMENTO 

N" 306, de 1965 

t!r: _;a dos preceitos dês te Vai-se proceder à apuração. (Pau-! 
d>::!p. ·dr .. :t do funcionamento sa.) 

''tr· ·ntrs rell:iões do País. Votatam SIM 33 Senhores seaa-
~ Çlcnn'c".nlna · Nãcional d eSegur0 1 dores; votaram NAO 5 Senhores Se­

i nadares. 
.;:· ·:-,o 1C rede;.;c_.·_:l~;; rx- Houve 2 abstenções. O proje[o foi 

e a: o:}eraf •CS com titulas aprovado. In\ à C<Jmissão de Reda­
nt'' (:.Jn·cs;-lon:lentes a entrega~ fio 
nor· l~:·Nluton'o; ou coopt'rativa:- ç · 
ros .. d" f;lU\S rsepecti\'as produ- 1 E' o seguinle o projeto apro1..·a!lo: 

11c t'."!lh:t!ll ·~an,ntia d<' preço: 

-~ 14. A: ope- "tções d ~ descon' o í 
b. cé;lnh q ti.' crédi<o rural de emi -
jJD, dt: pcqi'Pl:'ls prrdutores c de sua .. 
tlopera'in.s e· ~arão de r~dcE;.;onto~ 
~~linli1P. 

t'.A.rt. 45. Na; opera,ões de finan-, 
t.WJme1 ~o ruml ll:tO poderão ser co-: 
~J!Id.ilt-- ta..wc; e cmdnmentos Ql'~ one-, 
tfjn (l: juros. alfm dos limite~ fixa­
dps"-_!Ji ·a SU:\.YOC. 

-"·._Mt. 46. Tcn'io preferênc:a. paraj 
~- .~irun:!--'timos rurais, os FtQUf'nO~ 
~Cl.}U lTE':> e S,,~, r'<~U 

· _Jrtt. 47. Todos os disposibvcs de;;-­
Ml'Jil no que forem aplicávels, bcne­
t&lfLr, por lc;ur.l o os pcscadOl'es e suas 
ifltpt·ntivas. · 
··F:-Art. 48. Os estabelecimentos pa-

PROJETO DE LE[ DA CA~IARA 
N9 57, DE 1965 

(N° 2. 701-B-65 na casa de 
origem) 

Es.'ende aos remanescentes àa' 
(- clinta Policia. Militar do rx- i 
~ 'crrilório do Acre 08 benettctcn: 
c.·> atual Códfg;' de Vencimento•: . 
e :·antagens dos Militares. I 

o Crngresso Nacional decreta: 
Art. 1? Acrescen·~e-se ao art. 18-i.! 

da. Lt·i n9 4.828, de 30 de abril de I 
1964, os seguintes parágrafos: 1 

"§ 39 As dlsPosit;õcs dLt e CódiJO 
são extensivas aos :militares r..,man~s­
centes ou reformados da c:xti 1t a Pa­
Jfcla !dllitnr do ex-Tcrrltr~.dc do i 
Acre. t 

i 4'' As vantagens sc:âo dc•,1das a 
partir cta. vigência fixada no parA­
grafo óntco do art. 188 desta Lei". 

' Art. 29 A presen~e lei entra em 
vig(1r na data. de :;ua publicação. i l

n~ dores financiarão as coopera-
1m construção de anna2éns e 
compra e implantação de pa.tru­

nH•caniztidas necessárias ao aten­
nto de seus as."'oclados, agindo 

vés de convênios c em colabora­
com os órgãos próprios do ~11-

. tio da Agriculturn. Art. 3° Revogam -se ft!-i disposiçõr, · 
~~~.4:rt. 49. As entfdndes referidas nol

1 
em conlrárlo, I 

i t.; 6?, financiarão as cooperativas 0 Sft l-'LESIDENTE: 
:-;eletrificaç!io rural e a'l socicctades1 

··:economia mis~a que vlc;cm ioiénti-· (cattete I_,inheiro). 1 

r:tJ;~bjettvo. : Discussão, em primeiro turno, 
~( .. ft. 50. Aplicam-se aos Ban~o.si do Projeto ds ;!:.(ri do Sen4do ntl• 
l\1[1.,1ieulares e cooperativas de crédit?! mero 116', d6 1M3, ou. uten4e 
~osto no art. 15 desta lei. • aos trabalhadora nos portos de 
;!,:it·t. 51. o limite da nota de cré- I Imbituba e Ittlfaf, no .Estado dd 

E 
rurnl, crinda no art. 29 da Lei Santa Catarfu, no que coubtr, 

~:253, de 27 de agôsto de 1957, aeré. os dircritos e t'4ntagens d4! L4/6 
160 (cento e clnqUenta.) vézes o ns. 288, de 8 .. 0.4.8, e 1.'1&6, ~ 

r do maior sah1rio· :::ínimo vigen~ 8.12.&2, tendo - Pareceres dà$ 
no Pais. 1 Com!sa6es - de. Conltitulç4o 41 

1 
. . · JUI!{lç~ - 1• ·pronuncJamento -

.;,i'~t. 5~. A inslii~Jtção fina.ncel.ra.J !/n9, .toZicftaftdo .aU4Uncta 4o 
~ c.oncessâo de em.p:éstimo rural te I J.lf!n.fatérlo 4c:& lficçiio e Obras P_(l-! 
,m'õtlu1or, diligenciar:\ para o a.tendl- bZicas- 29 pronunciamento <4s·\ 
:W.CDt-a dp tOdn~ n.~ nrovidêncin.s qur pots de OYmplide a 1' dilfgBncla> 
lt<--fir.erem necessárias tnclustve junto - n9 M0-64, :P.elG constftucfona-
•"!·m- •r·<>. lida-ae, com voto venctdo 40 át- ~ 
ç·l'~t.l'.~rafo ;:;-. n As dr~mc.<:.;ls de- nhor Senador Argemfro l'lgu.~t-

-HlRhtes cto cumprimento dêste artt- 1 reão - d• Le,,lalaç4o Social, n.tJ... 
· ~- () . do ~ .. --,n,,, :lr. ~~n- mero 841-64, taoordrel; dB Ft~ 

p.-roib!da qualquer cobrança naoi nanças, 19 t:~nmunc/amento -
l~i1.n.da p· 1,, Jri ou regimento dei n? 166-65, soUoftando audiência 

illlltas. . do Ministério <1!1 VIação <af!lg~n-
-:~~~l·t. ;:.: r,-J, \Pi r>n!ran'1 em vi-; da n4o atmdiãa>; n? 187 .. 65, ta• 
P-'-na data dP toua puhl!caçã:J, revo- vorãvel; Q Mlnlst4rio da. Vlaç4o 
.ii!Mjlftl: a rl' ·" · ú?": rr11 côntrário. pronunciau-se. atravi.~ do Depar• 

... c l.amento Nacional de Portos e 
~):~_tu: t·m·>~DE7\TE: · Vias Navaut!,els, dua.s têtet, e-m 
~Moura And. ade). resposta a otfcios da Comis~ao 

José Guiomard 
Eduardo ,Asmur 
Edmundo Levi 
zacharias de Assumpç&" 
Cattete Pinheiro 
Sebastião At·cher 
Joaquim Parente 
Menezes Pimentel 
Antônio Juca 
Vicente Augusto 
Ruy Carneiro 
Argemlro de Figueiredo 
Silvestre Péricles 
Rui Palmeira 
Heribaldo Vieira 
José Leite 
Aloysio de Carvalho 
Josaphat Marinho 
Jeferson de ,gma.r 
Eurico Rezenuo 
Mfiuel Couto 
.Afonso Arinos 
Aurélio Vianna 
Gilberto Marinho 
Fa.rlas Tavares 
Nogueira da Gama. 
Padre Calazans 
Lino de Mattos 
Moura Andrade 
Annlllldo Stornl 
Pedro Ludovlco 
Flllnto Müller 
Nelson Maculan 
Attwo Fontana 
Ouldo Uond1n 
Mem de Sá 

o SR rRESIDEJ\"TE: 

• 

fCattete Pinheiro) - Responderam 
chc.'nada 35 Srs. Senadores. 
Vai-~e repetir à votação, em escru­

tinb secreto, pelo processo eletrOnl•:o, 

C .i Ers. Senadores já podem votar. 
(Pa~!L) 

(Pro( .'de-se lt rc:. ·ação) 

Vfl.-1 : er teit.·- a apurnçâo }i.~iusa> 
VotaLW "Sil~1" 23 ,::ienadores e vo­

taram "nlo" 8 Srs. ;.:':!nadares. Hou­
ve .;, ab.sten ·ões. 

O projeto foi <.:.YJro..-r do. Voltar& à 
Ordem áo Dla p .. ,·a seg1 .1do turno 
regime ~tal._ 

lf' v seguinte o j.ro.;-:to a: rovaclo. 

PRCJY l'O DE LEI DO S.:.2'1'ADO 
l't,"V 1161 DE 1963 

Esl._n~ .ws trabalhC- ~ores nos 
pr:J7'W.s cft Jmbitu.ba c s tajai, no 
Estr dO lfe ::·rrnta c:a;a.-i1W., no 
qhe COUblt', c.1 ãtreltos e vanta­
yens (las leis ns. 288, Cl<J 8 àe ju­
.·h.o M 1.948 t 1.756, ele 0 de de­
.embro a.e l9 J2. 

o CongrfSIO l'<:tdonal Ck reta: 

Art. 19 SA-o extensivos :..os traba-~ 
lllad01 et n01 port '1S de ItnbHuba e 
Itaja1, no- Estado de ::anta Catarina, 
que prestaram servi~ ,s ao Govêrno 
Pedernl, ou à.s conces :onárias dos re~ 
feridos portos, a pn.rt1; de 22 de ma1·~ 
c;o de 1941, óurantu a última ifBnde 
guerra Ob direlt" s e vantagens dEJ.s 
1e1s ns. 2&8, de s d•J jurbo c~ 1218 c 
1. 756, de ~ de dezembro de 1952. 

·_.:"+.::-- · de ConsHutiçdo e Juati('a. 
-:~;_, ,: Dl.~cu5são, em turno único, do Art. 2'> os subtenentes, suboficiais 
"'~"- Projeto de Lei da Cámara nd- Em discussão O Projelo. fPau~a.) desta Lei serA.o custeadas pelo Ins .. 
' :mero 57, de 1965 (n9 2,7(}1-B-ô5l Ne-nhuni dos Senhores Senadnres tmno a que esti\'er filiado o bencrt­
c-;. .. pa Câmara). de iniciativa do se-I desejando fazer uso da palavrn para c lado. 

Nos têrmos dos arts. 211, letra f. 
1 e 315, do Regimento Interno, reql!fü­
,. ro dispensa de publicação para. a 

imediata discussao e votação du rc­
: ctacao final do Projet-a de Lei da Câ­
: mara. n. 63, de 1965 (n. 2.701-B-65-, 
' na Casa de or!gemJ. 

I. Sala da~ Sessões, em 3 de junhv ct-e 
19~:'1. - fWy Carneiw. 

I o hl~ l'.ítESIDESTE: 

, tCattete Pinhe1ro1 Em ('>n . .-

1 

quencia,. pa:-;sa-sc imediatam~a.~, u. 
aprec~çao da redação final. 

. E' Jjda a segulnte: 

PARECER 

N" 714, de 1965 

. 

.i. r.·~ i-~e> 
ncc!ação final das cmcndac; du . 1' 

Senado ao projeto de Lei C.:a Câ- , f_;::. 
mara n(J 63, de 1965 (n<:» 2.704 ·B 6fi. -- - ,. 

~~ ~~~a P~~sir;{d~~;L)dadeR~:/~~~~:(~~~ _._~~.él:'".~.~.;-.~.~ 
Reb!or: s~·. Sebastião Arch~·r. ~ 
A Comi.•%ão apresenta a recla~:.a n- :-<,~/ 

I ;(~~ ~~0~~1:~:{~~~~~~:~:1~· :i:·,~;~~ ·.• .. ·.'.~.-!' .... ~~.-.·.~··.·~.· .. :.·.·.·.-~.=·.•.· de iniciativa do Sr. Presidente du 1:e- _ ~--
pública, que dispõe sõbrc a org:P~li-. 
zação, funcionamento e e-..;ccuç<io rtos 
registros genealóg-icos de ammai.:; do- ..,. ·;-
mésticos no Pai~: 

Sala das Sessões, em 3 de ju~1hil 
de 1965. - Dix Huit Rosado. Ptcsi­
dente - ScbasWi.o Archer, Rela-~or 
Waltrcdo Gurgel. 

ANEXO AO PARECER N•) 714 
DE 1965 

Redação final das emenda~ da .·:· .... ·,:··.r·.~:...· .. ·.·.·.·. Senado ao Projeto de Lei ela Câ- >--,_ , ~: 
mara n9 63, de 19G5 (nl? 2.704-B-6fl, 
na Casa de origem l, qu.J disp6e ~' -'-' 
sõbre a organização, junci;na- , c • 

menta e execução dos reqi~tro.~ qe- r 
;:~a~~;::1Ea~0:":~is1 aomcsr;cos. "r 

.' 1- _: -
,I'" Ccorresponde à rmendu n° 1 CPI:) 

Ao art. 2~. § 3" . i 
Acrescente-se no § 3~ do a~·t. 2íl, · f 

ln }in f!, o . se.;-uin te: -l·.c 
u ••• e delegadas." 1 

'I EMENDA N° 2 

(correspondf' à rmenda n'J 2 - C.P E. l 
;w art. 4'\ item b. 

b'uprima-se o ítem 1'b" do art. -t,., 

o sn I'HESIDE:'-OTE: 

(Cat!ete Pinheiro) - Em volacfrn. 

Os Srs. Sf'nadorcs que a aprovam. 
queiram prrm::mecer sentados (Pausa). 

~stá apwvada. 

O Sr. 19 SPcr<'lârio \'al procedr: ~ ·· 
leitura dP requerimento que se uc!u 
s~bre a me:<n. 

li: lide c aprorado o .~cguil!tr: 

I ,, 
f . 
I'· :'·[ ' 

·r·-· 
t~ 

.).,_· nhor Presidente da lleptlbUca, discussão, dou-a como encellada. Art. 39 Dent1·o de 90 (lll)l'~taJ 
~. que r!itcnde aos remanescentes Em votação o projeto, em esctutf-, d1as, a contar da vigência desta lel, 

'.,:_ .... da er:tmla Poltcia Militar do Ter- mo secreto. (Pa~a.) 'serao revtsttis as aposentadorias jã 
-- .~l1tór1io Cdod~credacsvben;e/ício1s ào Val· ser feita a apurA..- c.o rpa,, a ) I conC'eddl(las, enquadrando-as 3?s

1 
pre- 1 N,., 307, t:e 1 )65 

:f4 ua o zgo e .~nclmen_os ej · -)" · · · celtas o pres.ente diploma le:;1s atiVO. 1 , .. 

'Vantagens dos Mtlttares, tend() Voltaram SIM: 24 Senhor<>s Sena- A t 
4
, Esl 1 . 1 

. . . Nos termos dos arts. :11, letm "p'' 
P · · f • · · 626' • r. · a e1 en rara em VIgor .· _ J . ., . ·.-- Glece?es avorave2s ns. · dores· votaram NA.O 8 senhores Re-. dat d . 

1 
- . ·e 315, do Regun :1to nte1110, ICQU('I-

t! 6~7. dr> F'65. das ,Comissões rf_c: nHdo~e/3, ' ~ · na a. ~e ~ua pua Ir~~~-0·,. 1,:_v'Jga- 110 dispf.'nsa de r 1blic·1ção para imt'-
Pro1efM du E.recutn•o e de FI- d.'ls as di.:.POSiçóes em c .... t~ar..... diata disct:~>-são ;' votaç:lo da rror!~-
flanças. Não há quorum. o SK PRESIDE~Tr:: ção final do Prnif'tO de Lei da Câ-

. v 2 t-se proceder à chan;:lda. mara n" 76, d::- 19B5 (n9 2.7(10-B-~J•, 
•· d Casa de ori~~m l. , verifioaç- e quorum. 

de junhJ d. ~ 
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(Seção 11) Junho de 196! ... 
O SR. P:."!fiQI::f~NTE: 

(Catlete Pinheiro) - Aprivalo o re­
quei1ment.o, o Sr. 1" Secretário vai 
proceder à lei!ura da redação final. 

Na~o ma1s haV'endo que tratar, de- 1565, de autoria do Sr. Senador Ed- 1 b) redação final da em::nda do s~~­
Slgno Pala a prmnma sessão a. segumte mundo Lev1, que assegura facilidades do ao ProJeto de Le1 da Camara n'i 

ORDE:\I DO DIA 1 pai a. ~ exercic_ío de direito de repre- de 1965 (n° 2.6;37-B~65, na Casa 
· ! sel"_ltaçao <prOJeto ~prov~o em prl~ origem)* e de inic~at1va do Sr. p,._ 

1 me1ro turno na sessao de ~5 de ma10, dente da República que ·1ltl'ra 0 art · 

t lida a seguinte Discu;:;são, em s,;gundo turno, do rendo Parecer sob n.<:' 341, de 196.>. da da L . ·Q 2 391 'd 7 ,d . . • 
· · Comissão de Constituiçao e Jt.tst1ça ~- et n _ · • e e ]ane1ro 

ProJeto de Le1 do Senado nt? 84, de . . . _ . 19:>), que hxa os cfctn•os déJs Fõ1·~ 
.l'iJ63, "\C autoria do Sr. Senador Ar- oferecendo suostitutlVO (Emenda nu- Armud<~s em te-mpo de paz. 

PAREC.ER 
thur Virgílio, que altera a redação m'ro 1-CCJ) com voto ~·pncwo do j 
do a~Ugo 461, caput, _e seu § 19, da Sr. Senador Edmundo LeiJ. c) rcdL~ção i:nnl do P.o;lto de ReM 
Consoliaa,;ao lias Leis úo ''r<:..b;.tJno, jluç<'!o no;o 37, de 1965, qu~ suspende 
aprovada pelo Dec.reto-lei nf! 5.452, /exec1.1Çâo dds Leis n"' 2.C85, de 26 
de 1<:> de m~io ~e 1943 (Projeto ~pro- NOTA: _o substitutivo ficou pre- dezembro de 1957, e n'? 2.006, de 27 ~ 

Refiação jinal aai em.mdas do vado em prnne1ro turno na sessaa d~ . dí d 1m . tur /dezembro de 1957 do Estz.do de AfJ 

N' 715, 0(• 19ó5 

SL7tado ao Projeto de Let da Cà- 2 do mês em curso), tendo Parecere:; JU ca o, no pr ell'o oo, com a 1 . • 

tli.ala n.v 75, ae 1985 OV' :noo-B, favomvei?, ~ob ns. 463 ~ 4~..! de 1965, aprovação do projeto, votado pre!e-, 90_N~da mals havendo que tratar j. 
!!e 1965, na Casa de ortgem), ae das Com~3es de constttwçao e Jus- rencialmente. 5 r e d - 1 • 
tnic<aii:.:a do Sr. P"":e'Jldente !ta Re- tira e de Le<>i.shl.r•ão SociaL e po ncerra a a reumao, avr _ 
pulJtica.. I :t• "' " E<,tá C'ncerr~.c!a a se;::;são. eu, S<1rah Abrahão, Secn::tdda, a JH"1 

2 
1
sente ata que uma vez aprovada stl'l 

R""'<'l~or: Sr. B~:J.l.Stião Archzr. Discu3são, ~m ..,egundo turno, do Levanta-se a sessão il.3 23 ho· assmada pelo' Senhor Presidente.' 
A CJmisS['O apresenta a reda~-.lo fi- I Projeto de Lei dv Senado n<.? 2, de rc..u .... ~<:~ m.;~<...-vs. 

c.:::.. út'.S emenua.s ao senado aó Pro-l~-~---· ·- ---~ --·-----------------· 

ATAS DA.::: COJ.\HSSõES J•!vO ue Le1 (\a Cam~ra n:.> '16, '.l.e '1.1;165 
ln.• :..:.·iOO-B..OO, na ..:aBa ·.te origem), 
lk m.nanva d1 l::ir . .Presraunte da R e-
ruo 1c.4., que \t~H·ra a Le1 n '' :::!. i4J, de COi•:'liS3.~0 DE AGRICULTURA COMISSÃO DE REDAÇÃO 
6 de março <:te 1956, c cr ,'lj. a ';ampa­
nra a;:- .2rradlc:t;.,·uo da Mam.na. s• REUi>IAO. EXTRAORDINARIA; ATA DA 22' REUN:AO REALIZA' 

1{c/\LlLAiJl\ ,\0 DIA I' DE JUNHl> DA AOS 12 DIAS DO ME& DE 
S.tla aa.s ~e.::.sOt's, em J.. ac Jltnl!o de- -, o_ E t%5, I . M. AIO DE 19b5 . 

E~o. - JJt:r !f~út 'iosaao Presic!~ntc. _ 
- SPÕa.sti.lo Archer, R..:!a .. or. - Wa!- As u,:zc.ssct~ noras do CJ><l pr.me.ro de I As Je;:;.:.sseJ.S hor..'ls Jo d.a doze domes 
f;'f!f..O r.fv.;gel. junho du ano Ue mil novecentos e !:>l'!:>~ de ma.o do ano de m:l nuv~.:entos e .ses-

A::SXO AO PAR&....""'EB. l-!".1! 715, sen.a e cinw, na Sala das Comissó:s, J.:nta e 1...nco reune-se a Com. de Re~ 
DE 1955 sob a pn .. .:;.ti ... n....ta do Senhor Semdo: daç.ão sob a Presidência do S.:JUJOr ~c~ 

. . . l Eug~;:IJ.it rla.ros, Vice-Presidente, no .odul)r u.x .r:iu;t rtosado, presente os 
Red.açcr.o Jmr:.~ a...zs emendas ~o . ·c.i.o do.'! p:e.s~dênc;a presenleS os. .Sehbotes .Senadores Antõnio Carlos 

S.;;;.ado ao ProJeto ae Le~ !ta Ca- ~XCI C! . • , ~ v· ~ ' . 1 M . ' 
a n •. 76 ~. 19•5 , 2 . .n_u .::;enhores hfau.l.o Juca, Atb.!Io Fonto.na,. lce.Pr .. s.d.ente-, ~ osaphat armho. ma. . , ~ u n. .to~· =· L L rl C . 

o e 1965, na Casa. ae origeml. :rue jose cJte ~ opcs a o~ta, .reune-sY, Deix<.~m de comparecer, por motivo 
a!!era a Lei nY 2. 743, de 6 de mar- extraon.lmâr.ament.:, a Com~s.são -ie jusd:~eado, os Senhores Senadores 
ço de 1956, e cria a Campanha àe Agncu!tura. I.Vulf.:edo Gurgel e Sebastião Archer. 
E ·rtUL!caçC..o cta !'.!a!ána, de micia­
ti-a dü Sr. P..:!si~en.t.e .;a Repú­
blica. 

A Comissão üprova o parecer do Se~ 
nhor Senador Antônio Carlos sõbre o 

ATA DA 24* REU.N"IAO REAL!Z~IDJ 
AOS 18 DIAS DO 1\-iBS DE MAIO 

DO ANO DE 19b5 

(ExT~ii.ORDW"ÁRIA) 

As dezesseis lwras do dia dezcúVl 
do mês de maio ·do ano de mil nol'(' 
centos e sessenta e cinco reúne..,~ 
extraordinàriamente. a Comissão 1 
Redação sob a Presidência do Senh 
Senador Antônio Carlos, Vice~PriB . 
dente, presentes so senhores senadó· 
res LObão da Silveira e José FelÍ• 
ciano. 

Deixam de comparecer, por 1ra 
vo justificado, os t:;rs. Sellddo_res 

Huit Rosado, Presidente, Wal.Cr 
Gw·gel, Sebastião Arc.ber e Josa.pb~ 
Marinho. 

A Comissão aprora, de acôrdo oon: 

ETI.iE1-IDA N .i! 1 

Au.st'Utt's, com cdusa just:ficada, o:. 
~;>nhores ~cnauores José l'eliciano, Nei­
soa J\Iuculan, AntóntO Carlos, José êr­
n:lr,o e Ll}·lton Costa. 

o art. 76, i 39~ n9 3. e ~ 49, dO· Rltll• 
m.ento Interno, os pareceres etn qW 
O Sr .. Senador • LObáo da SilYeirt 
apresenta sa seguintes l"edaç9es: 

Pw;eto de Resolução n9 34 de 1965 a) redação final dtls emer)das=· 
que SU$pend.e a execução ú~ Decreto~ Senado ao Projeto da Lei (la, Cà 

{CJrre.'>!Xmde â emencta n.'? 2 CPEl E d:~p.:o:usatl.J a }l~,tur<l da ata da :eu- lei n9 1.076 de 31 de março de 191:4 n9 22 •. de 1964 (n'? 941-B-63, na c 
Ao art. 3·

9 
· n . .J.o' ancrr.or e, sem alterações:, apro- do Estado de Minas. Gerais, na par~ àe orlgem), que altera o Quadro di: 

Acrescente-s"" r • ., nrt. 3." fio P.oje- vada. ~ e-m que cria tn.butação sõbre o a;Ucar Pessoal.. da Secretaria do Tribun_, 
tu ... segumte pjm3rafo: I e o em quC aprs-cnta a redação do ven~ Superior Qo Trabalho, e dá outnW 

".~ ~.: Para. a eX~""' v·w ae .suas tne· D..tndo ini.:;;o aos trabalhos, o Seuh_or c.ido, para 2" turno, do Projeto de Lei providências. 
fo.s, a Campanha de Errad.iC3ção da Pr-c!).d..:nt.:, ~on..:ede a palavra ao S<?:- do Semdo 119 39, de 196i que dispô~ b> redação final do Projeto de LiJ 
l\ia.J.na. pott:.:•~ re..'}UlSit.D.J paá1 iJre:,-~ nhor S~-n ... t.tor Lopes da Costa a fim de, sõb.:e a proiissão de protético dentário. da Câmara n<? 123, de ·1964 q·nimeJ'êi 
l~< he ~ervlços en' ,·cmlter temporá na quui.tiude de rdato<·, proferir seu pa- 4.187-B-62, na. Casa. de orig~m) -
rio, \-:r.c10n'à '1. ::. de outra'> eparUções r.::cu .t.Jbre a un ~..a mat..!ria constante da Ap:-ot:a-se-. ai:ldt-. de acórdo com o que acrescenta mais um parâgtafo ajl 
fer! .... ru.s, ne.r tom" -podera ~omet.->r a <>u-a. ilrt. 76, § ~íl. n9 3, e § 411 do Regi- art. 17 tlo Decreto-lel n9 4.0'14, dll 
f H' 'PTI'"-.'_;os LHRC .... ·:I!S a e..\.ccu~ao de! P . . , _ c:. .• mento tnterltÇJ; o par~er do Senhor Se- 13 de janeiro de 1942, que regula .. 
s~u;;; sf'rviços 'lOS t .-rmo~ da Je;Islrt'.-'aO Com a pala\ ra 0 ...,-.;nflor . Senauvr ador Euri«.Q Rezende .sóbre o Pro'eto menta a profissão Ue ajudante dt 
em 1-'i ... o•·''. Lopi!S da l...osta passa a pro.fenr seu pa- Jt"! ·F. ~-,, ... - o· 23 d l%~ 1 despachante aduaneiro . 

... ~ ri'{..er sób:-e o Poo;eta de Lei do .Sen;ulo ...,c·-~ .. e~ ....... aou~ · d' e t 
1
;. ~ ~uLe sus~ 

2 d J;i64 n· - . ,.. uue a exeç '>-"'0 O·ar · Uó Cl u~ C) l'edaçã.o final da emenda dO 
E~IE~DA NY 2 n'~ O , e· , que <: :~poe a rcspc1toJ154 Ce l9-l/ . · • Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

da mstalaçào, n~ cidJ.de do Recife, no ' ' . n~ 135, de 1964 (UQ 1.226-B-.63, nt' (-torresponde a ernt'FJa n.? CPE) N h " j ~St?clo tle ~~mambut::o, de uma_ relioa- Jrla ma~ aver-t1o5ue tr .•. üar, dá-se Casa de origem> - que isenta d. 
!~o acl. 13, ::r 1!-. 1 na de p..:troleo e usma de fertilizantes p.;r ~errada. a .reumao lavr~o t'U impostos e taxas, por cinco an,os, to~ 
D?-sc ao § 1." ..1o ntt li a ~~uinte · nit.-ogcuaclos, c dá outras providências> 

1
1iar-...h. A.lm:.hªo, Secretãtra, a p~esent_~ dos os produtso de origem animal e 

r~C.H"''_·'to • 1 ,.....~ . d.a 
1 

. d S ata que-, uma vb; aprovttd<J sera ass1~ vegetal oriundos da ârra do Distritó 
· _ ! '-A..)n;:~~· a e~.rur? o parecer, ? e- :.1.Kfa P\!l.o Senhor President~- Federal. 

"§ 1,'? As r:mçoes de sec:etartacto de/ nhor Rr1ator tece mumeras coosJdera-J - Nada mais havendo ·que t;·atar, dá .. 
assf'sscramentc Lee~t,co. ,rtmi!1istni.Íivoj çõc:; sôbre a' convenlênc!a e objetivida- ~.ATA DA 23• R~IÃO REALIZA- se por encerrada a rnmião, lavrando 
e jar:dtGO, h. :llt'iU -::te ~-oes., .;eto de -da proposição e e narrando suas pa---, DA AOS 13 DIAS DO ME:S DE eu, sara h Abrahâo - secretária, a. 
n~s ! ~oorctPnações t-~ .. ~i·1!'d.lii ::;er· ... o re I lavras, C'pJlando Pela aprovação àa: I\.1A.IO DE i%5 presentt.. ata que, uma vez aprovada, 
tribn:das ::om. gr.atrflca1·t:~n espee(ai proJ·e~o. 1 · . .. , , _ será assinada pelo Sr. Pre.>idente. 
p• or:msta pe:o "5l~Of>":"Pl ... ·~:l·mte P ao:: o-· í J.:.J...'TRAC ~Dl.:\AR~A) j 
\ada ~~!o N-•niStro da S',lltie'' j S:bm.et,do '-:. p~1ecer fnvo:â:·el à dls-~ Â;. JczessefS" .hvru.s do dia tuzc d!J A~t.r~ ~~~Eggr~2s RD~3:if~A 

cu::.:.to ~.: \·otd~dO e, s~m restrlç:oe.s, ap o- -m.:!s de maio do an d~ -" , " DO AN'O DE· 1"5' o S.... p~ESlDEXT~ d o .. -W.l;l; 00\.t:C<.:lltOS J .. 

• .~ - • :J: vn °· 1c sessenta e cln.:o ttune-se e:l:t."mordinâ-
c ' (E::TRAmmmÁRIA) tr'c:'te'z P:n1 P.~H)) - Em 't'ot:-ção a Essc.taJa a matéria da panta, 0 Se- namc.nte, a c:rtissão de RrdaÇão sob 

r-r..::a ... 3o final. · I nho< Pu .. idente. cmuncia haver procedi- ~a P.rc.sidên.c.:a da S..uhol' S..n<Jdor Dix As vinte horas e trinta m'inuto?l 
o~ Srs. S..:mHio:-es q<..te a aprcvam, do <.~ seguinte distribuição: l .. lu t RosaCo. pre..'>entes os Se-nhores Se~ do dia dezenove do mês de maio C:) 

..,.,,..,. . ..,m re:UJ'11""'"'C?r se-n'ados -! A S h S d r_ ..l r-_ aaJores ]o!zphat Ma:inb.o e Lobão da ano de mil no\·ecentos e sessent.a. e 
(P:r·n·7.). • I 0 ~ or <'.Uil <Jr J...O.pi'!i -uà '-AJSt,l, Silveira. Cnco reUne-se, extraordínâriament·'. 

E ta .Eprov,.,da -o Pr.o;cto de Le· à.1 Cãmara n{l 112 de De:x-am de compdrecer, por n:otivo a Comissão de Redação sob a Presi, 
- , . 196; I ProJ·eto de Lei n9 2.257-B-57' - J.Ustlil.:ado, oo Senhores Senadores W I dência tio Sr. Senador Antó.:liD Car-' n d r__ V .:J - las, Vlce-Presidente, presentes os se-

n-; nrm!:to< .. C' ~s redar:ê::s f1P..a13, '"i Ci!...,J de Or1gem) que <Autoriza o I C<: o -vu:-.ç;cl, Arrt.õn!o Carlos. 'CC·, nh:ores c:::ena.do R b:l t"- A:rch 
'~~')'Hn de ser ap~ovada<;, vao ser en· M:n:>.tér o da Agricu:Í.Ura a fazer doação Pres.dent~. e SebastJão Archer. I Vltalfred; Gur~s e."' e ... ~~~at 'Ma:f~ 
~[l· ,mh~dcs a C[l.mara. dos D~putados. de • ...;rn t-erreno à Associação Rural c:: A Comlssdo apro\.a -o.s .parc.::rres e-m / nho.. " "" t. . 

n s~ P?ESIDE~TE· Pearo Leopoldo, para construç.clo (~f que o Senhor Senador Josa h.at ~\Jari-i· ~~'1. de c:cmpa""e.::~r. por .. motiVO 
- - .. Pnrque de Exp-:~s!çõ:-s Agrope.:u.lria5 e 1ho apresenta as segu.int P d _ .. JUStlf:ead:o~ o Sr. ~a::lor D~x HU1t 

t''rtHI!fP P!?l.heiro) - Ficam desig-1 Ir.tlustrial..·. ~) reJa ,... fin 1 d p ~s redaçLoc~.d Rosado, Pr:edó:!nte. 
r-aà ~ n g,-. Senador Eurico Rezenctej . Ç<.~o . a 0 rOJeto e e1 i.l / . • • 

rn·TI ~c,;ll:Ja11ll~l" 11 p?Jjeto• .. ," 63 e t' Naõ.t 'l"'.t.i_~ l.,avendo ~ue tr.cliur, Cl.· arn n9 230, de 196~ (n9 l.OSó-B- ,A Conussgo aprov~ o ~~racer em 
Br. , (")&,:i< Erm~rm, ~ra ac::muanhaT oi cerra-se a presente reunião lavra ..... Jo de 1963, n.a Cas.a de ongem}. que re-I que O Sr ...... enado~ ._.~b.astmo ;'\-rcher 
r-o 1 ~·J u.~ 6S, n1. C:i.mara ctOs Depu- eu J. Ney P.:J..ss.os Dantas' St•cretâ ·0 voga o art. 510 da Consolidação .du&-fdapresdent~ a dredaçao fljnatl ddas em

1
edn· 

t<~:i(lo;. d 'c · - · · 1Leis do T balh d 1 D t as o ....,ena o ao Pro e o e :r..e a • · a ?nm.~J.o, a presente _ata, .que, tmJa: . . ora o, apro~a a pe ~ e- 1 Câmara nQ 33,. de ·196:5 (n9 2.59-4·B 
~ ~'~, ,....,.,~.,c·-,..1} ;'"'~ .... ',"Ü1 .c'l:.~c;.ta::lte.·vcz 1HI<:l: ?prO:'ad~! se;a as~.nada pt>- _cretç Je-, n 5.i52, de 1· de mt·o d·e :de 19~ na Câm:3J'a dos Dep~ta~). 

C!a, 01r;: :.1 do :2 ... t. llQ SMJho. Pr-cstJe-nre. ; 1943 · ·de jrucla.tiva do Sr. ?residente Ir.. 



•lf(lltl. que conwlementa e. Lei. Nada rnais havendo (JUe trata1'", d:i- autoriza a .. A Equitativa dos Esta­
~Jti'l. 1d~ 14 de julho de 19'31, que se, por encenada a reunláo, lavrando dos Unidos do Bra..<;il" Sociedade Mu­
~u o Ministério Cas R':'in- i eU-, Sarah Abrahão - Secretária, a . tua tie Seguros Gerais, sob in~c. ven­
! CXferLrC's. ·presente ata que, uma vez aprovn~:l 'çUo dl) Govérno Federat :, ttur·1 "r -,.,. 
•. B1::üs have...'ldO que tra· a·_·, di-. será assinada pelo s:·. Pre:;idCn.e. o .. Fundo'' de que trata o Decr~tu-
;w>r ,ence!-rada a reuniào, lavta:-ldo. lei n'} 2.063, de 7 de março de !:J41J, 
·,sauw Abrahão ~ secre~ã.na. a' ATA DA 2=il) REU~~IÃC REALIZXiJA e dá outras providtncias. 

Junho da 1;:5 1617 

n:.;,:lor AntOnio C-t!C'f. ''ice··Presiden­
te, pres:•nte.3 o::. SenhOl'es Senadores 
Josa;ihnt Mt.rinho, \1'(;.\iL·edo Gmgel 
r S~lns:iüu A:-dlf'l" . 

Deixa de compa.reca, por m:-tivo 
jüstifwado, o Seuhu. S.:~:a-... ._,_. D ... ritliti 
Hm:aao, PreSidente-. im~ ata que, uma Vel J.pr~:n-ada, ' AOS 20 DL'\B DO Mf:.S DE MAIO 

•.Minada pelo Sl'. pre::>iden e. DO ANCJ D2 1965 Nada rr..uis havendo que t!·a·a!', dU~ A C .. • - se por enren a da a reunião, 1av1 and() · omb-:-:ap a::m .. n·a os P<.rer ~·.:'CS em 
L DA ~p REU~IAO ~(EAL~Z!D.\ (Exn:Ao:~nl!':.\'<IAl ·eu, sa:rall A!Jruhão- Secretária. a que 0 Se~ho~ s,•twdor Josaphat 1\-~n-

rinho apr"!Senta us sc:;umtcs reúd-
OS. 20 DAS DO ~.1lt3 D~ 1.-IA~O Ãs vint~ horas e trinta minutos do presente a~a que, uma vez aprcvada, · çõe.s: 

00 ANO DE 1955 dia \'ime do mês de maio do ano de será assinada pelo sr. Presidente. i 
tE·~Tn.•.onDINÁr.J,;I ·mil nov~centos e se~;senta t ,·into 1 ATA D . .a. 30n REUNIAO RE.I\LIZ~D.\ i<' ~~ .rf'da~é..!l nn~l dn P;·J.~P:n r!- ·-r·-

' reUne-&e, dtraordina::-Jameme, a Co- AOS ~.~ DIAS 00 Ml!:S DE MÂTO , -01'Ltt;a.o n.. 41, de 196?, que &i.l.So.•nd:; 
s ~inic bm·as e trinta minu~o--; d l · mtssao de Rectaçau salJ a •_-.e . ..;!den~ - ~·' - . a ex .. cucao do il''l'·,·o G'' p·1"1.-.--·-a·~ ·•v 
-"1tllite dv r:1t!~ de maío do a:1o d~ em do Sr. senador Antônio Carlos,' 00 ANO DE 1965 j'cto !<--r';'.ment~ d; Cus'-.a-~ d; 'E;;~a:~o de 
c '!ID'fêcemos e sessenta e -:·ncn, Vice-Pre:;idente, presentes os senha- (ExTRAORIJ.INÁ:tUA) ~ Go~as. 
- --~, ext:aordinà.riamente. a co- res Sena.dores· Walfre{!o ourgei e ~e- AS' dezessete horas do dia vinte ~ 1 

b,) red~~-ão.,fi:r:-al do Pl'OJeto de d_~-
~ ele Redf!,ç.ã.o sob a Pre:;idên- bastião Archer. .. d d , 1 d , d , .1 :-.o.!lçao 11~ 4 ... , {<e 1~65. que suspende 
· & ,S!" . .=:enador Antônio Car)o<;,: D~lXfl:nl de comprue•~er, por nnt~-

1 
sets 0 .. mes e n.a 0 0 ~no e,. ,'f}J- :a execucão do ato n9 998. rte 9 ae ja .. 

~sidnrce, presen!.e3 o:: :-:c:>uho~ l vo JUStificado, os Sr8. senadores D1x 1 novec:n~os~ ~ ~~enta e cmco re:u~_e ! neiro de 1936, da Mnniripal:d=tde de 
:::~r:.J:'r'; Sebastião Archer e 1 Hnit Rosado, P!·~idente. e Jo ·apha.t se, e.xtra-:.dmarJamen~, __ a Comrssao 1 Sáo Paulo. 
ilf,l!edo Gurgel. : Marinho . de Reda~ao sob a Presldencia. even~ 
~ar.1 de compru:erer. P'l" mn~i- i · A ccrÚis~ão ai:Jl'C\'t.t 0 parecer em: tm-'.1 do Sr. Senador Walfredo Gur- CI _rcdae

0
iio .:Ín..'\1 do }'rojrto d<> RE'· 

lnStff1c~do, os srs. SenadNe" D•x que o sr. Senador AnU.nio Carlos ~el, present_es os Srs. Senadores JO· soluçao n.· 42, de. l96<J QU~ ~uspe~1üe 
!t !toB~1-•. Presidente, e JYmrJ~at ap1·csenra a rc::mçâo nr:.aJ do. proje-, ~aphat Mannho e Edmundo Levy. a execw:;ã.o ~o _a:ttgo 104, mc1s0B ~ .e 
lrifttUI. . to de Decreto Legl;:;lativo nll 19, de' Deixam de comparecer pOr motivo Il, da Constltmçao do E-;tado do RJO 
~ -~· -a·a 8 rov d po-e 1965 ín'' 2"5-A-65 na casa de ''"1·_ . . . • . de Janeiro e do artigo 92 e seus pa .. -... -,...vau!s.::. p a as "'' :-eres ·~ . , . - 1 JUStificado, os ~rs. Senadores DIX rã"'rafos da LeJ nll 109 de 16 de fcve ... 
iiUe n Sr. Senador Sebastião Ar- g_enu, que autortza o envto de (~fln-. Huit Rosado, presidente - Antônio: . ? d 19 , ' _ 
~ ··eo;:~nta as seguintes reda··õ~:>: tmgcnle das Fôrças Armadas à Re-; Carlos ·Vice-Presidente e Sebastião! Ie.ro c 48• do r_Lsmo El:itado. 
jf,-..c.ar áo final do Pro~Pto de Lei P.l..l~lica Dominicana, e da outra:> pto- i Archet:. ' i d) -reda('Ão final ri<> P:-oie!o d" PP­
,_~·-a !1° 39, de 19?5 1n'-' 2 .. 6-':7-:S ndenc1as. . .. ,. i A comissão aprova os pareceres .:>Il'l solução n .. ll 46, de 1965, que suspende, 
~na. Casa de ongem~. d~ lt:.!- Nada mais havendo qu_e tla.a •. d:\- i que o Sr. senador Josaphat Marinho Prr: partP. ~t execução do art. 102 da 
~, d•.1 Sr .. Presidente _em r~·~Dd-: se por encerrada-~ re•mmo, ravr.ando 1 apresenta as seguintes redações: Le1 nq 321, de 8 de janeiro de 1949, .i que autonza o Poder Exeru~ivo eu, Sarah Abrahaa - Se.::retâ-Tla, a.· ~ . . . do Estado da Paraiba. 
!11Hfr_. pelo Ministério da Viaçi\o e presente ata que, uma vez aprovada, a) :·edaçao fmal do ProJeto tte Le1 
- _Pública.c; o crédito e~"""''al de serâ assinada pelo Sr. Presidente. i da Camara nll 44, de 1965 (numero e) redacêo final dn ProJet-o de Re .. 
t;J:s:oo.ooo.óoo !dois bilhf,~s e tre- :~- T1' .., ~·?5_3-~~65, na Casa ~e origem, de solu~ão t:-9 4':', de-. 19~5, q~te suspende 
--"tni'jfio:_._; de c:·u7t:'Í''O·,,. para 0 . ATA _DA 28~ REU~ .... l\.0 .. REALL, ... \_IJ_-\, n~ICl~tiva do Sr. PreSidente ~a. R-e· a exe-cuçao da Lei n- 1.0,7, de 10 de 
t .• mcnc1ona. : AOB 2.,5 D.o.AS DO M~::i DE MA O : publica, q~e pror;oga, por maiS cinco I abril de 1950, do Estado de Mato 
(t:,-JI!!IOa:ao final da emenda d:! Se- . DO ANO DE, 1965 . anos, as dJSPosiçoes dos -arts. 78, 79 i Grosso. . 
llj::~-ao Projeto de Lei da c1i mara i 1 E.XTRAORDINÁRL'\ l e 8f da Lei n9 498, de 28 de novem·j Aprova-se, amda. o parecer em que 
·~~ ,de l!l65 fno 2.660-B-65, na I bro de 1948, e dà outras provídên-. o Senhor Senador Walfred~ Gur~el 
._-. , .. l..,.rrnl, de inicia: h::~ rh .:e-! .. As. quatorze paras_ do dia Yinre e elas. i apresenta a redaç§.o do vencido. para. 
· .. ·.-:_·py.-. esidente da Reoúbl.ica. \ .. ue 1 cmco do mês de ms.IO do ano de mil b) redt.tçào final do Projeto de Lei I turno suplemen_tar, do Substitut~vo do 
~-; ·c:je ;rr.~us:o_:; d.e _m-li?o: a": 1 ,

1 
e no'i'ecentos e ~:ssenta e cinco re~!'l.:- da câmara nll 59, de 1965 (nll 2.656-B S!nado ,ao Pro]e~o d .. e 11~e1 da Ca.mara 

_-. ,-<contnomçoes fu;ca1s os rJt"ns I se, extraordin&Iiamente,_ ~ conuasao de 1965, na casa de origem) .. de tni· n 38. rl" 1963 (n 2. JO. B-61, 1?-a .. Cnsa 
Jl.!iitk." mediante dvacã{. p?-!as de Redação, sob a Pres1denci.~ even- ciativa do Sr. Presidente -da Repú-. de ~r~:m), que regula a sat1V1dade.s 
llittjic;óe.:; que se dedicam. sem fi- tual do sr. senador Sebastiao Ar- blica, que autoriza 0 Poder E.'l:ecUtíV'J 'i do 1ep.esentante comercial autônomo. 
~e lucrativa. à pres~nr;ão de cher, pre.sentes -cs Srs. Senadores ---:-

1 

a abrir, pelo Ministério da Fazenda,: f' o parecer em que o Senhor Senador 
liiYn. . .ela. mPdico-hospitalar. 1. Walfredo Gurgel e ,Josaphat. Man- consignado ao conselho Nacional de\ ~bas!iáo Arche~ . apresenta: a reda-. 
êf .ieda ·so do vencido, pata 2" n1r-: nho.. · , Telecomunicações, o crédito $pe-clal cao fm:l do _PID1eto d~ Le1 da ca. .. 
:~!\t-~Projeto de Lei do Senado mt- ~ _ D~l:--'tlm de comparecer, por moH~o: de Cr$ 1.500.000.000 (Um bilhão e, mara n 31: ué 1965 <n 64:1-A-65. na 
·- ~. de 19s3 <substitutivo cla_l JUStlíteado, os Srs: Senadores -~x; quinhentos milllôes de çruzeiros) ,. pa- Casa de or1geml, que considera f!iOr .. 
•.·. '3 ... apromdo na sessão de 18 .de I Huit ~~ado, P~·esld•mte e Antonn, ra. atender às despesas com a _parti- to em defesa .da ordem ,das institui .. 
~de lf!%l, que concede 0 ~~~nlo Carlos, \'1ce-Pres1dente. cipação do Brasll no Sistema Mun- ções e do regime o Te~ente-coronel-. 
ftõ-ftfko pf>s mortem de cidadão A Comissão aprova o parecer em dial de 'I'elecómunicações -por saté- Aviador Rubens Florentmo Vaz. 
~e:U·o a Winston Leonard Sncn-! qut o Senhor Senadot Walfredo GUl'- lites. Nada mais havendo que tratar, dã­
··>dhurchill. ' 1 gel apresenta a reda.~ão fin~l das c) Redação final do :Projeto de Lei: se por encerrada a reum'!io, lavrando 
•. redar-âo final do Pro~ct,1 de Lei em~ndas do Senado ao PrOJCt~ de da Câmara n9 62, de 1965 (n9 2.703-B eu, Sarah Abrah4o, Secretária. a pre-. 
~_..,....:.do n9 45, de 1963, que dispõe Le1 da CAmara n9 3, de 1965 <~ume- de 1965, na casa de origem), de 1nt.. sente ata que, uma vez aprovada, serão 
illle·a redução de !i'!J';;_. nos fretes ro 2.221-B-64, na Gas~ d~ ongem), da.tJva do Sr. Pre&dente da Repu- assinada pelo &nhor Presidente. 
"'-~e Feroviária Federal S.A., q~e abre ao Poder Le~uslatlvo o cré- 'j blica, que isenta a ComJssão Nacional 
ila- tranwort.c de adubos fertili- dito especial de Cr$ 365 .. 000.0JO -des- de AlimentaçAo, do M1n1stérlo da 
~- e f~r:agens. ' · : tinado ao pagamento de que trata ai Saúde, do pagamento de emolumen- Comissão Mista incl!mbida do 
!f~·a-se, ainda, os parece.<es t'm:' Lei 119 4.284, de 20 de novembro de~ tos, taxas, pedágios, quotas e outras 
~---1) Sr. Senador walfredo Gurgel 1963 ~IPC). ! despesas que reCQi&m sõbre merca.- estudo dr Projeto de Emenda 
~nta as. seguintes redações: Nada mais havendo que tratar, dá- darias ou equipamentos, importados à Constituição nl? 3, de 1965 
D"' tedação final do Projet-o de Lei se por encerrada a reuníão, lavrando ~~ _doadoos, me~an~e acô~o Otl rrn- (c. N.) - Acrescenta pará-
tclknara n9 23, de 1965 <nQ 2.592-B eu, Sarab Abra.hão -- Secretária a dámgut~~ p~ovid~v ~ o Bras ' e grafo ao Artigo 1•n e modifj .. 
r,,~. na casa de origem), de ini- presente. ata que, un1e. vez a:provada, 1 nc · .. "TU • 

__ - do sr. _Presidente da Repú- será assmada pelo Sr. Presidente. 1 Aprova-se, de acôrdo com ~ nrti-~ ca a redaçao do artigo 124, 
---.. (!ue dispoe sôbre os cursos de ATA DA 29' REUNL\0 REALIZADA I go 76, I 3', n• 3, e I 4' do ReglDlento n• IX da Constltuicão 
lk.g e r~ulamenta as categorias AO& ,25 DIAS 00 M~S DE MAr o Interno, o parecer em que o sr. Se- "' · 
lllllUonaJ? co~respondentes. ~ 00 ANO DE 1965 nado: ~mundo Levy apresenta a SEGUNDA REUNIAO, EM VINTB 
r,o-_ ·_,tedaçao fmal das emenê• do ' reda.çao fmal das emendas do Sena- CTN CO DE MAIO DE MIL NOVE .. 
~ ao Projeto de Lei da Càma- (ExTRAORDr1iÁRIA) do ao Projeto da Lei c!& Câmara nti- CEJ'-.-'708 E SESSENTA ~ CINCO 
-'f!l. '35, de 1965 (n9 2.640-B-65, na As d,ezessete horas e trinta e em· co mero 53, de 1965 (n9 2.663--B-{i5, na A 1 t h • - ti r1 ) d 1 ··ti Cn-5 de 1 ) d int i&t1 d s vn.e e uma oras e trmta mi .. -r.2·_ e 0 gem • e. .lllcla va do minutos do dia vinte e cinco do tnês a or. gem ' e c va 0 Se- nu tos do dia \'in te e cin.-n. de mato 
t .. rn:~sidente da Republlca, que ctis- de maio do ano de 0111 novecentcs e nhor Presidente da República, qne d .1 t ~ ........ 
. ':'- _.~re o seguro do cr~d~to . a ex- sessenta e cinco reúne-se extraordl- altera dispositivos da Lei n9 3. 244, e ~1 

1 n~~e~~;1~:o s~s;eF!nn~a a~~~~n~.· ~o, e dá outras prov1dcnc1as. nà 1 ' . - • de 14 de agosto de 1957, autoriza a na a a .,. 
ir)- 'iedacão final do Projeto de Lei r ament~, a ponussao de Redação, abertura. de. -crédito especial e dá. I Senado Federal. sob .a presid~ncia do 
t.~ar'a n9 36 de 

1965 
<n~' 

2 644 _B sob a presidência eventual do sr. Se- outras providências Senhor Deputado OllvemL Brlto, pre-
r:1166 na casa' de roi em) d:! . 1_ nador Sebastião Archer, presentes os. . · sentes os Senhores Senadores Vicente 
· ~~- -~- ·do sr. Presiden~e d; R;~- Srs. Senadores Walfredo Gurgle e! Nada mats havendo qu~ tratar, dâ- Augusto, Antônio Balbtno, Jeffe-r~=;on 

-----.-
1
que autoriza 0 Poder Exec~ti- Edmundo Levy. I se por encenada a reuniã.o, lavrando de Ag-tliH, José Ermtrlo, Arthur Vtr .. 

·~-~•brir ao Ministério da Aeranáu- Deixam de compm·ecer, por motivo. eu, Sarah AbraMo - Secretária, a Kfl.io, Eurico Rezentle, :Faria Tavares, 
-·_·i·.e crédito especial de .. • • .. • • .. justificado, os srs. senadores Dix I presente ata qu-t, uma vez aprovada, Mzlt~n 1\~eneu-ff, Josaphat Marlnho e 
~~ )03.806.000, (cento e três mi- HUit Rosado, Presidente _ Antônio será assinada pelo Sr. Presidente. os S~nho_.es Deoutados Vieira de Me .. 
~.·- oit?centos e .seis .. ~il cruzeiros). !Carlos, Vice-Presidente e Josaphat 

1 

ATA DA 31a REUNIAO REALIZADA ~i·rl c~;~!.~~~ Fi~~-v~~:s ~drj;ue~ 
fim que especü1ca. )/farinha. AO 1" DlA DO MES DE JUNHO DO . . ,' --

0
· r c 

0
· ~e r 

edacâo final das emendas do A Comissão aprova o parecer em. ~ ANO DE 1965 . • te y~e1.1 a, Adolfo de Olive!ra. · 0."lê 
a· Projeto de Lei da Câmara SrB. Senadores Walfredo Qurgel 8 · l3nmf::lclo, Arnaldo ~e!"de!ra. e 'T'Póttlo 

t 65 de 1965 (nQ 2 709-B-65 na apresenta. a redação para. turno sa-l· (EXTRAORDINÁRIA) dP Andrade>, reune-~ tt Com1s!'!.!>n Mis-
> • • • ta fucumbtda do Estudo do Prn~eto 

~ 
·tie origem), de iniciativa do Se- plementar do substr~utivo do senado. As dezesseis horas do dia. lQ do m~s de Emf\nda à Co!1stltuicã o 3 t!e 

Presidente da Repúbl!ca, que, do ao 'Projeto de Lei da CAma.ra nú-! de junho do ano de mtl novecentos mil nov~cP'"'!tos f' s-Ps~"ntfl ~ c-r;,..,..~· r r. 
itSUmulos. ao aumento de pro- 1mero 24, de 1965 (n_Q 2.593,, de 1964,

1
e sessenta e cinco reune~se, extraor- N.) _ AcrP"CP.nt". pq_1"!'\"'"""'-r., ... , .,.-•; .... .., 

~ade e a "~ntençAo de preços,, na. CMa de origem). de i~!cmttva do; dtnàriam~nt.-. a Comissão de Reda-1140 f> rnotFfic-a " r~"d"--'i, t'!o a~·~i~o 
A outras prov1dênc!as. Sr. Presidente da RepubUca, queLçlio sob a Presidência do Senhor Se- 124, n-? IX da constitnir_:5.o. ~ 
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O Senhor Presidente declara que,! Em votaçà.o o ped.iQ.) de destaque f e nullt.ar da pres1dencia da Repúbli- rc;;salvada a çompetênc;u da ]ui ti 
havendo número legal, estão ab~rtos, de al1tona do Deputado Laerte Vleira ca c os go\emadmcs de outros Esta- eic1tor.t1, q.u4ndo se tr<lt;:tr de çriu_ 
os trabalhos da Comissão e pede a i e outros para os seguirltes dispos1ti- dos; dJ;:ttorats lartigo 119, n"' VllJ. 
Secretária para ler a ata da reuniáo i vos da subemenda ni.unero seis: a) d) em cada Estado, até três me.:;es Art. 1o A 1 i 1 - d f 
an:erior que C, em seguida, aprovada. letra ··c'', item I do artigo 139; b) depois de cessadas definitivamente as · e regu ara, <.<n J, a 0 

I art. 3!l (dá nova redação ao Inciso funções os comandantes de região, ma e o processo de revi.sào das atos ~ 
I Ante~ de,.dar ~ pal;tvra ao. Be~llorl IX do art. 1241. Aprovado por onze zona aêrea, distrito naval, guarm~.tv :;u:;pensão de direitos polHicos d.os atil 
~ela.tm, 0 .;,t'Uh?~ Pre.,ídcnte 1 epot t~ -~ \'O tos contra sete vencido o parecer militar e policia militar, o vice-go- 'J:J.o~ pelo artigo 10 do Ato lnstltucl< 
~~ ~ alguns artigos d_as_ Normas o:s-. elo relator contrárÍo'ao deStaque vernador, os secretârlos de Estado, e nal, a tim de sOmente mant.:r a Jnelcij 
cJplmador~s da Comis.sao, aprovadas. · o cbefe do Ministério Público, os pre- oiliauUe Uos que não provare>ll a in:s1 
em reuni ao anterior e, terminando, 1 Aprovada a supressão das expres-
pede ao S:mhor Senador Eurico Re~ t,õ,:~ linais do nll IX do artigo 124 sidentes, superintendentes e diretores bisistência dos ~otivos qu..:: c..t'taminl 
Lende parn. ler o seu Relatório e pa-I 1art. 39 da Stitlf'menda número seis), de bancos do Estado, sociedades de ram as aludidas medidas.,. 
H'cer. a saber: "e doS Tribunnis Federais economia mista e autarquias esta- .SubmctJda a votos é cl.:l ilprovad 

duais, assim como os dirigentes de ór-
Finoa a leitur<l, o Senhor Presiden-, quanto aos cnn1es de rPsponSabilldade gãos e serviços da União e do Estado, c.otn as seguintes dccluruçõL-s LI e vot( 

te põe em aiscu::.são o parecer com' ({os Jt.Uzes da sVara.." .envat!vas da qualquer que seja a natureza jurídica ::::,eu.Idur Jdlerson de Aguwr, v\!ncidc 
u projeto, sali-o os destaques. l'ruenda Nacim1al". de sua organização, que executem em parte. Aprovei a subt:Ir.cml<~ 11\lm;ai 

Pela ord.:-m de inscriçao, discutem · obras ou aplio.uem recursos públicos·, dft.go primeiro, que dd nov<1 redaf'li 
o p;·ojC'cO C' o !Jarccer o<> Sfl1t1ores Se- Em votaçao o pedido de destn.que " 
nadares Arthur Vlrgillo, Deputado elo Deputado Nelson carneiro ~ou- e! quem, a. data da eleição, não con- :.C•-", - h:.tnta3t9ne>dlte,Ccom rel:rcnl~lad • 
Adolfo de OhveH'ft, Senador Jeücr.:;on 110~ pata •1 f;Ul)fnwnda numero alto ta1, pelo menos, quatro anos de do- ao .JttJgo 1 a o.J.!.tJtuJ\.Ju e ~UI 
de Ag:UJar, Deputado i'ldt-Oll Carnel-, :\p'O\ftdo. \ mlCJllO eleitoral no Estado, \J,\ l'.<Jmdo, uo mais, do par~.,_er do Üllt 
ro~- _Dt'putaao Ci~ Carvalho, O'êputaôoj o Senhor Relat-or r>onf1rnu, ver- . . ,· . 1 ,· ~·.nhor Relator. Requeri d("staquc 
V1e1ra d:J Melo, l::)enador ,Josaphat Ma ... b.!lmente, 0 seu parecer ante-rionnen- III --~ Para Prdc·lto c Vlce-PrcfeJto. aprovei os artigos primctu, ~-~~Jlmdo 
linho, Deputado I~aerte VIeira, Sens.-~ t~ emítido que é pel:J. jmpr-rtinê!1cü1 ai 0 que houver c~erciúo 0 car<JO L..:-rcciro da subcmenúa núnll'l'O ·~rês, Q 
dor AntoniO Ealbmo, Deputado Chfl-, ela subemenda. 1 P' ·od ·media- minha autoria, 'cuja justtlic~ção d_~ 
g as Roctl'i!)'u2s, Deputados Flavio M"t'-: '~o r qu.1.quer tempo 110 en ° 1 d ' " b · ue Ih monstra iniludivelmcntê a :;.ud proce _ih: cilio e TeófHo de Andraae <ver nott.-'lS · . Em votação a subemcnda número~ .. t~mcntc anterior c em ass1m o q_ c 
taquigrnticas nnexasJ. . o~ to. Aprovada por de;;; votos contra tt·nha ~uccdido ou, dentro dos sets m~- ~~a, ... _?n_1 rc.dação c~n~~sa e inteq~reh: 

. . . • m:o. I ~es ~atc.-iorc-s au plc 1to o haja subst1- ..,:au f.tCil, sem possJhJJJdude Je dtsfOI 
Co_:nun:_cando Ql!_C co~ümu~ n d1s-. Sao 'rctimdos. pelos: "'cus autores, os\ tuid0 • 

1 
. çõc" ou deformações, ao s.::bor dt .ill 

cus?ao c cúm11 nao ha lllaJS t{uem, prdidos de rte~w.ques as subemenctas , bJ ' .1t, tr 's n-e. ·s dl'pois de cessadas I terCsses politicos dominantes JTHIS trat 
qumra fazer u~o Lia palavnt, o Senhor[ númrros três A e sete. I .. ~ c ..: . · "~ 1. .~.. . . s1tónos. Com referência à 'subemend_ 
Prc<>idente cleclaru-a cnc1:rraaa, assim ddullhV.:!lll>:llt~.- .:~s .mçocs, as pcs:;oas , . . . .-
como 0 prazo pnra apresentação dl' 1 Consideradas prejudicadas as duas de guc tro~ta o 1t.:m Il e as autoridadt>s ~u;.uero otto, votet .P':la tra!'1lt~ 1•.ao at 
!TQW:>rimt·n~os de dcstaqurs e põe ern, :--.l~l)cmenda.s de redação à subemenda poJici,Jis c milit.m's com jurisdição no tonom.a d<~. ~ropos1çao, punutmdo--s_ 
votação o projeto e 0 parecer, saJyo: numero seis. npr_esentadas pelo Depu- municiplo; aos CongresSIStas, o reck•~mc 1):1 m•·~~ 
os destnqUC", em número de_ oito, sC'n-; tncto Laerte VJen·a. ri,l, de maneira ampl3 e adcqu. '-'a, p,1r 
elo des :~provados por qumze votos·.- Quanto às subemendas de redação c) quem, â J.tt.:J d.:J ekiçJo, não con .. qu:_ - subret~do - a reJt;.:_·.- .. ç:'.p de dE 
Contl a doiS tar pe-Jo menos dois anos de domicilio d · 1 t , t 

• · · 1· de amoria dos Senadores Vicente Au- • ' u:.ao ~u c JU ga~e.n o __ oau, s~ ,:~o_ns. 
J ff d • 1 ã eleitoral no município. t . .., . ·nr til ra t f , " 1 ·· t· -F.m seguida. 0 Senhor Prcsidente,snsto. c e erson e ... guar ser o u.::;..~:..: e ral.ICco\~O t~: lDI·'s:o," 

põe em votação os destr..que:.;, decln-1 nprecm~as oportunamente, quando dfi: IV _ Para a C~unarJ- Jos D..-putado.-. dzunuros~s ou de hbc!'ahdatll's t.:·•mmc 
rando 11ne ttev~rfi; decidh· em p:!mei- i ct,Isc:IS:ao ~o Projeto de Emenda a)· c Sl·tlado federal as autoridades men- sas, m~xm1~ ~uan~o o a:t.go ~-~7_ . d 
I'? ~u;m r a prehmmar reft•rente a per-, Con.-u, tuçao. ..:ionjdas nos Itens 1 li e III ua;; me:;- atual Const1tu1çao Já regula n IOi.ltCrtal 
tme~~!a .~: f!;lbPm<:!nd~ :11) 1:1 \ver no- (. Senhor Pre.sidcnta Sll-bmete. u ~c- m,Is condiçõrs nêles ~stabclecidas,_~ bem .Srn.1tlor Jasaphat Marinho., ... -~n>p~c, .•1 
tas ..... quJ,,,áf.cas anexa.,)· ~~~Iir, a m.atéria aprovada pela Conus- ! <iSSim os gov("rnadorcs dos territórios, p.1rt~. Deputado Adolfo a12 Ohvetrll 

Em \'otaçâo o pedido de- dc.::.tnq~JC' '-'ao que c a scgumte: I salvo !!C deixarem Udinitivamcnte. <1s v~'.Judo, .em , parte Deputud? José Bc 
de autorJ::t do Senador ,1effeLSon d0 "ArL 1o Redija-se 0 art. 139 da. funções até três mrses antes do plctto. mhlc1o, \,:_cncido, em parte. F.Jr.<l, Tava 
Aguiar para a subemenda 11° tr~s. ar- Cnn-.tituição: [ , . 

1 
. . ~ res, vencJ:.l.o. em parte. Arthur \ •r!jll.H<:! 

tigo por ani~o. Aprovado. • , . . n) qu.:m, a d<~ta da e e:ção, nao co~- ,·cuc1do. em parte, 
O Senlwr Relator api·csentn pare- Art. 139. Sao tambem melegJVcis: I t~~· pd~ m("llO-', ~u.:~tro ano:;: de domJ~ ~ada o::ais havendo a t.u[.lr, enciJ 

ce: verbal fayorável, sOmente, a.s ex- 1 I -- Para Presideni.-~ e Vice-Presi- cilw eleitoral 110 Estado· . ra·sç a rcunmo, la\'rando cu, Mar! 
pre::.sócs d~ r.'.r~~go primei!'O "pelo _s}~- dente da Repúbllca: y _ Pura as a.-.~embldus lcg.islativ~s Hc_h·na Bueno Brandão, Olkial Legi_t 
tem~ n~I.un,\1_, -~ue se~~o.,.ínchuo"s. a) 0 Presideute que tenha exerci- us ::H.Itondacic:. rch:rid<.ls nos itens I, Jl l.1tl~o. PL~6, a presl"nte at.1 qtl<: dep~ 
~o ~ara \;'l.fo mnco ~o .utJ~o. sC'r,un ciclo o cargo pOr qualquer tempo no!l c lll até dois meses depois de cessa· de hda e nprovada, é as~:n;Hl.t pelo S4 
co (a su. rtn"nda numero seis. 1 penado imed;atamente anterior, e bem d<~s ,jcfiniti\-'JlilL'ntc as funções. nhor Prr-sidente. 

Em ,·otação o artigo prlmeiro salvo! assim o Vice-Presidt>nte que lhe te-~ _ 
o de,staqne para a cxpressáo ncirnn ci· nha sucedido <lU quem, dentro dos ~1) que, nao o.:unt,Ir, pelo menos, qt:;l- 1 
tacta. rtejcitndo o artigo primeiro por ,s(>is meses anteriores ao pleito, o hllja tro i\llo;; tle dvtnidl!o cleitornl no Es-

1 

Comissão Parlamentar de In 
dPz:esseis ,,o~os eontra um. sub::tituído; 1 tado. 

! ~ 1~' Os pr~·..:~·;tos deste artigo aph- quérito para o levant:ltl1E11t.' 
Em \Ot:lçáo a expressão "pelo sis- bJ até seis meses dt'pois de afasta- I 

tt•,1J:.t nammal". Empatado por now•. elos definitivamente das funç_ões, os e<tm~se aos titulares, assim efetivos co- do custo de fabricação d 
\.Cto:o. contra novf". Desempatando. oi· l{OVt>rnadores, os intt>t'Yentores federais mo i:Itcnn~s. dos cd:gos mc~lcion~dos. veículos pela Indústria Auto 
.Srnhor PrPsldente vota corn o Reln- nomeados de acúrdo cont o art. 12, § 29 N.1o se tara a exigência de . • . . 
tn. :-endo aprovado o p~rccer por df.>Z'C'.~ Ministros. de Esta.1o, 0 Prefeito do Uumicílio e-leitoral a quem haja dcscm-1 mobtltstlca NaciOnal. 
a no-,·e. I Distrito Federal e os presidentes, su- penhado manddto eletivo do Estado vu \ li REUNIÃO, REALIZAO.\ E:·.l 1 

Por un:mhmdade. é apro\·ado o re- prrintendentt-s e cHreton·~ do'> bancos no Munkípio, bem ass!m, para pleitos 1 DE JUNHO DE I'!6S 
qucnment-o do Senador Jefferson c! e 1 cujo capital a UnH'i.o Reja acionista no Distrito Fçderal. 
Agmar deslstJndo do destaque para os mnjo:·itária; Art. 20 Além dvs c.:tsos prC\'ISto!) À~ d.:::csseis horas (' tnnt.1 m::1uto. 
arti:os E-r~undo c terceiro da sub- . . S 39 'O c do dia quatro de 1·unho d~· l!lil novf 
CD1"'1da n'hiero t•·ês r·' Até tr(-'::; rnescs depo1s de ces- nus artigos 13 , I e b da onstit'lt- . 

.... ' ' ' ' · .-:-.da1; definith'amente as funções, os çii-o lei especial potlcrá cstJbclccer no- centos c sessenta e cinco, nu Sala da: 
Em \'otar-ho o pedido ri~ :IeS 1JqUt' 1 comandan~cs de exérci~~. os chefes de v<~s' inelegibilidades, desde que fund::~- Comissões. sob a presldên~;,J J0 :Senha 

do lJf'putado Adolfo de Oh v eu a parti. I ('Stado~maJOr c os presidentes e d1r.e- dns n~ nccessid.1de da preservação: Senador Zacarlas Assump.;.JO, Pr.csiden 
il subeme-nda número qnatro. Apro·- tore~ das f'-tnprêsas de economia n11s- te, presentes os Srs. Scnadw("s Vascon 
'\'ado, com nbstel11'âo do Deputado tn e ctas autarquias fedcrab: \ 1 - Jo rt'g:mc rbnocrâtko (art. Hl, celas Tõrres, José Le-ite, 1\lilton Me4et 
Tf'ôfilo de Andrade. · n _ Para gove-rnador e ,·ice-go- § 13): ros, Eugênio de Bnrros c Vitcnte Au 

Em yotnf'iw a Llli)em-:>nd:~ n~m"t·tJ •(':·nactor: / 11- dJ l'Xc.<;.io.: pr0b;J.:~Jc adm:n:s- gu'>1o, relme-se a Comissão Pz.rli'lmenú!: 
quatro. Aprov:•da por tre~e votos con- v d t tra•1vas· d\• lnqu&rito para o levant:Imrnto c!( 
tra trE"s c uma ~1,b~tcnção, • ai em cada Astado. o governa or • ' t1 f b l 

. . . . - ; que haja exercido o cargo por qual- lll - d~ lisma c normalid..~de d.ls cu'>to e a rkação de wkulns per 
Em Yo~açao 0 pedido o r dt>st<tqut> quer tempo, no periodo tmedfatamen- ele' • ·s . . b d d 'nrlú~tri,, <~utomobilístíca K ,, i,,., .. f. 

de autoria do Senador Joso.phat Ma~ te anterior. ou quem lhe haja suce- 'ç.~.: contra ~ il. uso ~ po er. cc~- D 
rinho e outros para a supress?.o do dido oll, dentro dos seis meses ante~ oôm1~~- e uso indcvtdo da mflue~c~~ <d:~ cixam de comparecer, i1Vr motlvc 
arligo 5,~gundo da sube-menda núme- riores ~o pleito, 0 tenha -substituido: excrciCto de cargos ou funções pubhc<Js jm:tificudo, os Srs, SennJ,)-, ~ AttiHr 

1 A d f d 1 d Pont?.na. Oscar Passos, AntÕJl'CI Car· 
ro r;t' s. pro\ a a. c ? intcrve~tor e em., nomea ~ _na Parágrnlo únko. Projeto qu.: .;lis- !os. Aurelio Víanna e Antõ:fo Jucâ, 

Em votação n suprc::,sâo do .'lrllgo fOima do alt, 12. Qule teilhta exetcldo ponha de matéria :1__,:/e artigo para e dispensada a leituca d• ·''·' •la reu. 
•egnndo da subemendn numero seis. as funções por qua ttJPr empo, no t f 1 ~ ' d. d · •'·. " período "'OVernarnent~l imC'dintamente r ans armar-se em Cl, epen era - niâo nuterior c em seguida np:Ovada, 
Re-j!O'itadro. por onze valos contra sete. anterior;' aprovação por mJioria absoluta, pelo lr1icianda os trab-alhos 0 Sr. Preal· 

Em votação o pedido de destaque l)) até um ano depois de afastados ststema nonüna), e-m cada uma das C:l- dente comuJ'lica que será !!do c p&tc 
de autoria do Deputado Cid Carva .. das funções. 0 presidente, 0 Vicc-Pre- maras do Congresso Nacional. .-m \'otdÇ<1o 0 Roteiro da C.P.I., apre· 
lho c outros para a supressão do pa- sidente da República e os substitutos Art. 39 O inciso IX do artigo 121 sent,ldo pelo Sr. Senado!' \'tcC"nte Au· 
rá•Fafo únic~ do nrtig? segundo do que hajam assurnido a uresld&ncla' da "Constituição pass~ " vigo•ar ç 0,11 .. lgu.,to._ Após sua lritur<1 é ·ul':nl'tiôo subemPnda numero seis. Apn.""'l'o.·(.J, ·- 1 

.. .. _. .... ~ _, 

contra o voto do Depu:ado L::terte \, c) até três meses depois de cessa- seguinte redação: lvotaça~ e aprovado sem debates. 
Vit>ira das definitivamente as funções, os que . . SrgumJo o, Sr • Presidente- Pncerra l 

Em votação a supressão do pará~ J forem inelegíveis para Presidente da ~IX - Comp~tc pnvottvamente no reun:ão convocando os Srs. S'enado111~ 
~rafo único. do artigo. S('gund_o .da sub-

1 
República, salvo os mencio~ados nas Tnbu~al de ~ust,~a, ~roc.css~r e julgé!r I membros para outra reuni5o fis dea:U­

cmenrta numero sets. ReJeitada a i letras "a" e "ll" dês te numero~ e, os Jm:z:es de mfenor mstancla, nos cr1~ sds horns e trínta minutos tio di'l qtifit 
s•.Jp:·csr:áo por doze votos c011tra se-is., aindn. os rhefps <io1;1 ~rabinentes civil rnes comuns e nos 6 resoonsabilidade. ttro do mesmo ruês. 
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~d;· mais havendo que tratar, en~ )Secretário, a presente .ata, que uma vez Secretaria do Senado 1\.-deral, J' de 
". a;s_e a reunião, lavrando eu, Alexan aprovada, ser4 assinada pelo Sr. Pre- junho de \965. - Evandro Mt1de~ 
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~---~~rques de Albuquerque Mello, sidente. Vianna. Diretor-Geral. 

horas, ua sala de reunião, presentes os 
Srs. Ani:z; Badra, Walfredo Gurgel e 
Ary Pitombo, sob a Presidência do 
Monsenhor Arruda Câmara, reuniu~se o 
Conselho Deliberativo déste Instituto, a 
fim de tratar de assuntos diversos. -
Lida e aprovada a ata da reunião ante. 
rior o Sr. Presidente lê informaçõea- re­
ferentes ao reajuste da pensão dos bene• 
ficiãrios de Albertina de Carvalho Bcnrt 
em virtude de promoção «post-mortcm»> 
com efeito retroativo. O Conselho apro .. 
va o referido reajuste, Em continuação 
o Sr. Presidente clã conhecimento Le 
que este mês as pensõeS dos Senhores 
ex-parlamentares e viúvas jã serão pa ... 

SECRETARIA DO SENADO FEDBRAL 
AtoS DO DIRETOR GERAL PORTARIA N' 57, DE 3 DE 
:bQRTARIA N' 56, DE 2 DE JUNHO DiB 1965 
-~ O Diretor~Geral, no uso de suas atrl-

'_ •.-.... · JUNHO DE 1965 bu!ções, resolve desi!Jnar Newton da 
·()_:_:t)iretor-Geral, no uso de suas atri· Silva Marques, Motorista, PL-10, para 
~~S. resolve desligar Uracy de Oli- ter exercido no Gabinete do Lider do 
!im:-:'fias funções de Motorista do Ga... PSD. 
I#~ do Líder do PSD, por haver sido Secretaria do Senado Federal, l de 
jWle-ptado em outro cargo mandando Junho de 1965. - Bvandro nrfende$ 
~Ji:;iQÔar nos seus assentam~ntos, a pe.. Vianna,. Diretor-Geral. 
t<!_o_'do Titular, os agradecimentos e PORTARIA N' 'i8 DE 3 DE 
I~ pela dedicação, disciplina c leal- JUNHO DE'l96S 
!rtf~·J=om que se houve no desempenho O Dlretor .. Geral,. nc' uso de suas atti..-
~:aUas funções. buições, resolve

6 
nos t~rmos do -art. 208, 

_ Secn·t.1ria do Senado Federa! 2 de da Resolução n 6, de. 1960, suapender, 
- · por três (3) dias Manoel Porflrio Be· 

lmho de 1965. - Hvt:NJ!ko Me11des lzerra Eletricista,' FT-3, por falta ele 
~i.«tma~ Dr.retor~Gur~.. exaçlo no cumprimen::o do devet~~. 

PORTARIA N' 59, DE 3 DE 
JUNHO DE 1965 

O Diretor-Geral. no uso de suas atri­
buições resolve designar Uracy de Oli­
veira, ÁuxUiar de Portaria, PL--9, para 
as funções de Continuo do Gabine-te do 
L!der do PSD. 

Secretaria do Senado Federal, em 
de 1965. - Evandro -Mendes l-"lanna~ 
Diretor-Geral. 

gas com aumento Jgua] ao dos subsídios. 
INSTITUTO DE PREVID~NCIA Nada mais havendo a tratar é encerra· 

DOS CONGRESSISTAS da a reunião às treze horas, e, para 

ATA DA TRIGI'!SIMA-SEXTA REU· constar, eu, Alberto de Oliveira, Secre-
NIAO, REALIZADA EM 20 DE tário, lavrei a presente ata que, depois. 

MAIO DB 196S de lida e aprovada será assinada pelo 
Aos vinte dias do mes de malo de mil Senhor Preaidente. Mons. Arruda Câ .. 

noveçentoa c auaenta 1 cinco. à.s ouze mara 
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COMISSõES PERMANENTES 

Mi::SA 

Pr('SJdente - Moura Anar.:1de lPSD) 
\t te+· Presidente - Nogueira dz Oama <PTB) 
1" -:;ecrerano - umarte l\1arts tODNJ 
2" ::;;ecretarlo -- Ul!berto Mannnu 1PSD) 
3" ::;ecretarto - Adatberto ::lenu tPTBJ 
4-" :;ecretano - Cattcr.e t-'tnnetro lPTN> 
l'" .::;upJente - 'Jo;iquun Parente ~'JD.N') 
2~ ~UpJente - Guldt Mondin r PSO I 
3"' suplente - VásconcrlJos reorre~ r PTBl 
4', SUplente - Raul Giubcrtl !PSP-ESI 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARJA 

PARTIDO SOC!Af:... DEM.OCP..ATlCO CPSD) - 22 representantes 

1 JosE- Owmarct - Acre 12 
2 Lubnv d~ SUvcira - Para- 13 
3 Eugem~,. Barros - Maranhão 14 
4 Sebastlát Archer - Maranhão j1

1
ó
8 5 Vlctonoo f'reire -- l.\1,aranl1áa 

6 Sigetredo Pacheco - Pitt.Ul - 17-
'l. Mene2es PlmenteJ - Ceara 

1

18 
8. WUsuP uurgeJ - R G Norte 19 
9 Waitreoo Gur-gel - R G. Norte 20 

10 rtuy Carneiro - Paraíba 21 
11. José Leit-e ..:. Sergipe 22. 

Antôn1o Balbino - Bahia 
,JeffersoD de Aguiar - E Santo 
Gilberto Marinbu - Gunna~.ara 
Mourp Andrade - Sào Paulo 
Attlto Fontana - Santa Catartna 
GWdo Monodin - R O Sw 
8enedlto Valladares - M Gerais 
Ftlinto MOllei - Mato Grosso 
Jose Fellcúu::::o - Gotãa 
JusceHno Kubltscbek - GotAs 
Pedro Ludovlco - Gofâs 

PAHTilJO fRABALHlSTA BRASILEIRO IPTBJ - 17 representantes 

1. AdaJberto Sena - Acre 
2 O.scaJ Passos - Acre 
3 1/ivaJàv Lima - Amazonas 
4. gct.mundo Levl - Amazonas 
5. ArthuJ VJrgílio - Amazonas 

10 Pessoa oe Queuoz - Pernambuco 
11. Jose EmUrio - Pernam;;,uco 
12 Silvestre PértcJes - Alagoas 
13. Vasconcelos rõrte.s - R Janeiro 

6. AntOnio Juca - Cearà 
'1 lJUI HUH Rosado - R 0 Norte 15

' 
8 ArgenJiro de Figueiredo - Paraíba 

1
• 16. 

9. Barroo Carvalho - Pernamouco 17. 

14. Nelson MacUlan - ParaxJâ 
Mello Braga - Paranâ 
Nogueira da Gama - M. Gerais 
Bezerra Neto - Mato Grosso 

UNlAO UE.:\'IOCRA'TICA NACIONAL CUDN1 - 16 representantes 

1 zach<.tflas de AssumpçàO - Parâ 
2 Joaquim Parente - Piauj 
3 JosP Cândido - l?iaut 

Afonso Artnoa - Uuanabara 
Padre Calazans - São PaUlo 
Ado1pho Franco - Paranâ 
Irtneu Bornhausen - 8 Catarina 

BLOCOS PARTIOARIOS 
Bloco Parlamental Jnaepenaente 

PSP ............................................. 
PTN ··•·•••••••••••••••••••••"••••••••••••• 

2 Senadores 
2 Senadores 
1 Senador PSB , • , •• , • , ••,., ••• ,,,..,,,, •. ••.,,, ........ . 

PR .••••.•• , •• •, ••,,, •••, ••. •, ••. •• ••• ,, ••• 
M'I'R ' 'o o o o o o o O O O 00 0 O I O O O 0 o o o O o O O o O o o o ' o o o o 

1 Senador 
I Senador 

PDC ............. ••••• ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • 1 Senador 
Sem legenda , .......... .,. ...................... . 2" Senadores 

liDERANÇAS 

Lider de Govêmo: Vice-L1der: 

Daniel Klteger <UONJ Mem de" Sii 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Llder: 
Ltno de Mattos <PTN> 

Vlce-Llderes. 
Auréno Vianna <PS:S.) 
Júlto Leite <PRJ I 

Jnsapttal Marm.llo tsem J.ePI!IIal 
Aarão Stetnbrucll (JIITR) 
Miguel Couto (PSP) 

- Arnon de Mello (PDCJ 
Dilton Costa CPR> 

11 PARTIDOS 
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO 

(PSD> 

L!der: Fflinto MüUer 

Vice-Lideres: 

WUsou UonçaJves 
Sigetred.o Pacheco 
Walfredo Gurgel 
Vlctorlno Freire 

PARl'IDv rRABALHISTA 
BRABTLElRO (P'I'B) 

Ij1der: Barros Carvalho 
Vtce-LJderes: 

Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Antlln1o Jucá 

PARTIDO LrBERTADOR ,PLJ 

Ltder: Mem d.e Sá 
Více-Ltder: Aloysio cie Carva.lbl-. 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSIST.t, 

L! der: Miguel Couto 
Vlce-Llder:. Raul Glubertl 

PARTIDO rRABALHISTA 
NACIONAL (PTN> 

Lider: Ltno de Mattos 
Vice-Llder: Ca.ttete Pinheiro 

UI - PARTIDOS DE UM St> 
REPRESENTANT&. 

MOVIMENTO l'RABALHISl'A 
RENOVADOR WTR> 

4: Omartt- Mari2 - R ...; Norte 
5 Juat. -'t.gnpmo - e~~.rajba 
6 H.uJ t"'almeira - Alagoaf> 

9. 
10 
11. 
12. 
13. 
14. 
ló. 
16. 

Ar•tônio Carloa - B. Catartna UNIAO DEMOCRATICA · NAOl(mAL 
Daniel Krleger R. O. Sul <UON) 

Representante: Aarllo Stetnbruch 

PARTDJO DEMOCRATA ~T~ 7 flertbaJdo Vieira - Sergipe 
8. Eurtco Rezende - E Santo 

Mlltoa Campos - Minao Gerais 
Lopes da Costa - Mato Grosso 

PARTIDO LlBE.H:fADOR (PLJ - 2 representantes 

1. AlOySIO a.e CaJ'ValhO - Bahia 
2 Mern de Sá - Rio Grande do Sul 

PARTIDO I'RABALfilSTA NACIONAL (PTNJ - 2 repreaentantea 

1. Cattcte PUlheiro - Pará 
2. Ltno de Mattos - São Paulo 

PAR'tiDO .SOClA.L PROGRESSlS'rA (PSP) 2 representante~' 
1 Raul GiubertJ - Espir1to Santo 
2. MigueJ Couto - Rio de Janeiro 

PARTIDO SOClALlb'TA BRASILEIRO IPSBJ - 1 representante 
1 Aurélio Viana - Gu.anaba.n 

MOVll\lENTO rRABALHlSTA ttENOVADOR <MTR) - 1 representante 
1. Aaráo Steinbruch - Rio de Janeiro 

PARTlUU tLJ;!;PUBLlCA.NO <PRJ - 1 representante 
l . Júlio Leite - Sergtpe 

PAHTllJO DEMOCRATA CRIST AO CPOC) - 1 represantante 
1. Arnon de Melo - Alagoas 

SEM LEGENDA 

1. Josaphat Marmho - Bahia 
2. Heribaldo Vieira - Sergipe 

RESUMO 

Partido SocJaJ uenloct-atico (P:;;DJ ..•••••• ·••••••••••• 
PartJdu l'rabaJhista Brasileiro . ~PTB) •••••••• •-••. •-• •• 
omac,; uemocrattca NacwnaJ 'UDN) ••• ••'-•••• •••• •• 
PartJQu wbertaaor tPL1 .••.•••.••••• , ••••••••• ·.:_._ ••• 
Parttau fraDaJhiSta NaclonaJ (P"'l.'N) ....... -••• _ •• , ••• __.. 
Paruoo ::ioctru Progr~slsta !PSP) .•• •••••••••••••••• ... 
Pattl~u :5ocH\Jl.St-a Brasileiro IPSB> •••• ••••••••••-o•.: 
Part.idv Republict,\no cPR) , : • ...................... ._ .. _. 
Partiao Uemocrata Cristão (PDC> •••• , ••• ••• •••• •• •• 
Mov1mento rrabalhiSta Renc, .. ~dor <1\.IT.R) " ........ .. 

Sem legenda ..••••• , ••.••••••••••••• , ••.•••• , ••••••••• 

1!2 
·n 

18 

i 
1 

i 

L!der: Daniel l!trleier 

VIce-Lideres: 

Eurico Rezende 
Ado!pllo Franco · 
Padre CaJazans 
Lop.. da Coata 

Trrt7LAREs 
1. Eugênio Barros 
2. José Leite 

I. José Elrmlrlo 
t. Melsoo Maculan 

(l>DC) 

Representante: Arnon de Mello 
P ARTDJO REPt1Bl.ICANO (PR> 
Representante: Jllllo Leite -

PARTIDO SOClALIBTA 
BRASILEIRO (l>SB) 

Representante: AurQio Vianna 

AORIOUL TURA 
PSD 

SUPLENTES 
1. José Feliciano 
I. Attmo Fontana 

Pl'B 
1. DJ.x .. Huit Rosado 
2. Antônio Jucâ 

1IDN 
I. Lope.s da Costa J. Daniel Krleger 
B. Antônio Carlos B. JoA.o Agripino 

ai'l 
1. Dylton Costa 1. Aurélto VIanna 

CONITITIIJÇAO E JUSTIÇA 

l'rruLAaES 

i• Jetterson de AguJu 
• Antônio Balblno 
• Wilson Gonçalveo 

4. Ru:y Carneiro 

1. Edn1undo Le\'1 
2.Bezerra Neto 
3. Artllur Vlrglllo 

1. Afonso Arinos 
t. herlbaldo Vlplra 
l. Aloysio de Carvoll>o 

1. Aarllo Stelnbruot 

PSD 
SUPLENTES 

1- Menezes Pimentel 
i. Joaé l"ellclano 
i. f'lllnto MUller ,.A ÍleJJedlcto Valladar .. 

1. Argemtro l"lguetr..S. 
2. l!rlello Braga vJí Oscar Passoa 

~- !co a.z 1. e;el ~~·r::-
.\ J Agrlp .• 

1. Josaphat MarlD.hQ 



OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL I Secão 111 Junho de 1965 16'21 

Tmn.ARES 
1. Pedrc Ludovico 
2. Walfredo Gurgel 

1. Arthur Virgillo 
2. Mello Braga 

1. Eurico Rezende 
2. Hcribaldo Vieira 

1. Aurélio Vianna 

TITULARES 
1. Attllio Fontana 
2. José Fellciano 
3. José Leite 

1 J1:<>é Ernlll'iO 
2. c,;elSon Maculan 

1. Adolpha Franco 
~- Lopes da. Costa 
3. rrineu Bornhausen 

1. Miguel Cout-o 

TITULARE!! 
l. Menezes P.lmentel 
2. Wal!redo GurQ'el 

1. Antônio Jucá 
2 Arthur VirgUio 

1. Pndre Calazans 
2. Mem de Sá 

1. Arnon de Mello 

'IITULARES 

1. Vlctorlno Freire 
2. Lobão da S!lvelra 
3. S!gefredo Pacheco 
'· Wilson Gonçalves 
5. Walfredo Gurgel 

DISTRITO FEDERAl. 

PSD. 

SUPLENTI:S 
1. José FeHciano 
2. Benedicto ValladareJ 

PTB 

1. Bezerra Neto 
2. Antônio Jucã. 

llDN 
1. zacarias de Assumpção 
..., Lope_ da Costa 

BPI 

1. Lino de Mattos 

ECONOMIA 

.PSIJ 

SUPLENTI,S 
1. Jeffersor de Aguiar 
2. Sigefredo Pacheco 
3 Sebastião Archer 

PTB 

1 Bezerra Neto 
2. Mello Braga 

UDN 

1. zacarias de Assunção 
2. José Cândido 
3. Mem de Sá 

BPl 

l. Aurélio Vianna 

EDUCAÇÃO E CUL TUIRA 

PSD 
SUPLEN'l'l~S 

1. Benedicto Vallad&rel 
2. Sigefredo Pacheco 

PTB 

1. Edtnuna.n Levl 
2. Melo Br:laa 

llDN 

1 Afonso Arinos 
2. Faria Tavares 

BPI 

1. Josaphal: Marinho 

FINANÇAS 

PSD 
S!JPLENTI:S 

1. Att!l!o F'ontana 
a. Joaé Gulomard 
3 Eugênio Barros 
4. Menezes Pimentel 
5. Pedro Ludovioo 

PTB 

1. Argemlro Flguelredo 1. José Errn1t1o 
2. Bezerra Neto 
3. Pessoa de Queiroz 
4. AntOnio Jucá 

1. Faria Tavares 
2. Irineu Bornhausne 
8. Eurico Rezende 

1. Mem de Sá 

2. Lino de Mattos 
1. JOBanhat Mnrinllo 

2. Edmund'' Levl 
8 . Mello Braga 
4 Oscar P.assos 

1 • J Dão Ag:ri plno 
2. Adolpho Franco 
S. Daniel lt:rleger 

PL 

1. Aloysio de Oe.rvalho 

BP! 

2. Miguel Couto 

INDúSTRIA E COMERCIO 
PSD 

TITULARES 
1. José Feliclano 
2. AttfUo Fontana 

1. Nelson Maculan 
2. Barros carvalho 

1. Adolpho Franco 
2. Irineu. Bornhausen 

1. Dllton Costa 

I'I:rot.ARES 
1. Ruy Carneiro 
2. Walfredo Gurgel 
3. Attfllo Fontana 
4 EugênJo Barros 

1. Vivaldo Lima 
2. Edmundo Levl 

1. Eurico Rezende 
2. HeribaJdo Vieira 

1. Aarão Stelnbruch 

TIT11LAI!ES 
1. Benedicto Val1adares 
2. Jefferson de Aguiar 

1. José ,Erm!rlo 
2. Argemlro Figueiredo 

1. Joâo AJrlpino 
2. Faria Tavares 

1. Josaphat Marinho 

SUPLENTES 
1. Lobão da Silveira 
2 Sebastião Areher 

PTB 

1. Vivaldo Lima 
!t. Oscar Passos 

llDN 
1. Lopes da Costa 
2. Eurico Rezende 

BPI 

1. Aarão Steinbrucb 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 
PSD 

SUPLENTES 
1. José OUiomard 
2. Sigefredo Pacheco 
3. José r..eue 
4 Lobão da SUvetra 

PTB 

1 Antônio Jucâ. 
2. Pessoa de Queiroz 

UDN 

1. Lopes da Costa 
2 Zacarias de Assunção 

BPI 

1. Duton Costa 

MINAS E ENERGIA 
PSD 

SUPLENTES 

1. Pedro Ludovico 
2. Filinto Müller 

PTB 

l. Nelson Maculan 
2. AntônJo JUCá 

llDN 
1. José Cândido 
2 Afonso Arinos 

BPI 
1. Arnon de Mello 

POLIGONO DAS S~CAS 
PSD 

'.I'mn.AREO 
1. Ruy Carneiro 
2. Sebastião Arcber 

1. Argemlro Figueiredo 
2. DlJt-HUit Rosado 

1. J ol\o Agripino 
2. Herlbaldo VIeira 

1. Aurélio Vianna 

SUPLENTES 
1. Sigefredo Pacheco 
2. José Loite 

PTB 
1, José Ermirio 
2 Antônio Jucà 

llDN 
1. Lopeb -r.a Costa 

2. Antônio Cerl01 

BPl 

1. Dilton Costa 

PROJETOS DO EXECUTIVO 
PSD 

TITOLARES 

1. WIIBon Gonçalvos 
2. José Gu!omard 
3. Jefferson de Aguiar 

1. José Ermlr!o 
2. Bezerra Neto 

1. João Agripino 
a. AntOnio Oarlos 

l. LiDo de Matt<>s 

SUPLENTES 

1. Walfredo GurgeJ 
2 José Fellciano 
3 Ruy Carneiro 

PTB 

1 Mello Braga 
2. Edmundo Levi 

UD~ 

1 . Daniel Krieger 
2. Adolfo Franco 

BPI 

L Aurélio Vianna 

PL 
1. Aloysio de Carvalt ' 
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fiTULARES 
!~ Walfredo Gurgel 
., Sebastião Archer 

1. Dix-Huit Rosado 

I.t .Antônio Carlos 

l Josaphat Marmho 

- REDP,Çi-C 

PSU 
SL'PLJ.NTE~ 

1. Lubàu •ia Silreira 
2 jw(• Fd·cwno 

PTB 
t Ec:n-. ~me o 1 .. e-Yi 

U!JN 
Eunco h'.et.ende 

El-'1 
l D1Jton Cof'ta 

RELAÇ.õES EXTERIORES 

l"TTULARES 
1 Benedicto 1/atl!3d~res 
2 PilJntu \I~Utle1 
J · .\'leneze~ t'imf'ntel 
4 Jpse Gulomard 

1. Pessoa de Quctroz 
2 Vivaldu L.m&. 
;3 Osca: Passos 

1 Antonn.~ Carlos 
2 Jose Cándido 
a ·Rui Palmeira 

.-'\arão Stcmbruch 

rnL'L,,RES 
! Sigefredo Pacheco 
2 Pedro Ludm:ico 

Dix-Huit Rosado 

l. José Cândido 

1. Miguel Couto 

l-'SV 

"3UI'U:NT/!:S 
f-ü.J~ t..:iU'lH''l\'0 

2 \J Jinur:n._. l·'retre 
3 Wilson · ionçalves 
4 JosP LeJie 

P1l3 

1 Nt~Json ;\laculan 
:J Antomu J uca 
:1 M1·Jh.J Bragu 

UD!\1 
P;Jdre CHw.7ans 

:1. JIJão .'\1,:.pmo 
:J Mem de ~:-t 

BPJ 
1 Ar.~on de ~.tello 

SA!JDE 

.t-'BlJ 

SuPLEl'õ'lE~ 

1 Wa!fredc Gurgc) 
2 Eugf.nJo Barros 

PTB 

1 Antb!üo Jucà 

UDN 

J Lopes da Costa 

EPl 

L L1no de Mattos· 

SEGURANÇA NACIONAL 
P61> 

fiTULA!tES 
1 José Guiomard 
2 Victorino Freire 

t. 'Omai Passos 
2 Sih:estre Péricles 

1 ,Zacartas de Assunção 
2. 'Irineu Bornhnusen 

1. ,Aarão Steinbruch 

Su í'l,ENTES 
1. Ru.v Carneiro 
2 At\.Jllo E"ontana 

PTB 
1 D1x-Huit Rosado 
2 "J o.só Ermlrio 

UDN " 
1. Adolpho Franco 
2 Eurico Rezende 

BPl 
1 Josaphat Marinho 

SERVIÇO Pú6UCO CIVIL 

1 
2. 

1 
2 

L ... 
l. 

!. 
2. 

L 

I. 

l. 

PSD 
TITULARE~ tiUPLENTES 
Sígefredl Pacheco I. José Ff'Jiciano 
;llictorino Freire 2 Filinto Mü11er 

PTI! 
~leU r Braga l. Antônio Jucâ 
Silvestre Péricles 2. Oix-Huit Rosado 

UDN 
Padre Calazans l. AntOnio Carlos 
Aloysio de Carvallld 2" Mem de & 

BPl 
Auréllo Vianna L Miguel Couto 

TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS POBLICAS 
PSD 

t'ITtJLARES SUPLENTES 

Eugênio Barros 
!José Leit· 

1. Jefferson de Aguiar 
2. Jooê Gulomard 

PTB 
Mello Braga 1 Bezerra Neto 

U\.)~ 
[,opes da Costa L Josaphat Uarinho 

BPl 
A.rnon de Mello 1. lr:lneu Bornhausen 

COMl.SSõES ESPECIAIS 
Para Revisfio do Projeto que 1D) 
define e regula a PROTE. 
ÇAO AO DIREITO DO AU 

Para estudo das causas que 
dificultam a PRODUÇÃO 
AGRO PECUARIA e suas re• 
percussões negativas na ex. .. 
r......,tção 

TOR 
cnaa11 em vutuat- ao H.equen:nent.c. 

n• HIU ti:.! do SI Senador \ltiton 
l)aalpvt:. aprovaO;.. <!ID ,.!IJ d.Ei J&nell'l 
le i116:1 
ue~q~naae em 22 d.e novm!Jro ae 

.9ti:.l 

t>rur.ru~a.a., ate l!l de dezembro C!€' 
d:lôJ em vu·ttoae .:lo Requerunentc ao. 
wert. Hl:i õ:.: dV"~uvadl. em t2 d.e oe­
.:eUIOfl Jt .9ti~ 

...Nu1p.et~a" em 111 ae JII.Det:IJ ae 
ültí:i .;um d 1es.gnaçao a~ :lennvres 
.:::iena.uur~ v Meoncetoo 1 orres o 
e;amuna, ..... evl 

rru11"v~ao~ at.e l!l ae aezemor(/ oe 
i~li'i ~m vut uae ao H.t:queruueur.o no. 
m.erv 1. .~ll:S ti:i àL ::ir ::ien~tàOl Mene­
.~:e, PunenteJ ap:-ovt~.dc em 15 1e óe· 
zemon. le Hl63 

Memoru:- 17J - PartJdO.S 

G:1beni. Ma.nnno - ~lJ. 

Menez& t'wumteJ - P.SlJ. 
H.eniJaJa<. V letra - UL>N. 
Mll toD Uampw; - UO~ . 
v~nce.~ torrE!~!; - P'l"B. 
Ed..muno(. LeVl - PTS. 
AloYsio de Carvalho - PL. 

B) Para estudar a sttuação da 
CASA DA MOEDA 

Crlaaat ew VU'tuae- au tiequerlDleD· 
to o~ a61-6::1 do J::S.c ~en.aàoz J&Uer­
SOD ae Agulat aprova.dc em 14 ae 
agõsU. ae 19ti3 Ue.J -gnaa11 em 28 ae 
lgOSL( <le l9tl:.1. 

t'rorwgaaa a.te 14: ae wa.r-ço lle 1964 
t90 ct1a.s 1 em nrtuae do ttequertmeo­
oo nümero .t .160-& do Sr. SeOAoc.u 
Jefterson de Agulai aprovado em 1() 
de dezemor(l de 1953. 

Memnrw 1'1) - Pa.rtldoa 

Jef!er~oo ae Agu1l'l! tPresiQe..lt.e 
PSD. 

WUSon Oonça..Jve.s - ~SD. 

Al'UlUl \flriWO - f>'l"J::l. 
Eamunac tJeVl - P'l'H. 
Aaotpno t'Ts.nco - UDN. 
.l!.Uneo &ez.eoae · !VIcet'teriJdent.e) 

lJDN 
Josr.pnat Ma.nn.ho · -· StlegenG&. 
secretano: I.JilOl&l LeglSUt.tlvo, 

PL-õ. J. B. Castejon Bra.nco. 

C) Para o estudo dos efeitos 

Cr1aaa em vlrtuae 'lo Requ~r:nwn. 
&o nv :>6Y-6a de sr · sena.aor JOSé 
l!!rmlflO. a.pruvaao ca sessão ôe 10 <lê 
:tgôstc de 1963 

Oestgnaaa em 2:.! ae ~so.stc je !9'i3. 

Prorrogao& po1 ! ano. em VUTU'lé 
.lc Requerunentc .:1\ 1 Hfl-63 Jo ~ 
ohor Sena.<to1 Stgerreao !?&checo, 
apruvaoo em lb à.t Qe-z,em'lro "'!q 
1963. 

Membr~ !Õ) - Pa.1·t,;Ooo 

J QSé b..,eilClano - POU. 
S1gerreao ~acneco i VlcePr .J -

"'dD" 
Jose a:rmmo IPresH.lPnreJ - t.rr'B~ 
LOp~ aa uost.a - UUN. 
Aureuc 1/la.nna •H.eJaton - PSD., 
::ieo:etâi10. AUXliiRJ Leg1Sl&tlV01 

PL-lO AJexauare Ma.rqueE: de.... Albu .. 
:;JuerQlJf' Mello 

H.eumoes; 4!•s e ~'6 reuu t.s 14 
o oral 

E) Para efetuar o levantamen• 
to da PRODUÇÃO MINERAL. 
DO PAIS e estudar os meios 
capazes de possibilitar" a 
sua industrializaçãw-

CrUUI.a ew nrr.uae tt<: Requerl:nen­
r.o D' 665,-63.. ào Sr. senadar "<IM 
Ermtrto, tt.provadc na sessã<J de tl cte 
ietcmb~"O de 1963. 

Ues1gnnaa em 19 de setemoro de 
196::1. 

t;Jrorrogaàa em v1rtuàe ao aeque. 
rLmento D~ 1.169~63. do Sr. SeDdJl.OI 
MiJtoo campos. ap.rOVildt, n& se.ssã.c 
de 10 de dezembro de 1963. 

Memoro: lh - t>art1dot: 

José i''eUCUUJo - P:::i!J, 
Attlllo Fontana - P.tiD. 
ti:Ugélll<> Barro. - lo'6D. 
Jase Ermll'lo 1Retaton - t>Ta. 
Bezerra Nek - P'rB. 
Mt!I.C Brau - PTB. 
l.Ot>eO <la CO& ta - UDN. 

M.llton t:amp011 w:e.stdenteJ -
UUN. 

Júllc L.eltf: tV!CePr .J - PR. 
Sec.reta.no: Au.x:wa.r LeglSB.Jtlvo 

PL-10 Alexa.nan: Marques de A.lbU• 
QUerque Mello. 

ReuniOes: 6'-& telrBé àa 16 llora.s. 

da INFLAÇAO E DA POLITI- F) Para estudar a situação dos 
CA TRIBUTARIA E CAI\'31AL TRANSPORTES MARITI. 
SOBRE AS EMPR~SAS PRI- MOS E FERROVIARIOS 
VADAS Crtad.a em vtrtulle ao &equerunen· .. 

oo av 152-63, do Sr Senador JC)86 
Hlrmlrto. •provado na sessão de 13 de 
novembro de 1963. 

Orlada em vt.rtude do RequerLmen­
to n• 531-63. do Sr. Senador Gouvee 
Vtllo'a. aprovado na se.slo 4a 11 de 
agOSto de 1963. De.st.gnad.e ~ 13 de aovem,.bro lle 

Desltlnada em 8 tle agOSto 4a 1963. t96a. 
PrOmJi:ada em rtrrude elo Reqnen- !'rOrroga<IB até 16 de dezembro de 

meDto n• 1.l6l ãe 1963 do BenllOI· 1964. em virtude do Requerunento 
·n• 1"163-63, do Sr. SenadO! JQilo 

Senador Attlllo Fontana., a.prova.:io Leite, aprovado em 10 de dezembrO 
em 10 de dezembro de 11163. do 1962. 

Membroa 16) - Partldoo Membros •5> - PartidO! 

AttWo 
PSD. 

Pontana - Pre&ldeote 

Jose PcUc!ano - !Vlce-Pr .) 
PSD. 

Jol!é Ermlrlo - Relatm - I'Tll. 
AdO!pbo Pmnco - UDN. 
Auréllo VIanna - PIJP. 

Plr3, Jul!lia RJbeU>o - I&Dioo. • 

Attlllo FontaJla - I'SD. 
Slgetre<IO Pacheco - Pl:>l>. 
JOII6 Erlllll1o - PTB. 
l.rlneU Borllllauseo - UDN. 
JllliG I.Oite ·- PR. 
Secre11é.l1&: ODCJal 

SeoretArlG: Mx!Uar 
PL-10. Alexanllr< 14. de 

t:..rg1Siar.tvo; 
Legl8laUVOO 
A. MellO. 
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C) Para o estudo da situação 
do CENTRO TÉCNICO CE 
AERONAUliCA E DA ESCO­
LA DE ENGENHARIA DE 
AERONAUTICA. DE S JO­
S~ 005 CAMPOS 

CrlaQI!. em nrtua.e ao Req'Jerlmen­
tc. o~ 7158 ti:J de S:t. .!::te nado; ~&4rt 

-CaJazan.s aprov110.r na sessão :lt 12 
Oe oovembrc; de l953. 

De.51gnaae em l:J riP. noveml:lr.o cu 
196J 

P'rorroge.da ate: l~ de dezembro Qt 
19'64 ero v1rtuae 00 Requer1.meo11o ~u­
mero l 1:'>8·63 ao Sr SenadOI AD'ó­
mo Juca tlprovadc. em 10 df jezem­
bro de 1963 

Membros tõ) - Partldo.s 

Jose t<CitCltlno - PSlJ, 
Ruy Carue1ro - PdlJ 
Ant- --Orut.. Jncà - PTB. 
Pa.dre CaJazana - UDN. 

H) Para o estudo das Mensa­
gens do Poder Executivo re· 
ferentes à REFORMA AD­
MINISTRATIVA 

CrA:Laa pur tructauva da Câmara 
dos LJeputacto~ aprovada peio Senado 
em 1.12 1963. 

Memnros llBJ E'a.:rtidoo 
SenttOose::.. 
Wt.i.W.c (.h.lnrwaJve.s - P~O. 
Leltt Ne(.(; - PSO. 
btgelrtat. t-'acneco - PSDo 
Argemlft. áe !o'l&"Uell"edo - PTB. 
Ed..munac. LeVl - ~.J."B. 
Aàolghc to'ra.nco - UDN o 

J oàc l\gT1pillo - UDN. 
Aure.Ut Vtanna - PSB. 
Josaphat Marinho - sem legenda. 
Deputados: 
Gusta\'l;, <,;upan~ma (Presldente) -

PSD. 
aaerbaJ Jurema - PSD. 
Laerte Vltif8 - UU~ tSUbStituldc 

pelo eputad( AJ'"Dfl.ldt NOiUelra) o 

aertw Dlt\4 - ODNo 
Ooutel <lt I\.Otlraat - PTBo 
AroaJüt eerae1a - PS? o 

Jua.ret ltl.vora - PUO. 
EwaJao 1:-'WLO - M~l'a. 

I) Para, no prazo de trêo (3) 
mesea, proceder ao estudo 
das proposições que digam 
respeito à participação dos 
trabalhadores nos lucros 
das emprêsaa. 

MEM.I!ROS 

Senaclores: 
BezeJTll Neto - Prea1dente 
Alon.!O Mino.!! - VLce~Presklente 
Jefferson de .o\gular - Relator. 
Lolte Ne!Al 
Nel..son Ma..OUlan 
Eurtcc Rezende 
Aurélio Vtanna 
SecreLàn3 ~ A.J acy o·Rellly de &ouza 

----·-- -------
COMISSõES ESPECIAIS 

PARA O ESTUDO DE 
PROJETOS DE EMEN 
DAS A CONSTITIDCÃO 

J) Proj&to de Emenda à Cons­
titulç~o nq 4/61 

CQUB DISPOR SOBRE VENCIMEN· 
TOS DOS MAGISTRADOlll 

Ele!!'« em :n áe Junho ele 1981. 
l'tOrl'Oll&da: 
- ato 10 ele dezembro de ID62 ~ 

Requerflllento 609·61 apr. 1111 li 1St 
ile>embro do 1981. 

- afl6 H de cl.ezembro dt 111121 pelo 
~ento Tlll-62, apr. IÍÍI Jll de 
~de 1982. ' 

IdDo de J4&lol - PDr. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIOI<AL (~eçao U) 

-'ate 15 de dezembrc ele 1904 o-eit. L) 
Requenmento 1 138·63. apr. em 16 <lt 
iezembro de 1963. 

Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 8/61 

Completada em 29 ele outub:·c lk 
1962, 15 de ma1c de 1963 e 23 de ai)M.J 
r1e 1963. 

Membro:: 11GJ - Pa.rttdoe 

cSOHUh t:('.O:\EHf\1., o\0 POR PRO· 
POSTA DO SENAUO UI!. t'IU.:t f:. 
OE MISSA O UU'U>:\lA 'l'll A DI' 
CARATEB PI!:Hl\IANENTEI. 

Junho de 1S:65 

N) Projeto de Emenda 
tituição n9 1 O. 61 

/~ 
162~~ 

. . ~ 
à ConS:-

lt\Pl.H...-At_;AO 0:1~ t:U"I AS Ot tMI .. 
POSTOS OEb'fiNAJlAS AO::i ll4' 
NICtPIOSI 1 
Eleita em :.UI cte dezemorc de ·"';~, 
Prun,gaaa: i 
- Até Hl ae ctezembr< cte 19'6:1 :YI~ 

Ele.Jta em ~ de oututm. cte L!Jôl. tteq 18~·6~ ~:~.pruvach,. em 1:.1. at: Oi!!· Jett~r~D ae Ag1..1a1 - PW. 

Wba.o aa saveua 12'J de a.Drll 
19ti;;sJ - t-'tiU. I Prorrogada; ~emtm. 1e l9t!2 

àt, _ aU! 1~ cte dezemtlrc de !9ti.! oelC - ~c~.t~ lll ac aezewon. ae 1954 I:H'IP 
. deQuertmento 608~61 11 pruvad(.. em H Heq l 142·63 aprovad,c em 10 1! oU: .. · 

H.Uj l:arnciJ'O - PSD. 

tsene<lJCLI.o valladaret. - PSO. I Comp•etaaa em .:lU de ma.n.;ç ·c: 
~ je janeiro de 1961; tu'oro de LR6:~ ,, 

- a~ lb ae J&I:W:U'o <1J l%3 ~t 1962. 2~ de outubrll ae 191J:.! e .: -.... 
Wilson Utlt!ça.JVe!i 1n cte at.o:-U Qt .lequenmenw Hn~6~ ap~ovao1.. em 11 'lbnl df' i96:i 

LY6Jt - P.::ilJ, ie dezembro de 1962; r>..Iemb~ IJ6) - Part.H:10.S . 1 

I 
JettersotJ at AglHttJ - t'tiLI. . i-~ 

- a.t.e lb ae ileLemorc àe .9b-l Df"lt. w.lsoo Gun~a.v~:~ 123 de ~~oorü ·-+ 
dequertrnent-c L 14U·OJ apr{miCO· em 19631 _ tlSlJ :,;; ;. 

Lop~ aa vu~Sta 1:.!\1 ae Jutuor<l d.t I 'Q d d rubro de H163 ' ·· .ltti~, _ UL>N. • e eze Hliy ~.;arne1ro - PSD ·.·.:· '. 
OOmpletaàa em 30 a e mMt,'Q ae Lobà t. d.~:~ ~uve1ra - PSO. 

MliWn t..:IUn~ I v:ce-Presldl'l•t.e) 1962, 419 ae outubro à e 196<1 .u a~ OwQ(: Mondm •29 de vutu~;-ç ,:: .. < 

rtenoruao 1/le)..fa - UV.No i lbrU de 1963 l9tiz· - P.:IU ._:-: .• · 
ttw t"'a.unel.ra _ UUN 16 p i Milton 0~:~-mpo.!. - ULJN. ,. ,-,~ 

• I t-.lemorOE r ) - lil"LOOti l ltentHUQt \llelfB - UlJN. r" 

L>an1e1 ~nt',~e1 - VD.N. 

::)llve.st.rt ~~~ncle.s \A~ ae a.o.rll Qt I Mere.-.~ t-'uneote.t - p~u LOp~ cta Co-<>ta - UUN. 

llez'rr. "eto r''" ae aoru ele 19"'·) · - f'resmentt - p._.u. . .!lbJJ Ruy <.;arnelr" •n._ ae a.o-.-u ~ HM3J _ J~B~:'\í A.gnp.no •:.!:1 ae atml de i]·· .. ·<.·.<·.· 

" ~.,, """· E!:unc<.: aezenàe •23 oe aonl IÍ ·. 
- ~Ui. LObQ.c. aa suve1ra :... ~tiil. 19u::~, _ uuN -_::: 'ti 

Ato.u:sc Ce1So - P'TB. Jeften.un ae AgUlSJ rn ct.e aoru Ot suv~tn pr1.1cJes •n ae a."J~IJ. -~-
Noguell'~ a.u Gama - P'l'B. l96::U - PSl.J. I!Jtii· _ p'J'~ ·y · 
l:ia.rros L\).,.ilalilo - t"l'B. OUldc MoodlD t29 de. outubro Oe oNguera I'J.11 Gama _

4 
PTB. -:~~:':.. 

AJoy.Ug tle l.:a.rvalho U'"reslJ.ent-e) L9621 - PSU. Ba.rr~ Can:'ltr.u _ P'l H ··-:· 
- P~ t.>a.D.Je. K.r1ege1 - UUN · Josaphat M~rmno · C.J.J ae !l'Jrl\ '"~ 

M.em ele Sã _ PL. EurlOO Rezende r:-!::1 de a::m.l Qt ;g,;·-n _ ti lej.1 
Josaphat MHlnnll .- s legenda, 196~J - UU.'l AloySlc de varva!ho - ?L. 

Mllton t.'Rrnpw; - UL>N • L! no de Mat;'li - t>TN, 
HertbaJdQ V telra c Vice- Pres:aeUteJ 

C - UDN. 
à ons.. l..JO"p& cta custa - ODN. K) 

• 
Projeto de Emenda 
t1tutção nY 1 ;61 

,Qt:)'. Ul;:,J;•Cih t:iOtHtt. A.~ L\L\U~­
llM.;:, UA OOM.t't.:".lEi\L"J.A .t'lUVA· 
11\ A OU tii.!.:~A.UU, li'lllt.L.lJJ.Nl.lU 
A:j ot. l"lUJf'Oii A t.AUl'lt.ltA(,.:AU 
UO~ CU.tJ~'ES Ull. ill;),l:u't.O 01-
l'l.Ui.\'lA llLA t't.lUUA.."\t..~,~TI!. 1 
Al'ttOV Ali O ~:S.lAtit.LJ:.Ll.LU.I!..o~ 
.l'O U UO~d.Pl.Jl!KNTO b O Uü· 
Id..l.EN'l"U UI! K.t:LA<;OE~ 01-
PLUM.Al:llJAb CUOI ~<USES ES­
ri<ANUiilll:OSi. 

ElOH.& 1ID n c.te OUtUbi octe 1961, 
Prorrueaaa; 
- ate UI OB Qez.etubro ele 19ti2 oe.K 

tlequenmentLJ $07-CU ap.r. em l4 Ck 
uumoro at 196.1; 

- ate ló Q1: .a.ez.emnro a.e 1»63 ~c 
Req. 1.l~1Hi3, a.pr. em lú àe cteaezn. 
orv ae !Hti::S. 

compte[lada em ~9 eM Qutullro de 
1002 e ~4 àe a.bn.J de 1962 0 

Me.nozt;t; t'l:Jlell.tel - .1-'lõSU. 

WtlsoD GOilÇOlY.. l2ll Qe ollrll àf 

Vaga do Sena.Clor Pint.o Fe:-retrfo 
123 de a.bn.l àe 1962 - Relator -
PTB 

Bezerre. Neto l23 de a.brU d.e 100:-;. 
- l'TB-

Amaury Silva 12-3 de a.bril ele .1961; 
- PTB-

Viva.Ido Llma - PTB. 
Aloysio de Carva.Jh.a"'- PL . 
Uno ae Maoo.s - PTN. 

M) Projeto de Emenda à Cons. 
tituição nq 9/61 

!QUE MOU!FICA O KEUIME D.t: 
DISCRIMINA<;AO D&S RESDASJ 

Ble1ta em 20 de novembro dt li6.1.. 
Prorroill4a: 

- até 1~ d.e d.ezembro de 1982. f"lClO 
Requerlmento 60b--6l a.p.."'vado em 14 
de dezem:br<l cte 1961: 

- a.te lb ae desemorc de 196::1 pelo 
aequertmentc 782·62 aprovado em 12 
de de.z:embr<l de taEr.a; 

- at;f 1& M d.ezemtlrc de 1964, Qelc 
t{equerimento 1.1U·63 a.pr..:>va.do em 
lO de dezembro de 11163 

Mem.bt'Oi tUD - ParUdOI 
t963J - ]!rea.idente 

LObA<> da suvelra 

PSD. 

PSD. Jetrenoll ae A(Ulai 
RUJ Cvne1ro t23 de abnl de liloBJ d_e 1963) - PSD. 

12a de a.brU 

- PSD. 

OWdo 
1964:) -

li:Ut1co 
l96JJ -

MoD41n 1 o o de outu.bro de 
~>;IJ. 

ae2:ende 
UUN. 

t 23 de abrll dt 

oaruel Kneger -
MUWD CampOS 

UDN. 
'V1CO·I'roalátllt.t) 

- UDN. 

Her1bald< v·1e1ra - UDN. 
LOpao tiO ~""''<~ - UDN. 
suvestre PenCleo ........ J - PTll 
Vivaldo Lin<a - PTB. 
Amau.ry Silva 04 de a.brll de ~161) 

- PTB. 
VtliA do ~i6nall<lr Pinto Ferrtlra 

(:IJ IJt aiJrij de lálisl - Relatar -
PTB. 

Aloplo de <:l&rvalbo - PL. 

Meneze, ?unen te.1 - PSD. 
FWnr.> MUllor - PSD. 
Owdo Moneun t$ de outubro de 

1962) - PSIJ_ 
RUy Ca.rnetro (23 àe abrtJ de 196~ 

- PSD. • 

Danlel 
Eurico 

19tllt -

ltrle&er !.Relator) - ODN. 
Rezende 123 de abrll do 

oDN. 
Milton Qampoo - UDN. 
Herlbaldo fieira - UDN. 
Rui Palmeira -ODN . 
Am&uey &Uva - l3 de 

19ü3) - I'TB. 
Barros Carvalho - PTB. 
Argemiro de Fiaueiredo - PTB. 
BeZJ>~:ra Neto 123 de abrU de 111!!3 

- PTB. 
Al~ de C&rva!ho - PL. ' 
IdDo de Matao - PN. 

0) Projeto de Emenda à Cc~ 
tituição n9 11, 61 

ICRIAC. ;\0 l)t, i\0\ OS 
l\1l,NH 'ti' lOS! 

E.len.a em Ui a e mar(((J d.e JJ!j1 .. _ :':-. 
Prorrugaçao ·,{ 
- dote Jl:l ae ctczemoro 1e 196:! Qil'i 

R.eq 794:·6:0:: ..~.provado em 12 le 
t~mbn, dt 1962 

- ate lfl dt :tezembro ele 186-4. 
aeq l HJ·tl:.1 :tprovado em ·o 
dezemo!'( at 1963 

Vomprett~.aa em 29 ele ourut>'< ~· 
1962 23 de aonl de. 1063 e 22 -~ ·.· .. ·~. lho de Ul6:! < :;. 

Memor06 - Part\CioJt --: ·,. 
Jetrersoo dt Agu!az - PSD _ :'" :~ 
WilsOD OuoçaJve.s ~~3 de !ltlrll ~':: 

H>03) - ~su i 
au,. Ca.rneuc - PSD. ' ,, 
Lob!k aa suverro - I~D , 
OUidc Mondi.o 129 de: <.~UI'J'Jr~·; ~ 

UJb4!1 - Pdll 
Ml.lton Gampoe - UUN. 
8er1baJa{ VIeira - UON. 
Lop~ Cls Cô'ita - ODN 
Jolo Agnplnc r23 de abril 14' 

- UUN 
ü."U.rloc- Rezende 

lg~, - UUN 

19f.~;t:~:~;m~~r:.>nl .. 1(··,·:···'·' .. ·, 
AlO}'slc: de Carva.i.ho - PL. 
MlgueJ COutc - PSP 
Catt.ete Pinheiro 123 de aor:J 

19~3! - PTN- I 

P) Projeto ile Emenda n ConsJ 
tituição n9 1/62 i 

tOBRJUAfOHH::Hi\01!. lH- CO:'~l'l.U;.· 
RO PAUA INVE:STII>IfltA t;$-" 
CARGO INICIAl OE CARIH ua: 
B PROII!IÇAO DE NO~IU'( l)~l< 
INTERINAS) ·! 
Eleita em lO de maio de 196'.l 
Prurrogaaa. i 
- ll.té lb àe dezemb~c dt: Wt:~ t.f',ó 

Req 186·62 aprcvada em l' dt " , 
zembro de t962 

- at-é Iõ :lf 1ezemorc df 19J:· '~ t· 
Rt"l; 1 144-63 11provadl ea1 I{ '1 ~e· 
zembrc df 1903 

OOmpletaàa em 2~· ele a.brt: :lf .b!U.: 
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HeUJDru: l-"l\!'l.lQo~ 

JeUel !>tJD Jt- '\:~uuu • P'SD. 
Wtl.60t Junçt~.-Jve.~ 2:3 ae J.IJrU de 

l96:i :JSU 
ttuy .... arne>rc. - P8 
Menez.e.:, !-".mente; - PSD. 
MtJtoo C:am~ - UlJ!'II. 
henbaJd< Vle•ra - U014 
Eurtec ~ez,enae ~23 ae a.bo;l dt 

1963. - úl1N 
Joao A.grlplD"' 23 ae a.brU de 11?'6:­

..;.. Vtce-Pres.dente - UIJN. 
Dan:e1 K:-;egeJ - UUN 
Suvestrt t'enc.e.s- •23 de aoril ck-

19CJ:ll - . ?fb 
, N•'S!''letra ltt Uama - PTS. 
· Barru..~ Cta.rva.Jht - PrB 
AlLIVSll'" df' Jarva1h0 - tiL. 

, Aureuo 11Hwn8 ta oe abril dP 
1"631 - ~te.ato• - PSB 

Q) Proieto de Emenda à Cons­
tituição n• 2162 

t.NS ITI t,J NO\' A UIS(;Kil\tiN~ÇAO 
DE HE.!'IOIMS t:l\t Fi\ \'OR 00~ 
MUNH'tPIUbt 

.&;;~elta eDl :Q ae ma1c ele- 1982. 
:t>rurru2.ar.;ao 
·- ~ttte lG ae ae~emoro a.e t963 pel~ 

Requer1meou. Hlti 6:& ~:~.pro.vado em ú 
di! ctezembro ue- ll'62, 

1- i.lie tó àE- ae:t.l!mbrc à.e 19&4 .,.Ir 
~uenmentG- l 1"t.l-ti~ b.prando en 
lU: -Je oezcrilllrc de J963 

ICOmpteta.o-P · em :.Si! de l.fJlfU Uf 
1~3 

· Membr(J(I - Pa.rUâOS 
Uettersun .ae agmar - t"::S.O. 
1Wi!.soo Cklnçan·es •4ti ae aJ>:"ll Clt 

19~3> - t'~U 
,Ruy uarnelro - P8D 
Wbàt- da suvetra - PSD. 
Le1te Netc •2:i de e.oru de 19$3) 

-· PSD 
~ll.ton Campos - OLJN 
He-rl.balàc, \j)eua V1ce· ~esldelr..e 

U~N 
~eneze~ PunanteJ - Pl:iU. 
t."W"lOO Rezende t23 d.e abri ttlt 

19ti:~u - ReiatoJ - uv~. 
~UVestr~ Pé.MCJe:: t23 ele abr1J d4 

Ul$3• - Prestdentf - P'rB. 
~ ugueu-a !la Gama - p'l'B. 
Bar'"~ Car-.rath.t - PTB 
(Uoyslt, dt carvalho - FL. 
t,·l.Ol" dE Matos - PTN João '\gripino 123 de qiJrU ae 1963J 

- UUN 
ban:eJ Krteger - ODN. 

R l Proj<>to de Emenda à Comi­
tituição n9 3/62 

tAlJ'l UH.lZA O l'ltl.ISUNAL SUPE­
({IOR EUJ'fOKAL A tr'IXAR OA· 
l'A PARA 4 R~.41.1ZAÇIIO 00 
fLEHISt:"I1Q ~HEVIS'fO NA 
[DE NUA CON:S ITI"llt:JONAL N" 
• - ATO <\DJ(:IONAt.t. 

il!le.lta ero tU ae lUlhc cte 1962 .. 
trrorog~:t.çao: 

~ •te LC ae cteze:nbro. àe 1.963 pelo 
ReQuerunectc H!:1·6Z a.provado. em 12 
dt , jezemtm 1e tH62. 

.... ~tt! tfl 3e lezemttro Ge !964 P<UO 
R.Aq1 .. erunentt 1 146 &.provado tm Ur 
de 11"~morc ae l963 

Çomptetada em 23 Qe al)rtJ ae 
196:l 

Memorw - Aartlctos 
.-enenuc. Jt agul&J - t"CS. 
11\'USOD Uvnça.Jve~ t2S ae a.::ml de 

t9iJ3> • ~su 
.riu} JarQelt"C - PSD 
t;.oDlk da ~U~el.ta - PSD. 
~enez~ t>1mentel .- PSD. 
l:.eft-t Netc- 23 d.; 1.bTU de 1963} 

PSÍJ 
~UtoD Ca.m~ - UUN 
H.erib&Jdc \7"lelra - UUN. 
Joac :'\ltriptn< !2{1 de abril de <963) 

- <UUN 
lturtec ttezenat 122 ae aor1l àr-

111~h - UUN 
l)a.ntel KrJegel - UDN 
.:ttlt:et=t,.f ~rtcle.~ -:?;! de abril dt 

H.'~~~ - P'TB. 

Nu!!'Jf'lrfl 18 Gama - PTB. 
d;u-r<J~ Carvalho - PTB. 
Mem 'le $9 - PL. 

S) ProJeto de Emenda à Cons­
titwçâo n9 5/62 

•l>ISPOI!. ~OHKE. A BN'l'REGA AO~ 
í\llli\ill"JPIOS DE 30% DA ARRE· 
<J,\IJ,\~AO UOS ESTADOS QUAN· 
00 EX!'EUER AS RENDAS MU· 
Nll:li'Al~l. 

Elelt>H em 13 d.e setembro de iQdl, 

Prurrogaaa: 
- 1:t.f.e ,i) Je dezembro de 1963 peJe. 

tteQUt:JlllH'Dt.l... 111' L.l47·ti:1 l:l-prvvaa1 
em ll <Je dezembro de 1S6i: 

- d.te t<~ at u.ezembr«J ae 1964 pej( 
rtequen-.tnenw t J47·8 aaprovado eD 
.~; O't' dezembrt de 1963. 

0-"'rupJetaa em ~ a.e a.tJrll ele 1Mb 

Mt:IUOf<.E. - pa.rtlOoa· 
Jet1e1·.;;vt.t .J.e t\gW&l - PtSD. 
H.u) ..;uruerc - ~SD. 
woat~ a.a :;:th"era - ~. 
WlU>oO · •. hmçlilvea (23 d.e abz1l dt 

dltiJ, - ti'SlJ 
...,e1tc Nt:!.l- :l3 t õ3J - PSD. 
Mçne:te::: ~unenteJ - Pres14ente. 
.vu .. wn ~ampo., - UDN. 
Henoa.a~,. Vletra - UDM. 
J&aptlal M.armnc - '23.4.61) 

V"lCt>-Pre.slaenr..e - ODN. 
UanJe tú:ege~ _ ODN. 
V ~tgll QIJ ::;enhOl Pinto Ferreira. 
B:u.rlct.. Rez.enàe ~23.t 63J - UDN· 

ib t ti:il - I?TB 
NOguetra Qa GBJllA - PTB. 
Barro.! Carva..bo - PTB. 
Mem de Sá - PL.. 
M1gue1 Couttl i23 .4.63>. - PSP 

T) Projeto de Emend.'\ à Cons­
titwção n9 6/62 

tAU.lliN'I a e ARA QUA'J'RO 0 NIJ­
oumo Oh REPRilSENTANTE~ 
OOS "S'14UOS ll 00 DISTRITO 

EleKa em 1::1.9 62 
Prorrogaaa; 
- a. ta 1b. 12 63 pelo &equertmenk· 

790-62 aprovadc em 12.1J.8"J:: 
- a.te to I<& 64 pele tteQuertmenu. 

1 148-63 avNvado em 16 l2 63. 
Compretad,. em 23 4. 63. 

Memor~ - P&rtJdoa 

Je!lerson ao Ag'Wat - PSO 
Ru_y carneiro - PSP 
FEUJ>:RAI r<O SENAllOJ 
Lobão da Sllvetta - Relator 

E'SD 

WJ.ls.Qn Oonça,Jve.s "(23.t.B3) 
PSD 

Menez.~ Pimentel - PSD 
,\1-ur.on camp<:wi -OD~i 
tierlba.t.dú Vtelra - ODN 
JosaonM M.atlll.b.Q_ - (.23 .i.63) 

<JDN 
Oan.te.i Krleger - ODN 
il!urle<l Rezende - (23. 4. 63) - Yl· 

::e· Presidente - ODN 
.. Vaga ~o Senador l'tnto Ferrelrt> 
•23 • 63> - E'resldent& - PTB 

Nogueira d11 Gama - PTB 
Barro' Cru'vNbo - 1i'Tll 
Mem de Sá - PL 
Júilo L.elte <23 4 63) - l'R 

U) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 7/62 

ltt:\· UOA A ElUliNUA OONSTITtl· 
CIONAl N' l QUI! INSTITUI1l O 
SlSTElllA PARLAMENTAR D~ 
UOVIlRNO b O AR'l 81 DA CONS· 
flTUIÇAO FEDilRAL DE 18 DE 
Sl'TE~IBRO OB 19461. 

Eiel t.s !ID i) !2 ~. . 

ProiTQga da: . 
- até lo 12 63 pelo !Uquerlment« 

191·62 a.orova.do em Ul.n.62; 
- .,. ti 12 64 oekJ• aequortmenw 

1 149~63 aprovada ~ 10 a 88. 

Membrot - Part.doo 
Ruy Carnetro - PSlJ 
Pedro Ludovioo - PSD 
Wilson Gonçalves t2'J·4-631 - PSD 
Benedito VaUnd"ares PSD 
Milton Ce.mpo::, - UDN 
Her;baJdo Vie1ra - UIJ'N 
Rur1co Rezenae t23~4-63l - UDN 
oa.me1 Krieger - UUN 
JOão Agnpmo 23-4-63l - ODN 
Amaury Silva t23 4 63, - PTB 
Nogueira da Gr.mo - PTB 
Barros Canalho - PTB 
Mem de Sã - Pl. 
Raul Gluberti - PSP 

V) Projeto de Emenda a cons­
tituição n~ 1 /63 

tTRAUAI.UU Uf<. MVUU:H:ES e; ME 
NORES f!: fRAHALHO ElU 1N 
OU'S-1 B.lAS lNSAIIJRRI<:81. 

Oe.st~rnaáa em 4::1 4 6'.:1 
Prorrogada ate 15 1:.1 IH pelo Re, 

.:;uertmentc 1 159·63 aorova-do em 10 
de dezembro de 1963 

Membros - Pa.rtlllo! 
JeftersoD ae Aguiar - PSD 
Rur Ca.rnetrc - PSD · 
Lobào da Silveira PSD 
WUson Gonç.atves - R.eta·.ar 

E'SD 
Menezes PtmeoteJ - PSD 
Leite Neto - PSD 
t\maur.v Silva - PTB 
Bezenc. N'eto - Vice-Pres.1dente 

E'TB 
Vaga do Sell3dOI Pl.Dte P'errelra 

- PTB 
<AUTONO&ilA OOS <IIUNWIPIOS 

liUlvestre Perlcles - PTB 
Argemtro de Ftguell'eáo - PTB 
Eurtcc Rezende <23 4 63• - UD:N 
Mllton Campo.o - UON 
Daniel Krteger - OUN 
JOSftphat Martnbo - Sem Legenàa 
Aloysio de Clli'Valho - PL 

W) Projeto de Emenda à Cons-
tituição n9 2/63 

(DlREl'I'O OE PROPRlEDADEl 

Oestgn.aa Oi em 23 t 63. 
Prorrogada: 
- até 15 12 64 pelo Requerlmenr..o 

L 151-63 &p-rovado em lO 12 63. 
Memor~ - . f:"a.ruaw. 

Jefferson 4e Ai1Jlal - ~60 
Ruy oaru~9. - Preslà.ent~ - ~SD 
Lobll<l da suvelra - PSD 
Wilson Gonça.Jves - PSD 
Menez~ Pimentel - PSD 
Hertbaldc. Vieira - Vtce-Prestden~ 

<e - PSo 
Amaury suva - PTil 
Bezerra Neto - PTB 

. • • •. Vaga de Se.nadot P'.n:o Fer~ 
relra - PTB 

SUvestre Pertc!ea - PTB 
A.rtw VlrglUo - P'l"N. 
Eurico Rezende 123 4 63} - OD:N 
Mllton Campo> - Relator - UON 
JoAo Agripino - UON 
Joaaphat Marlnllo - sem t..egen<la 
Aloyido d• C&Malllo - l't 

X) Projeto de Emenda à .Cons­
tituição n9 3/63 

fOISPOh SOBRII A ADMINISTRA 
ÇAO DO DISTRITO FEDERAL t. 
MATERlA OA COMPETtl:NCIA 
PIUV &TlV A 00 SENi\DOI. <: 
De.slgnaâa em a á. G3 
Prorrogada ate 1.5 12 64 pelo s.e­

~uerlm.entc 1 152"-63, aprovado em 10 
je dezembn de 1963. 

Membr"" ·- P•rt!dos 
Je!lerson de ~~ - · E'SD 
8"1 O&rllelro - PSD 
LOIJ!l<l da BUvetra - PSD 
Wilson Oonça.tves PSD 
Meneze:; Plmentel - PSD 

Lelte Neto - PSD 
A:naury Silva - PTB 
Bezerra ~eto - PTB 
Vage do E;~na.dor Pinto Ferre'!'a 

- PTB 
Ve.ga (io cle-na.üo::. "Edn.ardo Catal.flO 

- Vice-Pre.sldente - PTB 
\lada no Senador Ed'.lardo As· 
Eunco Rezende ?residente 
M:Jton Ca.mprs - UDN 
OameJ K.nege-r - UDN 
Aloy<;-t dr canalha - Pt 
Josaphat vrnrinhu - 'l.elator 

Em Legenda 

Y) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n• 4/63 

ICUN('RUI<.. lMUNlDADES AOS 
VF.KEADORESI 

DeS1gnaaa em ao ;) 63 

Prorrogada até 15 12 84 oelo Re-­
quertment.(; número 1 153-63 aprova .. 
do em lO 12 63 

Merooros - Paruaos 

Jetter:;;on de Agul.ar - PBD 
R•Jy Carneiro - PSI; 
Lobão da SUvelr• - PSD 
WUSOo Gonçalv~ - PSD 
Meneze~ Pimentel - PSO 
LelLf Net.o - PSO 
Am~:~.ury SUva - PTB 
Bt>zerr-a Neto - PI'B 

.. Vaga do Senador Plnto Ferreira 
- vrs 
SUv~tre Pe-rlcles - PTB 
Ada.Jberto Sena - P'l'B 
lru.Meo Rezende (28 4 63) - liDN 
Mllt.on Ca.mpos - ODN 
AioyS1c de carvalho - PL 

. Josaphar Marinho - Sem Legeuua 
Joâo Agrtplno - UON 

Z) Projeto de Emenda: à t;ons-­
tituição \\q 5163 

<DISPO~ SOBRE O lnJPOSTO OE 
V~NDAS E CONSfGNAÇOES 

De.srgnada em U.ó 6l 

Prorrogada até 15 12 64 pele Re­
querunento at:uBero 1.154-63. apro­
~~"ado em 10 12 6S 

Memoros -· Part1t1ot; 

Jefferson ~ A.gu18I - E»Sl) 
Ruy C-arnel.J"t, - E'SD 
LOb~k la S1l vetra - PSD 
WUson GonçaJ.-g~ - PSD 
Meneze:: Pimentel - PSD 
L,.ettE Ne·--0 - PSD 
A.:nauey Stlv~ - P'rB 
Bezerra Neto - PTB 

Vaga do senador HUm.berto 
Nectm - PTB 

Argemlft. de Ftgue.ll'edc PT8 
EUrtCl a.ezencte - ODN 
MUton Camp~ - Ol>N 
oame; Krteget - UDN 
Aloysio de carva.lhc - PL 
Josaohat M.a.rtnho - Se IJl..[..E'genda 

Z-1) Projeto de Emenda à. 
tituição n9 6/63 

tlNilLEGWILWAJllll 

Designada em a 10. 6i 
Prorrop4o ate ID-12.64 oe1o tt.e-o 

:Juarimeott. aam.ero 1.156.·63. aprova. .. 
io em 10 12 63 

M.embrw - Pa.rt1dc.. 

Jet!erso.D ae &.gu!SJ - P$:0 
Ruy carnell'o - PSD 
wtlson Gonçalva - PSL-
losé Fellc!JUU: - i.>SD 
Wa1tredc GurgeJ - P.SD 
Argemlrc d• l"!guelretlc - PT1:I 
Bezerra Neto - PTB 
Sllvestn P"ertctes - P'l'li 
Edmundc GeVl - P'I'B 
B:urtet aezende - UON 
Ml!toD Campos - ODN 
Aloysio de carvalho - ODN 
A!onso ArinO$ - ODN 
Josaphat Marlnllo - Sem Lf'genda 
Raul Oiuberti - PSP 
José Le1te- - PR 



Sexta-feira 4: DIARIO DO CONGRESSO NACiONAL !S2ção 11) Junho de 1965 1625 
.-..,~=--,;;,__,;._;;:._~.-~~----~~;;.,;;;~;,;;,;,~;,;;,;;,;;;..,;,:,.;.;,;;;;,;,;;,;,;.;, .. _~.;,__~_;,;;,. ~=~~=,;:,::;,;,_;;,:,~~~-~~~;;:,. ~·. 

2-2) Projeto de 
Constituiçãa 

Emenda 
nq 7/63 

à 

f1 BA.~~J'"t.HENCJA PARA A RE­
~Ua A UO MIL~'l AR UA A UVA 

-"7'- qUI<.. :SI!. t.;ANUlll~>\ I AR A CARliO 
l•.LETI\'01 

· UeSigD<tCa em 3 lU 63 
_ Prorroga--as at.é lfl_ 1~ 64 pelo Re· 

: 4-uerunent-c o a mero L 156·63 a,pruva· 
<10 em 10 12 63 

trlembroo - partldOi 

Jetter.son a~: Agtil,&-1 - PSJ:) 
Ruy caroeuv - -PSD 
Wtlsun ooncaJv~ - PSD 
Jo.se Fetlctan<.. - PSD 
W a.tre-oc Q-urgel - PSD 
Argemlr<. de Flguet.redc - PTB 
Heze-r-ra Ne:-o - P'I'B 

·-- $tivestrt PérlCle.! - P'l'B 
Edm undL Levt - PTB 
.Eurloc: Rezende - UON 
~1iltor Campos ... UON 
A.ovsft de carvaJho - PL 
Aronsc Artn~ - UUN 

Josaphat Mar1nh(} - Sem Legenda 
Ju~io Le1te - Plt -

~·3) Projeto de Emenda 
Constituiçã~ n9 8;63 

estg-na<ta em 22 tO 63 

à 

Prorrogada até (5 12 64 08-io Re~ 
-~qlJerirnento numere.. 1 15"l·6ii- apro\'a· 

_ de em to 12 63 

MembrOS "'""1- PatUdoe 

, Jetterson de Ag'J)&! - PID 

Ruv Carnetrc - PSD 

Joo~ Felictan-c .. PSD 

Wilsoc Gonça.Jvft~ - PSD 

Bezerra Netc - PTB 
Edmundc LeV! - PTB 

.\:gem!r, Ftgueir~do - i'Tll 

I 
Meli. Bruga - P'fB 
E".Lri.Ct.. Rezend•~ 12~ f 63• - tJDN 
A..uyslc dE: uarvaiho - UDN 
A.lonst Artn~ - UUN 
Josaphar Martnbc - Re:.atol 

Sem Legenda 

Aurél1o Vianm1 - PTB 

JU11c Lelte - PR 

Z-4) Projeto de 
Const1twção 

Emenda 
nY 1;64 

à 

tEielçat. a.utoruat1cá <... Vtce-.Prte. 
slaen:.-e com u Pl esJdlDt.e ca &epu. 
bl.ica) 

:.J~lgnacu em jlts. 2. !~ 

Jet!ffl:iUll dt -!\~W.UJ 11-'SUJ. 
H.U)' \.:.W llt'lH. ,.t'i;)1J-
l&Oa(.. :k. :;)lh'I:U lll ,.l-'.SU). 
WUM~ll Wnt;t~•\~ !-'til)) • 
J•'ISti i''elH•..;.Clll4.- t'SlJi. 
o~::.-.err" ;.,.ct.~.. t-' 1 u, 
~...rtnw v·rr,wH YL'H). 
\~t.O.O..-. Juta ~PTl::H. 

...xsca.l E'a,s,~ ,p·l"J:U. 
Alltônl<! Ca.r!o~ U UN>. 
AJuys1c dt Carva!h<- \PL). 
J3:ur1ct R~'-~PndP tUlJ.N.i 
Milton Campo~ IUUN l, 
-Josaphat Martnho .BPI). 
Júiio L.,eltf HPl! 
AuréUt. Vl.a.t:na ·BPD. 

.:JESJ.gnac'.<~ em 'l5 ~- 196(. 
Jetferson de Aguw 1 •PSD). 
Antônlo B-alblno IPSUl 
Wilson Gonç;o:vt::- PSDl. 
Ruy Carnein: ,pSlJI 
Menezes Pimentel PSDL 
Edmundo Levl PTI::t1 
Bezerra NPt< PT~ 
Artbur Vlrgl!l<' PTB). 
Oscar Pau o~ PT H ' 
Afonsc Artno.' u u Nl • 
Milton Campo.~ L'V~l. 
Euric.c RezendE' •l'D~l 
Aloysio d(' Carvnlhl PL) 
Josaphat M-1nr:11, BP1). 
Auré-Uo Vianna BPl• 
Aa.rã.o S~einbruch •BPI' 

00' M6.Js ~ &.no- ,em Virt'lOf: C&:> 
J.provt~-:;âo d.o Requerimento nú.n.1e· !i~ 
1 17~H53 00 Senhot Senador Lei:4 
Neto, na sessão de 12 de dezemb:o · 
1e 196:i 

Membros - Parti~ 
o:~euerson de Aguta.s - PSD 
Leite Nett, t!-"'1e~dente1 - PSD 
Nelson Maculao - PTB 
João AgnpJnc Rel&t.orJ - UDN 
Jo.saphal Marinho - Sem Legenct.s 

2'} Para apurar latos aponta·· 
dos da tribuna do Senado 
e outros. r:e1acionados com 
irregularidades graves jj'· 

Co ~.· 'll"~o-ES .:J.:J corrupção no Oepartamen;o./ 
PARLAMENTARES DE to de Correios e Telégrafo$ 

IN(.)l'F:IliTO Orlada oela R._,o,uçãc ntlmer< S 
CRlADJ\S ot. o\t OHUO COM oi de 196:! a&smad~ pelo Senhor Jet• 

AR1 5:-; UA t'U'\'S'J ITUIÇAO f ferson de Agulat e maU 33 Sen:_tlore. 
O AR'l 149 11.1 ISI'..A 1\ oo R E- Senadore~ llpresemaaa oa çe&ac dt 
GJMF.N1 O L"i'J EHNO 30 de :>Utubro d~ l963l , 

l?'ra.ro - atf e rim da sessão teg:a .. 
'1') Para apu•ar a aquisição, n:~u <I< 1963 

pelo Govêrno Fed.eral. dos ProrrogaçAc por 9Q dia.! 1ate 15 !1&-
• , d â · marÇç de 1964' em nrtudc d.t H~---;' 

acervos e concesslon rtas querimPntc oumer(; 1 163·6;) h. ~e.:.,_:_ 

de serv1ços púbficos e a D.hor Senadm Wtison Gonçarv~"" 
importacão de chapas de aproviUlc na ses.'itlic de 10 de dezem·--"~ 

• Oro de 196::1 121 30). ~ 
aço par a a C ia Siderúr~ Deslgnaçfl.c eo..m 6 de- d.ezembn.: tWry· 
gica NaciOnal 1963 

• Membros tll' - Part1dw 

Z-5) Proj€1o de Emenda 
Constitwçâo nY 2/64 

h CrtAdb peta Resotucàc ollmero 11 Jefferson de ~guiar - PSD 
d.e 1963 llSSlnBCia pe•o Senhol NeLSOII Lelte Neto - P81J 
Ma.cu1an e ma~ 2!1 Senhor~ Sena- Att.Utc. Fontana - PSD 
dores tapre~ent.e.aa em 30 de malt de wnsoo Gonçalves - Presldent.e -----i 

~Dâ nvva rec.açs.o a BJlnea a do 19631. c--'::30 · - i. 
art. !01 e aJ ttem L.K ao &rt. 124 da Des1itl&àa em 31 de maJo cte 1963 Artur VErglllo - P'.rB _:.:_-t 
l!On.stitu!çâc FetieraJ. a flm de esta .. _ Prazo _ 120 dias, até 28 de se- Bezerra Neto a 11 63 - V1ce-Pr~·<J1• t>eleeet QUf' 9eJam orocf'ss.a.dOB e tui- tembro de 1963 ;~dente - PfB 
rHdos noo CI1me.!- comt.:ns: tnurrogaaa; J~~l0k ABgrr~pg~n.~- ~·usuN -r 

- os memb~~ do. Congresso Na- v~~> .. ,_ 
c:lona1 oelo Supremo rtlbunal Fe-- - Por ~au 120 dl.as. em vlrtudE Dan1e1 KrtE"l!et - UUN 1 
detal· da aprovaçao do aequertmeotil o.Q· Eurtcc RezeÍlde •23 4 b3• UD!I- f• 

. · mero 656·63 do SenhoJ senaQot Joâ< Aurél1c Vlanr:a - PSB -"i-·_ 
- 06 membros das Assemblêla..s Le· AgriplDo, n11 ses!'ê.r de 18 c1e so:em· Secre~-à.r10 A·lxll:ar .,f'"!!'Wl.:.JYO/ l' 

I glslatlvn•. peloo l'r1b·mat, de Justlç•>. bro de 1963 ,21 boratl' .l'l.-9, J . .Ne, Pauoo [)aCta4 .. r· 
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